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LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1

Quadro de Giz, Quadro Tipo Lousa Verde Quadriculado: Dimensões: A= 1,35m,
L= 4,75m. Quadro verde para giz escolar, com superfície de escrita em
laminado especial, com quadrículas de 50x50 mm. Características: estrutura
em madeira, aglomerada, revestida por laminado melamínico fosco
texturizado na cor verde. Deverá possuir moldura em madeira maciça, e
canaleta por toda a extensão do quadro, com largura miníma de 80 mn, no
mesmo material da moldura. Deverá vir acompanho de buchas e parafusos
para a fixação em local indicado, pela isnstituição, além tampas no mesmo
padrão da moldura, para cobrir a cabeça do parafuso. Será exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente sob pena de
apresentação da proposta, Comprovante de Registro do Fabricante no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado
de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº
6938/1981, da Instrução Normativa IBAMA nº 06 de 15/03/2013, e legislação
correlata.

30 Unidade 2.266,00R$                         67.980,00R$                     

2

Quadro de Giz, Quadro Tipo Lousa Verde Quadriculado: Dimensões: A= 1,35m,
L= 2,00m. Quadro verde para giz escolar, com superfície de escrita em
laminado especial, com quadrículas de 50x50 mm. Características: estrutura
em madeira, aglomerada, revestida por laminado melamínico fosco
texturizado na cor verde. Deverá possuir moldura em madeira maciça, e
canaleta por toda a extensão do quadro, com largura miníma de 80 mn, no
mesmo material da moldura. Deverá vir acompanho de buchas e parafusos
para a fixação em local indicado, pela isnstituição, além tampas no mesmo
padrão da moldura, para cobrir a cabeça do parafuso. Será exigido do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar, que apresente sob pena de
apresentação da proposta, Comprovante de Registro do Fabricante no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado
de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº
6938/1981, da Instrução Normativa IBAMA nº 06 de 15/03/2013, e legislação
correlata.

2 Unidade 1.175,00R$                         2.350,00R$                        

TOTAL: 70.330,00R$             

VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO EIRELI - CNPJ: 

27.340.262/0001-51

Mariluz, 17 de dezembro de 2021.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

Quadros para as Escolas Municipais PROPOSTA VENCEDORA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 113/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 

para aquisição parcelada de Quadros de Giz “tipo lousa verde” para instalação nas Escolas do Município de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de 
referência, e nos elementos instrutores do edital.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 406, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3100 de 17 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 11.797,19 (onze mil e setecentos e noventa e sete reais e dezenove centavos) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 11.797,19
TOTAL   R$ 11.797,19
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia R$ 11.797,19
TOTAL      R$ 11.797,19
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 407, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3101 de 17 de dezembro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 11.860,70 (onze mil e oitocentos e sessenta reais e setenta centavos) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3097 Reforma do Telhado do CMEI Doze de Outubro
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 1.860,70
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 11.860,70
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 1.860,70
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2078 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 11.860,70
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 408, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3102 de 17 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1017) R$ 100.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1016) R$ 150.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1016) R$ 150.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1017- Emendas de Bancadas (Art. 166, §12 E.C. 100/2019) R$ 100.000,00
1016- Emendas Individuais Impositivas – transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) R$ 
300.000,00
TOTAL      R$ 400.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 409, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3103 de 17 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 78.821,00 (setenta e oito mil e oitocentos e vinte e um reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL (FR 1036) R$ 18.321,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental-FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 11.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 3.500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 21.500,00
TOTAL    R$ 78.821,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1036) R$ 15.321,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 1036) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental-FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 11.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2079 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 5.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 12.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 6.500,00
TOTAL    R$ 78.821,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 410, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3104 de 17 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 123.042,46 (cento e vinte e três mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos) por 
provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 3.260,61
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 27.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 54.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 37.781,85
TOTAL R$ 123.042,46
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 85.260,61
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 37.781,85
TOTAL      R$ 123.042,46
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 411, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2.942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 39.583,30 (trinta e nove mil e quinhentos e oitenta e três reais e trinta centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 101) R$ 33.383,30
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 5.200,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 1.000,00
TOTAL    R$ 39.583,30
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
101 – Transferência do Fundeb 60%/Fundeb mínimo 70% R$ 39.583,30
TOTAL     R$ 39.583,30
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3100, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 11.797,19 (onze mil e setecentos e noventa e sete reais e dezenove centavos) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510) R$ 11.797,19
TOTAL   R$ 11.797,19
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia R$ 11.797,19
TOTAL      R$ 11.797,19
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3101, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 11.860,70 (onze mil e oitocentos e sessenta reais e setenta centavos) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3097 Reforma do Telhado do CMEI Doze de Outubro
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 107) R$ 1.860,70
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 11.860,70
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 107) R$ 1.860,70
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2078 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 11.860,70
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3102, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1017) R$ 100.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1016) R$ 150.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1016) R$ 150.000,00
TOTAL R$ 400.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
1017- Emendas de Bancadas (Art. 166, §12 E.C. 100/2019) R$ 100.000,00
1016- Emendas Individuais Impositivas – transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) R$ 
300.000,00
TOTAL      R$ 400.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3103, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 78.821,00 (setenta e oito mil e oitocentos e vinte e um reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL (FR 1036) R$ 18.321,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental-FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 11.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 9.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 3.500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 21.500,00
TOTAL    R$ 78.821,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1036) R$ 15.321,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 1036) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental-FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 102) R$ 11.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2079 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 5.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 12.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades da Administração Geral - Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 303) R$ 6.500,00
TOTAL    R$ 78.821,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI N° 3104, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 123.042,46 (cento e vinte e três mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos) por 
provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 3.260,61
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 27.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 54.500,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 37.781,85
TOTAL R$ 123.042,46
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
104 – 25% sobre demais impostos vinculados a educação básica R$ 85.260,61
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 37.781,85
TOTAL      R$ 123.042,46
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER e o 
Presidente do Conselho Municipal de Cultura, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 03/2021, para recebimento de propostas artístico-culturais, conforme categorias previstas adiante, 
de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 (conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc) e com o 
Decreto Federal nº 10.464/2020, que após análise das propostas inscritas, decidiu habilitar os seguintes 
proponentes:  

Nº PROPONENTES CNPJ/CPF CATEGORIA 
01 RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS 007.058.069-36 Pintura em Espaços/Prédios Públicos. 
02 ROBERT SILVA MOSCARDI 042.110.129-67 Espetáculos em Live. 
03 SINDY HANNE LIMA MASON 393.893.588-09 Espetáculos em Live. 
04 CAIO CESAR GOMES NUNES 065.287.939-05 Espetáculos em Live. 
05 TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 32.664.718/0001-79 Espetáculos em Live. 
06 ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 22.090.760/0001-70 Espetáculos em Live. 
07 VILMAR ALVES DE SOUZA 050.047.199-18 Espetáculos em Live. 
08 JESSICA KATHERINE P. DE SOUZA 30.847.639/0001-78 Espetáculos em Live. 

 
E inabilitar o seguinte proponente; 

Nº PROPONENTE CNPJ/CPF CATEGORIA/MOTIVO 
01 TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 

07628666914 
32.664.718/0001-79 Pintura em Espaços/Prédios Públicos. 

Conforme item 5.5 e 5.6 do edital. 
02 ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 

06162900983 
22.090.760/0001-70 Pintura em Espaços/Prédios Públicos. 

Conforme item 5.5 e 5.6 do edital. 
03 ANA PAULA DOS SANTOS 046.441.659-05 Espetáculos em Live. 

Conforme item 3.11 do edital. 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos após a publicação em diário oficial, o 
Conselho Municipal de Cultura, dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

    Pérola/PR, 10 de dezembro de 2021. 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

MARIA SONIA CELINI 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
RONY EDUARDO SOUZA TERRA 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 412/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 72/2021, objetivando a contratação de empresa para locação de equipamentos de 
som e iluminação para realização de apresentação de uma sessão do espetáculo “É tempo de Natal”, no Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ELIANA APARECIDA BURGO DE OLIVEIRA 05722374997 5.000,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 405/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 41/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 41/2021, que tem por objeto a Contratação de empresas para o fornecimento de 
equipamentos de informática, ar condicionado e lavadora de roupas hospitalar com recursos provenientes de 
saldo remanescente provenientes das seguintes propostas de Nº 09350.598000/1160-02, 09350.59800/1130-04, 
09350.59800/1130-01, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1160-01, 09350.598000/1140-
04 e 09350.598000/1140-01, para equipar as unidades de saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná., tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
JAMILLY LOPES CARDOSO SOARES 09534354902 15.120,00
LETICIA CAMOLESI BAGÃO SILVA - ME 24.940,00
DP INFORMÁTICA LTDA 59.920,00
DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA 33.726,41
BAGATOLI INDUSTRIA E COMÉRCIO E REFRIGERAÇÃO E ELETRONICOS EIRELI 84.079,00
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA. 25.500,00
TOTAL 243.285,41
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 17 de dezembro de 2021
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 413/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 44/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 44/2021, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresas para o fornecimento de tintas e outros complementos para execução do serviço de pintura, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MARGARETE DE FATIMA PICIRILO DA ROCHA - ME 67.342,15
A. BENITEZ & CANO LTDA 490,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 120/2019
Inexigibilidade nº 23/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante na cláusula sétima para o 
período de 05/12/2021 à 04/12/2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 98.172,10, (noventa e oito mil cento e setenta e 
dois reais e dez centavos, referente a prorrogação dos serviços pelo período de 12(doze) meses, que serão pagos em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 8.181,00 (oito mil, cento e oitenta e um reais), conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 03/12/2021

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Prestação e Serviços nº 143/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ROBERT SILVA MOSCARDI
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

Contrato de Prestação e Serviços nº 144/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 07628666914
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

Contrato de Prestação e Serviços nº 145/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SINDY HANNE LIMA MASON
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

Contrato de Prestação e Serviços nº 146/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

Contrato de Prestação e Serviços nº 147/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: VILMAR ALVES DA SILVA
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

Contrato de Prestação e Serviços nº 148/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JESSICA KATHERINE PITONDO DE SOUZA 07366820903
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

Contrato de Prestação e Serviços nº 149/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CAIO CESAR GOMES NUNES
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.

Contrato de Prestação e Serviços nº 150/2021.
Dispensa Por Justificativa nº 73/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06162900983
Objeto: Contratação de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção 
cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020 
(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 
10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 17/12/2021 a 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 08/2021 
Pregão Presencial nº 02/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o acréscimo no preço de venda dos itens a 
seguir, para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico anexo. 

Lote Item Descrição Unid Marca/ 
Modelo 

Valor Unit. Antes 
do reajuste 

Valor 
Reajustado 

1 69 Glicose 25% 10 Ml  Amp SAMTEC 0,32 0,35 

2 53 

ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO  

UN ADLIN 0,76 1,06 

2 54 

ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO  

UN ADLIN 0,87 1,25 

2 55 

ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO  

UN ADLIN 0,91 1,30 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 17/12/2021 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2640/2021
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
3.513,55 (três mil quinhentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa 
da dotação orçamentária:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
796 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 3.513,55
934 BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
790 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.513,55
934 BLOCO FIN. PROTECAO SOCIAL BASICA - SUAS
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO/RESULTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e RESULTADO DA 
PROPOSTA, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos 
Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, no dia 17/12/2021 às 08h30m, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 25 RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM ALVENARIA DE PLACAS DE CONCRETO COM 
DIMENSÕES DE 92CMX50CMX3CM, EXCETO COBERTURA, PISO E ESQUADRIAS (INCLUSO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA)”
HABILITAÇÃO
EMPRESA SITUAÇÃO
MAX BLOCK CONSTRUÇÕES EIRELI HABILITADA
RESULTADO
EMPRESA VALOR
MAX BLOCK CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 275.000,00
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 17 dias do mês de Dezembro de 2021.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2639/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais 
Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$- 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
69 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
72 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 4.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuição para Formação do PASEP  
191 3.3.90.47.00.00.00  OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 31.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
208 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 44.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 221.549,12 (duzentos e vinte um mil quinhentos e quarenta e nove reais e doze centavos), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
213 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 25.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER  
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
339 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 330,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 15.536,47
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
538  3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
543 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU    20.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
577 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
583 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO   
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
616 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
679 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
684 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agraria
697 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL  
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social    
775 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação   
8387 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
8540 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 26.766,20
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
8590 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
8541 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 10.000,00
103 5% sobre Transferencias Constitucionais
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
275 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 15.166,45
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE   
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
357 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.750,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos ordinários (Livres) - Exercício Corrente 84.000,00

Art. 4º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
15 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.576,24
16 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.333,53
17 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
27 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 7.091,37
28 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.268,26
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
40 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.044,40
41 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 719,20
43 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA   
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
64 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.160,52
67 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
77 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.839,99
78 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.003,64
79 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
90 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 4.092,32  
91 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 977,64
92 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 200,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
113 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.078,40
114 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 322,03
116 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
138 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   11.028,57
139 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.715,20
140 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 2.571,56
141 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortizacao e Encargos da Divida Contratada
154 4.6.90.71.00.00.00  PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 3.036,80
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
156 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   8.542,80   
157 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.352,30
158 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 330,33
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.01 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
041280003.2.098000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
170 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,33  
171 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
178 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.722,14

180 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
181 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Cultura
192 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   1.304,44
193 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 753,28
194 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
204 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 59,49
206 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Educação  
217 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   54,67
219 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
220 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Públicos   
511 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,45
512 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
513 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
533 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   12.368,95
534 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 6.995,64
535 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.087,31
536 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 0,76   
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutenção do Gabinete do Secretario dos Serviços Rodoviários
561 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,35
562 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
572 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   3.708,99
574 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 3.284,90
575 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Agropecuária e Abastecimento
589 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,53
590 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
591 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00  
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO.
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
611 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   7.911,34
612 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.782,27
613 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 405,05
614 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
625 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,31
626 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 30,00
627 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
635 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.070,33
636 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 231,49
637 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
638 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
649 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 267,43
650 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
660 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.344,92
662 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 279,62   
663 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
674 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   4.357,63
675 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.591,23
676 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 257,23
677 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agraria
692 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   9.961,25
693 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 299,03
694 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 394,98
695 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Promoção Social
704 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   4,67
705 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 362,48
706 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutenção do Departamento de Programas Sociais
717 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.236,96
718 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 913,21
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutenção da Divisão de Programas Sociais
729 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 1.778,56
730 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 500,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutenção da Divisão de Promoção Humana
741 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   1.400,90
742 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 207,16  
744 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS   50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
753 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.146,08
754 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 50,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social                                                        
767  3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.834,33
0 Recursos ordinários (Livres) – Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
235 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   30.758,73  
237 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 13.950,09
239 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 7,38
240 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS   50,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60
263 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 15.166,45
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
08    SECRETARIA DE SAUDE   
08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
103010014.2.039000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Saúde
344 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 2.132,54
345 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 50,00
346 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
08    SECRETARIA DE SAUDE   
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
371 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 504,59
376 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 1.007,23
380 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
08    SECRETARIA DE SAUDE   
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
478 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.096,88
480 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 4.084,44
482 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 5.000,00
484 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)    
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
LEI Nº 5532021
De 17.12.2021.
SÚMULA: Revoga a Lei nº 050/2008, de 26 de novembro de 2008.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aprovou e, eu, Prefeito Municipal de Alto Paraíso 
sanciono a seguinte
LEI:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 050/2008, de 26 de novembro de 2008.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2637/2021
Dispõe sobre o Horário Especial de Expediente de Trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta instalados 
no prédio do Paço Municipal do Município de Alto Paraíso, de 20 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
 CONSIDERANDO a responsabilidade na administração pública que pressupõe uma ação planejada e transparente, 
que se previna riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento 
de metas e resultados entre receitas e despesas;
 CONSIDERANDO as festividades de fim de ano, bem como, a possibilidade e necessidade da redução dos gastos 
no âmbito da Administração Pública, em especial, nos setores que não afetam as atividades de caráter permanente, 
contínuo e emergencial à população.
D E C R E T A:
 Art. 1º O atendimento ao público nos órgãos da Administração direta e indireta que se encontram instalados no Prédio 
do Paço Municipal localizado na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, Município de Alto Paraíso, ficam suspensos no 
período de 20 de dezembro de 2021 a 30 de dezembro de 2021.
 Parágrafo único. Durante este período os servidores cumprirão expediente apenas internamente.
 Art. 2º Ficam decretados pontos facultativos nos dias 24 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2021.
 Art. 3º Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial tais como: coleta 
de lixo, Conselho Tutelar, Secretaria de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, deverão manter 
escalas de modo que seja assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos.
   Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná

       

       
       

PORTARIA Nº  358/2021, de 17 de Dezembro de 2021.
 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão permanente de licitação para o exercício 2021, exercício 2022 e
da outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto do Art. 51
da Lei Federal nº 8666/93, Art. 06, L e Art. 08, §2º da Lei Federal nº 14133/21.

 
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados para sob presidência do primeiro e secretario do segundo, constituírem a CPL comissão
Permanente de Licitação para receber, encaminhar e julgar todos os documentos e propostas, bem como os demais procedimentos
relativos as Licitações que venham a ser executadas pela Prefeitura Municipal de Alto Piquiri durante o exercício de 2021 e exercício 2022.

NOME RG CPF
Luiz Aparecido Rabelo Junior 10330668-0 080.457.189-94
Vania Mara Vieira 8001535-6 005.800.059-33
Neide Vindoura 9406248-9 536.231.341-04
Letícia Federle dos Passos 9627.477-7 054.143.419-58
Bruno Ferreira de Oliveira 4122678-1 768.076.819-68

Art. 2º Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, poderes de baixar edital, assinar avisos e demais
documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação. 
  
  
  
  

Art. 3º Está Portaria passa a vigorar a partir do dia 18/12/2021, revogando-se a Portaria nº 174/2021.

Art. 4º Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
 
Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2021.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  359/2021, de 17 de Dezembro de 2021.
 
 

SÚMULA: Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para licitações sob amodalidade Pregão
Presencial e Pregão Eletrônico durante o exercício2021 e exercício 2022.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista odisposto do Art. 51
da Lei Federal nº 8666/93, Art. 06, L e Art. 08, §2º da Lei Federal nº 14133/21.

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar o senhor Luiz Aparecido Rabelo Junior para atuar como pregoeiro nas licitações sendo a modalidadePregão Presencial e
Pregão Eletrônico durante o exercício de 2021 e exercício 2022.

Art. 2º Designar para equipe de apoio os seguintes servidores:

NOME RG CPF
Luiz Aparecido Rabelo Junior 10330668-0 080.457.189-94
Vania Mara Vieira 8001535-6 005.800.059-33
Neide Vindoura 9406248-9 536.231.341-04
Letícia Federle dos Passos 9627.477-7 054.143.419-58
Bruno Ferreira de Oliveira 4122678-1 768.076.819-68

Art. 3º Considerar relevante os serviços prestados pelos servidores ora designados e sem ônus para o município.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 175/2021 a partir do dia 18/05/2021.

 
 
Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2021.
 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº  204/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 007/2021 de 30 de novembro de 2021 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 001/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 007/2021 de 30 de novembro de 2021, que tem como 
objeto A Contratação de empresa para perfuração de 03 poços Artesianos tubular profundo nas comunidades rurais 
do Município de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA, no Valor Global de R$ 153.335,00 (cento e cinquenta e três mil trezentos e trinta e cinco reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de dezembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 309/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JULIANA MÓDENA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 14 de março de 2022, o prazo da Portaria n° 054/2018, de 13 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora JULIANA MÓDENA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.390.200-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.504.349-90, 
para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
LEI Nº 939/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: OUTORGA TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR ALEXANDRE MARANHÃO KHURY.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica concedido Título de cidadão Honorário de Cafezal do Sul, ao senhor ALEXANDRE MARANHÃO KHURY, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 307/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao Prefeito 
Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, 
para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 16 de dezembro de 2021 e retorno no dia 17 de dezembro 
de 2021, para participar de reuniões na Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, Secretaria da Agricultura 
e do Abastecimento – SEAB,  Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, Gabinete do Governador 
RATINHO JUNIOR e Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 308/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao 
Servidor Municipal CLODOALDO TAKAITI AMORIM, brasileiro, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF 
n.º 562.792.321-53, ocupante do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para viagem 
à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 16 de dezembro de 2021 e retorno no dia 17 de dezembro de 2021, para 
participar de reuniões na Secretaria de Infraestrutura e Logística - SEIL, Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB,  Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, Gabinete do Governador RATINHO JUNIOR e 
Gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 141/21 
Pregão Presencial: Nº 63/21 
         Objeto: Aquisição de uniformes escolares que serão distribuídos a todos os alunos da Rede Municipal de Ensino.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 18/01/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 18/01/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO N° 303/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2021 – CONCORRÊNCIA 
Nº 02/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: EDIANO DE OLIVEIRA 07823546965, o resultado do Processo 
Licitatório nº 119/2021 – Concorrência nº 02/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: EDIANO DE OLIVEIRA 07823546965, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 119/2021 – 
Concorrência nº 02/2021, que tem como objeto Concessão Onerosa de Uso, a título precário, do espaço físico, 
localizado na Rua Manoel Ribeiro Coutinho n° 1079, centro, cidade de Cafezal do Sul – PR. A Licitação se dará pelo 
maior preço, de uso exclusivo para a exploração comercial conforme projeto elaborado por esta municipalidade que 
integra o presente edital, por um prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado a critério do Poder Executivo, por 
iguais e sucessivos períodos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 298/2021, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 50/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
008/2021, de 22 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME; 2º LUGAR: 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS; e 3º LUGAR: AGROPOLPA – 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE POLPA DE FRUTAS LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 117/2021 – Pregão 
Eletrônico nº 50/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, vencedora dos 
itens: (01 , 02 e 04 ao 45), perfazendo um montante de R$ 53.271,49 (cinquenta e três mil, duzentos e setenta e um 
reais e quarenta e nove centavos); 2º LUGAR: CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS, vencedora do item: (03), perfazendo um montante de R$ 7.122,00 (sete mil cento e vinte e dois reais); 
e 3º LUGAR: AGROPOLPA – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE POLPA DE FRUTAS LTDA, vencedora do item: (46), 
perfazendo um montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 117/2021 – Pregão 
Eletrônico nº 50/2021, que tem como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar para 
as escolas Municipais Franklin Rossevelt e Jhon Kennedy.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 015/2021
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
Regimentais,
RESOLVE:
 Art. 1º. Suspender as atividades do Poder Legislativo, sendo considerado recesso administrativo no período 
compreendido entre 23 de dezembro de 2021 a 03 de janeiro de 2022, à exceção dos serviços essenciais a serem 
mantidos.
Art. 2º. O expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retornará à sua normalidade no dia 04 (quatro) 
de janeiro de 2022.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
JANETE APª. FRISON
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 100/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 062/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 247/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CIAPLAN SERVIÇOS FUNERÁRIOS EIRELI.
DO OBJETO:  Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento eventual de urnas mortuárias e, serviços de 
tanatopraxia e translado funerário, destinado a atender casual ocorrência de óbito, demandado de atendimento 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 062/2021, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 9.584,00 (Nove mil quinhentos e oitenta 
e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 062/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no início da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia  
17 de Dezembro  de 2022.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
FLAVIA RAMOS DA SILVA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 100/2021
PREGÃO PRESENCIAL              Nº 062/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 246/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: LIDENOR DE SOUZA BARBOSA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento eventual de urnas mortuárias e, serviços de 
tanatopraxia e translado funerário, destinado a atender casual ocorrência de óbito, demandado de atendimento 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 062/2021, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 45.720,00 (Quarenta e cinco mil 
setecentos e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do 
Pregão Presencial n.° 062/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia  
17 de Dezembro  de 2022.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante LIDENOR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CÂMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 009/2021
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, Valser Antonio 
Winter, portador do R.G. sob nº 3.542.456-3 SSP/PR; cargo efetivo de Oficial Administrativo, com o devido acréscimo 
de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2022 à 21/01/2022, concedendo o pagamento de 10 (dez) dias 
como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.020/2.021.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; aos 13 de Dezembro de 2021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a 
Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: 
FERNANDO CEZAR BETTAO, inscrito no CPF sob nº 039.720.139-73, com últimos 
endereços conhecidos à Rua Marialva, nº 6121, Residência 01, do Residencial Leivas, 
Lote nº 4, Quadra nº 3, do Loteamento Jardim São José, em Umuarama-PR; Rua 
Marialva, nº 6121, Zona III, em Umuarama-PR; Rua Marialva, nº 5860, Apartamento nº 
31. Bloco B-5, Zona III, em Umuarama-PR, para que satisfaça o pagamento da 
importância de R$ 9.323,58 (nove mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e oito 
centavos) correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 14/12/2021), mais 
o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, 
demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de 
edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Contrato por Instrumento Particular de 
Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária – 
Programa Carta de Crédito Individual – FGTS – Programa Minha Casa, Minha Vida, nº 
8.4444.0314252-1, do imóvel objeto da matrícula nº 28.977 deste Serviço de Registro 
de Imóveis, firmado em 02/04/2013, consoante ato registral R-3/28.977. O Devedor NÃO 
FOI ENCONTRADO nos endereços acima citados. Desta forma, por meio deste Edital, 
fica o devedor fiduciante FERNANDO CEZAR BETTAO, acima qualificado, constituído 
em mora e INTIMADO para que satisfaça o pagamento da importância acima referida e 
demais consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última 
publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à 
Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-
PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Fica o devedor fiduciante, acima 
qualificado, cientificado que o decurso do prazo para a purgação da mora, sem o devido 
pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Residência nº 
01, do Residencial Leivas, localizada no Prolongamento da Rua Marialva, nº 6121, 
encravada no Lote de terras nº 4, da Quadra nº 3, do Loteamento Jardim São José, 
desta cidade, possuindo construção em alvenaria com área total de 85,23m², situado 
neste Município de Comarca de Umuarama-PR”, com demais características, medidas 
e confrontações constantes na matrícula nº 28.977, desta serventia, em favor da 
CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei 
nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado 
neste Município de Umuarama-PR, aos 14 dezembro de 2021. Original assinado 
por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 264/2021
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 17/03/2021 à 16/03/2022, com fruição em 03/01/2022 à 01/02/2022.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
DAYANE APª LOURENÇO FERREIRA MANCINI 13.522.893-1 Professor de Educação Infantil
JHENNIFER FERRANTE GONÇALVES 12.481.282-8 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 263/2021
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 17/02/2021 à 16/02/2022, com fruição em 03/01/2022 à 01/02/2022.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
ANGELA MARIA DOS ANJOS DA SILVA 8.012.362-0 Professor
DAIANE CARVALHO DOS SANTOS 1.613.676 Professor de Educação Infantil
KETLILLYN CAVALCANTE 10.278.023-0 Professor de Educação Infantil
LUCIANA PEZZOTT  7.871.309-7 Professor de Educação Infantil
LUCIENA C. DE OLIVEIRA PASSOS 6.351.336-9 Professor de Educação Infantil
PATRICIA MARA OLIVEIRA 4.356.548-0 Professor
ROSANGELA C. JAKUBOWSKI PEREIRA 8.669.836-6 Professor
ROSIMAR SILVA DE PAULA 001.242.923 Professor
SHEILA Q. DE ALMEIDA CUSTÓDIO 10.498.693-5 Professor de Educação Infantil
TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA 6.660.124-2 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17  dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 261/2021
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01/01/2021 à 31/12/2021, com fruição em 03/01/2022 à 01/02/2022.
Servidoras RG Cargo de Provimento Efetivo
Alexandra Carvalho Tavares 6.387.449-3 Professora de Ed. Especial
Ana Cristina Formigoni dos Santos 6.756.202-0 Professora de Ed. Infantil
Carmen Lucia da Silva Oliveira 1.887.429-6 Professora
Cleuza Gonçalves Rodrigues Herculano 8.819.788-7 Professora de Ed. Infantil
Cristiane Cristina Silva Augusto 7.309.880-7 Professora de Ed. Infanti
Daiane Rubio de Amorim Fonseca da Silva 8.280.574-5 Professora de Ed. Infantil
Dalva Gonçalves Dias 5.916.034-6 Professora
Dalva Gonçalves Dias 5.916.034-6 Professora
Dijane Lídia Decósimo Dos Anjos 7.350.048-6 Professora de Ed. Infantil
Elenir Rodrigues 9.288.853-3 Professora de Ed. Infantil
Eliane Paulino Vieira 5.276.512-8 Professora
Eliane Paulino Vieira 5.276.512-8 Professora
Elisandra Kelli de Oliveira 6.816.276-9 Professora
Elisandra Kelli de Oliveira 6.816.276-9 Professora
Gizlene Ereno Spontoni de Oliveira 6.282.970-2 Professora
Gizlene Ereno Spontoni de Oliveira 6.282.970-2 Professora
Ivonete Apª Silvério de Oliveira Santos 4.109.336-6 Professora de Ed. Infantil
Ivonete do Vale de Oliveira Ando 9.366.567-8 Professora de Ed. Infantil
Joelma dos Santos 7.148.433-5 Professora de Ed. Infantil
Ladir Amaral de Oliveira Machado 5.362.111-2 Professora
Ladir Amaral de Oliveira Machado 5.362.111-2 Professora
Lucégya  Monik Tristão Barbosa 5.344.902-6 Professora de Ed. Infantil
Lucégya  Monik Tristão Barbosa 5.344.902-6 Professora de Ed. Infantil
Lucilene de Fátima Simi Costa 5.595.632-4 Professora de Ed. Infantil
Luzia de Medeiros Maldonado 5.136.978-5 Professora de Ed. Infantil
Luzinete Castro de Passos Dias 4.258.647-1 Professora
Márcia do Rosário Marques 4.946.803-2 Professora
Maria Aparecida dos Santos Costa 6.296.025-6 Professora
Maria Aparecida dos Santos Costa 6.296.025-6 Professora
Maria Ezenilda Roman 6.207.276-8 Professora
Rosangela Cristina Jakubowski Pereira 8.669.836-6 Professora
Roseli de Fátima dos Santos 4.342.863-2 Professor de Ed. Especial
Sandra Maria da Cunha Rufino Revesso 4.164.631-4 Professora
Terezinha Marli Bergonzini 2.258.747-1 Professora de Ed. Especial
Vania Maria Garcia Rosa 6.313.672-7 Professora de Ed. Infantil
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17  dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 262/2021
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01/01/2020 à 31/12/2020, com fruição em 03/01/2022 à 01/02/2022.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
Adriane Paula Faria de Oliveira 7.625.831-7 Professor de Educação Infantil
Elisangela Revesse Palhares 6.164.746-5 Professor
Elisangela Revesse Palhares 6.164.746-5 Professor
Josiane Gonçalves Venitte Reina 9.395.507-2 Professor de Educação Física
Leila Aparecida Hernaczki de Souza 7.713.834-0 Professor de Educação Infantil
Leila Aparecida Hernaczki de Souza 7.713.834-0 Professor de Educação Infantil
Tereza Aparecida Pedrota da Silva 6.660.124-2 Professor
Valdete Benassi Paulino 6.697.627-0 Professor
Valdete Benassi Paulino 6.697.627-0 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 180/2021
MODALIDADE Pregão Nº 084/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 201/2021 DE 14/12/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: A. 
I. VIANNI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.119.292/0001-37, neste ato representada pelo EDVALDO SOFIENTINI, 
portador (a) do RG nº 2008731, CPF nº. 524.114.519-20, residente na AV. XV DE NOVEMBRO, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Pregão nº. 084/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
execuçao dos serviços de pintura das dependencias do Estadio Municipla Juvenal Farias, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO 
TOTAL
1 1 50 PINTURA DE AREA EXTERNA SECRETARIA/ADMINISTRAÇÃO 4,65 232,50
1 2 570 PINTURA DA AEQUIBANCADA, AREA EXTERNA E TETO 4,65 2.650,50
1 3 660 PINTURA DE PILARES E ALICERCE DO ALAMBRADO AO REDOR DO CAMPO 4,65 
3.069,00
1 4 280 PINTURA DO VESTUARIO AREA EXTERNA, INTERNA, CHÃO, TETO E PORTAS 4,65 
1.302,00
1 5 24 PINTURA DA COBERTURA E BANCOS INTERNO E EXTERNO AO CAMPO 4,65 111,60
1 6 20 PINTURA DAS TRAVES DOS GOLS 4,65 93,00
1 7 80 PINTURA DA AREA DE BILHETERIA INTERNA, EXTERNA, PORTAS E TETO 4,65 372,00
1 8 10 PINTURA DO BANHEIRO DO VISITANTE, INTERNO, EXTERNO E VISITANTE 4,65 46,50
1 9 424 PINTURA DO MURO FRENTE INTERNO, EXTERNO E PORTÃO 4,65 1.971,60
1 10 109 PINTURA DO MURO LATERAL SUL, AREA INTERNA 4,65 506,85
1 11 708 PINTURA DO MURO LATERAL NORTE, AREA INTERNA E EXTERNA 4,65 3.292,20
1 12 208 PINTURA DO MURO DO LADO DA ARQUIBANCADA, INTERNA 4,65 967,20
1 13 106 PINTURA DO CALÇAMENTO DA PARTE DA FRENTE 4,65 492,90
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Pregão nº 084/2.021, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: A. I. VIANNI - ME e de R$ 15.107,85 (quinze mil cento e sete reais e oitenta 
e cinco centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 16/12/2021  e término em 16/04/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº084/2.021”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Serviços, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser  entregues  e concluídos  mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no   Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE ESPORTES
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto.
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 23 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 2713257 Manutenção das Atividades Esportivas 
339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO.
Altônia-PR., 16/12/2021

CÂMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 010/2021
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
 RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, José Carlos 
Leal, portador do RG nº 3.983.310-7-SSP/PR, cargo de provimento efetivo – Técnico Contábil, com o devido acréscimo 
de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 11/01/2022 à 30/01/2022, concedendo o pagamento de 10 (dez) dias 
como abono pecuniário, inerente ao período aquisitivo 2.020/2.021.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 13 de Dezembro de 
2021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2021
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
 RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, senhor José 
das Graças de Souza Durães, portador do RG. sob nº 3.469.499-0 SSP/PR – Procurador Jurídico, com o devido 
acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2022 à 31/01/2022, inerente ao período aquisitivo 
2.020/2.021.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 13 de Dezembro de 
2021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

RESUMO DE  ADITIVOS
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 081/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 081/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quinta, passando o término para 01 de novembro de 2022.
Umuarama, 17 de dezembro de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa 
SOCIaL DE CRuzEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 19 de 17 de dezembro de 2021.
SÚMULA: Aprova Emenda Parlamentar de Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) para o município de Cruzeiro do Oeste – PR
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições, que lhe conferem a Lei Municipal 
N°055/2017, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, Realizada em 17/12/2021 nas 
dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, nos termos da Ata  n°10/2021/CMAS/ ORDINÁRIA, em reunião realizada na data de 17/02/2021, 
a Emenda Parlamentar indicada para a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), no valor de R$ 150.000,00 (cem e cinquenta mil reais) para custeio na Proteção Social Básica no município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 
 

AVISO DE LIcITAÇÃO 
Modalidade: Tomada de Preços nº 020/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
obras de pavimentação em pedra poliédrica, estrada rural, extensão 
de 5.303,00 metros lineares, estrada do Encruzo Lovera (parte) e 
antiga estrada Guaíra-Toledo (parte), no Município de Guaíra-PR, 
conforme memorial descritivo, projetos, planilha e demais 
documentações técnicas. 
DA VISITA TÉcNIcA OBRIGATÓRIA: As empresas licitantes deverão 
realizar VISITA TÉcNIcA, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento, com 
Engenheiro Agrimensor Franz Jambersi, cREA 162.011-D/SP, 
matricula funcional 1242-9; pelos telefones (44) 3642 9966, ou celular 
(44) 99931-3668 (whatsapp), em horário normal de expediente, de 
segunda à sexta feira, das 07h:30min às 12h:00min e 13h:30min às 
17h:00min.  
JUSTIFIcATIVA: A visita técnica é OBRIGATÓRIA, tendo em vista 
que este é um projeto não convencional, possui peculiaridades que 
são únicas neste projeto que foi desenvolvido por técnicos do 
Município de Guaíra sob a orientação de técnicos da Secretaria 
estadia Agricultura; Existe neste projeto trecho a ser pavimenta em 
pedra poliédrica e o acostamento é em pedra graduada compactada, 
um projeto desenvolvido "TIPO LABORATÓRIO".  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de janeiro de 2022. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de dezembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/comissão Permanente de Licitações 
 

  
 PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa

Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.088/2021
DATA: 17/12/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas MABI PATRICIA PUERTAS 37365093838, MARTA FERREIRA 
PAIVA DA SILVA 93730055968 e JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 065/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 065/2021 em 
favor das empresas MABI PATRICIA PUERTAS 37365093838 (LOTE 06), MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 
93730055968(LOTE 01) e JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 (LOTES 02 e 05), cujo objeto trata da 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA ASSESSORIA, APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO 
PESSOAL POR MEIO DE ATIVIDADES FÍSICAS, RECREATIVAS, ESPORTIVAS, AULAS DE DANÇA, ARTESANATO, 
TEATRO, LEITURA, VIOLÃO, INFORMÁTICA TUDO VOLTADO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS QUE 
PARTICIPAM DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E ADOLESCENTES 
QUE CUMPREM MEDIDAS SÓCIAS EDUCATIVAS, TUDO CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.084/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 93.167,20 (noventa e três mil e cento e sessenta e sete reais e 
vinte centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 88 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00.00 172 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.94.00.00 313 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.738,56
3.3.90.32.00.00 331 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 500,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 4.238,56
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 326 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 18.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLA
3.1.90.94.00.00 588 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.928,64
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 10.928,64
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.30.00.00 921 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
3.3.90.39.00.00 924 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 904 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.005 ENCARGOS ESPECIAIS
3.3.90.91.00.00 73 SENTENÇAS JUDICIAIS 60.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.1.90.11.00.00 302 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.738,56
3.3.90.08.00.00 319 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
500,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 4.238,56
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.1.90.11.00.00 440 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.1.91.13.00.00 447 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.3.90.08.00.00 451 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
5.000,00
3.3.90.39.00.00 459 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 20.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047 MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLA
3.1.90.11.00.00 573 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.928,64
FONTE 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 10.928,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do  mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.083/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e 
do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 188 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.000,00
FONTE 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 7.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
337 1.7.1.8.02.6.1.01.00.00.00.00. - COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 7.000,00 504
TOTAL 7.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 11 
De 18/12/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 10/2021. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto através do Edital nº 10/2021, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 532, de 
03/12/2021: 
RESOLVE 
HOMOLOGAR as inscrições do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de Agente 
Comunitário de Saúde, enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico e Psicólogo, como segue: 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE       

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 
001 Juliana da Hora 058.562.409-79 
002 Letícia Altivo Damico 357.974.378-30 
003 Emanuela Dutra de Carvalho 468.503.198-62 
004 Maria de Fátima Oliveira 032.515.094-03 
005 Divanete Teixeira de Araújo 028.170.649-25 
006 Sarah Loianne Claudino 084.941.839-90 
007 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 
008 Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 726.909.339-34 
009 Marlene Andrelina da Silva 771.423.909-30 
010 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69 
011 Marinez Ruiz Azzi 023.968.129-04 
012 Maria José Batista da Silva 052.814.429-45 
013 Rosana Alves de Oliveira 074.370.519-07 
014 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 
015 Maria Guilhermina Mariano Pereira 027.021.379-11 
016 Quitéria Aparecida dos Santos 047.996.959-08 
017 Juliete Silva de Oliveira 080.322.889-96 
018 Isabela Fernandes 105.227.469-26 
019 Regina Sabedra dos Anjos 095.255.899-86 
020 Sebastião Banhe Cabral Junior 053.034.819-56 
021 Elloá Cavinatti Silva 084.644.779-70 
022 Débora Tiemi Igarashi dos Santos 064.777.249-36 
023 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 
024 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93 
025 Silvana Amaro de Oliveira da Silva 057.466.069-01 
026 Fernanda das Dores Cardoso 055.426.589-38 
027 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 
028 Rosângela dos Santos Minato 024.658.839-09 
029 Rosana Marques de Souza Costa 328.256.528-30 
030 Rosicle Nunes Feitosa Silva 049.150.589-21 
031 Verônica David Rodrigues 069.967.809-93 
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CARGO: ENFERMEIRO 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 

001 Débora Zafalon Patrício 056.237.419-16 
002 Paula Santina Banhe Cabral 035.154.229-94 
003 Ana Paula Polachini Ferreira 217.694.568-99 
004 Marilza Alves de Moraes 446.911.141-49 
005 Janiani de Oliveira Cavitioli 034.698.899-37 
006 Adriana Aparecida Paz 025.039.799-47 
007 Alexandrina dos Santos Araújo 054.303.079-20 
008 Iva Gomes de Souza 028.167.401-96 
009 Layla Verena Bozzano da Silva 065.752.309-70 
010 Bárbara de Souza Arcanjo 095.107.419-90 
011 Ana Carolina da Silva 088.564.759-95 
012 Maisa da Silva Peres 035.591.871-41 

CARGO: FARMACÊUTICO 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 

001 Ana Laura Pedroso 104.425.719-92 
002 Solange Inês Sandri Ramos 066.630.129-83 
003 Ana Caroline Ferraro Vivian 116.038.619-63 
004 Lindomar Shigueyuki Ito 995.520.439-72 
005 Adriano Araújo Ferreira 027.541.249-00 
006 Juliana Zaguini de Oliveira 073.718.199-00 

CARGO: PSICÓLOGO 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO 

001 Carolina de Souza Rotta 043.214.471-43 
002 Jéssica Cristina Antoniel 078.735.169-54 
003 Gabriel Henrique da Silva Honório 100.747.689-30 
004 Amanda Silva de Oliveira 012.425.199-47 
005 Luana Patrícia Lopes Santana 105.990.789-52 
006 Rayana Aparecida Costa 104.928.399-64 
007 Lucas Awadallak 071.592.789-25 
008 Aline de Paula Alves 080.953.949-71 
009 Eduardo Henrique Rossi 099.264.389-97 

Douradina-PR, 17 de dezembro de 2021 
Adriana Batista Dalla Vecchia 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 
 
 

   Município de Icaraíma 
   - Estado do Paraná - 

 

     Gabinete do Prefeito 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 227/2017 

PREGÃO 081/2017 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador do RG nº 35.868.656-8 
SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.233.582/0001-07 com sede a Avenida Tiradentes, n° 2680, CEP 87505-090 - 
Umuarama - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ILÍDIO COELHO 
SOBRINHO, Sócio/Administrador, portador do RG n° 651.305 - SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 046.473.359-68, doravante denominada CONTRATADA, como 
segue: 

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 227/2017 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá 
vigência até o dia 31 de Dezembro de 2022, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, com a aplicação do IPCA 
(IBGE) acumulado do período. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos 
serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal será de 
R$ 7.088,64 (sete mil, oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) num total de R$ 
85.063,68 (oitenta e cinco mil, sessenta e três reais e sessenta e oito centavos), com a 
aplicação do IPCA (IBGE) de 10,728%, sendo da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA 

1 

Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de 
publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos 
oficiais do Município de Icaraíma, compreendendo o poder executivo 
municipal, suas autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos 
especiais, tais com leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos 
de processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, 
concursos, testes seletivos, etc. Não haverá limite quantitativo diário para o 
envio de matérias, desde que as mesmas sejam enviadas até as 17:00 hs do 
dia anterior à publicação. A empresa deverá fornecer no mínimo 120 
exemplares diários do jornal. 

Mês 12 R$ 7.088,64  R$ 85.063,68  

VALOR TOTAL: R$ 85.063,68 (oitenta e oito mil, sessenta e três reais e sessenta e oito centavos) 

  Município de Icaraíma 
   - Estado do Paraná - 

 

     Gabinete do Prefeito 
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

Contratante 
 
 
 

________________________________________________ 
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA  

CNPJ: 04.233.582/0001-07 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS  
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 
______________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 10.497.866 
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 PORTARIA N º 265/2021
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 16 (dezesseis) dias de férias que haviam sido interrompidas através 
da Portaria de nº 389/2020, ao servidor ANTONIO PRUDENCIO GABIATO, portador 
CI/RG nº 2.030.196-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SECRETÁRIO 
DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, 
MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição 01/12/2018 a 30/11/2019, com 
fruição em 01/12/2020 a 30/12/2020, conforme Portaria de nº 363/2020, para serem 
gozadas no período de 11/01/2022 a 25/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 266/2021
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 15 (quinze) dias de férias que haviam sido interrompidas 
através da Portaria de nº 354/2020, ao servidor AILTON PEREIRA, portador CI/
RG nº 5.956.009-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SECRETÁRIO 
DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, lotado na SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com o período de aquisição 06/02/2018 
a 05/02/2019, com fruição em 03/11/2020 a 02/12/2020, conforme Portaria de nº 
345/2020, para serem gozadas no período de 03/01/2022 a 17/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 267/2021
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 16 (dezesseis) dias de férias que haviam sido interrompidas 
através da Portaria de nº 003/2021, ao servidor APARECIDO BATISTA DA COSTA, 
portador CI/RG nº 14.445.596-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de CHEFE 
DA DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, com o período de aquisição 14/06/2018 a 13/06/2019, com fruição em 
04/01/2021 a 02/02/2021, conforme Portaria de nº 415/2020, para serem gozadas no 
período de 03/01/2022 a 18/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dia do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 268/2021
 SÚMULA: Cede a servidora pública ao Instituto Ambiental do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Ceder ao Instituto Ambiental do Paraná, a servidora SILVANIA APARECIDA 
PENAZZO VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 5.945.978-3, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no período de 01 janeiro de 2022 a 31 
de dezembro de 2022, com ônus para o Município.
 Art. 2º - Deverá ser comprovada, mensalmente através de boletim de frequência 
enviado pelo órgão cedido, em caso de não cumprimento será revogado a cessão.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 269/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ALEXANDRE TOSHIO MISSE, portador 
da CI/RG n.º 8.277.747-4, ocupante do cargo de Provimento efetivo de AGRÔNOMO, 
lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com o período 
de aquisição de 09/04/2020 a 08/04/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 270/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ALVARO MARTINS DE MELO, portador 
da CI/RG n.º 7.790.756-4, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, 
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 05/06/2019 a 04/06/2020, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 271/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANISIO PEREIRA DOS SANTOS, 
portador da CI/RG n.º 7.017.178-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, 
MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição de 22/08/2020 a 21/08/2021, 
com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 272/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ANTONIO DINI BALAN, portador da 
CI/RG n.º 10.456.690-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de VIGILANTE, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/04/2020 a 01/04/2021, com fruição 
em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 273/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CICERO OLEGÁRIO DA SILVA, portador 
da CI/RG n.º 4.109.413-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SERVENTE 
DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANISMO, 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 22/08/2019 a 21/08/2020, 
com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 274/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CLEVERSON SCHUTT DA SILVA, 
portador da CI/RG n.º 5.229.025-2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA E SANEAMENTO, com o período de aquisição de 14/05/2019 a 
13/05/2020, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 275/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CLEVERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, 
portador da CI/RG n.º 8.315.181-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
PADEIRO, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de 
aquisição de 14/03/2020 a 13/03/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 276/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público DARIO CEZAR GUERRER, portador da 
CI/RG n.º 6.369.579-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de NUTRICIONISTA, 
lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 01/04/2020 a 
31/03/2021, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 277/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDIVALDO BALDUINO DA SILVA, 
portador da CI/RG n.º 4.137.121-8, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com 
o período de aquisição de 03/05/2020 a 02/05/2021, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 278/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EVERALDO AGARAVATO PALHARES, 
portador da CI/RG n.º 7.104.862-4, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 22/05/2019 a 21/05/2020, 
com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 279/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público IVALDO RUBIO, portador da CI/
RG n.º 1.594.003, ocupante do cargo de Provimento efetivo de CHEFE DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 15/03/2020 a 14/03/2021, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 280/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOÃO FRANCISCO, portador da CI/RG 
n.º 25.667.674-4, ocupante do cargo de Provimento efetivo de CHEFE DA DIVISÃO 
DE TRIBUTOS, FISCAL E ARRECADAÇÃO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA 
E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 14/05/2020 a 13/05/2021, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 281/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOB REZENDE NETO, portador da CI/
RG n.º 365.958, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SECRETÁRIO GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
o período de aquisição de 03/01/2020 a 02/01/2021, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 282/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ PENTO JUNIOR, portador da 
CI/RG n.º 8.600.601-4, ocupante do cargo de Provimento efetivo de DIRETOR DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS, lotado no GABINETE DO PREFEITO, com o período de 
aquisição de 09/01/2019 a 08/01/2020, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 283/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ ANTONIO DA SILVA SANTOS, 
portador da CI/RG n.º 6.618.734-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período 
de aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 284/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, portador 
da CI/RG n.º 2.167.786-8, ocupante do cargo de Provimento efetivo de CHEFE DA 
DIVISÃO DE TURISMO, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA 
AGRÁRIA, com o período de aquisição de 01/07/2020 a 30/06/2021, com fruição em 
03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 285/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JUNIO SANTOS LOPES, portador da 
CI/RG n.º 12.619.484-6, ocupante do cargo de Provimento efetivo de LAVADOR E 
LUBRIFICADOR, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 09/08/2020 a 08/08/2021, 
com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 286/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LEONILDO CASTRO PASSSOS, 
portador da CI/RG n.º 5.417.620-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com 
o período de aquisição de 05/09/2020 a 04/09/2021, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 287/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ CARLOS BARROSO, portador 
da CI/RG n.º 3.707.830-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SERVENTE 
DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 22/08/2018 a 21/08/2019, 
com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 288/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ RODRIGUES DE SOUZA, portador 
da CI/RG n.º 5.035.194-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, 
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 12/11/2020 a 11/11/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 289/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ TAVARES GALVÃO, portador da 
CI/RG n.º 3.527.032-9, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, 
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 18/02/2020 a 17/02/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 290/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público LUIZ MOREIRA DE MORAES, portador 
da CI/RG n.º 4.597.888-5, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, 
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 24/07/2020 a 23/07/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 291/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MANOEL DE ARAÚJO NORONHA, 
portador da CI/RG n.º 3.580.735, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
01/01/2019 a 31/12/2019, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 292/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público PAULO VICTOR SILVA JARDIM, portador 
da CI/RG n.º 8.720.469-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de SECRETÁRIO 
DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 04/04/2018 a 03/04/2019, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 293/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MIGUEL NERES DOS SANTOS, portador 
da CI/RG n.º 4.104.789-5, ocupante do cargo de Provimento efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINA AGRÍCOLA, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 02/06/2019 a 01/06/2020, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 294/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, 
portador da CI/RG n.º 7.017.148-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
SECRETÁRIO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
24/12/2018 a 23/12/2019, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 295/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ODAIR NOIBAL, portador da CI/RG n.º 
9.260.782-8, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição 
de 02/01/2018 a 01/01/2019, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 296/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público PEDRO NUNES NAVARRO, portador 
da CI/RG n.º 3.119.998-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de DENTISTA, 
lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 24/12/2019 a 
23/12/2020, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 297/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público REINALDO GERALDINO MACHADO, 
portador da CI/RG n.º 4.692.154-2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com 
o período de aquisição de 30/08/2020 a 29/08/2021, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 298/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público RODRIGO WESLEY SOBREIRA 
REVESSO, portador da CI/RG n.º 10.187.309-9, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de SECRETÁRIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 02/04/2019 a 01/04/2020, com fruição em 01/01/2022 a 
30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 299/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público VALDEMIR NUNES OLIVEIRA, portador 
da CI/RG n.º 4.771.548-2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, 
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 300/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público WELLYNGTON PEREIRA DE OLIVEIRA, 
portador da CI/RG n.º 8.038.153-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
SECRETÁRIO, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o 
período de aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 301/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CLÁUDIA GOMES DE ALENCAR 
LIMA, portadora da CI/RG n.º 8.296.863-6, ocupante do cargo de Provimento efetivo 
de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 02/05/2019 a 01/05/2020, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 302/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ANDREIA APARECIDA DE SOUZA 
FERNANDES, portadora da CI/RG n.º 036.046.509-92, ocupante do cargo 
de Provimento efetivo de COORDENADORA DA ENTIDADE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLECENTES, lotada na 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 01/07/2020 
a 30/06/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 303/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ANGELICA BARTOLOMEU BRAGA 
GONÇALVES, portadora da CI/RG n.º 12.465.433-5, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de AUXILAR DE ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA 
SAÚDE, com o período de aquisição de 12/03/2017 a 11/03/2018, com fruição em 
01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 304/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CARLA REGINA MARTINS SOARES, 
portadora da CI/RG n.º 9.060.431-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
NUTRICIONISTA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
com o período de aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, com fruição em 03/01/2022 
a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 305/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública CELIA LEME PEREIRA, portadora da 
CI/RG n.º 7.017.054-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de COZINHEIRA, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de 
aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 306 /2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública DAYANE COUTO SOARES, portadora 
da CI/RG n.º 12.659.340-6, ocupante do cargo de Provimento efetivo de CHEFE 
DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 01/02/2020 a 31/01/2021, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 307/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELENIR MACHADO DOS SANTOS 
GEROMINI, portadora da CI/RG n.º 7.269.996-3, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/09/2019 a 31/08/2020, 
com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 308/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELIANE RAMOS, portadora da CI/
RG n.º 8.077.036-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de GARI, lotada na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
com o período de aquisição de 01/08/2020 a 31/07/2021, com fruição em 03/01/2022 
a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 309/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELIZA APARECIDA CAVALCANTE, 
portadora da CI/RG n.º 9.477.826-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
02/04/2020 a 01/04/2021, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 310/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública EUDINETE DA SILVA PEDROTA, 
portadora da CI/RG n.º 6.872.777.4, ocupante do cargo de Provimento efetivo de, 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 23/05/2019 a 22/05/2020, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 311/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública FABIANA LINA ARRUDA, portadora 
da CI/RG n.º 7.711.338-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de, CHEFE 
DA DIVISÃO DE FINANÇAS ORÇAMENTOS E CONTABILIDADE, lotada na 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 
09/12/2019 a 08/12/2020, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 312/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública FABIANE CARDOSO ZAGOTO, 
portadora da CI/RG n.º 8.078.072-9, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 28/06/2020 a 27/06/2021, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 313/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública FERNANDA OLIVEIRA BORGES 
BATISTUTI, portadora da CI/RG n.º 8.407.565-5, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de, FISIOTERAPEUTA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período 
de aquisição de 02/04/2020 a 01/04/2021, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 314/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública FLORINDA MARIA PERANTONI 
SILVEIRA, portadora da CI/RG n.º 6.451.855-0, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 315/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública GUILHERMINA MIGUEL DE OLIVEIRA, 
portadora da CI/RG n.º 4.916.041-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com 
o período de aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 316/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública IRENE APARECIDA VENITTE, portadora 
da CI/RG n.º 5.171.463-6, ocupante do cargo de Provimento efetivo de TÉCNICO EM 
HIGIENE DENTAL, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 
de 02/03/2020 a 01/03/2021, com fruição em 01/01/2022 a 30/01/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 317/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública IVONETE APARECIDA DA SILVA 
CASTRO, portadora da CI/RG n.º 7.664.854-9, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 
03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 318/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública JOSELAINE MARTINS DE SOUZA, 
portadora da CI/RG n.º 9.579.087-9, ocupante do cargo de Provimento efetivo de, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, com o período de aquisição de 02/04/2020 a 01/04/2021, com fruição 
em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 319/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARCIA JULIANA NOGUEIRA DA 
SILVA, portadora da CI/RG n.º 8.251.752-9, ocupante do cargo de Provimento efetivo 
de, CHEFE DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, lotada 
na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL, SANIAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição 
de 01/04/2020 a 31/03/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 320/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA DAS GRAÇAS ALVES AMORIM, 
portadora da CI/RG n.º 5.417.592-2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com 
o período de aquisição de 01/01/2019 a 31/12/2019, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 321/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA DE LOUDES OLIVEIRA 
PASSOS, portadora da CI/RG n.º 6.828.740-5 ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
LAZER, com o período de aquisição de 28/02/2019 a 27/02/2020, com fruição em 
03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 322/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA DE LOUDES DELLATESTA 
MAESTRO, portadora da CI/RG n.º 8.992.014-0, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS, lotada na 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 05/03/2020 
a 04/03/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 323/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA DE OLIVEIRA CAETANO, 
portadora da CI/RG n.º 8.780.714-2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de 
aquisição de 01/10/2020 a 30/09/2021, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 324/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA NATALIA FERNADES DE 
OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 9.879.157-4, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo AUXILIAR DE PADEIRO, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
com o período de aquisição de 14/03/2020 a 13/03/2021, com fruição em 03/01/2022 
a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 325/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARIA SUELI DA SILVA RUBIO, 
portadora da CI/RG n.º 78451-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de CHEFE 
DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 06/02/2020 a 05/02/2021, com fruição em 
03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 326/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARTA PEREIRA DA SILVA, portadora 
da CI/RG n.º 27.326.819-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de ATENDENTE 
DE BIBLIOTECA, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, com o período de aquisição 
de 03/05/2019 a 02/05/2020, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 327/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ROSINEIDE MENEZES DE OLIVEIRA, 
portadora da CI/RG n.º 9.449.704-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com 
fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 328/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ROSIVANIA DIAS DO VALE, portadora 
da CI/RG n.º 26.653.081-6, ocupante do cargo de Provimento efetivo de ZELADORA, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 02/01/2021 a 01/01/2022, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 329/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública SONIA CRISTINA DE FREITAS, 
portadora da CI/RG n.º 4.958.535-7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o 
período de aquisição de 12/03/2019 a 11/03/2020, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 330/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VANDERLEIA DA SILVA SOARES DOS 
SANTOS, portadora da CI/RG n.º 8.964.507-7, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição 
de 11/04/2018 a 10/04/2019, com fruição em 03/01/2022 a 01/02/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 331/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VANESSA CRISTINA DA SILVA MELO, 
portadora da CI/RG n.º 9.415.653-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 02/02/2019 a 01/02/2020, com fruição em 03/01/2022 
a 01/02/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 332/2021
SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora pública VANUSA CAMPANHOLI ANTUNES, 
portadora da CI/RG n.º 8.280.570-2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com 
o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 03/01/2022 a 
01/02/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 333/2021
SÚMULA: REVOGA.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Fica Revogada a Portaria de nº238/2021, que concedeu 20 (vinte) horas 
semanais, a jornada de trabalho, da Servidora VANIA MARIA GARCIA ROSA, 
portadora da cédula de identidade nº. 6.313.672-7, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSORA, a partir de 18 de dezembro de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 255/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e EDIANO DE OLIVEIRA 07823546965.. 

 OBJETO: a saber: Concessão Onerosa de Uso, a título precário, do espaço físico, 
localizado na Rua Manoel Ribeiro Coutinho n° 1079, centro, cidade de Cafezal do 
Sul – PR. A Licitação se dará pelo maior preço, de uso exclusivo para a exploração 
comercial conforme projeto elaborado por esta municipalidade que integra o 
presente edital, por um prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado a critério 
do Poder Executivo, por iguais e sucessivos períodos. 

 
     

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Concorrência Nº 02/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA 

DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED. ORGÃO 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

03.001.041221100.2003 Total 1000 18  Administração 

 
Prazo de execução: 10 anos 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura EDIANO DE OLIVEIRA 
07823546965.  Data: 05 de maio de 2021. 
 
 
 

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa PRÉVIa
A empresa JCM Empreendimentos Imobiliários LTDA, de CNPJ 43.519.971/0001-55 
torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para condomínio residencial 
de Lazer a ser implantada no Lote 3-K, Gleba 8, municipio de Cruzeiro do Oeste. 

auTORIzaÇÃO FLORESTaL
A empresa JCM Empreendimentos Imobiliários LTDA, de CNPJ 43.519.971/0001-55 
torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 38 árvores 
no no Lote 3-K, Gleba 8, municipio de Cruzeiro do Oeste. 

SÚMuLa DE RECEBIMENTO 
DE RENOVaÇÃO Da LICENÇa DE OPERaÇÃO

A.F.FELIPE CONFECÇÕES EIRELI (CNPJ 07.708.500/0013-65) torna público 
que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação para metalúrgica dos 
metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente com linha de 
galvanoplastia RLO Nº 178250-R1 Validade 25/03/2022 instalada Avenida Rio 
Branco, Nº 278, Centro, município de Pérola - PR. 

SÚMuLa DE REQuERIMENTO 
DE RENOVaÇÃO DE LICENÇa SIMPLIFICaDa

A.F.FELIPE CONFECÇÕES EIRELI (CNPJ 07.708.500/0013-65) torna público que 
irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Simplificada para metalúrgica dos 
metais não ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente com linha de 
galvanoplastia RLO Nº 178250-R1 Validade 25/03/2022 implantada Avenida Rio 
Branco, Nº 278, Centro, município de Pérola - PR. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.086/2021
DATA: 17/12/2021
SÚMULA: Decreta Recesso nas Repartições Públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições Públicas Municipais nos dias 24 e 31 
de Dezembro de 2021, e no dia 03 de Janeiro de 2022, em função das comemorações 
de final de ano.
 Art. 2º. Fica a Unidade de Pronto Atendimento de Saúde (UPA) e o departamento de 
Limpeza Pública atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2021
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 239/2019 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa GONÇALVES 
E SILVA FUNERÁRIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.790.119/0001-57, com 
estabelecimento à Rua Maringa, n° 454, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, com telefone de contato (44) 98847-2381, representada neste ato por Nelci 
Aparecida Ferreira Gonçalves, brasileira, empresária, portadora da CI/RG sob o nº 
4.474.934-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 030.050.929-41, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
067/2019, com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra e o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 067/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2019), 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, do Contrato passará de R$-38.400,00 
(trinta e oito mil, quatrocentos reais), para R$-47.100,00 (quarenta e sete mil e cem reais), 
considerando o acréscimo de R$-8.700,00 (oito mil e setecentos reais), correspondente a 
25% do item aditivado, conforme tabela abaixo: 
 
Orde

m 
Descrição MARCA Unid Quant. 

Aditiv. 
Valor 
Máx. 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Máx. 
Total. 
(R$) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUXÍLIO FUNERAL, URNA 
POPULAR TAM. ADULTO, COM 
URNA FORRADA EM TECIDO 
ACETINADO NA PARTE INTERNA, 
CONTENDO VARÃO, VISOR NA 
TAMPA TRABALHADO COM 
ESTAMPA BÍBLICA EM TODA A 
TAMPA, BABADO DE RENDA NA 
PARTE EXTERNA DA URNA, COM 
ACABAMENTO EM ALTO BRILHO, 
COM COBERTURA DE CETIM 
DRAPEJADO NA COR BRANCA, 
COM ARRANJO DE FLORES 
NATURAIS (ROSAS OU 
CRISÂNTEMOS, À CRITÉRIO DO 
BENEFICIADO), COM 01 VÉU DE 

GONÇALVES 
E SILVA 

FUNERARIA 

UN 04 1.800,00 7.200,00 
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RENDA TRABALHADA, 
FORNECIMENTO DE VELAS 
DURANTE O VELÓRIO A 
CRITÉRIO DA FAMÍLIA, 1 (UMA) 
COROA COM FLORES NATURAIS, 
CASTIÇAIS CROMADOS PARA 
VELÓRIO, CRUCIFIXO, TAPETE E 
CORTINA, PREPARAÇÃO DO 
CORPO (SE NECESSÁRIO) E 
ASSISTÊNCIA GRATUITA 
DURANTE TODO O VELÓRIO, 
COM TRASLADO DE ATÉ 200KM 
(IDA E VOLTA) E SEPULTAMENTO 
DO CADÁVER, COM 
FORNECIMENTO DE GAVETA 
(TÚMULO) E TAMPAS (LAJES). 
OBS.: CASO OCORRA A 
NECESSIDADE DE ALGUMA URNA 
TAMANHO EXTRA, SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO.  

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUXÍLIO FUNERAL, URNA 
TAM. INFANTIL, COR BRANCA, 
COM URNA FORRADA EM TECIDO 
ACETINADO NA PARTE INTERNA, 
CONTENDO VARÃO, VISOR COM 
VIDRO E TAMPA DECORADA, 
BABADO DE RENDA NA PARTE 
EXTERNA DA URNA, COM 
ACABAMENTO EM ALTO BRILHO, 
COM COBERTURA DE FLORES 
NATURAIS (ROSAS OU 
CRISÂNTEMOS, À CRITÉRIO DO 
BENEFICIADO), COM 01 VÉU DE 
RENDA TRABALHADA, 
FORNECIMENTO DE VELAS 
DURANTE O VELÓRIO A 
CRITÉRIO DA FAMÍLIA, 
CASTIÇAIS CROMADOS PARA 
VELÓRIO, CRUCIFIXO, TAPETE E 
CORTINA, PREPARAÇÃO DO 
CORPO (SE NECESSÁRIO) E 
ASSISTÊNCIA GRATUITA 
DURANTE TODO O VELÓRIO, 
COM TRASLADO DE ATÉ 200KM 
(IDA E VOLTA) E SEPULTAMENTO 
DO CADÁVER, COM 
FORNECIMENTO DE GAVETA 
(TÚMULO) E TAMPAS (LAJES)  

GONÇALVES 
E SILVA 

FUNERARIA 

UN 02 750,00 1.500,00 

 
3.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, que findaria 
em 31 de dezembro de 2021, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses, findando, 
portanto, em 30 de abril de 2022. 
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4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
199/2019. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019. 
 
Tuneiras do Oeste, 06 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 
 
GONÇALVES E SILVA FUNERARIA LTDA. – 

ME 
Nelci Aparecida Ferreira Gonçalves 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

Testemunhas: 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 048/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 048/2021 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 00665121903, situada na Av. Maringá, 5321, sala 01, Zona III, CEP 
87.502-080, na cidade de Umuarama-PR - CNPJ 27.790.220/0001-12,  neste ato representado por seu 
representante legal, ALAN NUNES DA SILVA SOUZA, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 
8.588.594-4 -SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 006.651.219-03, residente e domiciliado (a) à Rua 
José Carlos Pereira da Silva, 2471, CEP 87.507-690, na cidade de Umuarama - PR; 
 
* PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI, situada na Rua Rocha Pombo, 2053, Centro, CEP 87.303-220, na 
cidade de Campo Mourão-PR - CNPJ 25.325.301/0001-16, neste ato representado por seu 
representante legal, Adriana Biondo Mancin Garaluz, portador (a) da cédula de identidade civil RG 
n.º 8.967.429-8-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 063.212.449-02, residente e domiciliado (a) à 
Av. Guilherme de Paula Xavier, 1820, Centro, CEP 87.303-070, na cidade de Campo Mourão - PR; 
 
* V. S. DUTRA – COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME, situada na Rua Estados Unidos, 1387, Jd. 
América, CEP 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand-PR - CNPJ 08.706.886/0001-03,  neste 
ato representado por seu representante legal, Valdemir Souza Dutra, portador (a) da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.667.867-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 896.933.299-53, residente e 
domiciliado (a) à Rua Estados Unidos, 1387, Jd. América, CEP 85.935-000, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR. 
 
DORAVANTE DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
 
* ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 00665121903 – CNPJ 27.790.220/0001-12: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

1 17830 BATERIA LITHIUM PARA PLACA 
MAE 

Und 15,0000 R$ 3,950000 59,25 Elgin 

3 17832 CAIXA DE SOM BLUETOOTH 
PORTÁTIL 200W - USB 
MICROFONE ENTRADA SD 
BATERIA, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COR PRETO, 
COMPATIBILIDADE: MP3 E ABS. 
POTÊNCIA 200W. RECURSOS DA 
CAIXA: BLUETOOTH 2.0, WOOFER 
DE 12", SINTONIZAR RÁDIO FM 
COM ANTENA INTERNA. ALTO-
FALANTES: IMPEDÂNCIA 4 OHMS, 

Und 2,0000 R$ 319,000000 638,00 Mondial 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

SENSIBILIDADE 400 MV, RESPOSTA 
DE FREQUÊNCIA DE 80HZ-18KHZ. 
CONEXÕES: ENTRADA DE ÁUDIO 
E MICROFONE. ENTRADAS: 
INSTRUMENTO MUSICAL, LEITOR 
DE CARTÃO E USB. BATERIA 
RECARREGÁVEL, ALIMENTAÇÃO 
EM 12V 2.6AH. PESOS E 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 9,2 
KG, LARGURA DE 35 CM, ALTURA 
DE 57 CM E PROFUNDIDADE DE 
31 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 06 
MESES. ITENS QUE DEVERÃO 
ESTAR INCLUSOS: ADAPTADOR 
15V-2.0A, 01 MICROFONE COM 
FIO, 01 MICROFONE SEM FIO, 
ADAPTADOR VEICULAR E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS – BRASIL 

4 17833 CABO DE REDE UTP CAT5E CAIXA 
305 M 

Cx 5,0000 R$ 299,000000 1.495,00 Intelbras 

5 15371 CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORA Unid 10,0000 R$ 17,900000 179,00 M9 

6 7998 CONECTOR DE REDE RJ 45 Und 300,0000 R$ 0,500000 150,00 Exbom 

7 17834 COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, 
ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: 
PROCESSADOR DE 10ª 
GERAÇÃO, COM NO MÍNIMO 04 
NÚCLEOS E NO MÍNIMO 08 
THREADS, COM VELOCIDADE DE 
NO MÍNIMO 1.6 GHZ EXPANSÍVEL 
ATÉ 4.2 GHZ, COM CACHE DE 
8MB,WINDOWS 10 HOME, 64BITS 
PORTUGUÊS (BRASIL),MEMÓRIA 
RAM DE 08 GB DDR4 DE NO 
MÍNIMO 2133 MHZ, 
ARMAZENAMENTO (SSD) DE 
512GB NVMe, PLACA DE VÍDEO 
NVIDIA MX 250 2GB, TELA 15,6" 
LED FULL HD (1920 X 1080) 
ANTIREFLEXO, CONECTIVIDADE 
COM PLACA DE REDE 802.11AC 
+ BLUETOOTH 5.0, BATERIA DE 4 
CÉLULAS E 48 WH, 1 ANO DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO LOCAL 
APÓS DIAGNÓSTICO REMOTO 
POR TELEFONE,CONEXÕES COM 
AS SEGUINTES PORTAS: 1 USB 3.1 
TYPE-C DE 1ª GERAÇÃO,1 HDMI 
1.4B, 2 USB 3.2, 1 USB 2.0,  1 
LEITOR DE CARTÃO DE MÍDIA SD 
3 EM 1 (SD, SDHC, SDXC),REDE 
ETHERNET 10/100/1000 RJ-45. 
CÂMERA WIDESCREEN DE ALTA 
DEFINIÇÃO (720 P) COM 
MICROFONE DIGITAL, ALTO-
FALANTE INTEGRADO, 
VOLTAGEM:BIVOLT,  TOUCHPAD 
MULTITOQUE PRECISO ATIVADO 
POR GESTOS COM ROLAGEM 
INTEGRADA, TECLADO DE 
TAMANHO PADRÃO, ABNT 2, 
RESISTENTE A DERRAMAMENTO 

Und 2,0000 R$ 
4.280,000000 

8.560,00 Lenovo 
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DE LÍQUIDOS, RETROILUMINADO E 
ALFA-NUMÉRICO, ALTURA: 1,79 
CM | LARGURA: 36,3 CM | 
PROFUNDIDADE: 25 CM | PESO 
INICIAL: 1,8 KG. 

8 17835 COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, 
ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: 
PROCESSADOR DE 11ª 
GERAÇÃO, COM NO MÍNIMO 04 
NÚCLEOS E NO MÍNIMO 08 
THREADS, COM VELOCIDADE DE 
NO MÍNIMO 2.8 GHZ EXPANSÍVEL 
ATÉ 4.7 GHZ, COM CACHE DE 
12MB,WINDOWS 10 HOME, 64BITS 
PORTUGUÊS (BRASIL),MEMÓRIA 
RAM DE 16 GB DDR4 DE NO 
MÍNIMO 3200 MHZ, 
ARMAZENAMENTO DO TIPO 
SOLIDO DE 512GB , PLACA DE 
VÍDEO DEDICADA NVIDIA 
GEFORCE MX 350 2GB DE 
GDDR5, TELA 15,6" FULL HD (1920 
X 1080) COM ANTIRREFLEXO, 
CONECTIVIDADE COM PLACA 
DE REDE 802.11AC + BLUETOOTH , 
BATERIA DE 4 CÉLULAS E 53 WH 
INTEGRADA, 1 ANO DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO LOCAL 
APÓS DIAGNÓSTICO REMOTO 
POR TELEFONE,CONEXÕES COM 
AS SEGUINTES PORTAS: 1 HDMI 
1.4, 2 USB 3.2, 1ª GERAÇÃO,   1 
LEITOR DE CARTÃO DE MICROSD, 
ENTRADA DE FONE DE OUVIDO E 
MIDROFONE INTEGRADA, 1 USB 
3.2 TYPE-C DE 2 GERAÇÃO. 
CÂMERA WIDESCREEN DE ALTA 
DEFINIÇÃO (720 P) COM 
MICROFONE DIGITAL, ALTO-
FALANTE INTEGRADO, 
VOLTAGEM: BIVOLT, TOUCHPAD 
MULTITOQUE PRECISO ATIVADO 
POR GESTOS COM ROLAGEM 
INTEGRADA, TECLADO DE 
TAMANHO PADRÃO, ABNT 2, 
RESISTENTE A DERRAMAMENTO 
DE LÍQUIDOS, ALFA-NUMÉRICO, 
ALTURA: 1,42 A 1,79 CM | 
LARGURA: 35,61 CM | 
PROFUNDIDADE: 23,45 CM | 
PESO INICIAL: 1,714 KG. 

Und 2,0000 R$ 
5.640,000000 

11.280,00 Acer 

9 17836 COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, 
ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: 
PROCESSADOR DE 10ª 
GERAÇÃO, COM NO MÍNIMO 02 
NÚCLEOS E NO MÍNIMO 04 
THREADS, COM VELOCIDADE DE 
1.2GHZ  ATÉ 3.4 COM CACHE DE 
4MB, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 HOME 64 BITS - EM 
PORTUGUÊS BRASIL, MEMÓRIA 
RAM DE NO MÍNIMO 8GB DDR4, 
ARMAZENAMENTO DE ESTADO 

Und 4,0000 R$ 
3.880,000000 

15.520,00 Samsung 
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SÓLIDO DE 512GB, PLACA DE 
VÍDEO INTEGRADA HD GRAPHICS 
(PARA PROCESSADORES CORE 
I3), TELA LED FULL HD DE NO 
MÍNIMO 1920 X 1080 DE 15.6 
POLEGADAS COM 
ANTIRREFLEXO, CONECTIVIDADE 
COM PLACA WI-FI 802.11 AC 
(1X1),BLUETOOTH V4.1,PLACA DE 
REDE E INTERNET 10/100/1000. 
BATERIA DE 36 WH, GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO.CONEXÕES 
COM AS SEGUINTE PORTAS: 1 
HDMI,1 USB 3.1, 2 USB 2.0, 1 
SAÍDA FONE DE OUVIDO / 
ENTRADA MICROFONE 
(COMBO),1 RJ45 (LAN). 
WEBCAM, ALTO-FALANTES, 
MICROFONE INTEGRADO, 
TECLADO EM PORTUGUÊS-BR 
COM TECLADO NUMÉRICO 
INTEGRADO, TOUCHPAD, SLOT 
DE TRAVA, BIVOLT, DIMENSÕES: 
1,99 C, X 36,34 CM X 24,75 CM, 
PESO: 1,90KG. 

15 17841 GABINETE 4 BAIAS Und 10,0000 R$ 155,000000 1.550,00 Satelite 

16 17842 HD INTERNO 1TB, INTERFACE 
SATA3, VELOCIDADE 7200 RPM 

Und 5,0000 R$ 289,000000 1.445,00 WD 

18 17844 HEADSET COM MICROFONE Und 10,0000 R$ 89,000000 890,00 Fortek 

20 8013 HUB USB 2.0 4PORTAS Und 10,0000 R$ 19,900000 199,00 Multilaser 

21 17847 IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA : COM 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
(PRETO E BRANCO):NORMAL: ATÉ 
40 PPM  PRIMEIRA PÁGINA 
IMPRESSA (PRONTA)PRETO E 
BRANCO: EM ATÉ 5,6 SEGUNDOS 
TECNOLOGIA DE RESOLUÇÃO 
600 DPI CICLO DE TRABALHO 
(MENSAL, A4)ATÉ 80.000 
PÁGINAS  VOLUME MENSAL DE 
PÁGINAS RECOMENDADO750 A 
4000   TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO LASER IDIOMAS DE 
IMPRESSÃOHP PCL 5, HP PCL 6, 
EMULAÇÃO HP POSTSCRIPT NÍVEL 
3, IMPRESSÃO DIRETA DE PDF (V 
1.7), URF, PCLM, PWG 
CONECTIVIDADE:  1 USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE 1 HOST USB 1 
REDE GIGABIT ETHERNET 
10/100/1000T EQUIPAMENTO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES ON-SITE COM 
DIPONIBILIDADE DE CALL CENTER 
E 0800 COM ASSISTÊNCIA NO 
LOCAL COM NO MÁXIMO 24 
HORAS CORRIDOS DO 
CHAMADO TÉCNICO. MANUSEIO 
DE ENTRADA DE PAPEL, PADRÃO: 
BANDEJA 1 MULTIUSO PARA 100 

Und 5,0000 R$ 
1.420,000000 

7.100,00 HP 
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FOLHAS BANDEJA 2 DE ENTRADA 
PARA 250 FOLHAS MANUSEIO DE 
PAPEL, ENTRADA, OPCIONAL: 
TERCEIRA BANDEJA P/ 550 
FOLHAS OPCIONAL MANUSEIO 
DE SAÍDA DE PAPEL, PADRÃO: 
BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 
FOLHAS CAPACIDADE MÁXIMA 
DE SAÍDA (FOLHAS): ATÉ 150 
FOLHAS IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO: MANUAL (SUPORTE A 
DRIVER FORNECIDO) TAMANHOS 
DE MÍDIA SUPORTADOS BANDEJA 
1: A4, A5, A6, B5 (JIS), OFÍCIO, 
OFÍCIO (216 X 340 MM), 16K (195 
X 270 MM), 16K (184 X 260 MM), 
16K (197 X 273 MM), CARTÃO 
POSTAL JAPONÊS, CARTÃO 
POSTAL JAPONÊS DUPLO 
INVERTIDO, ENVELOPE B5, 
ENVELOPE C5, ENVELOPE DL, 
TAMANHO PERSONALIZADO, A5-
R, B6 (JIS) BANDEJA 2 E BANDEJA 
3: A4, A5, A6, B5 (JIS), OFÍCIO, 
OFÍCIO (216 X 340 MM), 16K (195 
X 270 MM), 16K (184 X 260 MM), 
16K (197 X 273 MM), TAMANHO 
PERSONALIZADO, A5-R, B6 (JIS) 
TAMANHOS DE MÍDIA, 
PERSONALIZADOS: BANDEJA 1: 
76,2 X 127 A 215,9 X 355,6 MM; 
BANDEJAS 2, 3: 104,9 X 148,59 
MM A 215,9 X 355,6 MM TIPOS DE 
SUPORTES:  PAPEL (COMUM, 
LEVE, PESADO, SULFITE, 
COLORIDO, TIMBRADO, PRÉ-
IMPRESSO, PRÉ-PERFURADO, 
RECICLADO, ÁSPERO); 
ENVELOPES; ETIQUETAS; 
TRANSPARÊNCIAS PESO DE MÍDIA 
SUPORTADO: BANDEJA 1: 60 A 
175 G/M²; BANDEJA 2, BANDEJA 
3 OPCIONAL PARA 550 FOLHAS: 
60 A 120 G/M² DIMENSÕES 
MÍNIMAS (L X P X A) 381 X 357 X 
216 MM   GARANTIA DE 1 ANO. 

22 17848 IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA COM:  COM 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
FUNÇÕES: IMPRIMIR  
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
LASER  VISOR: LCD 1 LINHA 
NÚMERO DOS CARTUCHOS DE 
IMPRESSÃO: 1 PRETO  SAÍDA DA 
PRIMEIRA PÁGINA, PRETO: EM 
ATÉ 8,5 SEGUNDOS  IDIOMAS 
PADRÃO DE IMPRESSORA: 
PCLMS; URF; PWG  
CONECTIVIDADE PADRÃO: 
PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE; WI-FI 802.11B/G/N 
INTEGRADO  CAPACIDADE SEM 
FIOS: SIM  VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR: 266 MHZ  

Und 5,0000 R$ 
2.150,000000 

10.750,00 Brother 
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VOLUME MENSAL DE PÁGINAS 
RECOMENDADO: 2000 PÁGINAS  
TIPOS DE SUPORTES DE 
IMPRESSÃO COMPORTADOS: 
PAPEL COMUM, ENVELOPE, 
CARTÃO POSTAL, RÓTULO  PESO 
SUPORTADO DA MÍDIA: 60 A 105 
G/M²  ENTRADA MANUAL 60 A 
163 G/M²  COMPATIBILIDADE 
COM DISPOSITIVOS MOVEIS  
CAPACIDADES DA BANDEJA DE 
PAPEL: ATÉ 250 FOLHAS PADRÃO;  
CAPACIDADE DA SAIDA DO 
PAPEL: 100 FOLHAS VELOCIDADE 
MÁX. IMPRESSÃO P&B (PPM) ATÉ 
30 PPM RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO - P&B ATÉ 2400 X 600 
DPI  CICLO DE TRABALHO ATÉ 
10000 PÁGINA DIMENSÕES 
MINIMAS:  44,2 CM X 28,7 CM X 
50,3 CM  CARTUCHO DE TONER 
INICAL:  1 GARANTIA DE 1 ANO. 

23 17849 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL.  
COM ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
LASER  NÚMERO DOS 
CARTUCHOS DE IMPRESSÃO: 1 
PRETO  SAÍDA DA PRIMEIRA 
PÁGINA, PRETO: EM ATÉ 6,5 
SEGUNDOS  IDIOMAS PADRÃO 
DE IMPRESSORA: PCL 5, PCL XL, 
PS, PCL6 CAPACIDADE SEM FIOS: 
SIM  MEMÓRIA: PADRÃO: 256 MB, 
MAX 512 VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR: 600 MHZ  
VOLUME MENSAL DE PÁGINAS 
RECOMENDADO: 1500 A 3500 
PÁGINAS  TIPOS DE SUPORTES DE 
IMPRESSÃO COMPORTADOS: 
BANDEJA 1: A4, A5, A6, B5 (ISO), 
B5 (JIS), OFÍCIO, ENVELOPE (DL, 
C5, C6) BANDEJA 2: A4, A5, A6, 
B5 (ISO), B5 (JIS), OFICIO 
BANDEJA 3: A4, A5, A6, B5 (ISO), 
B5 (JIS), OFICIO PORTA USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE, HOST USB 
PORTA DE REDE GIGABIT 
ETHERNET 10/100/1000 BASE-TX 
INTEGRADA PESO SUPORTADO 
DA MÍDIA: 60 A 105 G/M²  
ENTRADA MANUAL 60 A 163 
G/M²  COMPATIBILIDADE COM 
DISPOSITIVOS MOVEIS  TIPO DE 
SCANNER: MESA, ADF FORMATO 
DE ARQUIVO: PDF, JPG, TIFF, XPS 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO, 
ÓTICA: ATÉ 1200 DPI (MESA); ATÉ 
600 DPI (ADF) TAMANHO DA 
DIGITALIZAÇÃO, MÁXIMO: 216 X 
297 MM TAMANHO DE 
DIGITALIZAÇÃO (ADF), MÁXIMO: 
216 X 356 MM TAMANHO DE 
DIGITALIZAÇÃO (ADF), MÍNIMO: 
145 X 145 MM VELOCIDADE DE 

Und 3,0000 R$ 
3.375,000000 

10.125,00 HP 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

DIGITALIZAÇÃO (NORMAL, A4): 
ATÉ 24 IPM (PRETO E BRANCO) / 
ATÉ 12 IPM (COLORIDO) 
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS: 
50 FOLHAS RECURSOS PADRÃO 
DE ENVIO DIGITAL: DIGITALIZE 
PARA E-MAIL; DIGITALIZE PARA 
PASTA (SMB, FTP); DIGITALIZE 
PARA HDD; DIGITALIZE PARA 
UNIDADE USB; DIGITALIZE PARA 
WSD; WSD SCAN; DIGITALIZE 
PARA O PC; PC SCAN; 
AUTENTICAÇÃO LDAP FORMATO 
DE ARQUIVO COMPATÍVEL: GIF, 
PDF, XPS, JPEG CAPACIDADES 
DA BANDEJA DE PAPEL: ATÉ 250 
FOLHAS PADRÃO;  CAPACIDADE 
DA SAIDA DO PAPEL: 150 FOLHAS 
VELOCIDADE MÁX. IMPRESSÃO 
(PPM) ATÉ 30 PPM RESOLUÇÃO 
DE IMPRESSÃO ATÉ 2400 X 600 
DPI  CICLO DE TRABALHO ATÉ 
100000 PÁGINA DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 469 X 444,3 X 482,1 MM 
CARTUCHO DE TONER INICAL:  1 
GARANTIA DE 1 ANO. 

24 17850 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA COM:  
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
(PRETO E BRANCO): MINIMA: 32 
PPM  TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO 
RESOLUÇÃO (MÁXIMA): ATÉ 2400 
X 600 DPI INTERFACES: USB DE 
ALTA VELOCIDADE, WIRELESS 
802.11B/G/N VOLUME MÁXIMO 
DE CICLO MENSAL: 10.000 
PÁGINAS CICLO MENSAL 
RECOMENDADO: 2.000 PÁGINAS 
COMPATIBILIDADE COM 
DISPOSITIVOS MÓVEIS 
CAPACIDADE DA BANDEJA DE 
PAPEL: 250 FOLHAS CAPACIDADE 
DE SAÍDA DO PAPEL: 100 FOLHAS 
TAMANHOS DO PAPEL: A5 ATÉ 
OFÍCIO CAPACIDADE DO 
DIGITALIZADOR: 35 FOLHAS 
VELOCIDADE MINIMA DA CÓPIA 
EM PRETO:  32 CPM AMPLIAÇÃO 
/ REDUÇÃO: 25% - 400% 
TAMANHO DO VIDRO DE 
EXPOSIÇÃO: 21,6 X 27,9 CM 
(CARTA) COPIA SEM USO DO PC 
CÓPIA DUPLEX AUTOMÁTICA 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA 
(MÁXIMA): 600 X 600 DPI 
DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO 
CAPACIDADE MÁX. DO 
ALIMENTADOR AUTOMATICO: 35 
FOLHAS DIGITALIZAÇÃO DUPLEX 
AUTOMÁTICA RESOLUÇÃO 
ÓPTICA DO SCANNER: ATÉ 600 X 

Und 5,0000 R$ 
2.980,000000 

14.900,00 Brother 
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2400 DPI RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: ATÉ 19200 X 19200 
DPI DIGITALIZADO PARA EMAIL, 
IMAGEM, OCR, ARQUIVO, EMAIL 
SERVER (DOWNLOAD), FTP, 
MICROSOFT SHAREPOINT 
FORMATOS DE ARQUIVO: TIFF / 
BMP / MAX / JPG / PDF / SECURE 
PDF / PNG / XPS TIPO DE 
SCANNER: MESA PLANA 
COLORIDA COM ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS 
INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: 
WIRELESS E ETHERNET SISTEMAS 
OPERACIONAIS COMPATÍVEIS:  
WINDOWS MAC TONER 
CARTUCHO DE TONER INICIAL 

26 17852 MEMÓRIAS DDR 1 1GB Und 5,0000 R$ 69,000000 345,00 Kingston 

27 17853 MEMORIAS DDR 2 2GB Und 5,0000 R$ 75,000000 375,00 Kingston 

28 17854 MEMORIAS DDR 3 4GB Und 10,0000 R$ 120,000000 1.200,00 Kingston 

29 17855 MEMORIAS DDR 4 4GB Und 10,0000 R$ 150,000000 1.500,00 Kingston 

30 17856 MONITOR LED 19,5 POL 
WIDESCREEN COM SINAL DE 
VIDEO RGB, COM RESOLUÇÃO 
1600X900. 

Und 5,0000 R$ 735,000000 3.675,00 LG 

31 17857 MOTHERBOARD LGA 1200 DDR4 
CHIPSET INTEL B460 EXPRESS COM 
AS CONEXÕES: 01 (UMA) 
CONEXÃO DE REDE 100/1000. 01 
(UM) CONECTOR DE VÍDEO VGA 
DE 15-PIN. 01 (UMA) PORTA 
HDMI. 04 (QUATRO) PORTAS USB 
3.2 GEN 1, 02 (DUAS) PORTAS USB 
2.0. 03 (TRES) JACKS DE AUDIO. 1 
CONECTOR PARA TECLADO TIPO 
PS/2., 1 CONECTOR PARA MOUSE 
TIPO PS/2.  CONECTORES 
INTERNOS: MEMÓRIA: 02 (DOIS) 
SOCKETS (NO MÍNIMO) PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA DIMM 
DDR4 QUE SUPORTAM ATÉ 64 GB 
DE MEMÓRIA DO SISTEMA, 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA DE 
CANAL DUPLO, SUPORTE PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4 
2666/2400/2133 MHZ, SUPORTE 
PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA 
DIMM 1RX8 / 2RX8 SEM BUFFER 
ECC (OPERAM EM MODO NÃO-
ECC), SUPORTE PARA MÓDULOS 
DE MEMÓRIA DIMM NÃO-
BUFFERIZADOS 1RX8 / 2RX8 / 
1RX16 NÃO-ECC, SUPORTE PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA XMP 
(EXTREME MEMORY PROFILE) 
SENDO EXPANSÍVEL PARA 64 GB 
DE MEMÓRIA TOTAL. 06 (SEIS) 
CONECTORES SATA III DE 6 GB/S. 
SLOTS DE EXPANSÃO: 1X SLOT PCI 
EXPRESS X16 EXECUTADO EM X16 
(PCIEX16), 1X SLOTS PCI EXPRESS 

Und 5,0000 R$ 879,000000 4.395,00 Gigabyte 
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X1 (TODOS OS SLOTS PCI EXPRESS 
ESTÃO EM CONFORMIDADE 
COM O PADRÃO PCI EXPRESS 
3.0). 

32 17858 MICROCOMPUTADOR 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
COMPUTADOR DESKTOP COM: 
PROCESSADOR 10ª GERAÇÃO, 
SOCKET: FCLGA 1200, 6 MB 
CACHE, NÚMERO DE NÚCLEOS: 
4, Nº DE THREADS: 8, 
FREQUÊNCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR: 3.60 GHZ, 
VELOCIDADE DE BARRAMENTO: 8 
GT/S DMI3, TDP:  65W, 
LITOGRAFIA: 14NM. GRÁFICOS 
DO PROCESSADOR: FREQUÊNCIA 
DA BASE GRÁFICA: 350 MHZ, 
MÁXIMA FREQUÊNCIA DINÂMICA 
DA PLACA GRÁFICA: 1,10 GHZ, 
QUANTIDADE MÁXIMA DE 
MEMÓRIA GRÁFICA DE VÍDEO: 
64 GB, UNIDADES DE EXECUÇÃO: 
23, SUPORTE PARA 4K: 60HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (HDMI 1.4): 
4096X2160@30HZ, RESOLUÇÃO 
MÁXIMA (DP): 4096X2304@60HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (EDP - TELA 
PLANA INTEGRADA): 
4096X2304@60HZ, SUPORTE PARA 
DIRECTX: 12, SUPORTE PARA 
OPENGL: 4.5, Nº DE TELAS 
SUPORTADAS: 3. TECNOLOGIAS 
AVANÇADAS: CONJUNTO DE 
INSTRUÇÕES DE 64 BITS, 
EXTENSÕES DO CONJUNTO DE 
INSTRUÇÕES: SSE4.1 / 4.2, AVX2, 
ESTADOS OCIOSOS, 
TECNOLOGIAS DE 
MONITORAMENTO TÉRMICO. 
MOTHERBOARD LGA 1200 DDR4 
CHIPSET INTEL B460 EXPRESS COM 
AS CONEXÕES: 01 (UMA) 
CONEXÃO DE REDE 100/1000. 01 
(UM) CONECTOR DE VÍDEO VGA 
DE 15-PIN. 01 (UMA) PORTA 
HDMI. 04 (QUATRO) PORTAS USB 
3.2 GEN 1, 02 (DUAS) PORTAS USB 
2.0. 03 (TRES) JACKS DE AUDIO. 1 
CONECTOR PARA TECLADO TIPO 
PS/2., 1 CONECTOR PARA MOUSE 
TIPO PS/2.  CONECTORES 
INTERNOS: MEMÓRIA: 02 (DOIS) 
SOCKETS (NO MÍNIMO) PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA DIMM 
DDR4 QUE SUPORTAM ATÉ 64 GB 
DE MEMÓRIA DO SISTEMA, 
ARQUITETURA DE MEMÓRIA DE 
CANAL DUPLO, SUPORTE PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4 
2666/2400/2133 MHZ, SUPORTE 
PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA 
DIMM 1RX8 / 2RX8 SEM BUFFER 
ECC (OPERAM EM MODO NÃO-

Und 6,0000 R$ 
4.838,000000 

29.028,00 Intel 
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ECC), SUPORTE PARA MÓDULOS 
DE MEMÓRIA DIMM NÃO-
BUFFERIZADOS 1RX8 / 2RX8 / 
1RX16 NÃO-ECC, SUPORTE PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA XMP 
(EXTREME MEMORY PROFILE) 
SENDO EXPANSÍVEL PARA 64 GB 
DE MEMÓRIA TOTAL. 06 (SEIS) 
CONECTORES SATA III DE 6 GB/S. 
SLOTS DE EXPANSÃO: 1X SLOT PCI 
EXPRESS X16 EXECUTADO EM X16 
(PCIEX16), 1X SLOTS PCI EXPRESS 
X1 (TODOS OS SLOTS PCI EXPRESS 
ESTÃO EM CONFORMIDADE 
COM O PADRÃO PCI EXPRESS 
3.0). ARMAZENAMETO: DEVERÁ 
POSSUIR CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 250GB DE ARMAZAMENTO 
SOLIDO. INTERFACE SATA 6.0GB/S 
(SATA-III). CACHÊ DE SESSENTA E 
QUATRO (64) MB OU SUPERIOR. 
MEMÓRIA RAM POSSUIR NO 
MÍNIMO 08GB (OITO), DDR4 
2400MHZ. PLACA DE VÍDEO: 
DEVERÁ SER INTEGRADA A 
PLACA MÃE (ON BOARD), 
GABINETE: MID-TOWER, TER A 
POSSIBILIDADE DE ABERTURA SEM 
USO DE FERRAMENTAS. 
INDICADORES DE LIGA/DESLIGA. 
BAIA COM ACESSO FRONTAL 
PARA INSTALAÇÃO DE 01 (UMA) 
UNIDADE DE DISPOSITIVO ÓTICO, 
VENTILAÇÃO INTERNA 
INDEPENDENTE DA MAINBOARD. 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO 
DE PLACAS PCIE. ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE FONTE 110/220V - 
BIVOLT COM PFC ATIVO 
(CERTIFICAÇÃO 80 PLUS). COM 
VENTILAÇÃO PRÓPRIA, E COM 
POTÊNCIA SUFICIENTE PARA 
SUPORTAR TODOS OS 
DISPOSITIVOS INTERNOS NA 
CONFIGURAÇÃO MÁXIMA 
ADMITIDA PELO EQUIPAMENTO 
(PLACA-MÃE, INTERFACES, 
DISCOS RÍGIDOS, MEMÓRIA 
RAM, DEMAIS PERIFÉRICOS). 
TECLADO: DO MESMO NOME DO 
GABINETE DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. O TECLADO 
DEVERÁ POSSUIR PADRÃO ABNT-
II LEDS INDICADORES DE NUM 
LOCK, CAPS LOCK E SCROLL 
LOCK MOUSE DO MESMO NOME 
DO GABINETE DO FABRICANTE 
DO EQUIPAMENTO. O MOUSE 
DEVERÁ SER ÓPTICO E POSSUIR 
DOIS (02) BOTÕES MAIS A 
FUNCIONALIDADE DO SCROLL.1 
(UM) PAR DE SPEAKER USB, 
DOMESMO NOME DO GABINETE 
DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. MONITOR: 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

MONITOR DO MESMO 
FABRICANTE DO 
MICROCOMPUTADOR, OU 
FABRICADO EM REGIME DE OEM, 
COM TECNOLOGIA LED, COM 
TAMANHO DE TELA VISÍVEL DE 
NO MÍNIMO 19.5 POLEGADAS 
WIDESCREEN, PIXEL PITCH DE 
0.3177 (H) X 0.307 (V) (MM), 
TEMPO DE RESPOSTA DE 5MS, 
ÂNGULO DE VISÃO DE 90 X 65 
GRAUS,CONEXÃO VGA OU 
HDMI. COMPATIBILIDADE: 
COMPATIBILIDADE DE 
HARDWARE COM O PADRÃO 
ACPI - ADVANCED 
CONFIGURATION AND POWER 
INTERFACES. COMPATIBILIDADE 
COM ENERGY STAR - EPA 
(ENVIRONMENT PROTECTION 
AGENCY). EQUIPAMENTO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
ON-SITE COM DIPONIBILIDADE DE 
CALL CENTER E 0800 COM 
ASSISTÊNCIA NO LOCAL COM 
NO MÁXIMO 24 HORAS 
CORRIDOS DO CHAMADO 
TÉCNICO. 

34 17860 NOBREAK 600VA 300W BATERIA 
SELADA 1X7AHTENSÃO 12V  110V 
A 127V MONO 

Und 5,0000 R$ 419,000000 2.095,00 Intelbras 

35 17861 PARES DE SPEAKER 2.0 USB Und 10,0000 R$ 50,000000 500,00 PC Top 

36 17862 PLACA PCI 10/100/1000 Und 10,0000 R$ 68,500000 685,00 Gigabyte 

42 17868 PROJETOR 3600 LUMENS, 
RESOLUÇÃO MAXIMA 1920 X 
1200 FULL HD, ENTRADA 
COMPUTADOR,  D-SUB15, HDMI, 
USB  , VIDEO RCA 

Und 2,0000 R$ 
3.590,000000 

7.180,00 BenQ 

44 17870 ROUTERBOARD GIGABIT COM 
UM CPU QUAD-CORE DE 1.4GHZ, 
1GB DE RAM, GAIOLA SFP + 
10GBPS, DUAL BAND 2.4GHZ / 
5GHZ 4X4 MIMO 802.11A / B / G / 
N / AC SEM FIO E DESKTOP CASE 

Und 10,0000 R$ 
1.574,000000 

15.740,00 Tp Link 

45 17871 SWITCH 16P 10/100/1000MBPS Und 8,0000 R$ 209,000000 1.672,00 Tp Link 

46 17872 SWITCH 24P 10/100/1000MBPS Und 4,0000 R$ 945,000000 3.780,00 Tp Link 

50 17876 TELEFONE SEM FIO COMUM, 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR 
PRETO, COM SECRETÁRIA 
ELETRÔNICA COM GRAVAÇÃO 
DE APROXIMADAMENTE 17 
MINUTOS, COM RECURSOS DE: 
VOLUME DO VIVA-VOZ DA BASE: 
8 + OFF, VISOR DE CHAMADAS 
(MONOFONE), LÍNGUA DAS 
MENSAGENS DE SAUDAÇÃO PRÉ-
GRAVADAS: PORTUGUÊS, 
OPERAÇÃO REMOTA PELO 
MONOFONE (DTMF), GRAVADOR 
DE SAUDAÇÃO (NOVAS 

Und 10,0000 R$ 155,000000 1.550,00 Intelbras 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

MENSAGENS / SEM NOVAS 
MENSAGENS): 2/5. 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, 
VIVA-VOZ, REGISTRO DE 
CHAMADAS PERDIDAS, 
EFETUADAS E RECEBIDAS.  
QUANTIDADE DE CHAMADAS: 
REDISCAGEM DE NO MÍNIMO 05 
REGISTROS, CHAMADAS DE NO 
MÍNIMO 50 REGISTROS, 
CHAMADA EM ESPERA. 
DISCAGEM POR PULSO E TOM, 
BLOQUEIO DE CHAMADAS. 
AGENDA TELEFÔNICA, NÚMERO 
DE 60 CANAIS, MODO NOTURNO, 
CAIXA POSTAL, RELÓGIO, 
ALARME (DESPERTADOR / 
LEMBRETE), IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS EM ESPERA, 
DISCAGEM EM CADEIA 
(MONOFONE), MODO ESPERA 
COM DÍGITOS DE REDISCAGEM 
AUTOMÁTICA: 48. TOQUE 
PERSONALIZADO COM A 
AGENDA (TOQUES E MELODIAS 
15 (5+10) + 32 CHORD), COM 
AJUSTE DE VOLUME. 
ATENDIMENTO COM QUALQUER 
TECLA, TECLAS FLASH, LOCALIZAR 
MONOFONE, MUDO. 
ALIMENTAÇÃO: MONOFONE, 
BATERIA RECARREGÁVEL (NI MH 
AAA X 2), BASE 
BIVOLT.DURAÇÃO APROXIMADA 
DA BATERIAEM ESPERA ATÉ 144 
HORAS, EM CONVERSAÇÃO ATÉ 
10 HORAS. FREQUÊNCIA DECT 6.0 
DIGITAL DE 1.91 GHZ - 1.92 GHZ. 
PESOS E DIMENSÕES 
APROXIMADAS: PESO DO 
PRODUTO250 GRAMAS, 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 
LARGURA10,7 CM, ALTURA24,1 
CM, PROFUNDIDADE9,6 CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
ITENS QUE DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS: 01 MONOFONE, 01 
CARREGADOR (BASE), 01 
ADAPTADOR AC, 01 FIO 
TELEFÔNICO, 02 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS NI-MH. 

Valor Total: R$158.560,25 (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos). 

 
 
* PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI – CNPJ 25.325.301/0001-16: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

2 17831 BATERIA PARA NOBREAK 
1X7AH12V 

Und 10,0000 R$ 99,000000 990,00 UNIPOWER 

10 17837 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS Und 15,0000 R$ 45,000000 675,00 C3 TECH 

11 17838 FITA MATRICIAL PRETA PARA Und 15,0000 R$ 17,500000 262,50 MASTER PRINT 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

IMPRESSORA FX890 

12 17839 FONES DE OUVIDO INTRA-
AURICULARES 

Und 5,0000 R$ 17,000000 85,00 EVUS 

13 8007 FONTE DE ENERGIA 500 WTS Und 15,0000 R$ 195,000000 2.925,00 EVUS 

25 17851 IMPRESSORA MATRICIAL DE ALTA 
PERFORMANCE  IMPRESSÃO ATÉ 
7 VIAS (ORIGINAL + 6 CÓPIAS) 
VELOCIDADE DE ATÉ 680CPS 
CONEXÕES USB, SERIAL E 
PARALELA.  ALIMENTADOR: 
SUPERIOR, FRONTAL, POSTERIOR 
OU INFERIOR 9 AGULHAS E 
CARRO ESTREITO 

Und 1,0000 R$ 
5.800,000000 

5.800,00 EPSON FX 890 2 

33 17859 MOUSE ÓPTICO USB PRETO 800 
DPI 

Und 20,0000 R$ 17,900000 358,00 MULTILASER 

39 17865 PEN DRIVE 64 GB, 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS - TAXA 
DE LEITURA ATÉ 13MB/S - TAXA DE 
GRAVAÇÃO ATÉ 5MB/S - TAXA 
DE TRANSFERÊNCIA ATÉ 48MB/S. 
TEMPERATURA AMBIENTE: 0º ~ 
45ºC - FONTE DE ENERGIA: DC 5V 
VIA PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE - SISTEMAS 
OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 
2000, ME, XP E VISTA/MACOS 9.0 
OU SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU 
SUPERIORES - DIMENSÕES: 190 X 
130 X 55MM 

Und 15,0000 R$ 51,000000 765,00 MULTILASER 

40 17866 PEN DRIVE 32 GB, 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAXA 
DE LEITURA ATÉ 13MB/S - TAXA DE 
GRAVAÇÃO ATÉ 5MB/S - TAXA 
DE TRANSFERÊNCIA ATÉ 48MB/S. 
TEMPERATURA AMBIENTE: 0º ~ 
45ºC - FONTE DE ENERGIA: DC 5V 
VIA PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE - SISTEMAS 
OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 
2000, ME, XP E VISTA/MACOS 9.0 
OU SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU 
SUPERIORES - DIMENSÕES: 190 X 
130 X 55MM 

Und 15,0000 R$ 34,000000 510,00 MULTILASER 

41 17867 PEN DRIVE 16 GB, 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS - TAXA 
DE TRANSMISSÃO DE 3 MB/S 
PARA GRAVAÇÃO E 10 MB/S 
PARA LEITURA E CONEXÃO USB 
2.0, COMPATÍVEL COM MAC OS 
9.0 E SUPERIORES E WINDOWS 98 
E SUPERIORES. 

Und 20,0000 R$ 25,000000 500,00 MULTILASER 

47 17873 SWITCH 8P 10/100MBPS Und 20,0000 R$ 97,000000 1.940,00 MERCUSYS 

51 17877 TECLADO USB PRETO Und 20,0000 R$ 36,000000 720,00 EVUS 

Valor Total: R$15.530,50 (quinze mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos). 

 
 
* V. S. DUTRA – COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ 08.706.886/0001-03: 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

14 17840 SSD INTERNO 240 GB, INTERFACE 
SATA3 

Und 15,0000 R$ 283,000000 4.245,00 CRUCIAL 240G 

17 17843 SSD INTERNO 120 GB, INTERFACE 
SATA3 

Und 30,0000 R$ 190,000000 5.700,00 GIGABYTE 120G 

19 17846 HD EXTERNO PORTATIL 1TB, 
CONEXÃO 3.0 COMPATÍVEL 
COM 2.0 

Und 10,0000 R$ 335,000000 3.350,00 SEAGATE 
EXPASION 

37 17863 PROCESSADOR 10ª GERAÇÃO, 
SOCKET: FCLGA 1200, 6 MB 
CACHE, NÚMERO DE NÚCLEOS: 
4, Nº DE THREADS: 8, 
FREQUÊNCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR: 3.60 GHZ, 
VELOCIDADE DE BARRAMENTO: 8 
GT/S DMI3, TDP:  65W, 
LITOGRAFIA: 14NM. GRÁFICOS 
DO PROCESSADOR: FREQUÊNCIA 
DA BASE GRÁFICA: 350 MHZ, 
MÁXIMA FREQUÊNCIA DINÂMICA 
DA PLACA GRÁFICA: 1,10 GHZ, 
QUANTIDADE MÁXIMA DE 
MEMÓRIA GRÁFICA DE VÍDEO: 
64 GB, UNIDADES DE EXECUÇÃO: 
23, SUPORTE PARA 4K: 60HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (HDMI 1.4): 
4096X2160@30HZ, RESOLUÇÃO 
MÁXIMA (DP): 4096X2304@60HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (EDP - TELA 
PLANA INTEGRADA): 
4096X2304@60HZ, SUPORTE PARA 
DIRECTX: 12, SUPORTE PARA 
OPENGL: 4.5, Nº DE TELAS 
SUPORTADAS: 3. TECNOLOGIAS 
AVANÇADAS: CONJUNTO DE 
INSTRUÇÕES DE 64 BITS, 
EXTENSÕES DO CONJUNTO DE 
INSTRUÇÕES: SSE4.1 / 4.2, AVX2, 
ESTADOS OCIOSOS, 
TECNOLOGIAS DE 
MONITORAMENTO TÉRMICO. 

Und 4,0000 R$ 
1.430,000000 

5.720,00 INTEL I3 

38 17864 PLACA DE VIDEO COM CORE 
CLOCK: 1354 MHZ, BOOST 
CLOCK: 1468 MHZ, CUDA: 768, 
MEMÓRIA EFICAZ: 7010 MHZ, 
TAMANHO DA MEMÓRIA: 4GB, 
INTERFACE DE MEMÓRIA: 128-BIT, 
TIPO DE MEMÓRIA: GDDR5, API 
3D:DIRECTX 12, OPENGL 4.5, 
PORTAS:1 X HDMI, 1 X 
DISPLAYPORT 1.4, 1 X DUAL-LINK 
DVI-D, RESOLUÇÃO MÁXIMA: 
7680 X 4320, REFRIGERADOR: 
COM VENTILADOR. 

Und 3,0000 R$ 
1.870,000000 

5.610,00 GIGABYTE 
GTX1050 Ti 

43 17869 ROTEADOR WIRELESS 150MBPS 4 
PORTAS 

Und 10,0000 R$ 133,000000 1.330,00 TP-LINK TL-849 

48 17874 CENTRAL PABX PARA 02 LINHAS E 
04 RAMAIS, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 2 LINHAS E 4 RAMAIS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 2 
LINHAS E 8 RAMAIS ANALÓGICOS 

Und 2,0000 R$ 
1.840,000000 

3.680,00 INTELBRAS 
CONECTA 2X4 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificação 

+ 5 RAMAIS SEM FIO DECT. 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, 
INCORPORADO DTMF E FSK, 
RAMAIS SEM FIO DECT COM 
PLACA 5 RAMAIS SEM FIO DECT, 
NUMERAÇÃO DOS RAMAIS DE 20 
A 27 OU FLEXÍVEL (2 -2999), 
QUANTIDADE DE TERMINAIS 
INTELIGENTES DE 4 - TI 730I. PESO 
MÁXIMO DE 2 KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 210 X 270 X 70 
MM. ALIMENTAÇÃO AC DE 90 - 
240 VAC BIVOLT AUTOMÁTICA, 
50 OU 60HZ, POTÊNCIA MÁXIMA 
DE 30 W. ALCANCE DE LINHAS E 
RAMAIS DE 2000 OHMS E RAMAIS 
DE 1100 OHMS (INCLUINDO O 
TELEFONE). PROTEÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO COM PILHA NI 
/ CD DE 3,6 V – RECARREGÁVEL. 
NA FALTA DE ENERGIA LINHAS 1 E 
2 ACOPLADAS 
AUTOMATICAMENTE AOS RAMAIS 
20 E 21 

49 17875 TELEFONE SEM FIO COM 6 
RAMAIS, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COR PRETA. 
CHAMADAS: IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS, CHAMADA EM 
CONFERÊNCIA, CHAMADA 
COMPARTILHADA, VIVA-VOZ 
COM 06 NÍVEIS, LUZ INDICADORA 
DE CHAMADAS, CHAMADA EM 
ESPERA COM IDENTIFICADOR. 
AGENDA TELEFÔNICA PARA 100 
NOMES E NÚMEROS. TECLADO E 
VISOR ILUMINADO, APOIO DE 
OMBRO EMBORRACHADO, 
INDICADOR INTELIGENTE PARA 
CHAMADA E CARGA, MODO 
NOTURNO, BLOQUEIO DE 
CHAMADAS INDESEJADAS ATÉ 30 
NÚMEROS, MENU DE OPERAÇÕES 
C/ ÍCONES, 
INTERCOMUNICAÇÃO ENTRE 
MONOFONES, MEMÓRIA PARA 
DISCAGEM (MONOFONE) PARA 
05 NÚMEROS, BACKUP DE 
ENERGIA COM 
FUNCIONAMENTO DE ATÉ 2HS 
MESMO SEM ENERGIA. TIPOS DE 
CAMPAINHA MONOFÔNICO E 
POLIFÔNICO COM 05 TOQUES, 
05 MELODIAS E 40 RINGUES COM 
06 NÍVEIS DE VOLUME + OPÇÃO 
OFF, AJUSTE DE VOLUME DE VOZ 
PARA ATÉ 04 NÍVEIS. TECLAS 
REDISCAR E LOCALIZAR 
MONOFONE. EXPANSÍVEL PARA 
RAMAIS SEM FIO COM 6 (SENDO 
A BASE + 05). ALIMENTAÇÃO DO 
MONOFONE COM BATERIA NI-
MH (AAA X 2), BASE BIVOLT. 
DURAÇÃO APROXIMADA DA 

Und 2,0000 R$ 
1.000,000000 

2.000,00 INTELBRAS TS 2510 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/ 
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BATERIA: EM ESPERA ATÉ 07 DIAS, 
EM CONVERSAÇÃO ATÉ 15 
HORAS. FREQUÊNCIA DE 1.9 GHZ, 
COM TECNOLOGIA DECT 6.0. 
PESOS E DIMENSÕES 
APROXIMADAS: PESO 927 
GRAMAS. LARGURA25,4 CM, 
ALTURA14,1 CM, 
PROFUNDIDADE13,7 CM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
ITENS QUE DEVERAM ESTAR 
INCLUSOS: 06 MONOFONES, 06 
CARREGADORES, 06 
ADAPTADORES AC; 12 BATERIAS 
RECARREGÁVEIS NI-MH. MANUAL 
DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS 
BRASIL. 

52 17878 ROTEADOR WIRELESS AC 4 
ANTENAS - PROCESSADOR: 
DUAL-CORE - PORTAS WAN: 1X 
GIGABIT 10/100/1000 - PORTAS 
LAN: 4X GIGABIT 10/100/1000 - 
VELOCIDADE WI-FI 2.4GHZ: 300 
MBPS (802.11N) - VELOCIDADE 
WI-FI 5GHZ: 867 MBPS (802.11AC) 
- ALIMENTAÇÃO: 12V 1A - 
PADRÕES WI-FI 5 2.4GHZ: IEEE 
802.11N/B/G - PADRÕES WI-FI 5 
5GHZ: IEEE 802.11AC/N/A 

Und 10,0000 R$ 310,000000 3.100,00 D-LINK DIR-842 

Valor Total: R$34.735,00 (trinta e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais). 

 
 

  

VALOR: R$208.825,75 (DUZENTOS E OITO MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 17/12/2021. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de dezembro de 2021. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 316/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 14 de 
janeiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de 10.000m² de grama tipo "Esmeralda" 
em placas, incluindo o plantio, em áreas determinadas pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Obras 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 165.200,00(cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 15 de dezembro de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2021 

PREGÃO Nº 110/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 17 de 
dezembro de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:45 do 
dia 14 de janeiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 14 de janeiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 14 de janeiro de 2022 
 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.088/2021
DATA: 17/12/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas MABI PATRICIA PUERTAS 
37365093838, MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 93730055968 e JEFTE RODRIGO 
DE OLIVEIRA 05547309958 o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 065/2021.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 065/2021 em favor das empresas MABI PATRICIA PUERTAS 
37365093838 (LOTE 06), MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA 93730055968(LOTE 
01) e JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 (LOTES 02 e 05), cujo objeto 
trata da CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA ASSESSORIA, 
APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO PESSOAL POR MEIO DE ATIVIDADES 
FÍSICAS, RECREATIVAS, ESPORTIVAS, AULAS DE DANÇA, ARTESANATO, 
TEATRO, LEITURA, VIOLÃO, INFORMÁTICA TUDO VOLTADO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E IDOSOS QUE PARTICIPAM DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV E ADOLESCENTES QUE CUMPREM 
MEDIDAS SÓCIAS EDUCATIVAS, TUDO CONFORME TERMO DE REFERENCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa
SOCIaL DE aLTO PaRaÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 013/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
SÚMULA: Aprova o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2022 - 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de 
suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 
011/2021, do dia 17 de Dezembro de 2021, às 13:30 horas, no Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano Municipal de Assistência 
Social – PMAS 2022 - 2025.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar por unanimidade de votos os conselheiros presentes o Plano 
Municipal de Assistência Social – PMAS 2022 - 2025.
Art. 2°. Essa resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Alto Paraíso – PR, 17 de Dezembro de 2021.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Avoco os presentes autos de licitação que a Tomada de Preços, nº 7/21, cujo 
objeto se trata da Contratação de empresa especializada para atender ao Convênio 
nº 905784/2020, celebrado entre Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e o 
Município de Cafezal do Sul - EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL VOLTADA 
PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, NAS 
COMUNIDADES DE SANTA MARIA, GUAIPORÃ E CAFEZAL, deverá ser cancelado, 
conforme pedido da secretaria de Saúde.
Assim, defiro a solicitação da secretaria de Saúde. 
Deste modo, fica CANCELADO a licitação de TOMADA DE PREÇOS nº 7/2021 pelas 
razões acima expostas.
Fica cancelada, também, a sessão agendada para o dia 21/01/2022.
Cafezal do Sul/PR., 17 de Dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 93/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: E CANDIDO & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa E CANDIDO & CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.217.598/0001-
14, com sede na cidade de Cafezal do Sul -PR, sito à Avenida Manoel Vicente do Carmo, 970, centro- CEP 87.565-000 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  representada por 
seu administrador o S.r. EDILSON CANDIDO, PORTADOR DO RG: 4.320,517-0 SSP/PR E CPF: 555.329.269-72 residente e domiciliado, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Avenida 
Argentina, 925, casa, centro,  CEP: 87565-000.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, 
sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 46/2021 Pregão Presencial nº 
24/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO”
fica acrescido 25% do valor contratual, sendo:
Lote Item Qtde Unidade Descrição Valor Unit.
1 1 8 UND ADAPTADOR SR 25X 3/4 1º LINHA R$ 2,2500
1 3 3 UND BOIA P/ CX D’AGUA 3/4 (PLASTICO) R$ 10,9800
1 4 1 UN Caixa dàgua de 500 lts de polietileno R$ 250,2000
1 5 1 UND CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA NO VASO BCO R$ 351,0000
1 6 5 UND CAIXA DE DESCARGA P/ BANHEIRO R$ 40,5000
1 7 2 UND CHUVEIRO DUCHA PLÁSTICO 110V R$ 49,5000
1 8 2 UND CHUVEIRO DUCHA PLÁSTICO 220V R$ 49,5000
1 9 4 UND COTOVELO ESGOTO 100 MM 1º LINHA R$ 7,9200
1 10 4 UND COTOVELO ESGOTO 40 MM 1º LINHA R$ 2,7000
1 11 4 UND COTOVELO ESGOTO 50 MM 1º LINHA R$ 3,6000
1 12 4 UND ENGATE BR 50,0 CM 1/2 R$ 5,8500
1 13 7 UND FITA VEDA ROSCA  18X10 MTS R$ 2,5000
1 14 8 UND JOELHO PVC SOLDAVEL 20,0MM 1º LINHA R$ 1,8000
1 15 8 UND JOELHO PVC SOLDAVEL 25,0MM 1º LINHA R$ 2,2500
1 16 8 UND JOELHO PVC SR 20X 1/2 1º LINHA R$ 4,0500
1 17 8 UND JOELHO PVC SR 25X 3/4 1º LINHA R$ 4,9500
1 18 6 UND LUVAS DE CORRER PVC 20,00MM R$ 14,8500
1 19 6 UND LUVAS DE CORRER PVC 25,00MM R$ 16,6500
1 20 5 UND LUVAS DE REDUÇÃO PVC 3/4 X 20 MM R$ 1,8000
1 21 6 UND LUVAS DE REDUÇÃO PVC 32X25 R$ 2,2500
1 22 5 UND LUVAS PVC SOLDAVEL 20,0MM 1º LINHA R$ 1,7100
1 23 6 UND LUVAS PVC SOLDAVEL 25,0MM 1º LINHA R$ 2,1600
1 24 4 UND LUVAS PVC SR 20,0X1/2 1º LINHA R$ 4,0500
1 25 4 UND LUVAS PVC SR 25,0X3/4 1º LINHA R$ 4,9500
1 26 4 UND PIA DE LAVATÓRIO C/ COLUNA (BRANCO) R$ 175,5000
1 27 3 UND RALO P/ BANHEIRO R$ 17,0100
1 28 2 UND REDUÇÃO DE ESGOTO 100X75 R$ 8,5500
1 29 2 UND REDUÇÃO DE ESGOTO 50 X 40MM R$ 3,1500
1 30 3 UND SIFÃO SANFONADO R$ 7,6500
1 31 2 UND SIFÃO SANFONADO DUPLO R$ 19,1200
1 32 3 UND TEE PVC 20,0MM SOLDAVEL 1º LINHA R$ 1,7100
1 33 10 UND TEE PVC 25,0MM SOLDAVEL 1º LINHA R$ 2,2500
1 34 7 UND TEES ESGOTO 100 MM R$ 16,2000
1 35 4 UND TEES ESGOTO 40 MM R$ 4,5000
1 36 4 UND TEES ESGOTO 50 MM R$ 7,6500
1 37 2 UND TEES ESGOTO 75 MM R$ 13,9500
1 38 3 UND TORNEIRA  1/2 1º LINHA CROMADO R$ 63,0000
1 39 4 UND TORNEIRA PVC 1/2 1º LINHA R$ 4,9500
1 40 4 UND TORNEIRA PVC 3/4 1º LINHA R$ 4,9500
1 41 5 BR TUBO DE ESGOTO 40 MM 1O LINHA R$ 38,7000
1 42 7 BR TUBO DE ESGOTO 50 MM 1O LINHA R$ 49,5000
1 43 13 BR Tubo de Esgoto 100,0MM R$ 86,4000
1 44 9 BR Tubo de Esgoto 150,0MM R$ 220,5000
1 45 11 BR TUBO PVC 20MM 1O LINHA R$ 19,7100
1 46 13 BR TUBO PVC 25 MM 1O LINHA R$ 20,7000
1 47 6 UND VALVULA P/ LAVATÓRIO R$ 5,3100
1 48 2 UND VASO SANITÁRIO BRANCO R$ 171,0000
1 49 7 UND FOLHAS DE FIBRO AMIANTO 6MM X 3,06 R$ 97,2000
1 50 1750 UND LAJOTAS COM  6 FUROS R$ 0,6700
1 51 12 M3 PEDRA BRITA Nº 0,5 R$ 115,2000
1 52 28 M² PISO PI 5 ATIDERRAPANTE R$ 27,9000
1 53 15 KG REJUNTE PARA PISO R$ 4,5000
1 54 625 UND TELHAS DE BARRO FRANCESA R$ 1,7100
1 55 3125 UND TIJOLOS  COMUM R$ 0,5800
1 56 12 UND TRELIÇA DE FERRO 6 MTS R$ 56,7000
1 57 17 M TRILHO PARA CORTINAS SIMPLES R$ 17,0100
1 58 1 PEÇ VITRO FERRO  CORRER 1,00 X 1,20 R$ 315,0000
1 59 1 PEÇ VITRO FERRO  CORRER 1,00 X 1,50 R$ 358,2000
1 60 1 PEÇ VITRO P/ BANHEIRO 40 X 60 R$ 130,5000
1 61 2 UND FECHADURA BANHEIRO CROMADA R$ 40,5000
1 62 5 UND FECHADURA EXTERNA R$ 54,0000
1 63 2 UND TAMBOR PARA FECHADURA EXTERNA R$ 22,5000
1 64 2 UND FECHADURA INTERNA R$ 40,5000
1 66 12 KG ARAME RECOZIDO R$ 18,4500
1 67 7 M3 AREIA LAVADA FINA R$ 84,6000
1 68 31 UN Argamassa AC1 R$ 13,5000
1 69 80 SC CAL VIRGEM R$ 14,4000
1 70 12 BR FERRO 3/8 R$ 89,1000
1 71 37 BR FERRO 4/2 R$ 22,0500
1 72 50 UND FERRO 5/16 R$ 58,5000
1 73 12 BR FERRO 5/8 R$ 177,3000
1 74 21 UND FOLHAS DE FIBRO AMIANTO 4MM X 2,44 R$ 25,2000
1 75 32 UND FOLHAS DE FIBRO AMIANTO 5MM X 2,44 R$ 75,6000
1 76 7 UND BROCHAS P/ PINTURA  TAMANHO MÉDIO R$ 6,7500
1 77 15 UND LIXA DE PANO Nº 50 R$ 3,2833
1 78 17 UND LIXA P/ MASSA CORRIDA R$ 1,1000
1 79 2 UN Massa Corrida barrica com 25 kilos R$ 34,2000
1 80 2 UND PINCEL DE PELO Nº 4 R$ 11,3636
1 81 3 UND ROLO DE LÃ P/ PINTURA 12 CM C/ SUPORTE R$ 11,6666
1 82 5 UND ROLO DE LÃ P/ PINTURA 23 CM C/SUPORTE R$ 20,5000
1 83 11 LAT SOLVENTE P/ TINTA  1ª LINHA R$ 11,8181
1 84 4 UN Tinta Esmalte 1º linha - Galão 3,6 lts R$ 77,4000
1 85 4 3,6 TINTA LATEX  1ª LINHA R$ 61,2000
1 86 7 UND TINTA OLEO VARIAS CORES 1º LINHA - LTA 18 LITROS R$ 310,5000
1 87 4 UN Tinta p/ fundo 1º linha - Lta 18 litros R$ 295,2000
1 88 4 UN Tinta Pva várias cores 1º linha - lta 18 litros R$ 170,1000
1 89 1 UN Batentes em madeira 13 x 2,10 R$ 124,2000
1 90 1 UN Batentes em madeira 14 x 2,10 R$ 136,8000
1 91 62 M CAIBRO 5 X 6 R$ 8,3700
1 92 3 M CHAPAS DE MADEIRITE 110 X 220 R$ 58,5000
1 93 3 UND COMPENSADO NAVAL VIROLA 12MM 3 X 1,60 R$ 232,2000
1 94 3 UND DOBRADIÇAS Nº 3 R$ 4,0500
1 95 10 M FORRO DE MADEIRA R$ 50,4000
1 96 0 UND PORTAS DE MADEIRA LISA 0,90X2,1 R$ 94,5000
1 97 0 UND PORTAS DE MADEIRA ALMOFADA 80 X 2,10 R$ 264,6000
1 98 0 UND PORTAS DE MADEIRA ALMOFADA 90 X 2,10 R$ 264,6000
1 99 2 UND PORTAS DE MADEIRA LISA 80 X 2,10 R$ 94,5000
1 100 125 M SARRAFO DE MADEIRA 2,5 X 5 R$ 1,7100
1 101 12 M TÁBUA DE MADEIRA 2,5 X 20 R$ 6,3000
1 102 20 UND TÁBUA DE MADEIRA 2,5 X 30 R$ 8,9100
1 103 30 M VIGAS DE MADEIRA 6 X 12 R$ 17,0100
1 104 5 UND CABOS DE MADEIRA DIVERSOS R$ 18,9000
1 105 5 UND CAPA DE CHUVA AMARELA R$ 28,6363
1 106 2 UN Carriola c/ pneu 3,5 gal. chapa grossa zincado R$ 178,2000
1 107 2 UND CAVADEIRA 2 CABOS (TIPO BICUDA ) R$ 50,0000
Valor de R$ 37.892,77 (trinta e sete mil oitocentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.
Cafezal do Sul, 17 de dezembro  de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 E CANDIDO & CIA LTDA.
EDILSON CANDIDO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 248/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E 
SUPRIMENTOS.. 

 OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atender a Secretaria de Saúde do 
Município. 

 
     

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 57/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303          373.265,21  117  Saúde 
 

     

R$ 79.292,70 (setenta e nove mil duzentos e noventa e dois reais e setenta centavos).      

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E 
SUPRIMENTOS. 
  Data: 17 de dezembro de 2021. 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 249/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atender a Secretaria de Saúde do 
Município. 

 
     

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 57/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303          373.265,21  117  Saúde 
 

     

R$ 47.125,48 (quarenta e sete mil cento e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos).         

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA  Data: 17 de dezembro de 2021. 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 250/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atender a Secretaria de Saúde do 
Município. 

 
      

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 57/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303          373.265,21  117  Saúde 
 

     

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

R$ 19.785,97 (dezenove mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos).      

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA.  Data: 17 de dezembro de 2021. 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 251/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A E GOULART E CIA LTDA OBJETO: 
Aquisição de material hospitalar para atender a Secretaria de Saúde do Município. 

 
      

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 57/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303          373.265,21  117  Saúde 
 

     

R$ 1.791,90 (um mil setecentos e noventa e um reais e noventa centavos).).      

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A E GOULART E CIA LTDA.  
Data: 17 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 252/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS 
HOSPITALARES 
 OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atender a Secretaria de Saúde do 
Município. 

 
      

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 57/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303          373.265,21  117  Saúde 
 

     

R$ 8.551,30 (oito mil quinhentos e cinquenta e um reais e trinta centavos).      

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e LIDER DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS HOSPITALARES Data: 17 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 253/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e GREEN FARMACÊUTICA 
 OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atender a Secretaria de Saúde do 
Município. 

 
      

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 57/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO      

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303          373.265,21  117  Saúde 
 

R$ 32.437,20 (trinta e dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte centavos).      

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e GREEN FARMACÊUTICA 
Data: 17 de dezembro de 2021. 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 254/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2021 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
 OBJETO: Aquisição de material hospitalar para atender a Secretaria de Saúde do 
Município. 

 
      

.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 57/2021 
 
Dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303          373.265,21  117  Saúde 
 

     

R$ 44.005,90 (quarenta e quatro mil cinco reais e noventa centavos).      

Prazo de execução: 12 meses 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MC PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES Data: 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 27/09/2021, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
062/2021, que tem por objeto o fornecimento eventual de urnas mortuárias e, serviços de 
tanatopraxia e translado funerário, destinado a atender casual ocorrência de óbito, 
demandado de atendimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Cidade Gaúcha – PR., em favor das seguintes proponentes: 
 

FORNECEDOR:  CIAPLAN SERVIÇOS FUNERÁRIOS EIRELI 
 

ITE
M DESCRIÇÃO UND. QUAN

T. 
VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

8 Serviço de Tanatopraxia, preparação de 
corpo para velório, de até 72 horas a partir 

do óbito, const 

UN 16  599,00  9.584,00 

VALOR TOTAL GERAL    R$ 9.584,00 

 
 

FORNECEDOR:  LIDENOR DE SOUZA BARBOSA 
 

ITE
M DESCRIÇÃO UND. QUAN

T. 
VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 Urna Mortuária, Tamanho Infantil, de 0,60 à 
0,80 cm de comprimento, envernizada; com 

quatro alças, 

UN 4  490,00  1.960,00 

2 Urna Mortuária, Tamanho Infantil, de 0,90 a 
1,20 cm de comprimento, envernizada, com 

visor, com qua 

UN 4  490,00  1.960,00 

3 Urna Mortuária, Tamanho Infantil, de 1,21 a 
1,40 cm de comprimento, madeira pinos, 

estilo sextavada 

UN 4  590,00  2.360,00 

4 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, de 1,41 à 
1,90 cm de tamanho, até 130 kg, madeira 

pinos, estilo sex 

UN 12  1.080,00  12.960,00 

5 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, de 2,00 à 
2,10 cm de comprimento externo, 0,78cm 

de largura interna 

UN 4  1.190,00  4.760,00 

6 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, Extra 
Gorda, de 130 à 200 kg 

UN 6  1.240,00  7.440,00 

7 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, Baleia, 
Acima de 200 kg. 

UN 4  1.290,00  5.160,00 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
9 Serviço de translado funerário, terrestre, em 

veículo apropriado, dentro ou fora do 
perímetro urban 

UN 4.800  1,90  9.120,00 

VALOR TOTAL GERAL    R$ 45.720,00 

 
VALOR TOTAL GERAL    R$ 55.304,00 

 
 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 25 
dias do mês de Agosto de 2021. 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal. 

Exercício: 2022
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV.BARÃO DO RIO BRANCO Nº88  CENTRO  (044)3663-1150  -  CEP 87485-000

Estado do Paraná  - 72.540.529/0001-09

CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesa Corrente  318.016,66  318.016,66  318.016,66  318.016,66  318.016,66  1.908.100,00 318.016,70
 318.016,66  318.016,66  318.016,66  318.016,66  318.016,66  318.016,70  1.908.100,00

Despesa de Capital  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  40.000,00 6.666,70
 6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00

TOTAL DA RECEITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DA DESPESA  324.683,32  324.683,32  324.683,32  324.683,32  324.683,32  324.683,40  1.948.100,00

DIFERENÇA -324.683,32 -324.683,32 -324.683,32 -324.683,32 -324.683,32 -324.683,40 -1.948.100,00

__________________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRA 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2021  
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NOTEBOOKS 
NOVOS PARA UTILIZAÇÃO DOS PROFESSORES, EDUCADORES 
INFANTIL E ADMINISTRATIVO NAS INSTITUIÇÕES MUNICIPAIS DE 
ENSINO, CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação 
atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório de 
que trata o Pregão Eletrônico 061/2021, que a empresa EUROPC 
COMPUTADORES LTDA vencedora do item, apresentou a amostra do 
produto relacionado no anexo I do Edital.  

 
Declaramos que após a avaliação técnica da amostra, 

a mesma foi APROVADA, já que apresentou especificações em acordo 
com o exigido no Edital.  

 
Icaraíma, 17 de Dezembro de 2021.  
 
EQUIPE TÉCNICA  
 
Original assinado por: 
Joyce da Silva Francisco (Pregoeira) 
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio) 
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio) 
João Gilson (Equipe de Apoio) 
 

________________________________
18.18.2. Recebida a amostra, a Comissão Permanente de Licitação efetuará a análise 
verificando a sua compatibilidade com o Termo de Referência, a Proposta Comercial e 
os critérios de avaliação contidos no referido Termo. 
8.18.3. Em seguida, será emitido um parecer devidamente fundamentado, aprovando 
ou desaprovando o(s) item (ns) cotado(s), quando serão então publicados, 
assegurando a todos os licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para o exercício do 
contraditório e eventuais impugnações;

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 595/2021
Data: 17.12.2021
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria 
nº 511/2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando on-line sob o 
nº 3.456/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos, objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 511/2021, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 597/2021
Data: 17.12.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 2.260/2017, 4.478/2017, 2.856/2019, 
313/2021, 555/2021, 578/2021, 2.220/2021, 1.174/2021 e 4.405/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cristiane Roseli Soares de Lima 9.286.866-4 - SESPII/PR 2020/2021 10/01/2022 a 21/01/2022
Eunice Sales de Morais 4.554.045-6 - SESPII/PR 2020/2021 03/01/2022 a 14/01/2022
Fabiano Melanias Raddatz 8.018.583-9 - SESPII/PR 2020/2021 03/01/2022 a 12/01/2022
Flavia Leticia Gonçales Chibinski Dutra 8.810.906-6 - SESPII/PR 2019/2020 03/01/2022 a 12/01/2022
Francisca Sa da Silva 6.495.216-1 - SESPII/PR 2020/2021 10/01/2022 a 28/01/2022
João Mariano Filho 5.833.204-6 - SESPII/PR 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Lucia Aparecida de Souza 13.467.854-2 - SESPII/PR 2018/2019
2019/2020 27/12/2021 a 10/01/2022
11/01/2022 a 25/01/2022
Lucia Maria Freire  9.148.135-9 - SESPII/PR 2020/2021 03/01/2022 a 17/01/2022
Marcelo Celestrino 8.634.714-8 - SESPII/PR 2018/2018 20/12/2021 a 29/12/2021
Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade 006.982.607-1 SESPII/RJ 2021/2022 06/01/2022 a 16/01/2022
Rosmari Aparecida Michels 365.602 - SESPII/MS 2020/2020
Ref. Contratos nºs 19054-1 e 19054-2 27/12/2021 a 13/01/2022
Em ambos os contratos
Selma Cristina Leite Espada 5.742.207-6 - SESPII/PR 2018/2019 17/01/2022 a 07/02/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 469/2021
Data: 17.12.2021
Ementa: exonera Servidor Público Municipal, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Endemias, conforme especifica, em razão de aposentadoria por 
idade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda Constitucional 103/2019.
Considerando a concessão pela previdência social oficial de aposentadoria por idade, 
benefício sob o nº 202.534.924-0, e ainda, considerando o memorando online sob 
o nº 4420/2021,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerado em razão de aposentadoria concedida pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, por idade, o Servidor Público Municipal ANTONIO 
IGNACIO PEREZ, Rg. 1.812.634-6 -SESPII/PR, admitido em 05.05.2014, concursado 
para o cargo de Agente Comunitário de Endemias, com desligamento no dia 
15.12.2021, sendo este o último dia de trabalho, com vacância do cargo até então 
ocupado.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 15 de dezembro de 2021.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de dezembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 128/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2021.
Objeto: a Contratação de empresa para aquisição de fogos de artifício para realização 
de show pirotécnico, em comemoração as festividades da Virada de Ano 2021/2022, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Finanças do município de Francisco 
Alves, Paraná.
CONTRATADO: J G LUIZ NETO & CIA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
n°: 82.490.491/0001-60, com sede na Pc Sete de Setembro, N°3954, Bairro Zona VI, 
município de Umuarama, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 17.498,00 (dezessete mil e novecentos e quarenta e oito 
reais).
Francisco Alves – Pr. 16 de Dezembro de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2021 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 171/2021 de 14/12/2021 
Reeditado e Republicado por incorreção 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 796.000,00 (setecentos e noventa e seis mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1099/2020 de  
27/10/2020. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 101 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  250.000,00 103 
 85 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 15.000,00 104 

 92 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 104 
 97 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 104 
 99 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 104 

 99 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 
 130 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 35.000,00 101 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 101 
 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 40.000,00 102 

 133 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00 102 
 135 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 102 
 136 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 102 
 137 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 102 

 138 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 102 
 135 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 102 

06.001.12.365.0018.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 
 148 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 104 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 

07.003.15.452.0009.2.082 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
 213 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 507 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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 215 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00 507 

 796.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 130.000,00 Receita: 1.1.1.8.02.31.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - 

 250.000,00 Receita: 1.7.2.8.01.11.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 65.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 211.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 50.000,00 Receita: 1.1.1.3.03.11.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder  
Executivo 

- 

 30.000,00 Receita: 1.2.4.0.00.11.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -  
Principal 

- 

 60.000,00 Receita: 1.7.5.8.01.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 796.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 
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Decreto nº 178/2021 de 16/12/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 35.669,75 (trinta e cinco mil seiscentos e  
sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1099/2020 de  
27/10/2020. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 389 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.483,39 343 
 390 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.010,46 346 
 391 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 346 

 392 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.495,45 347 
 393 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 347 

 394 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  680,45 495 
 35.669,75 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 343 Convênio BLINV-2 343  1.483,39 
 346 FNS - INVESTIMENTO 346  22.010,46 
 347 FNS CONVENENTE - INVESTIMENTO 347  11.495,45 
 495 Atenção Básica 495  680,45 

 35.669,75 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 16 de dezembro de 2021. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 129/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2021.
Objeto: a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de retifica 
de motor e reposição de peças do veículo (Caminhão Cargo 1719 – ano 2012/2013, 
placa AVY-8C42) conforme necessidade da Secretaria Municipal de Finanças do 
município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
n°: 17.270.054/0001-70, com sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, N°547, Bairro 
Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 17.120,00 (dezessete mil e cento e vinte reais).
Francisco Alves – Pr. 17 de Dezembro de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
AO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
A Secretaria Municipal de Saúde, desta municipalidade vem respeitosamente a vossa 
presença solicitar o CANCELAMENTO do Edital de Licitação Tomada de Preços nº 
07/2021, Processo Administrativo nº 135/2021, referente EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
AMBIENTAL VOLTADA PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO, NAS COMUNIDADES DE SANTA MARIA, GUAIPORÃ E 
CAFEZAL., conforme Convênio nº 905784/2020, celebrado entre Fundação Nacional 
de Saúde - FUNASA e o Município de Cafezal do Sul.
.Justificativa: Por orientação da FUNASA – Fundação Nacional de Saúde, a 
modalidade a ser aplicada na devida Licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO e 
não Tomada de Preços como havia sido solicitado.
Sendo assim venho através deste solicitar a devida abertura de um novo Processo 
Licitatório.
Nestes Termos,
P. Deferimento.
Cafezal do Sul-PR, 16 de dezembro de 2021.
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
Secretária de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO
DECRETO N. º 252/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO 
ANDRADE – ME, CNPJ: 06.029.558/0001-86 e M. G. CAMPANER MERCEARIA 
ME CNPJ: 10.428.717/0001-92 o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
082/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
082/2021, em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, 
no valor de R$ 148.126,30 e M. G. CAMPANER  MERCEARIA ME, no valor de 
R$ 181.253,75 que tem como objeto a Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios – perecíveis não 
perecíveis e laticínios para merenda escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
ATO DA MESA №. 09/2021
Altera Pauta de Sessões Extraordinárias
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Alterar a Pauta das Sessões Extraordinárias convocadas para os dias 20 e 22 de 
dezembro de 2021, que passarão a ter a seguinte Ordem do Dia:
MATÉRIA EM 1ª DISCUSSAO E VOTAÇÃO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002/2021 – Dispõe sobre a contratação por 
prazo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras 
providência
PROJETO DE LEI  017/2021 – Dispõe sobre a autorização para desafetação e 
doação de imóvel à Câmara Municipal de Ivaté, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI 019/2021 – Autoriza o munícipio de Ivaté  fornecer alimentação 
a pacientes que se encontrem submetidos ao tratamento de hemodiálise fora do 
domicílio, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI 020/2021 - : Autoriza o Poder Executivo Municipal de Ivaté a 
distribuir graciosamente bens de consumo alusivos ao Natal aos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI 021/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o 
repasse financeiro à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Ivaté, e dá outras Providências.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, em 17 de 
dezembro    de     2021.
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara
João Edson Felito
Vice-Presidente
Edilson Chalegre Nunes
  1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 253/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MORRO ALTO COMÉRCIO 
TRANSPORTES LTDA; CNPJ: 03.177.079/0001-19, o resultado do processo 
licitatório Pregão Presencial 083/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
083/2021, em favor da empresa MORRO ALTO COMÉRCIO TRANSPORTES LTDA, 
no valor de R$ 198.500,00, que tem como objeto Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de calcário para atender os produtores rurais beneficiados pelo 
Programa/Convênio da SEAB do Município de Ivaté, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito MunicipalPREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 389/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
SEDE: UMUARAMA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 91/2021, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de limpeza.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.326,97 (dois mil, 
trezentos e vinte e seis reais e noventa e sete centavos)
Data da assinatura do contrato: 08 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 08 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 399/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI - ME
SEDE: CAMPO MOURÃO - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
Eletrônico – Registro de Preço nº 92/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de copa e cozinha.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.666,70 (quinze mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e setenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 09 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 09 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2022

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01.001.01.031.0001.1.001.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37  40.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 3.333,33

 3.333,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 3.333,33
 0,00
 0,00
 0,00

 3.333,33

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37

 40.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 40.000,00
        1001     Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Juros e Encars da Dívida

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37  40.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 3.333,33

 3.333,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 3.333,33
 0,00
 0,00
 0,00

 3.333,33

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,33  3.333,37

 40.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 40.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 100.000,00

 100.000,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 100.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00

 1.200.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.200.000,00
        1001     Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Juros e Encars da Dívida

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  1.200.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 100.000,00

 100.000,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 100.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00

 1.200.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.200.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63  275.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 22.916,67

 22.916,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 22.916,67
 0,00
 0,00
 0,00

 22.916,67

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63

 275.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 275.000,00
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Exercício  2022

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

        1001     Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Juros e Encars da Dívida

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63  275.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 22.916,67

 22.916,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 22.916,67
 0,00
 0,00
 0,00

 22.916,67

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,67  22.916,63

 275.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 275.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.94.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37

 10.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.000,00
        1001     Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Juros e Encars da Dívida

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37

 10.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.14.00.00. DIÁRIAS - CIVIL

 6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,63  80.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 6.666,67

 6.666,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 6.666,67
 0,00
 0,00
 0,00

 6.666,67

 6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,63

 80.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 80.000,00
        1001     Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Juros e Encars da Dívida

 6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,63  80.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 6.666,67

 6.666,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 6.666,67
 0,00
 0,00
 0,00

 6.666,67

 6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,67  6.666,63

 80.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 80.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO
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CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
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Exercício  2022

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 4.166,67

 4.166,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 4.166,67
 0,00
 0,00
 0,00

 4.166,67

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63

 50.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 50.000,00
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 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63  50.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 4.166,67

 4.166,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 4.166,67
 0,00
 0,00
 0,00

 4.166,67

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,67  4.166,63

 50.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 50.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.33.00.00. PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37

 10.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.000,00
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 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37

 10.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37

 10.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.000,00
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Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
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 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37  10.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 833,33

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,33  833,37

 10.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  147.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 12.250,00

 12.250,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 12.250,00
 0,00
 0,00
 0,00

 12.250,00

 12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00

 147.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 147.000,00
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 12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  147.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 12.250,00

 12.250,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 12.250,00
 0,00
 0,00
 0,00

 12.250,00

 12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00  12.250,00

 147.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 147.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,37  123.100,00

 0,00
 0,00
 0,00

 10.258,33

 10.258,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 10.258,33
 0,00
 0,00
 0,00

 10.258,33

 10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,37

 123.100,00
 0,00
 0,00
 0,00

 123.100,00
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 10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,37  123.100,00

 0,00
 0,00
 0,00

 10.258,33

 10.258,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 10.258,33
 0,00
 0,00
 0,00

 10.258,33

 10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,33  10.258,37

 123.100,00
 0,00
 0,00
 0,00

 123.100,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
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Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 250,00

 250,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 250,00
 0,00
 0,00
 0,00

 250,00

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00

 3.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 3.000,00
        1001     Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Juros e Encars da Dívida

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  3.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 250,00

 250,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 250,00
 0,00
 0,00
 0,00

 250,00

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00  250,00

 3.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 3.000,00
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6087/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, e no cronograma de desembolso no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
09.272.0030.2166 Manutenção das Atividades do Fundo de Aposentadorias e Pensões
3.3.90.39.00.00 10 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00
FONTE 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
09.272.0030.2166 Manutenção das Atividades do Fundo de Aposentadorias e Pensões
3.1.90.13.00.00 6 Obrigações Patronais 10.000,00
3.3.90.30.00.00 7 Material de Consumo 5.000,00
FONTE 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL
DE IVaTÉ

Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo 
especificada, devidamente justificada, com fundamento 
no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com 
o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 077/2021
PROCESSO Nº 172/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA 
E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIA DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIOS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE IVATÉ 
E O DISTRITO DE HERCULÂNDIA NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021.
CONTRATADA: J G LUIZ NETO & CIA LTDA
CNPJ: 82.490.491/0001-60
VALOR MÁXIMO: R$ 8.960,00 (OITO MIL 
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios - frigoríficos para merenda escolar da 
rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
   
Fornecedor: MARCELO PISSINI MOBILIA 06508491911 
CNPJ: 27.503.827/0001-74 
Item Descrição Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 

1 CARNE BOVINA (MÚSCULO ou ACÉM) EM PEDAÇO, cubos 5x5cm. resfriada, sem ossos e 
pouca gordura, cortes pequenos e embalada em filme PVC ou saco plástico transparente a atóxico 
de 3 a 5 kg, com validade m 

720,00 Pestana R$ 27,2000 R$ 19.584,0000 

2 CARNE BOVINA MOIDA FINA E MOIDA GROSSA, Carne bovina moída resfriada ou 
congelada, a carne deverá ser do tipo patinho, com no máximo 3% de aponevrose e sem gordura, 
isente de cartilagens e ossos. Deve 

1.440,00 Pestana R$ 26,8900 R$ 38.721,6000 

3 CARNE BOVINA: PATINHO, Carne bovina, cortada em fatias (bife) de 100g ou em iscas para 
estrogonofe de 1 a 3 cm, congelada, sem gordura (percentual admitido de até 5% por peça), sem 
cartilagens e nervo 

360,00 Pestana R$ 35,5000 R$ 12.780,0000 

4 CARNE DE FRANGO: COXINHA DA ASA, congelada, livre de parasitos e de qualquer 
substancias contaminantes que possa alterar ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios, 
em porções individuais em 

1.220,00 Somave R$ 14,9200 R$ 18.202,4000 

5 CARNE FRANGO: COXA E SOBRECOXA, congelada, REPICADA (cada parte em 2 pedaços) 
livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor pr 

2.440,00 Somave R$ 9,9900 R$ 24.375,6000 

6 CARNE SUÍNA: CORTE PERNIL EM CUBOS, SEM OSSO, resfriada ou congelada, cortada em 
cubos, tipo pernil sem osso e sem gordura comregistro no SIF ou SISP, corte padrão de 5x5cm. 
Aspecto próprio, não amole 

252,00 Frigolden R$ 16,5000 R$ 4.158,0000 

7 CORTES CONGELADOS DE FRANGO (filezinho – sassami), congelados um a um e não 
temperado, com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
sem sinais de descongelamento, a 

150,00 Somave R$ 20,5000 R$ 3.075,0000 

8 FILÉ DE TILÁPIA SEM ESPINHA, de primeira qualidade, sem espinha, limpo, congelado, não 440,00 Talismã R$ 38,9900 R$ 17.155,6000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

apresentando qualquer sinal de descongelamento. Embalado em saco plástico polietileno resistente 
e transparente d 

9 LINGUIÇA FRESCA, preparada com carne suína pura, toucinho e condimentos sem pimenta; com 
aspecto normal; firme; sem umidade; não pegajosa; isento de sujidades; parasitas e larvas; mantida 
em temperatu 

235,00 Própria R$ 18,9000 R$ 4.441,5000 

10 MIÚDO BOVINO: FÍGADO, resfriado, fatiado em bife, com aspecto firme, aroma característico, 
cor vermelho vivo, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, embalado em filme PVC ou saco 
plástico transpare 

235,00 Pestana R$ 15,0000 R$ 3.525,0000 

11 MIOLO DE PALETA - carne bovina - peça dividida para grelha de acordo com o peso, resfriada, e 
no máximo 10% de sebo e gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios e no máximo 
10% de sebo, 

235,00 Pestana R$ 32,9900 R$ 7.752,6500 

12 PEITO DE FRANGO- Peito de frango sem osso não temperado, de primeira qualidade, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais 

352,00 Somave R$ 16,5000 R$ 5.808,0000 

VALOR TOTAL: R$ 159.579,35 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento da merenda escolar ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte 

forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 

devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 080/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

 
TERMO ADITIVO N.º 02 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 076/2020 

Pregão 017/2020 
 

Aos 06 dias do mês de dezembro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente 
político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e 
CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa a empresa VANESSA C. DA 
SILVA - ME estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87485-000, na cidade de Douradina 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001-00, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. RICARDO JUNIO TEOI, brasileiro, Autônomo residente e domiciliado na cidade 
de Douradina/PR, portador do RG 7.403.766-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
007.905.179-06, doravante denominado CONTRATADA. Tel: (44) 9 9930-1533 resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da 
renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no 
art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 27.110,00 (vinte e sete mil e cento e 
dez reais), em razão da prestação dos serviços, conforme tabela a seguir: 
 

Item Descrição  Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 
2 KIT PARA INSTALAÇÃO AR 

CONDICIONADO SPLIT 9000 
BTUS 

UND 03 O KITY R$ 290,00 R$ 870,00 

5 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 
Á 9000 BTUS INCLUINDO 
EVAPORADORA. 

UND 20 PROPRIO R$ 195,00 R$ 3.900,00 

7 MOTOR DE VENTILADOR 
PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 
Á 9000 BTUS LG. 

UND 01 ORIGINAL R$ 350,00 R$ 350,00 

13 PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 
9000 BTUS LG. 

UND 01 ORIGINAL R$ 465,00 R$ 465,00 

16 KIT PARA INSTALAÇÃO AR 
CONDICIONADO SPLIT 
12000 BTUS 

UND 20 O KITY R$ 312,00 R$ 6.240,00 

17 INSTALAÇÃO OU 
REINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12000 
BTUS. 

UND 20 PROPRIO R$ 320,00 R$ 6.400,00 

18 MANUTENÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12000 

UND 20 PROPRIO R$ 199,00 R$ 3.980,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

BTUS. 
19 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO DE 
12000 BTUS INCLUINDO 
EVAPORADORA. 

UND 20 PROPRIO R$ 200,00 R$ 4.000,00 

24 MOTOR DE VENTILADOR 
PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO DE 
12000 BTUS PHILCO. 

UND 01 ORIGINAL R$ 420,00 R$ 420,00 

26 PLACA ELETRÔNICA PARA 
AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12000 
BTUS LG. 

UND 01 ORIGINAL R$ 485,00 R$ 485,00 

Valor Total: R$ 27.110,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 
        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 
 
 
 

VANESSA C. DA SILVA - ME  
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves 
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 402/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BACH INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
SEDE: SAO LOURENCO DO OESTE - SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 92/2021, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de copa e cozinha.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 23.511,96 (vinte e 
três mil, quinhentos e onze reais e noventa e seis centavos)
Data da assinatura do contrato: 09 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 09 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 421/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A W .PONTES - ME
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 100/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço 
de Serralheria e Metalúrgica, fabricação, instalação e consertos.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais)
Data da assinatura do contrato: 14 de dezembro de 2021.
Vigência do contrato: 14 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 424/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA
SEDE: MARINGÁ -PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 102/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto Material gráfico para o ano letivo 2022.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 77.000,00 (setenta 
e sete mil reais)
Data da assinatura do contrato: 16 de dezembro de 2021.
Vigência do contrato: 16 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 166 / 2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
17.594.143/0001-71 - ALMEIDA & LAVERDE LTDA Endereço MARCIONILIO 
PEREIRA SANTOS - Bairro:   - Cidade SÃO JORGE DO PATROCÍNIO  - Estado PR - 
, CEP: 87555000,  neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) VILMA MARIA DE ALMEIRA 
LAVERDE, CPF: 965.274.049-72 , tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
do dia  13 de novembro de 2021 o Contrato nº 166 / 2021, que tem por objeto a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos, em atendimento a 
situação epidemiológica da COVID-19.Inexigibilidade  14/2021.
Cruzeiro do Oeste/PR,10 de dezembro de 2021.
ALMEIDA & LAVERDE LTDA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 275/2021
REF. CONTRATO Nº 338 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
28.289.799/0001-05 -  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
- Endereço: AV. PORTUGAL nº 5201, Bairro ZONA 1-A, CEP 87504530, UMUARAMA 
-  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato represen-tada pelo(a) Sr. 
PAULO ROBSON MORETTO – CPF: 051.529.499-38, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções 
seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, da(o)Pregão  
106/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão  106/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 19.253,50 ( Dezenove Mil, duzentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos), correspondente a até 25%. Conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2021001909  e notas em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão  106/2020 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 338 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste,14 de dezembro de 2021.
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 280/2021
REF. CONTRATO Nº 279 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e 
do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
24.504.841/0001-02 - R DE SOUZA TRENTO EPP – Rua Itajaí, 123, Bairro Rio Morto, 
CEP: 89.082-415, Indaial- SC  – , neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) RAFAELA DE 
SOUZA TRENTO – CPF: 069.147.289-09, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Aquisição de 7.015 peças de Uniformes Escolares sendo 
eles composto por Camisetas, Bermudas e Conjunto de agasalhos infantis e adulto., 
da(o)Pregão  60/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudi-cados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão  60/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 30.400,26 (Trinta mil, quatrocentos reais e vinte e seis centavos), 
correspondente a até 25%.( quantitativo). Conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2021001936  e planilha em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão  60/2021 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 279 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR,16 de dezembro de 2021.
R DE SOUZA TRENTO EPP
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 320/2021 
DISPENSA Nº 025/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: IDALINA MENOSSI WIETZIKOSKI, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, com 
base no art. 24, inciso V, da Lei Federal 8.666/93 e mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 
DO OBJETO: O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTA E JANELA DE VIDRO, 
TENDO EM VISTA LICITAÇÃO DESERTA, PREGÃO ELETRONICO N° 118/2021, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 
 
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será do objeto da presente licitação, será, no prazo de até 24 horas, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Educação, na cidade de Maria Helena-PR 
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer seguintes itens: 

DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 17/12/2021 e termino no dia 17/03/2022, encerrando – 
se também com a aquisição total dos itens licitados; 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
objeto da presente contratação, o valor de R$ 2.820,00 (Dois mil oitocentos e vinte reais).. 
DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
 
Maria Helena - PR, 17 de dezembro de 2021. 
 

Item Descrição/ Especificação 
 

Quant.  Preço unitário 
(R$) Valor Total (R$) 

01 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTA DE 
CORRER MÃO AMIGA – Blindez Vidro incolor, 
nas dimensões 2,20 altura x 2,00 largura e 
espessura de 10mm. Com 04 folhas, sendo 01 
fixa e 03 moveis. Com puxador tubular. Material 
da moldura em alumínio. PORTA COMPLETA 
INCLUSO FECHADURA E INSTALAÇÃO. 

01 2.000,00 2.000,00 

02 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE JANELA DE 
CORRER BLINDEX, vidro incolor, 04 folhas, 
tipo de correr. Nas dimensões 1,20 altura x 1,98 
largura, espessura de 8mm. Material da 
moldura em alumínio. JANELA  COMPLETA 
INCLUSO FECHADURA E INSTALAÇÃO 

01 820,00 820,00 

 Valor Total (R$) 2.820,00 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇAO N.º 002/2021
TERMO DE COLABORAÇAO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARIA HELENA 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE MARIA HELENA-
PR, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA.
CONCEDENTE: O MUNICIPIO DE MARIA HELENA,
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA 
HELENA, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização 
de Chamamento Público, Edital nº 180/2021, Inexigibilidade nº 011/2021, consoante previsão 
contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 13.019/2014, em conformidade com os demais 
dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei nº 
8.742/1993, Lei Municipal 1803, de 07 de dezembro de 2021 e Decreto Municipal nº 041/2017, 
conforme cláusulas e condições que seguem:
DO OBJETO - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA 
- PR - APAE, com a finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em regime 
de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante transferência 
de recursos financeiros, com vistas ao provimento de toda a demanda da cidade de Maria 
Helena de 31 (trinta e um) vagas para atendimento em educação especial de alunos com 
deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de material humano 
especializado, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão 
de Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele 
estivesse transcrito.
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para a execução das atividades 
prevista neste Termo de Colaboração, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de 
acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 62.463,56 (sessenta e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos), a serem pagos em parcelas 
mensais de R$ 6.246,36 (seis mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos), 
constantes no plano de trabalho.
4.1 – EXCEPCIONALMENTE, neste ano de 2021, serão pagas as parcelas retroativas ao mês 
de fevereiro e subsequentes.
4.2-  As partes reconhecem que, caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 
e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas da Lei 
de Responsabilidade Fiscal o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente executividade.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 de 
dezembro de 2021.
DO FORO DE ELEIÇÃO - Os partícipes elegem o Foro da comarca de Umuarama/PR, com 
renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 
Colaboração.
Maria Helena / PR, 17 de dezembro de 2021
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DECRETO Nº 254/2021
Súmula: Regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2022
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as estabelecidas pelos artigos 200 e 201 da Lei Complementar nº 
21/2005, e lei Complementar nº 85/2018;
Decreta:
I- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARERS
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 
de outubro de 1988, na Lei Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional) e Atos Complementares que a modificaram. Aplica-se 
também o Código Tributário Municipal LC 21/2005, Lei Complementar nº 85/2018, 
e a Lei Orgânica do Município de Ivaté, regulamenta o lançamento dos tributos para 
o exercício de 2022.
Art. 2º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal, nos termos do artigo 95 
inciso I § 3º da Lei Orgânica, fica autorizado a rever e atualizar as tabelas constantes 
da Lei Complementar Municipal nº 21/2005, podendo inclusive, proceder a conversão 
para índices de correção das Unidades de Referências, cabendo-lhe ainda promover, 
através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.
Art. 3º. São autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores 
públicos que disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos 
que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e controle 
de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 4º. De acordo com artigo 201 inciso I alínea “a”, da lei nº 21/2005, ficam 
convocados os proprietários ou possuidores a qualquer título de bens imóveis 
localizados na Zona Urbano do Município de Ivaté, para apresentar a declaração do 
valor venal do terreno de sua propriedade para fins de lançamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano para o exercício de 2022.
§ 1º. A declaração do valor venal imobiliário que trata o presente artigo deverá ser 
apresentada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data da publicação 
do presente decreto.
§ 2º. O valor venal declarado não poderá ser inferior a 80% do valor de mercado 
imobiliário local.
§ 3º. Na falta da apresentação da declaração do valor venal do terreno, serão 
aplicados os valores constantes do Anexo III tabela I da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2005, conforme tabela a seguir:
Fator de localização
FL Valor do metro quadrado de terreno por fator de localização
1 R$ 37,08
2 R$ 35,28
3 R$ 24,72
4 R$ 18,54
5 R$ 12,36
6 R$  8,03
§ 4º. Para apresentação da declaração do valor venal do terreno, o proprietário 
ou possuidor a qualquer título do imóvel deverá preencher o formulário constante 
do Anexo I que faz parte integrante do presente decreto, juntando documento de 
titularidade imobiliária.
Art. 5º. O valor venal da edificação será estabelecido pelo Anexo III tabela II da lei nº 
21/2005 conforme a seguir:
Item Tipo de construção 2022
1 Residência em alvenaria projeto popular padrão 1 R$ 337,88
2 Residência em alvenaria projeto popular padrão 2  R$ 225,25
3 Residência em alvenaria projeto popular padrão 3 R$ 123,89
4 Residência em alvenaria projeto médio padrão 1 R$ 619,45
5 Residência em alvenaria projeto médio padrão 2 R$ 427,98
6 Residência em alvenaria projeto médio padrão 3 R$ 405,46
7 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 1 R$ 1.238,90
8 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 2 R$ 901,02
9 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 3 R$ 675,76
10 Residência em madeira projeto único padrão 1 R$ 281,57
11 Residência em madeira projeto único padrão 2 R$ 191,47
12 Residência em madeira projeto único padrão 3 R$ 112,63
13 Edifício padrão 1 R$ 1.407,84
14 Edifício padrão 2 R$ 1.126,27
15 Edifício padrão 3 R$ 844,70
16 Construção comercial e industrial padrão 1 R$ 703,92
17 Construção comercial e industrial padrão 2 R$ 563,13
18 Construção comercial e industrial padrão 3 R$ 506,82
NOTAS TÉCNICAS
A - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO POPULAR
Padrão 1 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de amianto ou telha 
simples, forro de madeira ou laje, instalação elétrica embutida, piso cimentado ou taco 
simples, pintura simples, sem azulejo.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco, amianto ou 
telha simples, forro de madeira, com reboco rústico, instalação semi embutida, piso 
cimentado e pintura em caiação.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco ou amianto, 
sem forro, sem reboco, sem pintura, piso cimentado.
B - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO MÉDIO
Padrão 1 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha 
simples ou amianto, forro de laje, com reboco, instalação elétrica embutida, piso de 
taco ou cerâmica simples, possuir até três sanitários, cozinha e sanitários azulejados 
até o teto.
Padrão 2 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha 
simples ou amianto, forro de laje, com reboco, instalação elétrica semi embutida, piso 
em lajota simples ou taco, possuir somente dois sanitários, cozinha e sanitários semi 
azulejados.
Padrão 3 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha 
simples, forro de madeira ou laje, com reboco interno e externo em argamassa de cal 
e areia, piso de tijolo ou cimentado, pintura simples, possuir somente um banheiro, 
cozinha e banheiro com barrado a óleo sem azulejo.
C - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO LUXO
Padrão 1 – considera-se aquela com construção superior a 150 m², preocupação 
com estilo arquitetônico, revestimento externo de fachada com mármore, pedra 
decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno de primeira qualidade 
possuir no mínimo três sanitários, piso de primeira qualidade, copa, cozinha e 
sanitários com detalhes em mármore, granito, materiais vitrificados ou outros de 
qualidade.
Padrão 2 – considera-se aquela com construção superior a 150 m², preocupação 
com estilo e revestimento da fachada com pedras decorativas ou similares, cobertura 
especial, revestimento interno com massa corrida, instalação elétrica especial, com 
piso de primeira qualidade, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, 
cozinha e banheiros com piso cerâmico de azulejo de primeira qualidade.
Padrão 3 – considera-se aquela construção superior a 150 m², preocupação de estilo 
e revestimento da fachada com pedras decorativas ou similares, acabamento interno 
com massa corrida, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, cozinha e 
banheiros com azulejos ou similares.
D - CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – RESIDÊNCIA PROJETO ÚNICO
Padrão 1 – considera-se aquela de madeira de bom padrão, pisos de tacos ou 
assoalhos de primeira qualidade, instalações sanitárias, copa cozinha com lajotas, 
Paviflex, cerâmica ou similar.
Padrão 2 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade, assoalhos macho 
fêmea, forro paulista, instalações de cozinha e sanitários simples.
Padrão 3 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade cujo acabamento 
seja popular.
E - EDIFÍCIOS
Padrão 1 – considera-se aquele com preocupação com o estilo arquitetônico, 
revestimento externo da fachada com mármore, pedras decorativas, tijolo a vista ou 
similares, acabamento interno com massa corrida ou papel de parede, preocupação 
com detalhes em jardim e hall de entrada, possuir dois ou mais sanitários de primeira 
qualidade, mármore, granito, carpetes, assoalhos, revestimento até o teto de azulejos 
de primeira qualidade ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquele com a preocupação com o revestimento da fachada 
com pedras decorativas, pastilhas ou similares.
Padrão 3 – considera-se aquele com acabamento regular, revestimento externo e 
interno com argamassa de cal e areia, pisos e revestimentos simples.
F - CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
Padrão 1 – considera-se aquela de construção ampla, de fino acabamento, definidas 
no ramo em que é utilizada, como: hospitais, hotéis, lojas ou escritórios.
Padrão 2 – considera-se aquela de construção simples, de acabamento normal com 
características definidas no ramo que é utilizada.
Padrão 3 – considera-se aquela de construção simples, estrutura de concreto 
armado, galpão ou similares, acabamento rústico, destinada a depósito, armazéns, 
oficinas e áreas industriais.
Art. 6º Nos termos do artigo 201, da LC nº 21/2005 – CTM -, alterado pela 
Complementar nº 85/2018, o imposto será calculado aplicando-se sobre o valor venal 
do imóvel as alíquotas constantes do anexo I Tabela I abaixo informadas:
a) Imóveis com edificação serão tributados com alíquotas de 0,40%:
b) Imóveis sem edificação serão tributados com alíquota de 2,50%
Art. 7º. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
VVI = VVT + VVE
Onde:
VVI = valor venal do imóvel
VVT = valor venal do terreno
VVE = valor venal da edificação
§ 1º.O valor venal do terreno será calculado com a seguinte fórmula:
VVT = FLM² x área do lote
Onde:
VVT = Valor Venal do terreno
FLM² = Fator de localização por metro quadrado de terreno
§ 2º. O valor venal da edificação será determinado pela seguinte fórmula:
 VVE = VM² x área edificada.
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação será estabelecido pelo padrão de cada 
tipo de edificação de acordo com artigo 5º do presente decreto.
Art. 8º.  O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT = AT x VM²T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
II - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 9º. O Município notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, por quaisquer dos 
meios permitidos pela legislação pertinente, inclusive eletrônico, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o primeiro pagamento, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Código Tributário Municipal.
Art. 10. O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de 
arrecadação municipal (DAM), no qual estarão indicados, entre outros elementos, os 
valores e os prazos de vencimentos.
§ 1º.  O Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ficará à disposição do 
contribuinte no Departamento de Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal de 
Ivaté, localizado à Avenida Rio de Janeiro nº 2758, no horário normal de expediente.
§ 3º. Maiores esclarecimentos serão prestados pelo Departamento de Tributação e 
Cadastro em horário de expediente.
Art. 11. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado 
em 04 parcelas iguais e sucessivas, ou em cota única para pagamento à vista 
com desconto de 10% (dez) por cento sobre o valor total do imposto e suas taxas 
agregadas, atendidas as exigências do artigo 209 § 1º da Lei Complementar nº 
21/2005.
Parágrafo único. O contribuinte que optar pelo pagamento à vista das suas obrigações 
tributárias terá prazo até o dia 11/04/2022, e optando pelo pagamento parcelado os 
prazos são os seguintes:
a)  Cota única dia 11/04/2022;
b) 1ª parcela dia 11/04/2022;
c) 2ª parcela dia 10/05/2022;
d) 3ª parcela dia 10/06/2022;
e) 4ª parcela dia 11/07/2022.
Art. 12. O Município poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do 
IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano nos seguintes casos:
 I -  quando se tratar de lançamento suplementar;
 II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
III - DA TAXA DE COLETA DE LIXO
Art. 13.  Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis 
prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição conforme previsto no artigo 
312 do Código Tributário do Município de Ivaté. A base de cálculo da taxa é o custo 
dos serviços, rateado entre as unidades atendidas pelos serviços conforme anexo XI 
tabela I da LC nº 21/2005 (CTM).
Espécie de Construção % sobre a UFM por m²
1 – Residencial 0,8
2 – Comercial Industrial e Serviços. 1,2
3 – Agrícola 0,8
Art.14. Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função da 
prestação dos serviços ao contribuinte, ou colocados à sua disposição, com custo 
fixo anual.
IV - CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
Art. 15. O valor da contribuição para manutenção do serviço de iluminação pública 
relativo aos lotes de terra sem cadastro junto à concessionária de energia será 
cobrado de acordo com as disposições constantes do artigo 361 do Código Tributário 
Municipal.
§1º. Os imóveis edificados cadastrados junto a concessionária de energia, a 
Contribuição de manutenção do serviço de iluminação pública será cobrada 
juntamente com a fatura de consumo de energia.
§2º. A Unidade de Valor de Custo -UVC, que trata o art. 378 da Lei Complementar 
Nº21/2005, para o exercício de 2022 será de R$ 135,17 (cento e trinta e cinco reais 
e dezessete centavos), como base de cálculo da CIP – Contribuição de Iluminação 
Pública.
V - TAXAS DE PODER DE POLÍCIA
Art. 16 - As Taxas que trata o artigo 267 do Código Tributário serão cobradas com 
base na Tabela I do Anexo IV da lei já mencionada.
Parágrafo único. As taxas que trata o presente artigo, a data para pagamento será 
até o dia 10/03/2022.
VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. A Unidade Fiscal Municipal referida no artigo 377 do CTM, para o exercício 
de 2022 fica estabelecida no valor de R$ 112,64 (cento e doze reais e sessenta e 
quatro centavos).
Parágrafo único. A unidade fiscal que trata o presente artigo servirá de base de cálculo 
para lançamento dos tributos e penalidades de competência do Município de Ivaté.
Art. 18. Fica estabelecido para vigorar no exercício de 2022, a tabela de valores 
venais dos imóveis urbanos, para fins de cobrança do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, e Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, 
constantes nos Anexos I e II, que integram este Decreto.
Art. 19 Atendidas as exigências do artigo 208 da Lei Complementar nº 021/2005, 
os tributos municipais para o exercício de 2022 ficam reajustados em 11,08% (onze 
virgula zero oito por cento) sobre a base de cálculo do exercício 2021, tendo como 
referência a variação do INPC do período de outubro de 2020 e outubro de 2021.
Art. 20. A arrecadação dos tributos municipais será efetuada através da rede bancária 
e cooperativas de créditos conveniadas com o Município de Ivaté
Art. 21. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação com eficácia a partir de 01 de janeiro de 2022.
Paço Municipal de Ivaté, em 17  de Dezembro de 2021.
Denílson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
ANEXO III

TABELA I
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS TABELA DE VALORES VENAIS 
DE TERRENOS URBANOS.
(VALORES EXPRESSOS EM % SOBRE UFM)
A) – SEDE
 ESPECIFICAÇÃO % SOBRE A UFM
Quadra n.º 002 – lotes 1-A e 1-C 24.450
Quadra n.º 002 – lote 1-B 22.450
Quadra n.º 002 – lotes 2, 3, 8, 9, 10 e 11 22.250
Quadra n.º 002 – lotes 5 e 6 20.670
Quadra n.º 002 – lote  7-A 20.250
Quadra n.º 002 – lote  7-B 22.250
Quadra n.º 002 – lote  4-A 21.150
Quadra n.º 002 – lote  4-B 22.650
Quadra n.º 002 – lotes 12-A-1 e 12-A-2 15.880
Quadra n.º 002 – lote 12-B 29.780
Quadra n.º 003 – lote único – Praça Duvílio Cione 0.000
Quadra n.º 004 – lotes 01   42.670
Quadra n.º 004 – lotes 2 e 3 40.000
Quadra n.º 004 – lote 4-A 31.780
Quadra n.º 004 – lote 4-R 30.000
Quadra n.º 004 – lotes 5, 6, 7 e 8 23.560
Quadra n.º 004 – lote 9-A 26.000
Quadra n.º 004 – lote 9-B 22.450
Quadra n.º 004 – lote 10 34.000
Quadra n.º 004 – lotes 11 e 12 31.780
Quadra n.º 005 – lotes 01 e 06 23.560
Quadra n.º 005 – lotes 2, 3, 4, 5, 7, 8 e 9 22.250
Quadra n.º 005 – lotes 10-A e 10-B 11.110
Quadra n.º 005 – lote 11-A 11.110
Quadra n.º 005 – lotes 11-R-1, 11-R-2, 11-R-3, 16-A-1, 16-A-2, 16-B-1 e 16-B-2 
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7.560
Quadra n.º 005 – lotes 12 a 15 e 17 a 20 10.450
Quadra n.º 006 – lotes A e 16-A 12.000
Quadra n.º 006 – lotes B, C e 16-B 9.350
Quadra n.º 006 – lotes 2 a  5 e 6-A 22.110
Quadra n.º 006 – lote  6-R 16.110
Quadra n.º 006 – lotes 07 a 15 e 17 a 20  10.460
Quadra n.º 007 – lotes 1-A a 1-D  10.460
Quadra n.º 008 – lote 1-A 12.560
Quadra n.º 008 – lotes 1-B, 1-C, 2-A e 2-B 10.250
Quadra n.º 008 – lotes 2-C, 3-A, 3-B, 16-A, 16-B e 16-C 9.350
Quadra n.º 008 – lotes 4, 5, 6, 9/10-D, 9/10-C e  9/10-B 11.110
Quadra n.º 008 – lotes 7 e 8 24.450
Quadra n.º 008 – lote 9/10-A 14.000
Quadra n.º 008 – lotes 11 a 14  9.780
Quadra n.º 008 – lotes 15/A, 15/B e 15/C 8.000
Quadra n.º 009 – lotes  1ª1, 1ª2 e 1B  10.460
Quadra n.º 010 – lotes 1-A e 16-R-2 26.000
Quadra n.º 010 – lotes 1-B, 16-A e 16-R-1 24.000
Quadra n.º 010 – lotes 17 a 20  26.250
Quadra n.º 010 – lotes 02 a 10  24.450
Quadra n.º 010 – lotes 11 a 15  23.560
Quadra n.º 011 – lotes 01 a 05, 16-A e 17 a 20  22.250
Quadra n.º 011 – lote 6-A  24.450
Quadra n.º 011 – lotes 6-R  e 7 a 10 23.350
Quadra n.º 011 – lotes 11/12-A e 11/12-B  23.550
Quadra n.º 011 – lote 11/12-C 24.000
Quadra n.º 011 – lote 16-B 20.000
Quadra n.º 011 – lotes 13 a 15 18.890
Quadra n.º 012 – lote único – Centro de Convivência dos Idosos 0.000
Quadra n.º 013 – A  - lotes 01 e 20  18.890
Quadra n.º 013 – A  - lotes 02 a 19 8.890
Quadra n.º 013 – B  - lotes 01 e 20  18.890
Quadra n.º 013 – B  - lotes 02 a 19 8.890
Quadra n.º 014 – lotes 1-A, 1-B, 1-C e 1-D  7.780
Quadra n.º 015 – lotes 1-A e  1-B  13.350
Quadra n.º 015 – lote 1-C 15.560
Quadra n.º 015 – lotes 19 e 20 18.450
Quadra n.º 015 – lotes A a F 17.780
Quadra n.º 015 – lotes G-1ª, G1B1 a G1B7 7.780
Quadra n.º 015 – lotes G1C1 a G1C8 7.780
Quadra n.º 016 – lotes 01 a 06 e 17 a 20 24.450
Quadra n.º 016 – lotes 07 a 10 e 13 a 15 22.250
Quadra n.º 016 – lotes 11/12-A  e 11/12-B-1 20.670
Quadra n.º 016 – lote 11/12-B-R e 11/12-C 18.890
Quadra n.º 016 – lotes 16-A e 16-B 23.350
Quadra n.º 017 – lote 1  24.450
Quadra n.º 017 – lotes 2 a 5 e 7 22.250
Quadra n.º 017 – lote 6  23.350
Quadra n.º 018 – lotes 01 a 03  42.250
Quadra n.º 018 – lotes 04 a 07  22.250
Quadra n.º 018 – lote 8-A 20.000
Quadra n.º 018 – lote 8-R 18.890
Quadra n.º 018 – lotes 09 a 16  31.780
Quadra n.º 019 – lote único  28.000
Quadra n.º 020 – lotes 1-A, 1-B, 1-C e 1-D 24.670
Quadra n.º 020 – lotes 02 a 06  42.670
Quadra n.º 020 – lotes 07 a 10,  16-A e 12 a 15  26.250
Quadra n.º 020 – lote 11-A 22.000
Quadra n.º 020 – lote 11-B e 11-C 18.670
Quadra n.º 020 – lotes 17 a 20 e 16-R 31.780
Quadra n.º 021 – lote 1-A 24.670
Quadra n.º 021 – lotes 1-R-1 e 1-R-2  22.250
Quadra n.º 021 – lotes 2 a 6 42.000
Quadra n.º 021 – lotes 07 a 10  31.780
Quadra n.º 021 – lotes 11 a 14  26.250
Quadra n.º 021 – lotes 15 a 20 28.250
Quadra n.º 022 – lote único – Praça Marcelino Rotta 0.000
Quadra n.º 023 – lotes  01 a  08 e 9-R 42.670
Quadra n.º 023 – lotes 10 a 14, 09-A e 16  31.780
Quadra n.º 023 – lote 15-A e 15-R 24.450
Quadra n.º 024 – lotes 1-A e 1-C 22.250
Quadra n.º 024 – lotes 1-B-1, 1-B-2, 1-B-3 e 1-B-4 20.000
Quadra n.º 025 – lotes A e B 16.670
Quadra n.º 025 – lote C 13.350
Quadra n.º 025 – lotes D e 9-C 11.110
Quadra n.º 025 – lotes 03 a 08 , 10 a 12, 9-A e 9-B  14.450
Quadra n.º 025 – lotes  (13/14/15/16/17) A-B-C-D-E-F-G-H 13.780
Quadra n.º 025 – lotes  (13/14/15/16/17) A-1 e A-2 11.560
Quadra n.º 026 – lotes 01 a 06, 11 a 16, 17-A, 17-B e 17-C 15.560
Quadra n.º 026 – lotes 07 a  09 13.350
Quadra n.º 026 – lote 10-A 10.000
Quadra n.º 026 – lote 10-B 9.560
Quadra n.º 027 – lotes 02 a 07, 12 a 14,  1-A,  1-R-A e 1-R-B 10.450
Quadra n.º 027 – lotes 08 a 10 10.000
Quadra n.º 027 – lotes 11-A, 11-B, 11-C, 15-A, 15-B e 15-R 11.110
Quadra n.º 027 – lotes 16 e 17 13.110
Quadra n.º 028 – lotes 1-A, 5-A, 5-B-1, 2 a 4, 6 a 8 e 15 a 17. 10.450
Quadra n.º 028 – lotes 1-B e 5-B-2 12.000
Quadra n.º 028 – lotes 9 a 14 8.890
Quadra n.º 029 – lotes 01 e 02  10.450
Quadra n.º 029 – lote 3-A e 3-B 8.670
Quadra n.º 029 – lote 4-A 8.000
Quadra n.º 029 – lote 4-R 7.350
Quadra n.º 030 – lotes 01 a 16 6.670
Quadra n.º 031 – lotes 01 a 04  6.670
Quadra n.º 032 – lotes 01 a 17 6.670
Quadra n.º 033 – lote único – Colégio Estadual Rachel de Queiroz 0.000
Quadra n.º 034 – lote 1-A 22.000
Quadra n.º 034 – lote 1-B 24.380
Quadra n.º 034 – lotes 02 a 07 26.250
Quadra n.º 034 – lote 08 28.000
Quadra n.º 034 – lotes 09, 10, 12, 13-A, 13-B e 14. 8.890
Quadra n.º 034 – lotes 11-A, 11-B, 11-C, 15-A e 15-B. 18.670
Quadra n.º 034 – lotes 16 e 17 10.510
Quadra n.º 035 – lotes 1-A, 1-B e 1-C. 8.000
Quadra n.º 035 – lotes 02 a 04, 6 a 8, 10 a 13 e 15 a 17. 5.780
Quadra n.º 035 – lote 5-A 18.000
Quadra n.º 035 – lotes 5-B e 5-C 15.000
Quadra n.º 035 – lotes 9-A e 9-B 18.670
Quadra n.º 035 – lote 9-C 22.000
Quadra n.º 035 – lote 14-A 10.000
Quadra n.º 035 – lote 14-B 8.250
Quadra n.º 036 – lote 1-A 16.250
Quadra n.º 036 – lote 1-B 8.250
Quadra n.º 036 – lotes 02 a 03 5.350
Quadra n.º 036 – lote 04 5.560
Quadra n.º 036 – lote 5-A 6.670
Quadra n.º 036 – lote 5-B 6.890
Quadra n.º 036 – lotes 6 e 7 8.890
Quadra n.º 037 – A – lotes  01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 037 – A – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 037 – B – lotes 01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 037 – B – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 038 – lotes 01 a 04 4.890
Quadra n.º 039 – A – lotes 01, 10, 11 e 19. 4.890
Quadra n.º 039 – A – lotes 02 a 09 e 12 a 18 4.450
Quadra n.º 039 – B – lotes 01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 039 – B – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 040 – lote A 13.350
Quadra n.º 040 – lotes B ao I 11.110
Quadra n.º 040 – lote J 12.250
Quadra n.º 040 – lotes K1-A, K1-J, K2-A e K2-J  4.890
Quadra n.º 040 – lotes K1-B ao K1-I e  K2-B ao K2-I 4.450
Quadra n.º 041 – lotes 01 a 05, 9 e 10 12.250
Quadra n.º 041 – lote 6/7/8-A-1 13.350
Quadra n.º 041 – lotes 6/7/8-A-R-2, 6/7/8-A-R-1, 6/7/8-B e 6/7/8-C. 
20.670
Quadra n.º 041 – lote A 23.350
Quadra n.º 041 – lote B 20.450
Quadra n.º 041 – lote 15/16-A 27.780
Quadra n.º 041 – lotes 15/16-B e 15/16-C 24.450
Quadra n.º 041 – lotes 12 a 14 e 17 22.250
Quadra n.º 042 – lotes 01 a 04 e 06 a 08  22.000
Quadra n.º 042 – lote 5-A 27.780
Quadra n.º 042 – lote 5-B 26.250
Quadra n.º 042 – lote 9-A 22.670
Quadra n.º 042 – lote 9-B 20.670
Quadra n.º 042 – lotes 10 a 17 11.110
Quadra n.º 043 – lotes 1-A e  4-A-4-B-3 15.000
Quadra n.º 043 – lote 1-B-1 13.350
Quadra n.º 043 – lote 1-B-2 12.250
Quadra n.º 043 – lotes 2-A, 2-B, 2-C, 3-A –1 e 3-B-3-A-2 13.350
Quadra n.º 043 – lotes 4-A-4-B-1 e 4-A-4-B-2 16.890
Quadra n.º 044 – lotes 01 a 16 22.250
Quadra n.º 044 – lotes 02 a 07 e 10 a 15 20.000
Quadra n.º 044 – lotes 8-A e 9-A 17.780
Quadra n.º 044 – lotes 8-B e 9-B 18.890
Quadra n.º 045 – lotes 01 34.000
Quadra n.º 045 – lotes 2-A e 3-A  27.780
Quadra n.º 045 – lotes 2-B 24.450
Quadra n.º 045 – lotes 3-B-1 e 3-B-2 16.000
Quadra n.º 045 – lote 4-B 26.250
Quadra n.º 045 – lote 4-A-1 15.560
Quadra n.º 045 – lote 4-A-2 14.450
Quadra n.º 046 – lotes 01 a 08, 9-A e 15 a 17 25.560
Quadra n.º 046 – lote 9-B 22.250
Quadra n.º 046 – lotes 10 a 12 e 13-R-14-R 21.120
Quadra n.º 046 – lote 13-A-14-A 21.560
Quadra n.º 047 – lotes 01, 03 a 09, 11 a 14 e  16 a 18 22.670
Quadra n.º 047 – lote 2-A 21.120
Quadra n.º 047 – lote 10-A 18.890
Quadra n.º 047 – lote 10-B e 2-B 20.000
Quadra n.º 047 – lote 15-A 22.250
Quadra n.º 047 – lote 15-B 20.890
Quadra n.º 048 – lotes 01 a 09 e 11 a 14 26.250
Quadra n.º 048 – lote 10/A e 15/A 21.120
Quadra n.º 048 – lote 10/B, 15-B e 16 a 18 20.000
Quadra n.º 049 – lotes 01 a  04 , 06 a 17 e 5-B 26.250
Quadra n.º 049 – lote 5-A 30.000
Quadra n.º 050 – lotes 1/A , 1/R, 3-A e 3-B 21.110
Quadra n.º 050 – lotes 02 e  04 25.350
Quadra n.º 051 – lotes 01 a 07 30.000
Quadra n.º 051 – lote 8-A 24.450
Quadra n.º 051 – lote 8-B 23.350
Quadra n.º 051 – lotes 09 a 14  28.890
Quadra n.º 051 – lote 15-A 16.450
Quadra n.º 051 – lote 15-B 15.560
Quadra n.º 051 – lote 16-A 23.120
Quadra n.º 051 – lotes 16-B e 16-C 22.670
Quadra n.º 052 – lote 1-A 16.000
Quadra n.º 052 – lotes 1-B-1, 1-B-2, 3-A,  3-B e  4-A 12.000
Quadra n.º 052 – lote 2 22.000
Quadra n.º 052 – lote 4-B 12.890
Quadra n.º 052 – lote 4-C 10.000
Quadra n.º 053 – lotes 01 a 08 17.350
Quadra n.º 053 – lotes 09 a 21 8.890
Quadra n.º 054 – lotes 01 a 18 8.890
Quadra n.º 055 – lotes 01 a 16 8.890
Quadra n.º 055 – lote 17-A 6.670
Quadra n.º 055 – lote 17-B 7.780
Quadra n.º 056 – lotes 01 a  09, 11 a 12, 14 a 24,  10-B e 13-R 7.780
Quadra n.º 056 – lotes 10-A e 13-A 6.670
Quadra n.º 057 – lotes 01, 02, 04 a 07 e 08 a 16 8.890
Quadra n.º 057 – lote 3-A 11.120
Quadra n.º 057 – lote 3-B 10.670
Quadra n.º 057 – lotes 7-A, 7-B e 7-C 7.780
Quadra n.º 057 – lotes 17-A, 17-B e 17-C 8.230
Quadra n.º 058 – A – lotes 01 a 27 – Conjunto Residencial João Guerreiro 7.560
Quadra n.º 058 – B – lotes 01 a 21 – Conjunto Residencial João Guerreiro 8.230
Quadra n.º 058 – C – lotes 01 a 15 – Conjunto Residencial João Guerreiro 9.350
Quadra n.º 059 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 060 – lotes 01 a 21 5.560
Quadra n.º 061 – lotes 01 a 18  5.560
Quadra n.º 062 – lotes 01 a 09 5.560
Quadra n.º 062 – lotes 10 a 17 19.110
Quadra n.º 063 – lote 1-A 16.670
Quadra n.º 063 – lotes 1-R-1 e 1-R-2 11.120
Quadra n.º 063 – lotes 02 a 08 19.120
Quadra n.º 063 – lotes 09, 10, 12 a 14 e 16 10.000
Quadra n.º 063 – lotes 11-A, 11-B, 11-C e 15-R 7.780
Quadra n.º 063 – lote 15-A 8.890
Quadra n.º 063 – lotes 17-A e 17-B 6.670
Quadra n.º 064 – lotes 02, 04 a 09 e 11 a 18 8.890
Quadra n.º 064 – lotes 1-A, 1-B, 1-C, 3-A, 3-B, ,10-A, 10-B e 10-C 6.670
Quadra n.º 065 – lotes 01 a 21 6.670
Quadra n.º 066 – A – lotes 01 a 20 4.890
Quadra n.º 066 – B – lotes 01 a 20 4.890
Quadra n.º 067 – lotes A-1ao A-12 4.450
Quadra n.º 067 – lotes B-1 ao B-18 4.450
Quadra n.º 067 – lotes 12 a 16 4.890
Quadra n.º 068 – lotes 01 a 10 4.450
Quadra n.º 068 – lotes 1-A, 2-A, 17-A, 18-A, 2-A, 09 e 16-R 5.560
Quadra n.º 069 – lotes A-1,  A-2, 04 a 15 e 16-A 6.670
Quadra n.º 069 – lotes B-1 ao B-5 5.560
Quadra n.º 069 – lotes 1-A,  2-A e 3-A 5.560
Quadra n.º 070 – lote 1-2-A-1 6.000
Quadra n.º 070 – lote 1-2-A-2 6.450
Quadra n.º 070 – lotes 1-2-B, 1-2-R, 11-B 15/16-B e 15/16-R 10.000
Quadra n.º 070 – lotes 03  a 07, 09, 10,  12 a 14 e 17 11.120
Quadra n.º 070 – lote 8-A 9.560
Quadra n.º 070 – lotes 8-B, 8-C e 8-D 8.890
Quadra n.º 070 – lote 11-A 9.560
Quadra n.º 070 – lote 15/16-A 10.450
Quadra n.º 071 – lotes 1-2-A , 5-6/B e  5-6/R  10.000
Quadra n.º 071 – lotes 1-2-B e 1-2-R 8.000
Quadra n.º 071 – lotes 03, 04 e 5-6/A 10.450
Quadra n.º 071 – lotes  07 a 18 6.670
Quadra n.º 072 – lotes 01 a 21 – Escola Municipal Walter Bergman 0.000
Quadra n.º 073 – lotes 1-A, 1-B/1 e 1-B/2 20.000
Quadra n.º 073 – lotes 02 a 08 11.120
Quadra n.º 073 – lotes 9-A e 16-A 21.120
Quadra n.º 073 – lotes 9-B, 16-B-1 e 16-B-2 18.670
Quadra n.º 073 – lotes 10 a 15 24.450
Quadra n.º 074 – lote único – Estádio Municipal Vivaldino Ferreira Filho 0.000
Quadra n.º 075 – lote 1-A  20.000
Quadra n.º 075 – lote 1-B 18.000
Quadra n.º 075 – lotes 02 a 06 26.250
Quadra n.º 075 – lotes 07 a 18 22.250
Quadra n.º 076 – lotes 1-A e 6-B 20.000
Quadra n.º 076 – lotes1-B e 6-B 18.890
Quadra n.º 076 – lotes 02 a 05 26.250
Quadra n.º 076 – lotes 15-A e 15-B 12.890
Quadra n.º 076 – lotes 07 a 14 e 16 a 18 22.250
Quadra n.º 077 – lotes 01 a 06 26.250
Quadra n.º 077 – lotes 07 a 09 e 11 a 18 22.250
Quadra n.º 077 – lote 10-A 13.120
Quadra n.º 077 – lote 10-B 12.890
Quadra n.º 078 – lotes 01 a  06 26.250
Quadra n.º 078 – lotes 07  a  09, 11  a 13 e 16  a 18 22.250
Quadra n.º 078 – lotes  10-A e 14/15-B 15.120
Quadra n.º 078 – lotes 10-B-1 e 10-B-2 11.120
Quadra n.º 078 – lote 14/15-A 15.560
Quadra n.º 079 – lote 1-A 22.250
Quadra n.º 079 – lote 1-B 21.120
Quadra n.º 079 – lotes 02 a 13 22.000
Quadra n.º 079 – lote 14 –A 22.670

Quadra n.º 079 – lote 14 –B 21.350
Quadra n.º 079 – lotes 15 a 21 28.450
Quadra n.º 080 – lotes 1-A e 02ª 08 28.450
Quadra n.º 080 – lotes 1-R e 09 a 15 24.450
Quadra n.º 080 – lote 16-A 22.250
Quadra n.º 080 – lote 16-B 23.350
Quadra n.º 081 – lotes 01 a 06, 10 a 16 e 8-A 28.450
Quadra n.º 081 – lotes 7-A, 7-B e B. 24.450
Quadra n.º 081 – lotes 8-R e A 23.350
Quadra n.º 082 – lotes 01 a 03 8.890
Quadra n.º 082 – lotes 4-D/5-D, 10-A/11-A,  10-D/11-D   20.670
Quadra n.º 082 – lotes 4ª/5ª/1 – 4ª/5ª/2 – 4ª/5ª/3 6.670
Quadra n.º 082 – lote 4ª/5ª/4 7.350
Quadra n.º 082 – lotes 4-A/5-B, 4-C/5-C, 10-C/11-C, 10-B/11-B, A e B 
16.000
Quadra n.º 082 – lotes C-1, C-2, C-3, C-4 e C-5 12.000
Quadra n.º 083 – lotes 1-A,  2-A,  2/3-B  3-A,  4-A,  4-B/5-B,   5-A,  6-A e 6-B 
16.000
Quadra n.º 083 – lote 1-B 15.120
Quadra n.º 083 – A – lote 01 26.670
Quadra n.º 083 – A – lotes 02 a 32 7.780
Quadra n.º 084 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 085 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 086 – lotes 01 a 08  5.560
Quadra n.º 087 – lote 1-A 8.000
Quadra n.º 087 – lote 1-B 7.120
Quadra n.º 087 – lotes 02 a 09, 11 a 24, 10/A e 10/B 6.670
Quadra n.º 088 – lotes 1-A, 03 a 06 e 08 a 14 6.670
Quadra n.º 088 – lote 1-R 10.000
Quadra n.º 088 – lotes 2-A-1,  2-A-2,  2-C e  2-D 7.120
Quadra n.º 088 – lotes 2-B-1. 2-B-2, 2-B-3, 2-B-4 e 2-B-5 7.780
Quadra n.º 089 – lote A-R 44.450
Quadra n.º 089 – lotes A-1, A-2, A-3, A-4 , A-5 e C-R 6.670
Quadra n.º 089 – lotes B-1, B-2 e C-2 7.560
Quadra n.º 089 – lotes C-1 6.450
Quadra n.º 090 – lotes 01 a 24 – Conjunto Residencial Dona Angelina 6.670
Quadra n.º 090ª–lotes 01 a 19 – Conjunto Residencial Dona Angelina 7.120
Quadra n.º 091 – lotes 01 a 40 – Conjunto Residencial Dona Angelina 6.670
Quadra n.º 091ª–lotes 01 a 22 – Conjunto Residencial Dona Angelina 7.120
Quadra n.º 092 – lote único 31.120
Quadra n.º 093ª–lotes 01 a 16 6.670
Quadra n.º 093R–lotes 01 a 30 6.670
Quadra n.º 094ª – lotes 01 a 17 5.560
Quadra n.º 094R – lotes 01 a 21 5.560
Quadra n.º 095 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 096 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 097 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 098 – lotes 01, 02, 06 e 07. 12.670
Quadra n.º 098 – lote 03 25.350
Quadra n.º 098 – lotes 04 e 05 15.560
Quadra n.º 098 – lotes 08 a 13 8.890
Quadra n.º 098 – lotes 14 a 23 9.350
Quadra n.º 099 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 100 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 101 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 102 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 103 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 104 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 105 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 106 – lotes 01 a 10 5.560
Quadra n.º 107 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 108 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 109 – lotes 01 a 08 – Cemitério Municipal 0.000
Quadra n.º 110 – lotes 01 a 08 – Parque de Rodeios 0.000
Quadra n.º 111 – lotes 01 a 11 – Viveiro Municipal 0.000
Quadra n.º 112ª – lotes 01 a 17 6.670
Quadra n.º 112B – lotes 01 a 21 6.670
Quadra n.º 113 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 114 – lotes 01 a 07, 8-A, 8-B e 09 a 25 6.670
Quadra n.º 115 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 116 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 117 – lotes 01 a 09, 11 a 16, 18 a 23,  25 a 28,  10-B e 17-A 
10.000
Quadra n.º 117 – lotes 10-A e 17-B 9.560
Quadra n.º 117 – lote 24-A 10.250
Quadra n.º 117 – lote 24-B 9.780
Quadra n.º 118 – lotes 1-R, 4-R, 11-R e 18-R 7.780
Quadra n.º 118 – lotes 1-A,  4-A,  11-A e 18-A 6.670
Quadra n.º 118 – lotes  02, 03, 05 a 10 e 19 a 24 8.890
Quadra n.º 118 – lote 12 a 17 11.120
Quadra n.º 119 – lotes  1-A, 1-B, 8-A e 8-R 6.670
Quadra n.º 119 – lotes 02 a 07 6.000
Quadra n.º 119 – lotes  9 a 12, 14 a 18 e 21 a 24  11.120
Quadra n.º 119 – lote 13-A 10.000
Quadra n.º 119 – lote 13-B 9.120
Quadra n.º 119 – lotes 19/20-A, 19/20-B e  19/20-C 10.450
Quadra n.º 120 – lotes 01 a 03 e 20 a 22 6.670
Quadra n.º 120 – lotes 04 a 07,  16 a 19, 23,  24,  8/A,  8/B e 15/B 6.450
Quadra n.º 120 – lotes 15-A-1 e 15-A-2 6.000
Quadra n.º 120 – lotes 9 a 14 11.120
Quadra n.º 121 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 122 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 123 – lotes 1-B/2-B, 1-C/2-C, 6-B/7-B e 6-C/7-C 26.250
Quadra n.º 123 – lotes 1-A/2-A,  1-D/2-D e  6-A/7-A/ 8-R  26.250
Quadra n.º 123 – lotes 03 a 05 23.560
Quadra n.º 123 – lote 8-A 9.120
Quadra n.º 123 – lote 8-B 14.000
Quadra n.º 123 – lotes 9-A e 9-B 10.450
Quadra n.º 123 – lotes 10 e 11 11.120
Quadra n.º 124 – lote 1-A/2-A 26.250
Quadra n.º 124 – lote 1-B 18.000
Quadra n.º 124 – lote 2-B/3-A/3-B 26.670
Quadra n.º 124 – lotes 4-A, 4-B/5-B, 5-A, 6-A,  6-B e 16-B 23.350
Quadra n.º 124 – lotes 16-A-1 e 16-A-2 17.780
Quadra n.º 124 – lotes 07 a 15 6.670
Quadra nº 124 – lotes 7/A – 7/B – 17/B – 2/A 15.723,38
Quadra n.º 125 – lote único – Praça Brasil e Terminal Rodoviário 0.000
Outros imóveis não relacionados no presente anexo 10.720
JARDIM BELA VISTA II
QUADRA LOTE ÁREA/M² % SOBRE A UFM
Quadra nº 01, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 01, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 01, Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 13, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 01, 185,00 8.850,40
Quadra nº 02, Lote nº 02, 160,00 7.654,40
Quadra nº 02, Lote nº 03, 160,00 7.654,40
Quadra nº 02, Lote nº 04, 185,00 8.850,40
Quadra nº 02, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02,. Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 13, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 14, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 15, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 16, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 17, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 18, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 19, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 20, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 21, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 22, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 23, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 24, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 25, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 26, 150,90 7.219,06
Quadra nº 03, Lote nº 01, 204,75 9.795,24
Quadra nº 03, Lote nº 02, 184,25 8.814,52
Quadra nº 03, Lote nº 03, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 04, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 05, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 06, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 07, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03 Lote nº 08, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 09, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 10, 184,25 8.814,52
Quadra nº 04, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 04, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 04, Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04,. Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 12, 182,25 8.718,84
Quadra nº 04, Lote nº 13, 167,05 7.991,67
Quadra nº 05, Lote nº 01, 194,05 9.283,35
Quadra nº 05, Lote nº 02, 194,05 9.283,35
Quadra nº 05 Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 13, 187,30 8.960,43
Quadra nº 05, Lote nº 14, 162,00 7.750,08
Quadra nº 05, Lote nº 15, 162,00 7.750,08
Quadra nº 05, Lote nº 16, 187,30 8.960,43
Quadra nº 05 Lote nº 17, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 18, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 19, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 20, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 21, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 22, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05 Lote nº 23, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 24, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 25, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 26, 150,90 7.219,06
Quadra nº 06, Lote nº 01, 184,25 8.814,52
Quadra nº 06, Lote nº 02, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 03, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 04, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 05, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 06, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 07, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06 Lote nº 08, 262,75 12.569,96
Quadra nº 06, Lote nº 09, 276,40 13.222,98
Quadra nº 07, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 07, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 01, 188,00 8.993,92
Quadra nº 08, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 03, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 04, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 05, 202,00 9.663,68
Quadra nº 08, Lote nº 06, 273,00 13.060,32
PARQUE RESIDENCIAL BOM SUCESSO
QUADRA Nº LOTE Nº ÁREA/M² UFM%
1 1 183,000                8.754,72
1 2 198,000                9.472,32
1 3 198,000                9.472,32
1 4 198,000                9.472,32
1 5 198,000                9.472,32
1 6 198,000                9.472,32
1 7 242,000              11.577,28
1 8 240,000              11.481,60
1 9 240,000              11.481,60
1 10 240,000              11.481,60
1 11 240,000              11.481,60
1 12 240,000              11.481,60
1 13 261,000              12.486,24
1 14 217,000              10.381,28
1 15 217,000              10.381,28
1 16 258,000              12.342,72
1 17 152,000                7.271,68
1 18 152,000                7.271,68
1 19 186,000                8.898,24
1 20 242,000              11.577,28
1 21 243,000              11.625,12
2 1 242,000              11.577,28
2 2 198,000                9.472,32
2 3 198,000                9.472,32
2 4 242,000              11.577,28
2 5 160,000                7.654,40
2 6 160,000                7.654,40
2 7 160,000                7.654,40
2 8 160,000                7.654,40
2 9 160,000                7.654,40
2 10 230,000              11.003,20
2 11 201,000                9.615,84
2 12 204,000                9.759,36
2 13 267,000              12.773,28
2 14 160,000                7.654,40
2 15 160,000                7.654,40
2 16 160,000                7.654,40
2 17 160,000                7.654,40
2 18 160,000                7.654,40
3 1 242,000              11.577,28
3 2 198,000                9.472,32
3 3 198,000                9.472,32
3 4 242,000              11.577,28
3 5 160,000                7.654,40
3 6 160,000                7.654,40
3 7 160,000                7.654,40
3 8 160,000                7.654,40
3 9 160,000                7.654,40
3 10 160,000                7.654,40
3 11 180,000                8.611,20
3 12 180,000                8.611,20
3 13 220,000              10.524,80
3 14 160,000                7.654,40
3 15 160,000                7.654,40
3 16 160,000                7.654,40
3 17 160,000                7.654,40
3 18 160,000                7.654,40
4 1 242,000              11.577,28
4 2 198,000                9.472,32
4 3 198,000                9.472,32

4 4 242,000              11.577,28
4 5 165,000                7.893,60
4 6 165,000                7.893,60
4 7 165,000                7.893,60
4 8 165,000                7.893,60
4 9 165,000                7.893,60
4 10 242,000              11.577,28
4 11 242,000              11.577,28
4 12 266,000              12.725,44
4 13 165,000                7.893,60
4 14 165,000                7.893,60
4 15 165,000                7.893,60
4 16 165,000                7.893,60
4 17 165,000                7.893,60
5 1 242,000              11.577,28
5 2 198,000                9.472,32
5 3 198,000                9.472,32
5 4 242,000              11.577,28
5 5 165,000                7.893,60
5 6 165,000                7.893,60
5 7 165,000                7.893,60
5 8 165,000                7.893,60
5 9 165,000                7.893,60
5 10 242,000              11.577,28
5 11 242,000              11.577,28
5 12 242,000              11.577,28
5 13 165,000                7.893,60
5 14 165,000                7.893,60
5 15 165,000                7.893,60
5 16 165,000                7.893,60
5 17 165,000                7.893,60
6 1 318,000              15.213,12
6 2 337,000              16.122,08
6 3 337,000              16.122,08
6 4 337,000              16.122,08
6 5 306,000              14.639,04
6 6 427,000              20.427,68
7 1 220,000              10.524,80
7 2 337,000              16.122,08
7 3 337,000              16.122,08
7 4 337,000              16.122,08
7 5 337,000              16.122,08
7 6 337,000              16.122,08
7 7 337,000              16.122,08
7 8 337,000              16.122,08
7 9 276,000              13.203,84
7 10 270,000              12.916,80
7 11 190,000                9.089,60
7 12 252,000              12.055,68
7 13 190,000                9.089,60
7 14 270,000              12.916,80
7 15 297,000              14.208,48
7 16 315,000              15.069,60
8 1 220,000              10.524,80
8 2 180,000                8.611,20
8 3 180,000                8.611,20
8 4 220,000              10.524,80
8 5 180,000                8.611,20
8 6 180,000                8.611,20
8 7 180,000                8.611,20
8 8 180,000                8.611,20
8 9 180,000                8.611,20
8 10 220,000              10.524,80
8 11 180,000                8.611,20
8 12 180,000                8.611,20
8 13 220,000              10.524,80
8 14 180,000                8.611,20
8 15 180,000                8.611,20
8 16 180,000                8.611,20
8 17 180,000                8.611,20
8 18 180,000                8.611,20
9 1 220,000              10.524,80
9 2 180,000                8.611,20
9 3 180,000                8.611,20
9 4 220,000              10.524,80
9 5 180,000                8.611,20
9 6 180,000                8.611,20
9 7 180,000                8.611,20
9 8 180,000                8.611,20
9 9 180,000                8.611,20
9 10 220,000              10.524,80
9 11 180,000                8.611,20
9 12 180,000                8.611,20
9 13 180,000                8.611,20
9 14 180,000                8.611,20
9 15 180,000                8.611,20
9 16 180,000                8.611,20
9 17 180,000                8.611,20
9 18 180,000                8.611,20
10 1 220,000              10.524,80
10 2 160,000                7.654,40
10 3 160,000                7.654,40
10 4 220,000              10.524,80
10 5 180,000                8.611,20
10 6 180,000                8.611,20
10 7 180,000                8.611,20
10 8 180,000                8.611,20
10 9 180,000                8.611,20
10 10 220,000              10.524,80
10 11 180,000                8.611,20
10 12 180,000                8.611,20
10 13 220,000              10.524,80
10 14 180,000                8.611,20
10 15 180,000                8.611,20
10 16 180,000                8.611,20
10 17 180,000                8.611,20
10 18 180,000                8.611,20
11 1 220,000              10.524,80
11 2 220,000              10.524,80
11 3 180,000                8.611,20
11 4 180,000                8.611,20
11 5 180,000                8.611,20
11 6 180,000                8.611,20
11 7 180,000                8.611,20
11 8 220,000              10.524,80
11 9 180,000                8.611,20
11 10 180,000                8.611,20
11 11 220,000              10.524,80
11 12 180,000                8.611,20
11 13 180,000                8.611,20
11 14 180,000                8.611,20
11 15 180,000                8.611,20
11 16 180,000                8.611,20
11 17 210,000              10.046,40
11 18 210,000              10.046,40
12 1 220,000              10.524,80
12 2 180,000                8.611,20
12 3 180,000                8.611,20
12 4 220,000              10.524,80
12 5 180,000                8.611,20
12 6 180,000                8.611,20
12 7 180,000                8.611,20
12 8 180,000                8.611,20
12 9 180,000                8.611,20
12 10 220,000              10.524,80
12 11 180,000                8.611,20
12 12 180,000                8.611,20
12 13 220,000              10.524,80
12 14 180,000                8.611,20
12 15 180,000                8.611,20
12 16 180,000                8.611,20
12 17 180,000                8.611,20
12 18 180,000                8.611,20
13 1 224,000              10.716,16
13 2 240,000              11.481,60
13 3 180,000                8.611,20
13 4 150,000                7.176,00
13 5 300,000              14.352,00
14 1 760,000              36.358,40
14 2 168,000                8.037,12
14 3 168,000                8.037,12
14 4 168,000                8.037,12
14 5 168,000                8.037,12
14 6 168,000                8.037,12
14 7 168,000                8.037,12
14 8 231,000              11.051,04
15 1 231,000              11.051,04
15 2 168,000                8.037,12
15 3 168,000                8.037,12
15 4 168,000                8.037,12
15 5 168,000                8.037,12
15 6 168,000                8.037,12
15 7 168,000                8.037,12
15 8 168,000                8.037,12
15 9 168,000                8.037,12
15 10 168,000                8.037,12
15 11 231,000              11.051,04
16 1 231,000              11.051,04
16 2 168,000                8.037,12
16 3 168,000                8.037,12
16 4 231,000              11.051,04
17 1 231,000              11.051,04
17 2 168,000                8.037,12
17 3 283,000              13.538,72
17 4 200,000                9.568,00
18 1 199,000                9.520,16
18 2 220,000              10.524,80
18 3 157,000                7.510,88
18 4 157,000                7.510,88
18 5 178,000                8.515,52
18 6 168,000                8.037,12
18 7 250,000              11.960,00
JARDIM ITÁLIA
QUADRA LOTE ÁREA DO LOTE        
UFM %
1 3/04-B 150,10        7.180,78
1 5 200,00        9.568,00
1 6 200,00        9.568,00
1 7 200,00        9.568,00
1 8 200,00        9.568,00
1 9 200,00        9.568,00
1 15 200,00        9.568,00
1 16 200,00        9.568,00
1 17 200,00        9.568,00
1 18 200,00        9.568,00
1 19 200,00        9.568,00
1 20 200,00        9.568,00
1 10 200,00        9.568,00
1 14 200,00        9.568,00
1 3/4-B 211,50     10.118,16
1 1 235,00     11.242,40
1 2 235,00     11.242,40
1 3/4-A 258,50     12.366,64
1 13 268,00     12.821,12
2 11 268,00     12.821,12
2 12 268,00     12.821,12
2 3 197,50        9.448,40
2 4 197,50        9.448,40
2 5 197,50        9.448,40
2 7 197,50        9.448,40
2 8 197,50        9.448,40
2 6 197,50        9.448,40
2 2 223,25     10.680,28
3 1 240,87     11.523,22
3 10 264,65     12.660,86
3 1 197,50        9.448,40
3 2 197,50        9.448,40
3 3/04-A 244,90     11.716,02
4 5 246,79     11.806,43
4 9 200,00        9.568,00
4 3 200,00        9.568,00
4 4 200,00        9.568,00
4 7 200,00        9.568,00
4 8 200,00        9.568,00
4 1 200,00        9.568,00
  5 3.654,00   174.807,36
JARDIM BELA VISTA
QADRA LOTE           ÁREA DO LOTE U F M 
%
1 3           153,10  7324,30
1 4           153,10  7324,30
1 5           153,10  7324,30
1 6           153,10  7324,30
1 7           153,10  7324,30
1 8           153,10  7324,30
1 9           153,10  7324,30
1 10           153,10  7324,30
1 11           153,10  7324,30
1 12           153,10  7324,30
1 1           165,00  7893,60
1 2           185,00  8850,40
1 13           201,25  9627,80
2 15           126,00  6027,84
2 5           157,50  7534,80
2 10           157,50  7534,80
2 13           157,50  7534,80
2 19           157,50  7534,80
2 21           157,50  7534,80
2 22           157,50  7534,80
2 24           157,50  7534,80
2 26           157,50  7534,80
2 2           160,00  7654,40
2 3           160,00  7654,40
2 1           200,00  9568,00
2 4           200,00  9568,00
2 14           202,50  9687,60
2 17           202,50  9687,60
3 3           153,10  7324,30
3 4           153,10  7324,30
3 5           153,10  7324,30
3 6           153,10  7324,30
3 7           153,10  7324,30
3 8           153,10  7324,30
3 10           153,10  7324,30
3 11           153,10  7324,30
3 1           165,00  7893,60
3 13           167,05  7991,67
3 2           185,00  8850,40
3 12           187,30  8960,43
4 4           153,10  7324,30
4 5           153,10  7324,30
4 6           153,10  7324,30
4 7           153,10  7324,30
4 8           153,10  7324,30
4 12           153,10  7324,30
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4 13           153,10  7324,30
4 1           165,00  7893,60
4 2           185,00  8850,40
5 5           157,50  7534,80
5 6           157,50  7534,80
5 7           157,50  7534,80
5 22           157,50  7534,80
5 25           157,50  7534,80
5 26           157,50  7534,80
5 2           160,00  7654,40
5 3           160,00  7654,40
5 15           162,00  7750,08
5 1           200,00  9568,00
5 17           202,50  9687,60
6 2           153,10  7324,30
6 3           153,10  7324,30
6 4           153,10  7324,30
6 7           153,10  7324,30
6 8           153,10  7324,30
6 9           153,10  7324,30
6 11           153,10  7324,30
6 13           165,00  7893,60
6 12           185,00  8850,40
6 1           201,25  9627,80
7 1           165,00  7893,60
7 2           185,00  8850,40
9 2           165,00  7893,60
9 1           185,00  8850,40
8 1           200,00  9568,00
CONJUNTO HABITACIONAL COOHABIVA
QUADRA LOTE Nº  ÁREA DO LOTE   UFM %
1 1                     210,00    10.046,40
1 4                     210,00    10.046,40
1 13                     210,00    10.046,40
1 2                     210,00    10.046,40
1 3                     210,00    10.046,40
1 14                     210,00    10.046,40
1 15                     210,00    10.046,40
1 5                     239,00    11.433,76
1 6                     239,00    11.433,76
1 7                     239,00    11.433,76
1 8                     239,00    11.433,76
1 9                     239,00    11.433,76
1 10                     239,00    11.433,76
1 11                     239,00    11.433,76
1 12                     239,00    11.433,76
2 1                     200,00      9.568,00
2 4                     200,00      9.568,00
2 15                     200,00      9.568,00
2 18                     200,00      9.568,00
2 2                     200,00      9.568,00
2 5                     200,00      9.568,00
2 6                     200,00      9.568,00
2 7                     200,00      9.568,00
2 8                     200,00      9.568,00
2 10                     200,00      9.568,00
2 11                     200,00      9.568,00
2 13                     200,00      9.568,00
2 14                     200,00      9.568,00
2 16                     200,00      9.568,00
2 17                     200,00      9.568,00
3 5                     200,00      9.568,00
3 6                     200,00      9.568,00
3 7                     200,00      9.568,00
3 8                     200,00      9.568,00
3 9                     200,00      9.568,00
3 10                     200,00      9.568,00
3 11                     200,00      9.568,00
3 13                     200,00      9.568,00
3 14                     200,00      9.568,00
3 15                     200,00      9.568,00
3 16                     200,00      9.568,00
3 1                     215,00    10.285,60
3 4                     215,00    10.285,60
3 3                     215,00    10.285,60
3 20                     245,00    11.720,80
3 18                     245,00    11.720,80
3 19                     245,00    11.720,80
4 5/6-A                     159,00      7.606,56
4 5/6-B                     159,00      7.606,56
4 5/6-C                     160,00      7.654,40
4 7                     210,00    10.046,40
4 2                     210,00    10.046,40
4 8                     210,00    10.046,40
4 3                     239,00    11.433,76
4 4                     239,00    11.433,76
4 10                     256,00    12.247,04
4 12                     256,00    12.247,04
4 13                     256,00    12.247,04
4 14                     256,00    12.247,04
4 15                     258,00    12.342,72
5 2                     200,00      9.568,00
5 3                     200,00      9.568,00
5 4                     200,00      9.568,00
5 5                     200,00      9.568,00
5 6                     200,00      9.568,00
5 7                     200,00      9.568,00
5 9                     200,00      9.568,00
5 11                     256,00    12.247,04
5 12                     256,00    12.247,04
5 13                     256,00    12.247,04
5 14                     256,00    12.247,04
5 10                     260,00    12.438,40
5 16                     260,00    12.438,40
6 12/13-A                     150,00      7.176,00
6 12/13-B                     150,00      7.176,00
6 18B                     180,00      8.611,20
6 4                     200,00      9.568,00
6 5                     200,00      9.568,00
6 6                     200,00      9.568,00
6 7                     200,00      9.568,00
6 8                     200,00      9.568,00
6 1                     215,00    10.285,60
6 2                     215,00    10.285,60
6 9                     245,00    11.720,80
6 10                     245,00    11.720,80
6 14                     250,00    11.960,00
6 15                     250,00    11.960,00
6 16                     250,00    11.960,00
6 17                     250,00    11.960,00
6 11                     280,00    13.395,20
7 3/4/5-E                     168,00      8.037,12
7 9                     210,00    10.046,40
7 14                     210,00    10.046,40
7 10                     239,00    11.433,76
7 11                     239,00    11.433,76
7 13                     239,00    11.433,76
7 6                     256,00    12.247,04
7 1                     258,00    12.342,72
7 7                     258,00    12.342,72
8 7                     210,00    10.046,40
8 4                     210,00    10.046,40
8 5                     210,00    10.046,40
8 6                     210,00    10.046,40
8 11                     210,00    10.046,40
8 12                     210,00    10.046,40
8 2/3/8/9-A                     240,00    11.481,60
8 2/3/8/9-C                     240,00    11.481,60
8 1                     350,00    16.744,00
9 8-A                     160,00      7.654,40
9 8-B                     180,00      8.611,20
9 10                     200,00      9.568,00
9 11                     200,00      9.568,00
9 12                     200,00      9.568,00
9 13                     200,00      9.568,00
9 14                     200,00      9.568,00
9 15                     200,00      9.568,00
9 16                     200,00      9.568,00
9 9                     240,00    11.481,60
9 18                     240,00    11.481,60
9 2                     250,00    11.960,00
9 3                     250,00    11.960,00
9 4                     250,00    11.960,00
9 6                     250,00    11.960,00
9 7                     250,00    11.960,00
9 1                     280,00    13.395,20
10 17                     200,00      9.568,00
10 18                     200,00      9.568,00
10 8                     200,00      9.568,00
10 9                     200,00      9.568,00
10 10                     200,00      9.568,00
10 11                     200,00      9.568,00
10 12                     200,00      9.568,00
10 13                     200,00      9.568,00
10 14                     200,00      9.568,00
10 15                     200,00      9.568,00
10 16                     200,00      9.568,00
10 19                     200,00      9.568,00
10 20                     200,00      9.568,00
10 21                     200,00      9.568,00
10 22                     200,00      9.568,00
10 1                     204,00      9.759,36
10 29                     204,00      9.759,36
10 2                     204,00      9.759,36
10 3                     204,00      9.759,36
10 4                     204,00      9.759,36
10 7                     216,00    10.333,44
10 6                     816,00    39.037,44
11 19                     200,00      9.568,00
11 5                     200,00      9.568,00
11 6                     200,00      9.568,00
11 7                     200,00      9.568,00
11 8                     200,00      9.568,00
11 9                     200,00      9.568,00
11 10                     200,00      9.568,00
11 12                     200,00      9.568,00
11 16                     200,00      9.568,00
11 17                     200,00      9.568,00
11 18                     200,00      9.568,00
11 20                     200,00      9.568,00
11 4                     208,00      9.950,72
11 3                     208,00      9.950,72
12 21                     200,00      9.568,00
12 22                     200,00      9.568,00
12 23                     200,00      9.568,00
12 1                     208,00      9.950,72

12 2                     208,00      9.950,72
12 4                     208,00      9.950,72
12 24                     260,00    12.438,40
12 6                     265,00    12.677,60
12 7                     265,00    12.677,60
12 8                     265,00    12.677,60
12 9                     265,00    12.677,60
12 10                     265,00    12.677,60
12 11                     265,00    12.677,60
12 12                     265,00    12.677,60
12 13                     265,00    12.677,60
12 14                     265,00    12.677,60
12 15                     265,00    12.677,60
12 16                     265,00    12.677,60
12 17                     265,00    12.677,60
12 18                     265,00    12.677,60
12 19                     265,00    12.677,60
12 5                     270,40    12.935,94
13 2                     228,48    10.930,48
13 3                     228,48    10.930,48
13 4                     228,48    10.930,48
13 5                     228,48    10.930,48
13 6                     228,48    10.930,48
13 7                     228,48    10.930,48
13 10                     228,48    10.930,48
13 11                     228,48    10.930,48
13 12                     228,48    10.930,48
13 13                     228,48    10.930,48
13 14                     228,48    10.930,48
13 15                     228,48    10.930,48
13 1                     230,52    11.028,08
13 8                     230,52    11.028,08
13 9                     230,52    11.028,08
13 16                     230,52    11.028,08
14 1                     226,86    10.852,98
14 5                     226,86    10.852,98
14 16                     226,86    10.852,98
14 20                     226,86    10.852,98
14 2                     226,86    10.852,98
14 3                     226,86    10.852,98
14 4                     226,86    10.852,98
14 17                     226,86    10.852,98
14 18                     226,86    10.852,98
14 19                     226,86    10.852,98
14 6                     285,00    13.634,40
14 7                     285,00    13.634,40
14 8                     285,00    13.634,40
14 9                     285,00    13.634,40
14 10                     285,00    13.634,40
14 11                     285,00    13.634,40
14 12                     285,00    13.634,40
14 13                     285,00    13.634,40
14 14                     285,00    13.634,40
14 15                     285,00    13.634,40
15 1                     210,90    10.089,46
15 5                     210,90    10.089,46
15 6                     210,90    10.089,46
15 10                     210,90    10.089,46
15 4                     210,90    10.089,46
15 7                     210,90    10.089,46
15 8                     210,90    10.089,46
15 9                     210,90    10.089,46
B – DISTRITO DE HERCULÂNDIA
Quadra n.º 001 – lotes 01 a 03, 21 e 22 10.750
Quadra n.º 001 – lotes  12 a 20 7.000
Quadra n.º 001 – lotes 04 a 11 5.250
Quadra n.º 002 – lotes 01 a 03 e 19 a 21 7.000
Quadra n.º 002 – lotes 04 a 18 5.250
Quadra n.º 003 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 003 – lotes 09 a 22 7.000
Quadra n.º 004 – lotes 01 a 03 5.250
Quadra n.º 004 – lotes 04  a 08 e 14 a 21 7.000
Quadra n.º 004 – lotes 09 a 13 10.750
Quadra n.º 005 – lotes 01 e 08 10.750
Quadra n.º 005 – lotes 02 a 06 e 22 a 30 5.250
Quadra n.º 005 – lotes 07, 09 a 19, 31 e 32 3.500
Quadra n.º 005 – lotes 10 a 22 7.000
Quadra n.º 006 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 007 – lotes 02 a 05 5.250
Quadra n.º 007 – lotes 06 e 07 3.500
Quadra n.º 008 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 009 – lotes 01 a 17 5.250
Quadra n.º 010 – lotes 01 a 09 7.000
Quadra n.º 010 – lotes 10 a 18 5.250
Quadra n.º 011 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 012 – lotes 01 a 09 7.000
Quadra n.º 012 – lotes 10 a 18 5.250
Quadra n.º 013 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 014 – lotes 01 a 20 5.250
Quadra n.º 014 – lotes 21 e 22 3.500
Quadra n.º 015 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 016 – lotes 01 a 09 5.250
Quadra n.º 016 – lotes 10 a 22  3.500
Quadra n.º 017 – lotes 01 a 18 3.500
Quadra n.º 018 – lote único – Colégio Estadual 5.250
Quadra n.º 019 – lote único – Praça da República 5.250
Outros imóveis não relacionados no presente anexo 10.720
ANEXO III
TABELA II
TABELA DE VALORES EM UFM DE CONSTRUÇÃO POR M²
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO POPULAR
ESPECIFICAÇÃO % SOBRE A UFM
Padrão 1 300
Padrão 2  200
Padrão 3 110
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO MÉDIO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 550
Padrão 2  380
Padrão 3 360
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO LUXO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 1.100
Padrão 2  800
Padrão 3 600
 CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – PROJETO ÚNICO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 250
Padrão 2  170
Padrão 3 100
EDIFÍCIO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 1.250
Padrão 2  1.000
Padrão 3 750
CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 625
Padrão 2  500
Padrão 3 450
NOTAS TÉCNICAS
A - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO POPULAR
Padrão 1 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de amianto ou telha 
simples, forro de madeira ou laje, instalação elétrica embutida, piso cimentado ou taco 
simples, pintura simples, sem azulejo.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco, amianto ou 
telha simples, forro de madeira, com reboco rústico, instalação semi-embutida, piso 
cimentado e pintura em caiação.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco ou amianto, 
sem forro, sem reboco, sem pintura, piso cimentado.
B - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO MÉDIO
Padrão 1 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples ou 
amianto, forro de laje, com reboco, instalação elétrica embutida, piso de taco ou 
cerâmica simples, possuir até três sanitários, cozinha e sanitários azulejados até o 
teto.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples ou 
amianto, forro de laje, com reboco, instalação elétrica semi embutida, piso em 
lajota simples ou taco, possuir somente dois sanitários, cozinha e sanitários semi 
azulejados.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples, forro 
de madeira ou laje, com reboco interno e externo em argamassa de cal e areia, piso 
de tijolo ou cimentado, pintura simples, possuir somente um banheiro, cozinha e 
banheiro barrados a óleo sem azulejos.
C - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO LUXO
Padrão 1 – considera-se aquela com construção superior a 250 m², preocupação 
com estilo arquitetônico, revestimento externo de fachada com mármore, pedra 
decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno de primeira qualidade 
possuir no mínimo três sanitários, piso de primeira qualidade, copa, cozinha e 
sanitários com detalhes em mármore, granito, materiais vitrificados ou outros de 
qualidade.
Padrão 2 – considera-se aquela com construção de até 250 m², preocupação com 
estilo e revestimento da fachada com pedras decorativas ou similares, cobertura 
especial, revestimento interno com massa corrida, instalação elétrica especial, com 
piso de primeira qualidade, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, 
cozinha e banheiros com piso cerâmico de azulejo de primeira qualidade.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 200 m², preocupação de estilo e revestimento 
da fachada com pedras decorativas ou similares, acabamento interno com massa 
corrida, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, cozinha e banheiros 
com azulejos ou similares.
D - CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – RESIDÊNCIA PROJETO ÚNICO
Padrão 1 – considera-se aquela de madeira de bom padrão, pisos de tacos ou 
assoalhos de primeira qualidade, instalações sanitárias, copa cozinha com lajotas, 
paviflex, cerâmicas ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade, assoalhos macho-
fêmea, forro paulista, instalações de cozinha e sanitários simples.
Padrão 3 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade cujo acabamento 
seja popular.
E - EDIFÍCIOS
Padrão 1 – considera-se aquele com preocupação com o estilo arquitetônico, 
revestimento externo da fachada com mármore, pedras decorativas, tijolo a vista ou 
similares, acabamento interno com massa corrida ou papel de parede, preocupação 
com detalhes em jardim e hall de entrada, possuir dois ou mais sanitários de primeira 
qualidade, mármore, granito, carpetes, assoalhos, revestimento até o teto de azulejos 
de primeira qualidade ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquele com a preocupação com o revestimento da fachada 
com pedras decorativas, pastilhas ou similares.
Padrão 3 – considera-se aquele com acabamento regular, revestimento externo e 
interno com argamassa de cal e areia, pisos e revestimentos simples.
F - CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
Padrão 1 – considera-se aquela de construção ampla, de fino acabamento, definidas 
no ramo em que é utilizada, como: hospitais, hotéis, lojas ou escritórios.
Padrão 2 – considera-se aquela de construção simples, de acabamento normal, com 
características definidas no ramo que é utilizada.
Padrão 3 – considera-se aquela de construção simples, estrutura de concreto 
armado, galpão ou similares, acabamento rústico, destinada a depósito, armazéns, 
oficinas e áreas industriais.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 180/2021, INEXIGIBILIDADE Nº 011/2021.
RATIFICO o ato de inexigibilidade, com fundamento no art. 31 da lei 13.019/2014, 
a favor da Entidade  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.145.569/0001-
04. Para elaboração do Termo de Colaboração, que terá por objeto a colaboração 
institucional a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE MARIA HELENA, em regime de mútua cooperação entre o Município de Maria 
Helena e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, finalidade de 
promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação 
entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante transferência de recursos 
financeiros, com vistas ao provimento de toda a demanda da cidade de Maria Helena 
de 31 (trinta e um) vagas para atendimento em educação especial de alunos com 
deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de material humano 
especializado, conforme Plano de Trabalho em anexo, no valor de R$ 62.463,56 
(sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos)
Maria Helena - PR, 17 de dezembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 010/2021
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
Art. 1 - Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada entre os dias 20 
de dezembro de 2021 à 02 de janeiro de 2022, em razão do recesso natalino e de 
ano novo.
Art. 2 – Comunicar que o atendimento neste período será realizado pelos servidores 
em forma de plantão, através dos telefones (44) 98409 0907 (Administrativo), (44) 
98404 8031 (Legislativo), (44) 98422 6250 (Contabilidade), (44) 99971 1303 (Jurídico) 
e (44) 99917 6158 (Jurídico).
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês de dezembro de 2022.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente
Dejair Aparecido Evangelista
Primeiro Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 255/2021
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 081/2021, em favor das empresas: MAIS SAÚDE MARIGÁ PRODUTOS 
MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, Valor: R$ 1.230,00 (Um mil e duzentos e trinta 
reais), que tem como objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios - leites para merenda escolar da 
rede municipal de ensino de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos, com vigência para 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2021 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de computadores e notebooks para atender a Secretária De Educação Esporte Cultura e Lazer, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

 EUROPC COMPUTADORES 
CNPJ/CPF: 32.294.930/0001-91 

Item Descrição Marca UND Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COMPUTADOR COMPLETO. 
I5-10 ° GERAÇÃO/ RAM 16GB/ HD240GB/ WIN10 ORIGINAL/ 
OFFICE COMPONENTES GERAIS. 

1. GABINETE 
2. TECLADO ABNT2 MUTIMIDEA 
3. MOUSE SCROOL 
4. CAIXA DE SOM 3W RMS 
5. NOBREAK 700 VA SENOIDAL 
6. FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 
7. PLACA-MÃE ARREFECIMENTO 4SLOT MEMÓRIA 
8. PROCESSADOR I5 10 ° GERAÇÃO 
9. MEMÓRIA 16GB CORSAIR/ KINGSTON/ HYPERX 
10. HD SSD 240GB 
11. MONITOR 19,5” WIDESCREEN 
12. FONTE 80 PLUS PFC ATIVO 

 
ALGUMA ESPECIFICAÇÕES DO COMPUTADOR DESEJÁVEL: 
MARCA: INTEL, GIGABYTE, HIPERX, VINIK GARANTIA: 12 
MESES 
 
PROCESSADOR INTEL CORE I5 10 ° GERAÇÃO 
 
MEMÓRIA RAM: 16 GB DDR4 (2X4GB) ARMAZENAMENTO: SSD 
240 GB. 
 
WINDOWS 10 PRO 64BITS ORIGINAL OFFICE 2019 ORIGINAL 
FONTE 400W (OU SUPERIOR) 80 PLUS PFC ATIVO 
 
GABINETE 

EUROPC I5 
10ª/HQ19,5/SMS/ KIT 

WIN E OFFICE 

UND 5 R$ 5.538,00 R$ 27.690,00 

 
CONEXÃO DE REDE CABO OU USB WIFI- CABO DE ENERGIA 3 
METROS 
 
ESPECIFICAÇÕES DO MONITOR: 
 
TELA: 19,5’ POLEGADAS. 
 
CONEXÃO: VGA/HDMI 
 
VOLTAGEM: BIVOLT 
  
1 CABO VGA 
 
1 CABO HDMI 
 
ESPECIFICAÇÕES DO TECLADO: 
 
TECLADO COM FIO USB MULTIMÍDIA 
 
CABO APROXIMADA 180CM 
 
PADRÃO ABNT-II 
 
ESPECIFICAÇÕES MOUSE: 
 
MOUSE COM FIO USB 
 
DPI: 800 
 
DESIGN COMPRIMENTO FIO 180 CM 
 
SCROOL ANTI DERRAPANTE 
 
NOBREAK 700VA SENOIDAL 
 
CONTEÚDO EMBALAGEM: 

 
1X CPU 
 
1X MONITOR 
 
1X TECLADO 
 
1X MOUSE 
 
2X CABOS DE ALIMENTAÇÃO 

TOTAL: R$ 27.690,00 
 
 

 MALKUT E BOHN LTDA 
CNPJ/CPF: 10.868.068/0001-40 

Item Descrição Marca UND Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 NOTEBOOK I5-10 ° GERAÇÃO / RAM 16GB/ HD 240 GB SSD/ TELA 15” 

WINDISCREEN/ WIN10 ORIGINAL/ OFFICE 2019 HOME AND BUSINESS 
(ORIGINAL) 

LENOVO S145 5 
DÉCIMA 

UND 10 R$ 4.998,97 R$ 49.989,70 

 TOTAL: 49.989,70 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 

atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, 
a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 073/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO PARA RETIRADA DE AMOSTRAS
A Prefeitura Municipal de Ivaté convoca a empresa: MAIS SAÚDE MARINGÁ 
PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ: 29.715.704/0001-22 para 
a RETIRADA DAS AMOSTRAS apresentadas referente ao Pregão 081/2021, cujo 
objeto trata De Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios - leites para merenda escolar da rede 
municipal de ensino de Ivaté.
O prazo para a retirada das amostras será até o dia 07 (sete) de Janeiro de 2021, 
das 08:00 às 17:00 horas.
As amostras não retiradas no prazo estipulado serão encaminhadas ao setor 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer para utilização e 
destinação final.
Ivaté, 17 de Dezembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 56/2020 – Pregão Presencial nº 14/2020. 
Contrato de Fornecimento nº 53/2020.01-A 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, estabelecida na Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 1.376, Centro, CEP 04.571-936, na 
cidade de Monções. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
53/2020.01-A, celebrado junto à empresa TELEFONICA BRASIL S/A, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, maior reajuste dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se exaurindo, 
e a necessidade continuidade da contratação de empresa especializada 
para fornecimento de soluções em telecomunicações, telefonia móvel 
para as Ambulâncias e funcionários do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
visando dessa maneira manter a comunicação entre os atendidos pelo 
serviço de atendimento móvel de urgência CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 56//2020 – Pregão Presencial nº 14/2020, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 25 de Novembro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 056/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 056-2021, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 8.666/93. 
 
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino que atendam os alunos com a necessidade 
especial auditiva (surdez). Justifica-se, em virtude que a rede municipal de ensino não contempla 
assistência aos alunos que necessitem de atendimento especial decorrente da surdez, o que não 
exime a municipalidade da obrigação de prestar o atendimento educacional especializado. Tendo 
em vista, que a única instituição de Ensino que atende a esta necessidade na região da Associação 
dos Municípios Entre Rios (AMERIOS) é a ASSUMU, da mesma forma por ser uma instituição que 
atende o município há muitos anos, e pela necessidade na continuidade no processo educacional 
dos alunos, se faz importante a contratação da supracitada instituição. 
 
Instituição: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARMA – (ASSUMU) 

CNPJ: 77.218.048/0001-03 

Período de Contratação: 01/01/2022 à 31/12/2022. 

Valor Mensal: R$ 2.586,35 (dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 

Valor Anual: R$ 31.036,20 (trinta e um mil, trinta e seis reais e vinte centavos). 

 

Mariluz, 17 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                        
                 

 
 

Portaria nº 461/2021 
 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitação: 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a proposta 

apresentada nas Licitações:  

 

a) Edital de Licitação Preço Eletrônico nº 07/2021 – Pregão 28/2021 – CIUENP, que trata a implantação de 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

seguro de veículos que compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, tendo sido declarada vencedora as empresas, com forma de 

pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 

LOTE ÚNICO: 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A 

1.500,00 DIVERSOS Lance Válido Final 
- Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 1.500,00 

 
b) Edital de Licitação Pregão Eletrônico n.º 06/2021 – Pregão 30/2021 – CIUENP, que trata a 

implantação de Registro de Preços para aquisição de bebedouro/purificador industrial em inox com 

capacidade de 50 litros, para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, tendo sido declarada vencedora as empresas, com forma de 

pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 
LOTE ÚNICO: 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

T RONQUIM ATACADISTA 
DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA 

2.324,75 DIVERSOS Lance Válido Final 
- Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 2.324,75 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

 

 

 

 

c) Edital de Licitação Pregão Eletrônico n.º 08/2021 – Pregão 31/2021 – CIUENP, que trata a 

implantação de registro de preço para aquisição de vestuário de proteção individual para uso dos 

funcionários do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, tendo sido declarada vencedora as empresas, com forma de pagamento e prestação de 

serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 

LOTE ÚNICO: 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

T A INDUSTRIA E FACÇÃO 

DE ARTIGOS PARA 

VESTUARIO LTDA 

223.200,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 223.200,00 

 

d) Edital de Licitação Pregão Eletrônico n.º 09/2021 – Pregão 32/2021 – CIUENP, que trata a 

implantação de registro de preço para aquisição de embalagens especificas, tipo envelope, selantes 

e termo selantes, para prevenir recontaminação após desinfecção química de alto nível, para uso em 

instrumentais e equipamentos utilizados pelas equipes técnicas do Consórcio Intermunicipal de 

Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, tendo sido declarada vencedora as 

empresas, com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 

LOTE ÚNICO: 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

SANEVITTA COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS MEDICOS 

LTDA 

80.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 80.000,00 

 

e) Edital de Licitação Pregão 33/2021 – CIUENP, que trata a implantação de Registro de Preços para 

aquisição de móveis planejados para utilização na Recepção da Sede Administrativa do CIUENP - 

SAMU 192 - Noroeste do Paraná, tendo sido declarada vencedora as empresas, com forma de 

pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 
LOTE ÚNICO: 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

KADU MOVEIS 

PLANEJADOS LTDA 

2.823,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 2.823,00 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 17 de Dezembro de 2021. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em exercício do CIUENP 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 31/2021 – PREGÃO N.º 08/2021 
Tipo: Menor Preço 
 

A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº Portaria 421/2021, comunica aos interessados na 

execução do objeto do Edital de Licitação EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 31/2021 – PREGÃO 

N.º 08/2021, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem 

como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

Objeto: implantação de registro de preço para aquisição de vestuário de proteção individual para uso dos 

funcionários do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com valor unitário e valor total de 

cada item, bem como com o nome da empresa vencedora do certame.  

 

LOTE ÚNICO: 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

T A INDUSTRIA E FACÇÃO 

DE ARTIGOS PARA 

VESTUARIO LTDA 

223.200,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 223.200,00 

 

 

Umuarama/PR, 16 de Dezembro de 2021. 
 

 
Kesia Alessandra Jordão Ribeiro  

Presidente da Comissão de Licitação e Membro da Equipe de Apoio  

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NOVa OLIMPIa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 207/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: OFICINA DOS SONHOS PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA – ME.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de panetones para serem 
distribuídos aos servidores municipais em comemoração ao Natal e o Encerramento 
do Ano de 2021.
VALOR TOTAL: R$ 11.484,00 (onze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais).
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 090/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 17 de dezembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 014/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 014-2021, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 8.666/93. 
 
OBJETO: Contratação da empresa para prestação de serviço técnico especializado de 
gerenciamento dos Atos Legais do Município, compreendendo: IMPLANTAÇÃO, INDEXAÇÃO, 
CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS 
OFICIAIS; INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS E FEDERAIS; PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE 
DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS 
COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS. 
 
Instituição: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA – CNPJ: 03.725.725/0001-35  

Período de Contratação: 01/01/2022 à 31/12/2022 

Valor Mensal: R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais) 

Valor Anual: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) 

Mariluz, 17 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 88/2021 – Inexigibilidade nº 28/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 07.976.695/0001-90, situada na Rua Elvira Faiten 
Franz, nº 240, Bairro Jardim Canadá, CEP 85.813-520, na cidade de 
Cascavel/PR. 
Objeto: aquisição de Pas Adesivas para Desfibriladores modelo  Infantil, 
compatível com Equipamento Isis/Ion Cardiomax Dualmax da marca 
“INSTRAMED”, presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 17 de Março de 2022. 
Umuarama/PR, 17 de Dezembro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 199-2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 014-2021 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 014-2021 refere-se à 
Contratação da empresa para prestação de serviço técnico especializado de gerenciamento dos Atos 
Legais do Município, compreendendo: IMPLANTAÇÃO, INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO 
DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS; INTEGRAÇÃO DAS LEIS 
ESTADUAIS E FEDERAIS; PUBLICAÇÃO E CONSULTA DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E 
ESTADOS BRASILEIROS. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR 

LIZ SERVIÇOS ONLINE 
LTDA 

03.725.725/0001-35 R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos 
reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 17 de dezembro de 2021. 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 

Chefe de Gabinete 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Gabinete do Município. 
 

Mariluz, 17 de dezembro de 2021. 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº  453 /2021 
 
 

Exonerar por motivo de falecimento a servidora  
MARLENE ALVES SCALABRINI  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por motivo de falecimento, a partir de 06 de novembro de 

2021, a servidora MARLENE ALVES SCALABRINI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

3.751.233-8 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 517.574.869-68, admitida em 11 de novembro de 2019, 

ocupante do emprego público de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA - 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Goioerê - PR., ficando revogado a Portaria n° 

277/2019, de 08 de novembro de 2019.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

da exoneração. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 455/2021 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  
 

ANDREIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 16 de dezembro de 2021, o Sr.ª 

ANDREIA CRISTINA DA SILVA SANTOS portador da Cédula de Identidade nº 9.319.708-9 SESP 

PR, admitido em 13 de Novembro de 2013, ocupante do emprego público por tempo indeterminado de 

AUXILIAR DE TARM, pelo regime CLT, com lotação na base situada no município de Umuarama, 

Estado do Paraná, ficando revogado o item IV da portaria nº 049/2013 de 28 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 456/2021 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  
 

FABRICIO JARENKO ZILIOTTO 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 16 de dezembro de 2021, o Sr. 

FABRICIO JARENKO ZILIOTTO portador da Cédula de Identidade nº 7.524.361-8 SESP PR, 

admitido em 01 de Julho de 2016, ocupante do emprego público por tempo indeterminado de MEDICO 

REGULADOR – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base situada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a portaria nº 082/2016 de 01 de julho de 2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 457/2021 
 

 
Nomeação de Empregado 

BRAIAN RODRIGUES CAMPOS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. BRAIAN RODRIGUES CAMPOS, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº 17.438.042 SESP MG, e inscrito no CRM sob n° 44569-PR, aprovado em 

Concurso Público de Provas e Títulos, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de provimento 

efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Base Descentralizada do Município de Ivaiporã, da 22ª Regional de Saúde do 

Paraná, a contar o efetivo exercício a partir de 21 de Dezembro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 458/2021 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
BRAIAN RODRIGUES CAMPOS  

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário BRAIAN RODRIGUES CAMPOS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 17.438.042 SSP MG, inscrito no CRM sob n° 44569-PR, nomeado para o 

emprego público de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Ivaiporã - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 21.12.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 459/2021 
 
 

Nomeia o funcionário ODAIR JOSÉ SCARPELIM 
 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ODAIR JOSÉ SCARPELIM, portador da Cédula de 

Identidade RG sob n° 10.829.169-9 SSP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Central de Regulação, na cidade de Umuarama - PR, para efetivo exercício a partir 

de 22 de Dezembro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 460/2021 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
ODAIR JOSÉ SCARPELIM  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário ODAIR JOSÉ SCARPELIM, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 10.829.169-9 SSP-PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo 

determinado de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Central de Regulação desse serviço de urgências, na cidade de Umuarama - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 22.12.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

                                                                                            

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 198/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2021 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 056/2021 refere-se à contratação de Instituição 
de Ensino que atendam os alunos com a necessidade especial auditiva (surdez). Justifica-se, em 
virtude que a rede municipal de ensino não contempla assistência aos alunos que necessitem de 
atendimento especial decorrente da surdez, o que não exime a municipalidade da obrigação de 
prestar o atendimento educacional especializado. Tendo em vista, que a única instituição de 
Ensino que atende a esta necessidade na região da Associação dos Municípios Entre Rios 
(AMERIOS) é a ASSUMU, da mesma forma por ser uma instituição que atende o município há 
muitos anos, e pela necessidade na continuidade no processo educacional dos alunos, se faz 
importante a contratação da supracitada instituição. 

 

Instituição Contratada Objeto Período de 
Contratação 

Valor da 
Mensalidade Valor Contratado 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS 
SURDOS DE UMUARMA – (ASSUMU) 

 
CNPJ: 77.218.048/0001-03 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO QUE ATENDAM OS 
ALUNOS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS NA ÁREA AUDITIVA 
(SURDEZ). 

01/01/2022 
 

À 
 

31/12/2022 

R$ 2.586,35 (dois mil, 
quinhentos e oitenta 
e seis reais e trinta e 

cinco centavos) 

R$ 31.036,20 (trinta 
e um mil, trinta e 
seis reais e vinte 

centavos) 

 
Fundamentação Legal: Inciso XX do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 17 de dezembro de 2021. 

 

 
Rosinei Vacilio Arruda 
Secretária de Educação 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Educação do Município. 

Mariluz, 17 de dezembro de 2021. 

   
 

Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal 

 

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE NoVa oLImPIa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N°01
CONTRATO DE FORNECIMENTO 181/2021
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 75.799.577/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS, 
brasileiro, solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 
1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade de 
Nova Olímpia – Paraná, e de outro lado a empresa W’DME MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Vereador Nelson 
Abrão, nº 2.482 – zona 05, CEP: 87.015-230 na cidade de Maringá – Pr,  inscrita 
no CNPJ sob o n.º 09.106.791/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada  pela sua titular administradora a  Srª. MADHAVAN DHAIANY 
UDA SALDANHA GUIMARÃES MENEGAZZO, brasileira, casada, empresária, 
residente e domiciliada na Avenida Pioneiro Antônio Ruiz Saldanha, nº 344 – Bairro 
Parque Industrial, cep: 87.065-290 na cidade de Maringá – Pr, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.733.544-7 e inscrita no CPF sob o n.º 070.986.819-70 a 
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado a retificação da cláusula 
do contrato nº 181/2021, celebrado em 23 de novembro de 2021,  objeto do Pregão 
Presencial n.º 037/2021, o que adiante segue:
      CLÁUSULA PRIMEIRA– Ficam aditivados em 25% (vinte e cinco por cento) as 
quantidades dos itens n° 05 e n° 12 do contrato de fornecimento n° 181/2021, no valor 
total de R$ 2.401,12 (Dois mil quatrocentos e um reais e doze centavos), passando 
estas a vigorar acrescidas das quantidades nos itens constantes no Anexo I deste 
Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes no, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de dezembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS                W’DME MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
                   Prefeito Municipal                      Madhavan D. Uda Sal. Guimarães Menegazzo
                     Contratante                         Titular Administradora         
                       Contratada
Testemunhas:
Nome: Arlene Maria Ferreira
RG. 7.734.355-5
Nome: Natalia Regis de Araujo
RG. 14.260.231.8

ANEXO I
CONTRATO DE FORNECIMENTO 181/2021
Ficam aditivados em 25% (vinte e cinco por cento) as quantidades dos itens abaixo.
ITEM UND QTDE ESPECIFICACAO -  PRODUTOS  
VALOR         UNITARIO TOTAL
05 UND 2 Locação de estrutura metálica em 
formato de Árvore espiral contendo estrela na ponta com aproximadamente 2 metros 
de altura fabricado com ferro redondo de 1/4, revestido com iluminação mangueira 
luminosa em led na cor warm em pvc flexivel, no mínimo 13 mm de espessura, com 2 
fios voltagem 220v. R$ 923,36 R$ 1.846,72
12 UND 12 Cordão de Led 10 m Blindado cores 
variadas. R$ 46,20 R$ 554,40
TOTAL GERAL: R$ 2.401,12 (Dois mil quatrocentos e um reais e doze centavos).
LUIZ LÁZARO SORVOS                W’DME MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
                   Prefeito Municipal                      Madhavan D. Uda Sal. Guimarães Menegazzo
                     Contratante                         Titular Administradora         
                       Contratada

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE NoVa oLImPIa
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO
No 015/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA E A EMPRESA 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME.
REF.: Tomada de Preços nº 002/2018.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 75.799.577/0001-04, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS, 
brasileiro, solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 
1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade 
de Nova Olímpia – Paraná, e de outro lado a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS 
- ME, inscrita no CNPJ/MF nº 19.845.181/0001-85, estabelecida à Rua Professora 
Edna de Andrade, nº 456, Centro, CEP. 87530-000 em Icaraíma, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDIR DE 
SOUZA BARROS, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua 
Professora Edna de Andrade, nº 456, Centro, CEP. 87530-000 em Icaraíma, Estado 
do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 8.650.757-9 SSP/PR, e do CPF nº 
031.996.639-90, para fins de atendimento de interesse público resolvem firmar a 
presente rescisão contratual amigável, nos termos e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo de rescisão unilateral está fundamentado 
no art. 79, I, c/c art. 78, V da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis 
à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA – Em vista do descumprimento do contrato por parte do 
Contratado que deixou de atender ao requerimento administrativo de retomada 
da obra, sem apresentar qualquer justificativa plausível, resolve rescindir, como 
rescindido têm, de pleno direito, o contrato 015/2018 a partir do dia 16/12/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – A presente rescisão se fundamenta na prerrogativa 
atribuída à Administração pelo art. 79, I d Lei 8.666/93, haja vista que regulamente 
notificada, a Contratada não retomou as obras paralisadas, deixando de cumprir com 
suas obrigações contratuais, em especial os prazos estipulados para o encerramento 
da obra.
CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo terá eficácia a partir do dia 16/12/2021.
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 
2021.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
Contratante
Testemunhas:
__________________________
RG:
__________________________
RG:

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE NoVa oLImPIa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.106
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para renovação de seguro dos Veículos: Fiat Nova Ducato 
Furgão e Fiat Mob Way, utilizados pela Secretária Municipal de Saúde do Município 
de Nova Olímpia.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso 
II do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 1.489/RUA GUAIANASES, 1.238
Bairro: CAMPO ELISEOS
Cidade: SÃO PAULO                                                                                                U.F.: SP
6 - PREÇO:
R$ 6.600,01 (seis mil seiscentos reais e um centavo).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o 
menor preço, na empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias conforme 
certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 de dezembro de 2021.
LUIZ LAZÁRO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE NoVa oLImPIa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.108
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para realização de show acústico com duração mínima 
de 03 (três) horas, durante a confraternização dos funcionários Municipais de Nova 
Olímpia.
2 - SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso 
II do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: VAGNER BALAFRONTE 05601574952
CNPJ: 24.808.597/0001-63
Endereço: RUA MANDAGUARI N° 5747
Bairro: ZONA III
Cidade:  UMUARAMA                                                                                         U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o 
menor preço, na empresa VAGNER BALAFRONTE 05601574952, a qual encontra-
se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias conforme certidões 
apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2021.
LUIZ LAZÁRO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE NoVa oLImPIa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.107
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de coletes, camisetas e leões de pelúcia 
do PROERD, que serão distribuídos como brindes aos alunos do Município de Nova 
Olímpia PR.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso 
II do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: RAFAELA CRISTINA PROCHE BRENS
CNPJ: 19.448.799/0001-01
Endereço: AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, Nº 1900.
Bairro: CENTRO
Cidade: GUAIRA U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 2.865,00 (dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o 
menor preço, na empresa RAFAELA CRISTINA PROCHE BRENS, a qual encontra-
se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias conforme certidões 
apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2021.
LUIZ LAZÁRO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

câmara mUNIcIPaL DE PEroBaL
PORTARIA n. 010/2021
Dispõe sobre a concessão de férias, 1/3 (um terço) de férias e indenização, 
ao Servidor do Poder Legislativo Municipal que especifica e dá outras 
providências.
          A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno 
da Câmara e Lei Orgânica do Município,
          Art. 1º. Por este ato, torna-se público que foi concedido férias, ao servidor 
do Poder Legislativo Municipal, ISMAEL DURÃES DA COSTA, Contador, no 
período de 01/01/2022 a 20/01/2022, referente ao período aquisitivo do ano 
de 2020.
          Art. 2º. Por este ato, torna-se público que foi concedido férias, ao servidor 
do Poder Legislativo Municipal, ISMAEL DURÃES DA COSTA, Contador, no 
período de 21/01/2022 a 09/02/2022, referente ao período aquisitivo do ano 
de 2021.
          Art. 3º. Autorizam-se os pagamentos dos 1/3 (um terço) de férias para 
cada período mencionado nos caputs dos artigos 1º e 2º dessa Portaria.
          Art. 4º. Autoriza-se o pagamento de indenização pelos períodos de férias 
não gozados, quais sejam, 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 
2020 e 10 (dez) dias pelo período aquisitivo de 2021.
          Art. 5º. Caso ocorra alguma necessidade de a Câmara Municipal em 
solicitar a antecipação do retorno das férias concedidas, poderá o servidor, 
em comum acordo, gozá-las em outra oportunidade.
          Art. 6º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE PEroBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº337.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 6/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 6/2021, que trata da 
contratação de empresa por empreitada global para revitalização do Portal da Cidade 
do Município de Perobal – Pr, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP 
174.665,93
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de 
dezembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE PEroBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº97/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 60 dias o prazo de execução disposto 
na Clausula Sexta do presente contrato, encerrando-se em 17 de fevereiro de 2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 16/12/2021.

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

ATO DA MESA N.º  014/2021 
 
 
 

AUTORIZA VIAGEM E cONcEDE DIÁRIA 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
421/2021, no dia 16 de dezembro de 2021, pela Vereadora da Câmara Municipal de 
Pérola-PR; Senhorita LEONIcE RIBEIRO DA FONSEcA. 

 
 R E S O L V E: 
 

AUTORIZAR, A Senhorita LEONIcE RIBEIRO DA FONSEcA, 
portadora do CPF n.º 361.855.749-34; viajar para a cidade de cascavel-PR; no dia 21 
de dezembro de 2021; para participar de audiência no escritório regional com o 
deputado Gugu Bueno, para entrega e ofícios requisitando recursos para o município.  
 

cONcEDER a requerente, o pagamento antecipado de uma diária, nos 
termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

Período Horário Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

21/12/2021 Saída: 06:00hs /Chegada: 16:00hs 01 415,85 415,85 

 
   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 16 dias do mês 
de dezembro de 2021. 
 

 

 

 

  JOEL WENcESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA  
  Presidente    1º Secretário 
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Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

ATO DA MESA N.º  015/2021 
 
 
 

AUTORIZA VIAGEM E cONcEDE DIÁRIA 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
422/2021, no dia 16 de dezembro de 2021, pelo Vereador da Câmara Municipal de 
Pérola-PR; Senhor THIAGO ARAÚJO MARTINELLI. 

 
 R E S O L V E: 
 

AUTORIZAR, O Senhor THIAGO ARAÚJO MARTINELLI, portador do 
CPF n.º 039.345.449-59; viajar para a cidade de cascavel-PR; no dia 21 de dezembro 
de 2021; para participar de audiência no escritório regional com o deputado Gugu Bueno, 
para entrega e ofícios requisitando recursos para o município.  
 

cONcEDER ao requerente, o pagamento antecipado de uma diária, nos 
termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

Período Horário Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

21/12/2021 Saída: 06:00hs /Chegada: 16:00hs 01 415,85 415,85 

 
   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 16 dias do mês 
de dezembro de 2021. 
 

 

 

 

  JOEL WENcESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA  
  Presidente    1º Secretário 
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LEI Nº 3105, de 17 de dezembro de 2021. 
Súmula: Altera o Plano Municipal de Educação, anexo da Lei nº 2.100, de 05 de 
março de 2015 e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o Plano Municipal de Educação, contido como anexo da Lei nº 2.100, 

de 05 de março de 2015, no tocante às seguintes metas, contidas no item V: 
 

ESTRATÉGIA DA META 2 – ENSINO FUNDAMENTAL 
1.1 Apoiar a pactuação entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios no âmbito da instância permanente de que trata o §5° do 
art. 7° da Lei nº 13.005/2014, a efetivação dos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento presentes na Base Nacional 
Comum Curricular do Ensino Fundamental e Referencial Curricular do 
Paraná. 

1.2 Acompanhar o acesso, permanência e o aproveitamento escolar dos 
beneficiários de programas de transferência de renda, bem como as 
situações de discriminação, preconceitos e violência na escola, 
visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso 
escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias, equipe 
Psicossocial da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social, Conselho Tutelar, 
Secretaria Municipal de Saúde, Rede de Proteção e Secretaria de 
Educação do Estado do Paraná.   

1.3 Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, 
através da equipe Psicossocial da Sec. Municipal da Educação, 
Assistência Social, Conselho Tutelar, Saúde e Proteção à Infância, 
Adolescência e Juventude, e Secretaria de Educação do Estado do 
Paraná. 

 
ESTRATÉGIA A META 3 – EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1.1 Assegurar que os dados para contabilização, para fins de repasse do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), das matrículas 
dos (as) estudantes da educação regular da rede pública de ensino 
de Pérola, que recebam atendimento educacional especializado 
complementar e suplementar, sem prejuízo de cômputo dessas 
matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivas 
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial 
oferecida por entidades filantrópicas, sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público e com a atuação exclusiva na 
modalidade da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.  

 
 

ESTRATÉGIA DA META 4 – EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 
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1.2 Realizar levantamento dos jovens e adultos com Ensino Fundamental 
e Médio incompletos para identificar a demanda ativa por vaga na 
Educação de Jovens e Adultos, em parceria com a Sociedade Civil, 
Departamento de Indústria e Comércio e Colégios Estaduais, a cada 
dois anos. 

 
ESTRATÉGIA DA META 8 – GESTÃO DEMOCRÁTICA 

1.3 Garantir nas escolas públicas municipais do ensino fundamental o 
quantitativo de gestores, secretários escolares e coordenadores 
pedagógicos de acordo com o quantitativo de alunos das unidades 
escolares. 

Número de 
matrículas 

Gestor Secretário Coordenador 
Pedagógico 

Até 100 1 1 1 
101 - 250 1 1 1 
251 - 500 1 1 2 
501- 1000 1 1 3 

 

1.7 Acompanhar o quadro de pessoal administrativo e operacional de 
forma a efetuar as contratações, por meio de Concurso Público, 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) e terceirização garantindo o 
atendimento permanente a 100% das escolas da rede pública 
municipal possibilitando seu pleno funcionamento. 

 
ESTRATÉGIA DA META 9 – VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 

1.6 Acompanhar o professor iniciante na rede pública municipal de 
ensino, sendo supervisionado por equipe de profissionais 
experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação 
documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e 
oferecer, durante este período, curso de aprofundamento de 
estudos na área de atuação do professor, com destaque para os 
conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada 
Componente Curricular.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Pérola, PR, 17 de dezembro de 2021. 

 
VALDETE CUNHA 
prefeita municipal 

 

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 414/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 73/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação Por Justificativa 
nº 73/2021, para contratação de propostas artístico-culturais e concessão de 
premiação como meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de 
cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal 
nº 14.017/2020 (conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), o Decreto 
Federal nº 10.464/2020, alterado pelo Decreto nº 10.489/2020, e no art. 24, “inciso IV” 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em favor dos proponentes abaixo:
LOTE  PROPONENTES    VALOR TOTAL R$
01 RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS 5.000,00
02 ROBERT SILVA MOSCARDI 5.000,00
03 SINDY HANNE LIMA MASON 5.000,00
04 CAIO CESAR GOMES NUNES 5.000,00
05 TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 5.000,00
06 ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 5.000,00
07 VILMAR ALVES DE SOUZA 5.000,00
08 JESSICA KATHERINE P. DE SOUZA 5.000,00
T O T A L 40.000,00
Com base no art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

mUNIcIPIo DE PÉroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 142/2021
Dispensa por Limite nº 72/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ELIANA APARECIDA BURGO DE OLIVEIRA 05722374997
Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos de som e iluminação 
para realização de apresentação de uma sessão do espetáculo “É tempo de Natal”, 
no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: 17/12/2021 à 16/01/2022.
Adjudicada e Homologada: 17/12/2021.
Data de Assinatura: 17/12/2021.
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Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 123/2021

ID: 2281

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. Valor Total

128 BR0270120 - Clonazepam 2,5 mg/ml, Solução Oral-
Gotas - 20ML.

GEOLAB GEOLAB 
(GENERICO)

FRASCO 100 1,550 155,000

147 BR0452913 - Budesonida, 32mcg/dose - Suspensão 
Spray – 6ML

E.M.S EMS 
(GENERICO)

FRASCO 30 13,780 413,400

220 BR0271666 - Aceclofenaco (Proflan), 100mg. VITAMEDIC 
VITAPAN-
VITAMEDIC

comp 300 0,514 154,200

252 BR0327566 - Ácido Tranexânico, 50mg/ml - Solução 
Injetável – 5 ml

HIPOLABOR 
HIPOLABOR 
(GENERICO)

Ampola 150 5,166 774,900

272 BR0267194 - Diazepam, 5mg/ml - Solução Injetável – 2
ml

SANTISA SANTISA 
(GENERICO)

Ampola 2.000 0,642 1.284,000

279 BR0270846 - Estradiol, Valerato, Associado com 
Noretisterona Enantato, 5mg+50mg/1ml – Injetável – 1 ml

CIFARMA-MABRA 
NOREGYNA

Ampola 300 12,500 3.750,000

295 BR0284105 - Risperidona,3mg. PRATI DONADUZZI 
PRATI (GENERICO)

comp 600 0,180 108,000

343 BR0272809 - Lamotrigina CD 100 mg c/30 comprs UNICHEM UNICHEM 
(GENERICO)

comp 720 0,260 187,200

344 BR0268499 - Metronidazol 400 mg TEUTO HELMIZOL COMP 200 0,550 110,000

363 BR0267425 - Verapamil Cloridrato,80 MG GERMED GERMED 
(GENERICO)

comp 450 0,300 135,000

374 BR0340167 - Cimetidina, Concentração:150 mg/ml, 
forma farmacêutica:Solução Injetável – 2 ml

HYPOFARMA 
HYCIMET

Ampola 1.080 1,007 1.087,560

Total do Fornecedor: 8.159,260

VALOR – R$ 8.159,26 (oito mil, cento e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 124/2021

ID: 2282

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor 
Total

5 BR0267510 - Amiodarona (Ancoron), 200mg. c/30 
comprimidos

GEOLAB   CX C/ 500 
AMIORON   REG: 
1542300020042

caixa 24 13,600 326,400

19 BR0273818 - Diosmina, Associada áHesperidina 
(Diosmin), 450mg+50mg. c/30 comprimidos

GLOBO   CX C/ 60 
DIOHESP   REG: 
1053502080023

caixa 24 12,600 302,400

23 BR0267660 - Fenobarbital Sódico 
(Gardenal),100mg  c/20 comprimidos

CRISTALIA   CX C/ 
200 FENOCRIS   REG: 
1029800160121

caixa 36 4,500 162,000

34 BR0273167 - Neomicina pomada Associada com 
Bacitracina, Concentração: 5mg+250UI/G 10G

BRAINFARMA   CX C/ 
1 EPICITRIN   REG: 
1558405220013

TUBO 600 1,580 948,000

36 BR0267778 - Paracetamol 500mg HIPOLABOR   CX C 
500 GENERICO   
REG: 1134301010036

comp 8.000 0,076 608,000

37 BR0268949 - Azitromicina 40MG/ML - 600mg 
Suspensão - 15ml -

PHARLAB   CX C 50 
AZITROPHAR   REG: 
1410700060195

FRASCO 150 4,500 675,000

38 BR0331555 - Cefalexina Suspensão, 50mg/ml 
frasco com 100ml

ABL   CX C/ 1 
GENERICO   REG: 
1556200220066

FRASCO 50 7,400 370,000

41 BR0267203 - Dipirona 500mg GREEN PHARMA   CX 
C/ 500 GENERICO   
REG: 1201901250089

comp 10.00
0

0,104 1.040,000

46 BR0267195 - Diazepam 5mg E.M.S   CX C/ 30 
DIAZEPAM NQ   REG: 
1356905950054

comp 5.000 0,055 275,000

55 BR0267779 - Paracetamol 750mg BELFAR   CX C/ 200 
PARAMOL   REG: 
1057101330013

comp 2.500 0,125 312,500

58 BR0267743 - Prednisona 20mg BRAINFARMA   CX C/ 
20 CORTICORTEN   
REG: 1558400780045

comp 800 0,160 128,000

59 BR0267632 - Ciprofloxacino Cloridrato 500mg BRAINFARMA   CX C/ 
14 GENERICO   REG: 
1558400960035

comp 3.500 0,225 787,500

60 BR0267625 - Cefalexina 500mg. ABL   CX C/ 200 
KEFORAL   REG: 
1556200010053

comp 1.500 0,350 525,000

64 BR0271111 - Amoxilina, 50Mg/ML, Pó para 
Suspensão Oral, 150ML.

CIMED   CX C/ 50 
GENERICO   REG: 
1438101110128

FRASCO 100 4,400 440,000

79 BR0267506 - Nistatina 25.000UI/G, creme vaginal 
60G.

GREEN PHARMA   CX 
C/ 50 GENERICO   
REG: 1201901220023

TUBO 50 3,550 177,500

98 BR0271089 - Amoxicilina 500 mg - AUROBINDO   CX C/ 
350 GENERICO   
REG: 1516700190043

CAPSUL 1.000 0,180 180,000
Município de Tapira

Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

100 BR0267643 - Dexametasona 0,1%, Creme. – 10G GREEN PHARMA   CX 
C/ 50 DEXAGREEN   
REG: 1201900220021

TUBO 200 0,920 184,000

115 BR0448808 - Noretisterona 0,35 mg (Micronor). BIOLAB   CX C/ 35 
GENERICO   REG: 
1097402620028

comp 700 0,190 133,000

125 BR0308884 - Sulfametoxazol, Associado Á 
Trimetoprima 40MG+80MG/ML, Suspensão Oral -
100ML.

ELOFAR   CX C 50 
BACFAR   REG: 
1038500030076

FRASCO 250 3,700 925,000

165 BR0291770 - Escitalopram Oxalato, 10mg. BRAINFARMA   CX C/ 
30 GENERICO   REG: 
1558404620026

comp 600 0,160 96,000

166 BR0272089 - Sulfadiazina de Prata 1%, creme -
50G.

NATIVITA   CX C/ 200 
GENERICO   REG: 
1476100230068

TUBO 50 6,100 305,000

177 BR0291770 - Escitalopram Oxalato (Exodus) 10mg. BRAINFARMA   CX C/ 
30 GENERICO   REG: 
1558404620026

comp 1.200 0,160 192,000

207 BR0273009 - Fluoxetina, 20mg. PHARMASCIENCE   
CX C/ 30 GENERICO   
REG: 1171700770020

CAPSUL 3.000 0,068 204,000

210 BR0305270 - Levofloxacino, 500mg GLOBO   CX C 10 
GENERICO   REG: 
1053502060022

comp 300 0,700 210,000

221 BR0270907 - Paracetamol, Associado com Codeína 
(Paco), 50mg+30mg

GEOLAB   CX C/ 96 
GENERICO   REG: 
1542302010079

comp 400 0,410 164,000

277 BR0442703 - Ceftriaxona Sódica, 500mg IM, Pó 
Para Solução Injetável – 2 ml

TEUTO   CX C/ 1 
GENERICO   REG: 
1037007120014

FRASCO 200 7,250 1.450,000

306 BR0470429 - Venlafaxina 150 mg c/30 comprimidos CELLERA   CX C/ 30 
GENERICO   REG: 
1044002000145

caixa 12 41,000 492,000

338 BR0268861 - Itraconazol 100 mg cp GEOLAB   CX C/ 250 
TRAXONOL   REG: 
1542300090040

comp 300 0,720 216,000

376 BR0296647 - Cumarina, Composição:Associado 
comTroxerrutina, Concentração:15 MG + 90 
mg.(Venalot)

CIFARMA   CX C/ 60 
VARICOSS   REG: 
1156001580024

comp 450 0,410 184,500

Total do Fornecedor: 12.012,800

VALOR – R$ 12.012,80 (doze mil e doze reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 135/2021

ID: 2293

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit.

Valor Total

83 BR0268111 - Hidralazina (Apresolina) 25mg. NOVARTIS NOVARTIS comp 200 0,260 52,000

92 BR0305488 - Metilfenidato Cloridrato, 20mg, 
Microgrânulos de liberaçao prolongada (Ritalina LA), 
20mg.

NOVARTIS NOVARTIS comp 300 7,465 2.239,500

158 BR0271606 - Nortriptilina Cloridrato, 25mg. CELLERA CELLERA comp 200 0,310 62,000

201 BR0324414 - Lamotrigina 50mg. UNICHEM UNICHEM comp 2.000 0,180 360,000

299 BR0445430 - Sacubitril+Valsartana 49/51 mg  (Entresto) NOVARTIS NOVARTIS comp 360 3,459 1.245,240

Total do Fornecedor: 3.958,740

VALOR – R$ 3.958,74 (três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 125/2021

ID: 2283

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

4 BR0272041 - Clomipramina, (Anafranil SR), 75mg -
Liberação Lenta.  c/20 comprimidos

EMS SIGMA 
PHARMA CAIXA

caixa 30 37,719 1.131,570

6 BR0291772 - Escitalopram Oxalato (Reconter), 15mg. 
c/30 comprimidos

EMS CAIXA caixa 24 12,400 297,600

149 BR0389338 - Lanceta, Aço Inoxidável, Ponta afiada, 
Trifacetada, Descartável, Estéril, Embalagem 
Individual, Ultra Fina. Caixa c/100 unds.

G TECH  28G caixa 2.500 6,032 15.080,000

163 BR0296743 - Olmesartana, Associado com 
Hidroclorotiazida, (Benicar HCT), 40mg+12,5mg.  c/30 
comprimidos

EUROFARMA 
CAIXA

caixa 40 45,750 1.830,000

184 BR0267292 - Imipramina Cloridrato, 25mg CRISTALIA CPR comp 3.000 0,382 1.146,000

262 BR0270999 - Diclofenaco, Sal Potássico, 25mg/3ml -
Solução Injetável

NOVAFARMA 
FRESENIUS 
AMPOLA

Ampola 1.200 1,540 1.848,000

305 BR0437284 - Levetiracetam (Keppra), 250mg.c/30 
comprimidos

EUROFARMA 
CAIXA

caixa 24 35,800 859,200

Total do Fornecedor: 22.192,370

VALOR – R$ 22.192,37 (vinte e dois mil, cento e noventa e dois reais e trinta e sete 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 126/2021

ID: 2284

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PARANÁ LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. Valor Total

43 BR0268506 - Vonau 4mg C/10 compr (ondansetrona cloridrato)- BLAU BLAU caixa 150 6,325 948,750

293 BR0268994 - Bupropiona 150 mg EMS EMS comp 1.800 0,340 612,000

Total do Fornecedor: 1.560,750

VALOR – R$ 1.560,75 (um mil, quinhentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 136/2021

ID: 2294

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

96 BR0353333 - Amoxilina, Associada com Clavulanato de Potássio, 
875+125mg.

EMS comp 2.000 1,5200 3.040,00

Total do Fornecedor: 3.040,00

VALOR – R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 127/2021

ID: 2285

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – GRAMS & GRAMS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit. Valor Total

1 BR0272831 - Fumarato de Quetiapina (Queropax), 25mg.  
c/30 comprimidos

EMS EMS caixa 25 3,960 99,000

3 BR0272850 - Topiramato (Amato), 50mg.  c/60 comprimidos EMS EMS caixa 12 9,140 109,680
12 BR0412091 - Rivaroxabana (Xarelto), 20mg. EMS EMS comp 336 2,430 816,480
17 BR0302443 - Duloxetina 60mg NOVAQUIMICA 

NOVAQUIMICA
comp 720 2,120 1.526,400

18 BR0302443 - Duloxetina (Cymbi), 60mg c/30 comprimidos NOVAQUIMICA 
NOVAQUIMICA

caixa 12 66,140 793,680

22 BR0272849 - Topiramato (Égide), 25mg.c/60 comprimidos EMS EMS caixa 24 6,170 148,080
42 BR0268505 - Vonau 8mg C/10 comprimidos (ondansetrona

cloridrato)
LEGRAND 
VOLIG

caixa 150 8,730 1.309,500

62 BR0267565 - Carvedilol 6,25mg. EMS EMS comp 1.000 0,104 104,000
91 BR0273395 - Isossorbida, Sal Dinitrato, 5mg - Sublingual. EMS ISORDIL comp 360 0,280 100,800
93 BR0272320 - Metilfenidato Cloridrato,10mg (Ritalina) EMS EMS comp 1.000 0,344 344,000

103 BR0267653 - Espironolactona 25 mg. EMS EMS comp 2.500 0,140 350,000
145 BR0273310 - Hidroxizina Cloridrato, 25mg EMS EMS comp 500 0,390 195,000
172 BR0274497 - Clortralidona, 25mg. EMS EMS comp 360 0,200 72,000
181 BR0270788 - Losartana Potássica, Associada À 

Hidroclorotiazida (Aradois H) 50mg+12,5mg
EMS EMS comp 360 0,199 71,640

188 BR0274186 - Esomeprazol, Sal Magnésico, 20mg. EMS EMS comp 1.680 0,779 1.308,720
189 BR0302442 - Duloxetina (Velija), 30mg, Microgrânulos de 

Liberação Lenta. c/30 caps.
NOVAQUIMICA 
NOVAQUIMICA

caixa 1.080 31,200 33.696,000

191 BR0302443 - Duloxetina (Velija), 60mg, Microgrânulos de 
Liberação Lenta.c/30 comprimidos

NOVAQUIMICA 
NOVAQUIMICA

caixa 24 65,700 1.576,800

197 BR0267567 - Carvedilol (Ictus), 25mg.c/30 comprimidos EMS EMS caixa 24 5,970 143,280
203 BR0442754 - Gliclazida (Azukon MR), 30mg, Liberação 

Prolongada.c/30 comprimidos
EMS EMS caixa 20 7,700 154,000

204 BR0267567 - Carvedilol, 25mg. EMS EMS comp 500 0,199 99,500
209 BR0273940 - Paroxetina Cloridrato (Pondera), 20mg. EMS EMS comp 3.600 0,212 763,200
216 BR0267522 - Clomipramina, 25mg EMS CLO comp 300 0,630 189,000
226 BR0448841 - Amoxicilina, Associado com Clavulanato de

Potássio, 50mg/ml+12,5mg/ml - Suspensão Oral.
EMS EMS FRASCO 60 10,999 659,940

290 BR0268439 - Claritromicina, 500mg. EMS EMS comp 300 2,490 747,000
303 BR0412091 - Rivaroxabana (Xarelto), 10mg.c/30 

comprimidos
EMS EMS caixa 12 74,700 896,400

351 BR0267197 - Diazepan 10mg LEGRAND 
LEGRAND

comp 500 0,089 44,500

359 BR0285686 - Ezetimiba 10 mg EMS EMS comp 300 0,689 206,700
371 BR0269462 - Alendronato de Sódio, 70 MG EMS

OSTEOFORM
comp 50 0,490 24,500

Total do Fornecedor: 46.549,800

VALOR – R$ 46.549-80 (quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 128/2021

ID: 2286

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES – LTDA ME

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unit.

Valor 
Total

174 BR0425580 - Zolpidem (Patz), 5mg MEDQUIMICA comp 600 1,080 648,000

323 BR0407214 - Linagliptina 5 mg cp (Trayenta) BOEHRINGER comp 300 6,250 1.875,000

348 BR0394237 - Sulfato de Glicosamina + Sulfato Sódico de 
Condroitina 1,5g + 1,2g

ZODIAC ENVELO 300 3,880 1.164,000

Total do Fornecedor: 3.687,000

VALOR – R$ 3.687,00 (três mil, seiscentos e oitenta e sete reais).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 129/2021

ID: 2287

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
50 BR0272335 - Dinemidrinato,Apresentação:Associado 

com Piridoxina cloridrato,25mg+5mg/ml Solução Oral 
Gotal, 20 ml.

CIFARMA  
NAUSILON B6

FRASCO 120 1,784 214,080

73 BR0270620 - Escopolamina Bultibrometo,Associado com 
Dipirona Sódica, 10mg+250mg compr.

BELFAR  
BELSPAN

comp 10.000 0,330 3.300,000

95 BR0328529 - Valproato de Sódio 250 mg (Depakene). ABBOTT  
DEPAKENE

comp 750 0,197 147,750

138 BR0328530 - Valproato de Sódio 500mg (Depakene). abbott
depakene

comp 1.000 0,440 440,000

230 BR0270495 - Colagenase, Associada com Cloranfenicol, 
06UI+1%,Pomada -30G.

abbott  iruxol TUBO 300 8,520 2.556,000

314 Ácido Zolendrônico 5mg/100ml injetável. c/1 ampola – 5
ml

EUROFARMA  
GENERICO

Ampola 2 747,500 1.495,000

318 BR0273450 - Moxifloxacino 400 mg cp EUROFARMA  
PRAIVA

comp 100 4,816 481,600

Total do Fornecedor: 8.634,430

VALOR – R$ 8.634,43 (oito mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e três 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 130/2021

ID: 2288

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELLI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
9 BR0267502 - Ácido Acetilsalicílico (AssProtect), 100mg. 

c/30 comprimidos
EMS caixa 24 3,620 86,880

10 BR0272363 - Sertralina Cloridrato (Assert), 100mg.  c/30 
comprimidos

GERMED caixa 15 25,000 375,000

21 BR0276948 - Trazodona Cloridrato (Donaren), 50mg.  c/60 
comprimidos

TORRENT caixa 24 22,500 540,000

27 BR0268124 - Levotiroxina Sódica (Levoid), 25mcg.c/30 
comprimidos

MERCK caixa 12 5,960 71,520

29 BR0272229 - Lercandipino (Zanidip),10mg.c/30 
comprimidos

EMS caixa 12 55,320 663,840

30 BR0268125 - Levotiroxina Sódica (Levoid), 100mcg.  c/30 
comprimidos

MERCK caixa 12 5,850 70,200

52 BR0396470 - Berotec (FenoterolBromidrato, 0,25mg/ml) 
Solução para Inalação, Frasco 20ml -

HIPOLABOR FRASCO 260 5,820 1.513,200

82 BR0295391 - Meclizina (Meclin)  25mg. APSEN comp 260 1,240 322,400

86 BR0439843 - Extrato Medicinal, Guaco (MikaniaGlomerata, 
Spreng), 117,6MG/ML, Xarope.

NATULAB FRASCO 30 6,030 180,900

143 BR0296742 - (OlmesartanaMedoxomila), 40mg. c/30 
comprimidos

EUROFARMA caixa 12 24,900 298,800

146 BR0270711 - Lansoprazol, Associado à Amoxicilina e 
Claritromicina, (PiloryPac),30mg+500mg+500mg.  COD:

MEDLEY comp 300 30,990 9.297,000

148 BR0376767 - Ivermectina 6mg. VITAMEDIC comp 300 0,740 222,000

157 BR0268859 - Levotiroxina Sódica, (Puran T4), 75mcg.  c/30 
comprs

MERCK caixa 20 6,640 132,800

171 BR0432449 - Metformina Cloridrato, Associado com 
Linagliptina (NesinaMet), 12,5mg+1000mg.c/60 
comprimidos

TAKEDA caixa 25 110,000 2.750,000

190 BR0434874 - Empagliflozina (Jardiance), 25mg. BOEHRINGER comp 450 9,100 4.095,000

212 BR0437283 - Levofloxacino, 750mg. EUROFARMA comp 600 4,750 2.850,000

215 BR0268866 - Celecoxibe 200mg. EUROFARMA comp 150 1,220 183,000

218 BR0333569 - Tacrolimo (Tarfic), 1mg/g - Pomada. – 10G LIBBS TUBO 10 69,000 690,000

224 BR0436612 - Escitalopram Oxalato (Reconter), 20mg/ml, 
Solução Oral-Gotas - 30ML

LIBBS FRASCO 20 138,500 2.770,000

227 BR0385153 - Trometamol, Sal Cetorolaco, (Toragesic), 
10mg, Sub-Lingual.

EMS comp 200 2,540 508,000

243 BR0267769 - Prometazina Cloridrato, 25mg/ml, Injetável –
2 ml

HIPOLABOR Ampola 400 2,130 852,000

249 BR0271710 - Amiodarona, 50mg/ml, Injetável – 3 ml HIPOLABOR Ampola 300 2,550 765,000

259 BR0268252 - Dipirona Sódica, 500mg/ml - Solução 
Injetável – 2 ml

SANTISA Ampola 7.500 0,660 4.950,000

264 BR0268076 - Sulfato de Magnésio, 10% - Solução Injetável 
– 10 ml

SAMTEC Ampola 120 0,960 115,200

268 BR0269843 - Lidocaína Cloridrato,SV 2% - Injetável – 20
ml

HYPOFARMA Ampola 500 4,500 2.250,000

270 BR0268115 - Hidralazina, 20mg/ml - Solução Injetável – 1
ml

CRISTALIA Ampola 130 5,680 738,400

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

280 BR0300722 - Fenobarbital Sódico, 200 mg/ml - Solução 
Injetável -2ml

CRISTALIA Ampola 80 2,940 235,200

281 BR0267107 - Fenitoína Sódica, 50 mg/ml - Solução 
Injetável – 5 ml

HIPOLABOR Ampola 70 2,600 182,000

287 BR0268236 - Cloreto de Sódio, 0,9% - Solução Injetável –
10 ml

SAMTEC Ampola 1.200 0,390 468,000

301 BR0431097 - Colecalciferol D3 7000UI (Addera D3) ALTHAIA comp 120 1,800 216,000

309 BR0404152 - Desvenlafaxina 100 mg (Desve). c/30 
comprs.

EUROFARMA caixa 12 50,000 600,000

315 BR0271140 - Rifamicina spray 20 ml (Rifocina) NATULAB FRASCO 10 3,930 39,300

316 BR0396703 - Nimesulida+Betaciclodextrina 400 mg 
(Maxsulid)

FARMASA comp 300 3,150 945,000

327 BR0308882 - Sulfametoxazol, Associado À Trimetoprima 
800MG+160MG (BactrimF)

PRATI comp 360 0,500 180,000

333 BR0268375 - Aciclovir creme 50 mg/g – 10 g PRATI TUBO 20 3,900 78,000

339 BR0269958 - Bromoprida, 10 mg cp PRATI comp 200 0,250 50,000

340 BR0267151 - Cetoconazol 200 mg cp PRATI comp 150 0,350 52,500

341 BR0351478 - Etodolaco 500 mg cp (Flancox) APSEN comp 300 2,340 702,000

357 BR0444470 - Insumos Químicos/Biológicos, Óleo de 
Girassol,líquido oleoso,CAS8001-21-6 – 200 ml

NUTRIEX UNIDAD 35 10,500 367,500

Total do Fornecedor: 41.406,640

VALOR – R$ 41.406,64 (quarenta e um mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e quatro 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 137/2021

ID: 2295

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – NOVA MEDICAMENTOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

48 BR0267676 - Ibuprofeno 600mg TEUTO CX C/30 comp 8.000 0,147 1.176,000

56 BR0273473 - Lorazepam, 2mg.c/30 comprimidos EMS CX C/30 caixa 20 4,000 80,000

68 BR0272166 - Ciclobenzaprina, 5mg. CIMED CX C/30 comp 600 0,122 73,200

72 BR0267768 - Prometazina 25mg. COD: TEUTO CX C/30 comp 4.000 0,139 556,000

74 BR0282313 - Ciclobenzaprina, 10mg. CIMED CX C/30 comp 600 0,110 66,000

85 BR0267689 - Metildopa 250mg. EMS CX C/30 comp 1.500 0,350 525,000

97 BR0267510 - Amiodarona 200 mg GEOLAB CX C/20 comp 200 0,420 84,000

129 BR0267618 - Carbamazepina 200 mg. TEUTO CX C/30 comp 2.000 0,199 398,000

151 BR0268856 - Losartana Potássica 50mg EMS CX C/30 comp 1.300 0,060 78,000

152 BR0267688 - Metildopa 500mg. EMS CX C/30 comp 300 0,680 204,000

154 BR0266863 - Metronidazol, 40 mg/ml, Suspensäo 
Oral - 100ML.

BELFAR FR FRASCO 20 6,150 123,000

175 BR0388712 - Pregabalina 75mg. MEDQUIMICA CX C/30 comp 3.000 0,230 690,000

193 BR0267617 - Carbamazepina 400mg. TEUTO CX C/30 comp 1.440 0,430 619,200

199 BR0278316 - Zolpidem,10mg. SANDOZ CX C/30 comp 3.000 0,245 735,000

225 BR0275963 - Finasterida, 5mg. NOVA QUIMICA CX 
C/30

COMP 600 0,365 219,000

229 BR0268848 - Pantoprazol, 20mg. CIMED CX C/28 comp 2.000 0,138 276,000

240 BR0270612 - Benzilpenicilina, Benzatina, 
1.200.000 UI FR/AMP - Injetável – 5 ml

TEUTO FR FRASCO 240 5,379 1.290,960

335 BR0268436 - CLindamicina,dosagem :300mg TEUTO CX C/16 comp 100 1,300 130,000

Total do Fornecedor: 7.323,360

VALOR – R$ 41.406,64 (quarenta e um mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e quatro 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 133/2021

ID: 2291

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – PHARMALOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

142 BR0272043 - Atensina (Clonidina Cloridrato), 0,100mg. ATENSINA 
BOEHRINGER

comp 900 0,200 180,000

378 BR0272042 - Clonidina cloridrato,concentração:0,2 mg ATENSINA 
BOEHRINGER

comp 720 0,310 223,200

Total do Fornecedor: 403,200

VALOR – R$ 403,20 (quatrocentos e três reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

câmara mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 009/2021
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos vereadores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr.
A Senhora Elizabete Delboni Peres, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial pelo art. 3º da Lei Municipal nº 24 de 08 de 
dezembro de 2017,
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Municipal nº. 24/2017, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, aos 
Vereadores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
ADRIANO JOSÉ ALVES VEREADOR       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
EDMILSON APARECIDO DA SILVA VEREADOR       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
ELIZABETE DELBONI PERES VEREADORA       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE VEREADOR       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
JOSÉ RIBEIRO VEREADOR       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
MAURÍCIO JOSÉ SECCO VEREADOR       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
NILSON BARBOSA DE SOUZA VEREADOR       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
SÉRGIO APARECIDO DA SILVA VEREADOR       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
ROSELI APARECIDA MARCELINO BENATTI VEREADORA       2021 01/01/2022 a 30/01/2022
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 
2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA Nº 541/2021
Concede Férias ao servidor JOSÉ CARLOS NERI JÚNIOR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS NERI JÚNIOR, matrícula nº 2170-9, 
ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2018/2019), a partir de 18 de janeiro de 
2022 a 16 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 542/2021
Concede Férias ao servidor DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN, matrícula nº 
1960-7, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 12 
de janeiro de 2022 a 26 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 543/2021
Concede Férias a servidora ADRIANA DUENHA DOS SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA DUENHA DOS SANTOS, matrícula nº 2119-9, 
ocupando o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a 
partir de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 544/2021
Concede Férias a servidora ANDRÉA TERTULINO GONÇALVES, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDRÉA TERTULINO GONÇALVES, matrícula nº 1843-
0, ocupando o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a 
partir de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 545/2021
Concede Férias a servidora ELISÂNGELA PEREIRA DE SOUZA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELISÂNGELA PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 1964-
0, ocupando o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a 
partir de 27 de dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 546/2021
Concede Férias ao servidor ERICKY CÂNDIDO DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERICKY CÂNDIDO DA SILVA, matrícula nº 2134-2, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a 
partir de 27 de dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 547/2021
Concede Férias ao servidor GUILHERME DIAS DE SOUZA MODESTO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GUILHERME DIAS DE SOUZA MODESTO, matrícula nº 
2436-8, ocupando o cargo de Agente  de Combate as Endemias, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021), a partir de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 548/2021
Concede Férias a servidora ISTERINA FRANCISCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ISTERINA FRANCISCO, matrícula nº 2120-2, ocupando 
o cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a partir de 27 de 
dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 549/2021
Concede Férias ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE DOMINGOS PERES DA ROCHA, matrícula 
nº 2184-9, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2018/2019), a partir 
de 03 de janeiro de 2022 a 17 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 550/2021
Concede Férias a servidora MARCIA DYMKOWSKI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA DYMKOWSKI, matrícula nº 2368-0, ocupando 
o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 27 de 
dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 551/2021
Concede Férias a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, matrícula nº 1937-2, ocupando 
o cargo de Agente  de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 23 de dezembro de 2021 a 
21 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 552/2021
Concede Férias a servidora LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, matrícula nº 
2414-7, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada no Gabinete da Prefeita, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 27 de 
dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 553/2021
Concede Férias ao servidor SIDNEI AQUINO BATISTA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDNEI AQUINO BATISTA, matrícula nº 2171-7, 
ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), 
a partir de 20 de dezembro de 2021 a 18 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 554/2021
Concede Férias a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA FONSECA, matrícula 
nº 2047-8, ocupando o cargo de Coordenadora do CRAS, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022), a partir de 27 de dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 555/2021
Concede Férias ao servidor AGNALDO DORNA CRESPO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AGNALDO DORNA CRESPO, matrícula nº 2359-0, 
ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a partir de 10 de janeiro de 
2022 a 08 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 556/2021
Concede Férias a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 
2364-7, ocupando o cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a 
partir de 03 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita
PORTARIA Nº 557/2021
Concede Férias a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM, matrícula nº 
1558-0, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2016/2017), a partir de 15 de dezembro de 2021 a 13 de janeiro de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 558/2021
Concede Férias a servidora LAILA SALVADEGO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LAILA SALVADEGO, matrícula nº 2378-7, ocupando o 
cargo de Engenheira Civil, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2019/2020), a partir de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 559/2021
Concede Férias ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, 
matrícula nº 2091-5, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2019/2020), a partir de 06 de janeiro de 2022 a 20 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 560/2021
Concede Férias a servidora KAMILA WIRBOWSKI SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora KAMILA WIRBOWSKI SILVA, matrícula nº 2381-7, 
ocupando o cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir 
de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 561/2021
Concede Férias a servidora LETICIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, matrícula nº 
1572-5, ocupando o cargo de Dentista lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 27 
de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 562/2021
Concede Férias ao servidor PAULO CEZAR RODRIGUES BORGES, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PAULO CEZAR RODRIGUES BORGES, matrícula nº 
1853-8, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a 
partir de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022 e 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2017/2018), a partir de 11 de janeiro de 2022 a 09 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 563/2021
Concede Férias a servidora ROSICLER RUIZ OLIVOTO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSICLER RUIZ OLIVOTO, matrícula nº 2029-0, 
ocupando o cargo de Técnica em Higiene Dentária, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a 
partir de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022 e 15(quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 21 de janeiro de 2022 a 04 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 564/2021
Concede Férias ao servidor JOSE PEREIRA MARI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE PEREIRA MARI, matrícula nº 1533-4, ocupando o 
cargo de  Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 27 de dezembro de 2021 a 
25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 565/2021
Concede Férias ao servidor GILMAR PROENÇO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR PROENÇO, matrícula nº 847-8, ocupando o 
cargo de  Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2020/2021), a partir de 20 de dezembro de 2021 a 18 de janeiro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 566/2021
Concede Férias a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, matrícula nº 1927-
5, ocupando o cargo de  Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 03 de janeiro de 2022 a 01 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 567/2021
Concede Férias a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES MAROSTICA, 
e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES 
MAROSTICA, matrícula nº 2354-0, ocupando o cargo de  Farmacêutica, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2020/2021), a partir de 27 de dezembro de 2021 a 25 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 568/2021
Concede Férias ao servidor OSVALDO SERGIO MAIA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor OSVALDO SERGIO MAIA, matrícula nº 700-5, ocupando 
o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2018/2019), a partir de 03 de janeiro de 
2022 a 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 569/2021
Concede Férias a servidora ANA LUIZA DOS SANTOS ROSA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA LUIZA DOS SANTOS ROSA, matrícula nº 2296-
9, ocupando o cargo de Chefe da Seção de Extensão Rural, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 21 de dezembro de 
2021 a 19 de janeirode 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de dezembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 03/2021 
Pregão Presencial nº 02/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o acréscimo no preço de venda dos itens a 
seguir, para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico anexo. 

Lote Item Descrição Unid Marca/ 
Modelo 

Valor Unit. Antes 
do reajuste 

Valor 
Reajustado 

1 52 Escopolamina butilbrometo 20 mg/ml, 
solução injetável Amp FARMACE 1,06 1,13 

1 75 
HEPARINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:20.000 
UI/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML  

Amp BLAU 24,24 28,10 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 17/12/2021 

 
 
 
 

 PrEFEItUra DE sÃo JorGE Do PatrocÍNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 445/2021, de 17 de dezembro de 2021.
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar para apurar o cometimento de falta 
funcional praticada por servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Requerimento do Departamento de Recursos Humanos, 13 de 
dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício RH nº 172/2021 do Departamento de Recursos Humanos, 
datado de 13 de dezembro de 2021.
R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, autuado sob o nº 
03/2021, para apurar conduta e responsabilidade de servidor público municipal, 
lotado na Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio, 
Departamento de Serviços Urbanos, Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza 
Pública.
Parágrafo único. Os trabalhos deverão ser conduzidos observando-se os princípios 
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, considerando, 
sobretudo o contido NO TÍTULO III – DO REGIME DISCIPLINAR DA LEI MUNICIPAL 
nº. 410/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) além de outros normativos 
legais aplicáveis à matéria.
Art. 2º Designar a apuração do fato à Comissão Processante Permanente instituída 
pela Portaria nº 248, de 18 de agosto de 2021, composta pelos seguintes servidores: 
ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF/MF sob o nº 968.910.629-34, 
portadora do RG nº 9.152.032-0 SSP-PR; CLAUDEMIR BRAVO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico Administrativo VII, inscrito no CPF/MF sob o nº 
039.481.609-96, portador do RG nº 7.905.973-0 SSP-PR; LEANDRO MOREIRA 
DA CRUZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IX, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 965.278.549-00, portador do RG nº 6.018.562-0 SSP-
PR; RICARDO RUIZ PIMENTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo X, inscrito no CPF/MF sob o nº 031.912.809-10, portador do RG nº 
7.501.053-2 SSP-PR; e GLADSON GERALDO MAESTRO DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.957.649-
22, portador do RG nº 7.707.232-2 SSP-PR, todos do quadro próprio deste Órgão 
Público Municipal.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período, quando as 
circunstâncias o exigirem.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora referidos, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

câmara mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2021
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas nos artigos 107, 108 e 
109 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em 
atenção ao Ofício nº 521/2021, datado de 17 de dezembro de 2021, de autoria do 
Poder Executivo Municipal.
O Legislativo Municipal através do presente EDITAL CONVOCA os Nobres 
Vereadores deste Município a comparecerem na Câmara Municipal, para 
participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizarem-se nos dias 21 e 22, 
de dezembro de 2021, às dezessete horas, no plenário Elizangela Cazeloto Silva da 
Câmara Municipal, sito a Avenida Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente para apreciação e deliberação da 
seguinte matéria:
OFÍCIO N° 521/2021
ENCAMINHA PROJETO DE LEI N° 2.474/2021 E PROJETO DE LEI N° 2.475/2021 E 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2021
PROJETO DE LEI 2.474/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ESPECIAL POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, NO 
EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI 2.475/2021
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005/2021
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N°. 03, DE 1° 
DE ABRIL DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA 
E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ.
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 002/2021
CENTRALIZA OS SERVIÇOS DE CONTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO E 
MUNICIPAL NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de dezembro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

PrEFEItUra DE sÃo JorGE Do PatrocÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 339/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: C. A NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS TECERIZADOS, 
inscrita no CNPJ nº 33.486.352/0001-58, com sede à ANTONIO DALLAPEDRA, nº 
1351, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador(a) do 
RG. nº 97041873 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 051.297.499-36, residente e domiciliado 
à Rua Antônio Dala Pedra, nº 1351, Jardim Alegre II, São Jorge do Patrocínio, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 87/2021, Processo n° 223, data da homologação da licitação 12/11/21, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 12.940,00 R$ 1.455,68 R$ 14.395,68
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de dezembro de 2021.
 

PrEFEItUra DE sÃo JorGE Do PatrocÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 152/2021
Declara PONTO FACULTATIVO nos dias 24 e 31 de dezembro de 2021, estabelece 
RECESSO no âmbito das repartições públicas do município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do 
Patrocínio no dias 24/12/2021 (sexta-feira) e 31/12/2021 (sexta-feira) em virtude dos 
feriados que acontecem nos dias 25/12/2021 (Natal) e 01/01/2022 (Confraternização 
Universal à chegada do ano novo).
Parágrafo único: Nas datas constantes neste artigo não haverá expediente de trabalho 
nos órgãos públicos municipais da administração direta e indireta, com exceção 
dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer paralisação, 
supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º Fica Decretado por força do presente ato, RECESSO EM TODAS AS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, no período DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 (SEGUNDA-
FEIRA) A 16 DE JANEIRO DE 2022 (DOMINGO).
Parágrafo único: Neste período as repartições públicas municipais estarão em 
regime de plantão, sem expediente normal de trabalho, com exceção os serviços 
essenciais que por sua natureza não permitam paralisação, a serem definidos pelos 
representantes de cada pasta.
Art. 3º Os setores cujos serviços são considerados essenciais em todas as 
Secretarias, em especial os serviços de Saúde, Educação, Vigilância em Saúde, 
Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Notas ao Produtor Rural, Guia de Transportes 
de Animais e Guardas Patrimoniais manterão os serviços públicos conforme a 
necessidade, de acordo com o atendimento ou plantões pré-determinados pelos 
servidores responsáveis por cada Pasta/Secretaria.
Art. 4º Neste período os servidores, em sua grande maioria, estarão em férias: a) 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; b) Educação, Cultura e 
Esporte; c) Assistência Social; d) Agricultura; e) Meio Ambiente; e f) Secretaria de 
Saúde, onde o atendimento será feito com quadro reduzido de pessoal, muitos 
de forma interna, porém garantindo a manutenção dos serviços essenciais ou de 
fechamento do ano de 2021 e abertura do exercício de 2022 no âmbito administrativo, 
contábil e financeiro a serem definidos também pelos representantes de cada Pasta/
Secretaria.
Parágrafo único. Os servidores que por ventura sejam convocados (situação que 
serão suspensas as férias do servidor, devidamente justificadas) neste lapso 
temporal que estejam em gozo de férias, poderão compensar o período trabalhado 
em descanso após o período anteriormente concedido.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE taPIra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3787/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a Servidora Pública Municipal Senhora. VANESSA 
CINTRA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 084.447.379-09 e 
carteira de identidade RG sob nº 12.648.994-3 SSP-PR, com matricula 3641 pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com data a partir de 09 (nove) de dezembro 
de 2021, devendo a mesma retornar as suas atividades normais no dia 07 (sete) de 
junho de 2022 conforme a LEI Nº. 029/1993, com as modificações introduzidas pela 
LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de dezembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE taPIra
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PARQUINHOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa E DE OLIVEIRA BONOMI, 
inscrita no CNPJ de nº. 40.981.328/0001-50, tendo seu menor preço o valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Tapira, 17 de Dezembro de 2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE taPIra
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 142/2021
ID: 2300
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – E DE OLIVEIRA BONOMI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PARQUINHOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS
VALOR – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Abril de 2022
Tapira, 17 de Dezembro de 2021

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 184/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 043/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: FERNANDO TAVARES FERREIRA & CIA. LTDA - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doses) meses (14/12/2021 até 14/12/2022).
VALOR: R$-174.635,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 188/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 043/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: GCS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doses) meses (14/12/2021 até 14/12/2022).
VALOR: R$-460.165,52
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 186/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 043/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: E. M. D. LOPES – CONSTRUÇÃO - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doses) meses (14/12/2021 até 14/12/2022).
VALOR: R$-240.133,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 185/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 043/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: NEIDE DANTAS DO NASCIMENTO – MATERIAIS - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doses) meses (14/12/2021 até 14/12/2022).
VALOR: R$-85.445,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 187/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 043/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: MARTINS & IGNACIO LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doses) meses (14/12/2021 até 14/12/2022).
VALOR: R$-298.534,85
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de dezembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão RUTIELE APARECIDO DA SILVA, inscrito no CPF nº 072.325.649-70, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO CEMITÉRIO, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro 
de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-03, do Anexo III desta Lei, a partir de 09 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, 
com seus efeitos retroativos a partir do dia 09 de dezembro de 2021.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste - PR, 17 de dezembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

câmara mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
Venho através do presente e, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 94 
do Regimento Interno e art. 26, §3º, III da Lei Orgânica do Município de Tuneiras 
do Oeste e, em atenção a urgência solicitada pelo Exmo. Prefeito, CONVOCAR os 
nobres Edis para participarem de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 
18 de dezembro de 2021, às 09:00 horas,  para o fim específico de apreciar o Projeto 
de Lei nº 028/2021 – Súmula: Aprova a Revisão do Plano Municipal de Educação e 
dá outras providências.
Certos de contar com a vossa compreensão e presença, apresento meus sinceros 
votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
Tuneiras do Oeste (PR), 17 de dezembro de 2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2020 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa D. GESKA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.047.634/0001-04, com estabelecimento à Rua União da Vitória, n° 249, Centro, na cidade de 
Goioerê, Estado do Paraná, representada neste ato por Deiziane Geska, brasileira, empresária, 
portadora da CI/RG nº 9.242.690-4 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 052.124.749-73, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 
 

Item Descrição Marca Unid Quant. 
Adit.  

Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total 

Aditiv. 
(R$) 

1 BIELA PARA COMPRESSOR FIAC PÇ 01 105,00 105,00 

2 BORRACHA PARA PONTEIRA DO 
SUGADOR KAVO PÇ 02 5,50 11,00 

5 CAMISA PARA COMPRESSOR FIAC PÇ 01 91,00 91,00 

7 CHAVE TÁCTIL (MICRO CHAVE) 
PEDAL KAVO KAVO UNID 02 10,00 20,00 

11 EJETOR DO SUGADOR KAVO PÇ 01 69,50 69,50 

14 FILTRO REGULADOR DE AR P/ 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO BELL AIR UNID 02 152,00 304,00 

15 FITA PARA SELADORA CRISTOFOLI PÇ 02 14,50 29,00 

18 JOGO DE ANEL DE PISTÃO P/ 
COMPRESSOR FIAC UNID 01 126,00 126,00 

19 JOGO DE JUNTA PARA 
COMPRESSOR FIAC PÇ 01 65,00 65,00 

21 JUNTA SPRAY PARA ALTA 
ROTAÇÃO KAVO PÇ 02 14,50 29,00 

22 LÂMPADA LED PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR PHILIPS PÇ 01 43,50 43,50 

23 LÂMPADA P/ REFLETOR DE 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO PHILIPS UNID 01 46,00 46,00 

24 LÂMPADA PARA FOCO AUXILIAR PHILIPS PÇ 01 46,00 46,00 

26 MANGUEIRA DE AR ALTA 
PRESSÃO GOOD YEAR METRO 05 11,00 55,00 

27 MANGUERIA DE LIGAÇÃO P/ 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO KAVO METRO 03 13,00 39,00 

28 MANGUERIA DO SUGADOR KAVO METRO 03 17,00 51,00 

29 MANGUEIRA ESPAGUETE P/ 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO KAVO METRO 02 4,00 8,00 

30 MANGUEIRA TRIPLA P/ 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO KAVO METRO 05 18,00 90,00 

31 MANGUITO P/ APARELHO DE 
PRESSÃO, EM LÁTEX, TAM. MIKATOS UNID 01 15,00 15,00 
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ADULTO 

34 PERA PARA APARELHO DE 
PRESSÃO MIKATOS PÇ 01 7,00 7,00 

36 PISTÃO PARA COMPRESSOR FIAC PÇ 01 83,00 83,00 

37 PLACA DE VÁLVULA PARA 
COMPRESSOR FIAC PÇ 01 78,50 78,50 

38 PONTEIRA P/ SUGADOR SEM 
REGISTRO KAVO UNID 01 35,00 35,00 

39 PRESSOSTATO PARA 
COMPRESSOR MARGIRIUS PÇ 01 91,50 91,50 

40 REGISTRO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA KAVO PÇ 01 67,00 67,00 

42 RESISTÊNCIA P/ AUTOCLAVE 
STERMAX STERMAX UNID 01 113,00 113,00 

44 ROLAMENTO ALTA ROTAÇÃO KAVO PÇ 02 70,00 140,00 

45 ROLAMENTO DA BIELA P/ 
COMPRESSOR NSK UNID 01 65,00 65,00 

46 ROLAMENTO DO MOTOR P/ 
COMPRESSOR NSK UNID 01 34,50 34,50 

47 SEPARADOR DE DETRITOS P/ 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO KAVO UNID 01 35,00 35,00 

48 
SERINGA TRÍPLICE P/ 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 
(GNATUS) 

GNATUS UNID 01 121,50 121,50 

49 
SUPORTE P/ PONTAS C/ 
LINGUETA E VÁLVULA P/ 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 

KAVO UNID 01 143,50 143,50 

52 TAMPA PARA RESERVATÓRIO 
PET KAVO PÇ 01 50,50 50,50 

55 
TERMINAL TRIPLO C/ 
REGULADOR P/ EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

KAVO UNID 01 78,50 78,50 

56 TERMOSTATO P/ AUTOCLAVE 
STERMAX STERMAX UNID 01 37,50 37,50 

58 VÁLVULA COMANDO EQUIPO 
KAVO KAVO UNID 01 95,50 95,50 

60 VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR FIAC PÇ 01 80,50 80,50 

61 VÁLVULA DO SUPORTE PONTAS 
E SUGADOR KAVO KAVO UNID 01 67,00 67,00 

62 VÁLVULA PARA APARELHO DE 
PRESSÃO MIKATOS PÇ 01 8,50 8,50 

63 
VÁLVULA PNEUMÁTICA C/ 
REGULAGEM P/ EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

GNATUS UNID 01 87,00 87,00 

65 
MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
EQUIPAMENTO MÉDICO-
HOSPITALAR 

D. GESKA SER 25 110,00 2.750,00 

66 
MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 

D. GESKA SER 37 100,00 3.700,00 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais) para R$-54.212,50 (cinquenta e quatro mil, duzentos e doze reais e cinquenta 
centavos), considerando o acréscimo de R$-9.212,50 (nove mil, duzentos e doze reais e 
cinquenta centavos), referente a 25% do valor dos itens aditivados. 
 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, inciso II e art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Terceira, § 2° do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2020. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2021. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

D. GESKA - ME 
Deiziane Geska 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo 
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR 
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PrEFEItUra mUNIcIPaL DE sÃo JorGE Do PatrocÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2021
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.373, de 27 de Outubro de 2020
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente  exercício financeiro, no valor de R$ 211.511,79 (Duzentos e 
onze mil, quinhentos e onze reais e setenta e nove centavos). na seguinte dotação orçamentária:
Fonte  101 – FUNDEB 70%
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 1236100242.074 – Manutenção e Encargos da Escolas Municipais - FUNDEB 70%
El.Despesa (315) 3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens  Fixa .....................................R$ 40.000,00
Atividade 1236500242.212– Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche - FUNDEB 70%
El.Despesa (326) 3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens  Fixa .....................................R$ 40.000,00
El.Despesa (327) 3.1.91.13– Obrigações Patronais..................................................... R$ 5.000,00
Atividade 1236500242.230– Manutenção e Encargos da Educação Infantil Pré Escola - FUNDEB 70%
El.Despesa (329) 3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens  Fixa .................................... R$ 45.000,00
El.Despesa (330) 3.1.90.11– Obrigações Patronais ..................................................... R$  7.000,00
TOTAL FONTE 101............................................................................................R$ 137.000,00
Fonte  102 – FUNDEB 30%
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade 1236100242.076– Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%
El.Despesa (318) 3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens  Fixa ..................................... R$ 35.000,00
El.Despesa (320) 3.1.91.13– Obrigações Patronais..................................................... R$  5.000,00
Atividade 1236100242.078– Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
El.Despesa (322) 3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens  Fixa ....................................... R$ 1.000,00
TOTAL FONTE 102............................................................................................R$ 41.000,00
Fonte  - 338 – Convênio Município de Esperança Nova
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030200442.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - 
MAC
El. Despesa (503) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 33.147,37
El. Despesa (510) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições......................................R$      364,42
TOTAL FONTE 338 ............................................................................................R$ 33.511,79
TOTAL GERAL ..................................................................................................R$ 211.511,79
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 211.511,79 (Duzentos e onze mil quinhentos e 
onze reais e setenta e nove centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 17 de Dezembro 
de 2021.
JOSE CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE XamBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 206/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
25.100,00 (Vinte e cinco mil e cem reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
157 06 001 15.451.1303.2015 504 Manut Ativ de obras,urb e S  3.3.90.30 25.100,00
TOTAL 25.100,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
24 02 001 04.1221100.2002 000 Manut Ativ de Coord Sup  3.1.90.11 24.000,00
61 03 002 04.128.1105.2031 000 Manut Ativ de RH 3.1.90.13 1.100,00
TOTAL 25.100,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 16 de Dezembro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 131/2021

ID: 2289

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

239 BR0272091 - Vitamina do Complexo B, Vitaminas: 
B1,B2,B6,B12 e PP, (Complexo B)- Solução Injetável – 2 ml

Hypofarma 
Hyplex B

Ampola 10.000 1,900 19.000,000

Total do Fornecedor: 19.000,000

VALOR – R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 132/2021

ID: 2290

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

35 BR0272434 - Anlodipino 5mg GEOLAB 
BESILAPIN

comp 8.000 0,028 224,000

63 BR0267205 - Dipirona Sódica,500MG/ML, Solução 
Oral(Gotas), 10ML.

FARMACE 
GENERICO

FRASCO 300 0,986 295,800

71 BR0267717 - Metronidazol 250mg. PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO

comp 1.000 0,140 140,000

84 BR0269846 - Lidocaína Cloridrato, 2%, Geléia; 30G. PHARLAB 
LABCAINA

TUBO 150 2,128 319,200

99 BR0267613 - Captopril 25 mg - GEOLAB 
CAPOX

comp 2.000 0,037 74,000

120 BR0269956 - Bromoprida 4 mg/ml, Gotas - 10ML. MARIOL 
GENERICO

FRASCO 100 1,142 114,200

126 BR0308882 - Sulfametoxazol, Associado À Trimetoprima 
400MG+80MG.

PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO

comp 1.000 0,172 172,000

132 BR0270140 - Biperideno 2mg. CRISTALIA 
CINETOL

comp 1.200 0,230 276,000

136 BR0267669 - Haloperidol 5mg. CRISTALIA 
HALO

comp 1.500 0,260 390,000

160 BR0267712 - Omeprazol 20mg. GEOLAB 
GENERICO

CAPSUL 4.000 0,086 344,000

183 BR0270119 - Clonazepam 2mg. GEOLAB 
ZILEPAM

comp 2.000 0,048 96,000

192 BR0272380 - Venlafaxina, Sal Cloridrato,150mg, Liberação 
Controlada.

GEOLAB 
GENERICO

comp 360 1,288 463,680

244 BR0267310 - Metoclopramida Cloridrato, 5mg/ml. Solução 
Injetável – 2 ml

HALEXISTA
R NOPROSIL

Ampola 1.200 0,483 579,600

245 BR0448845 - Cetoprofeno, IM,  50mg/ml - Solução Injetável –
2 ml

HIPOLABOR 
GENERICO

Ampola 4.000 1,568 6.272,000

246 BR0448844 - Cetoprofeno IV 100mg, Pó Liófilo Para Solução 
Injetável - FR/AMP.

UNIAO 
QUIMICA 
ARTRINID

FRASCO 5.000 3,680 18.400,000

247 BR0442701 - Ceftriaxona Sódica, 1G, Pó p/ Solução Injetável 
- FR/AMP

BLAU 
TRIAXTON

FRASCO 6.000 4,980 29.880,000

260 BR0268160 - Omeprazol, 40mg - Injetável - FR/AMP – 10 ml BLAU 
OPRAZON

FRASCO 1.200 16,400 19.680,000

265 BR0272329 - Petidina Cloridrato (Dolosal), 50mg/ml - 2 ml CRISTALIA 
DOLOSAL

Ampola 250 3,640 910,000

266 BR0292382 - Tramadol Cloridrato, 50mg/ml - Solução 
Injetável – 2 ml

TEUTO 
GENERICO

Ampola 2.800 1,180 3.304,000

274 BR0268228 - Cefalotina Sódica,1g - Injetável - FR/AMP BLAU 
CEFARISTO
N

FRASCO 1.500 4,200 6.300,000

284 BR0268481 - Midazolam, 5 mg/ml - Solução Injetável – 3 ml TEUTO 
GENERICO

Ampola 150 4,500 675,000

288 BR0272326 - Naloxona Cloridrato, 0,4 mg/ml - Solução 
Injetável – 1ml

HIPOLABOR 
GENERICO

Ampola 60 6,720 403,200

300 BR0268285 - Nitrazepam 5mg CRISTALIA 
NITRAPAN

comp 900 0,157 141,300

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

310 BR0448982 - Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml injetável 
(Versa)

MYLAN 
CUTENOX

Ampola 30 19,900 597,000

328 BR0273466 - Loratadina 10 mg VITAMEDIC 
LORASLIV

comp 500 0,114 57,000

336 BR0268207 - Ampicilina 1 g injetável – 5 ml TEUTO 
GENERICO

Ampola 100 2,800 280,000

Total do Fornecedor: 90.387,980

VALOR – R$ 90.387,98 (noventa mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa e oito 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 134/2021

ID: 2292

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

2 BR0276657 - Metoprolol, Sal 
Succinato(Selozok), 50mg - Liberação 
Controlada

SELOZOK/ASTRAZENECA 
DO BRASIL LTDA 
REFER?NCIA -
ASTRAZENECA

comp 2.000 0,5800 1.160,00

14 BR0352301 - Indapamida (Indapen SR) 
1,5mg.c/30 comprimidos

NATRILIX 
SR/LABORAT?RIO 
SERVIER DO BRASIL LTDA 
REFER?NCIA-SERVIER

caixa 12 5,9000 70,80

16 BR0382197 - TrimetazidinaDicloridrato 
(Vastarel MR), 35mg c/30 comprimidos

VASTAREL/LABORAT?RIO 
SERVIER DO BRASIL LTDA 
REFER?NCIA - SERVIER

caixa 30 38,0000 1.140,00

24 BR0280873 - Candesartana, Associada com 
Hidroclorotiazida(Venzer HCT), 
16mg+12,5mg+5mg. c/30 comprimidos

ATACAND 
HCT/ASTRAZENECA DO 
BRASIL LTDA REFER?NCIA 
- ASTRAZENECA

caixa 12 51,6800 620,16

Total do Fornecedor: 2.990,96

VALOR – R$ 2.990,96 (dois mil, novecentos e noventa reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 138/2021

ID: 2296

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

28 BR041209 - Rivaroxabana (Xarelto), 15mg.c/28 
comprimidos

BAYER XARELTO caixa 12 70,000 840,000

40 BR0267512 - Amitriptilina Cloridrato 25mg HYPERA 
GEN?RICO

comp 20.000 0,055 1.100,000

44 BR0267638 - Clorpromazina 100mg UNI?O 
CLORPROMAZ

comp 6.000 0,279 1.674,000

45 BR0294643 - Ibuprofeno 50MG/ML Solução Oral 
Gotas - 30ML

NATULAB
IBUPROTRAT

FRASCO 500 1,150 575,000

57 BR0267729 - Nifedipino 20mg HYPERA NEO 
FEDIPINA

comp 2.200 0,122 268,400

61 BR0267652 - Enalapril Maleato 20mg compr. MEDQU?MICA 
PRESSOMEDE

comp 1.000 0,069 69,000

65 BR0267140 - Azitromicina 500mg. MEDQU?MICA 
GEN?RICO

comp 2.000 0,747 1.494,000

66 BR0267502 - Ácido Acetilsalicilico 100mg. MEDQU?MICA AS-
MED

comp 10.000 0,043 429,000

77 BR0267312 - Metoclopramida Cloridrato 10mg. BELFAR PLABEL comp 300 0,115 34,500

102 BR0267651 - Enalapril Maleato, 10 mg. MEDQU?MICA 
PRESSOMEDE

comp 500 0,045 22,500

104 BR0267662 - Fluconazol 150 mg - MEDQU?MICA 
GEN?RICO

CAPSUL 300 0,369 110,670

105 BR0267671 - Glibenclamida 5 mg - MEDQU?MICA 
GLICONIL

comp 500 0,030 15,000

106 BR0267674 - Hidroclorotiazida 25 mg MEDQU?MICA 
GEN?RICO

comp 600 0,022 12,900

108 BR0270126 - Levodopa, Associado Á Benserazida, 
200MG +50MG.

FARMOQU?MICA 
PROLOPA

comp 200 1,000 200,000

109 BR0270128 - Levodopa, Associado Á Benserazida, 
100MG +25MG.

FARMOQU?MICA 
PROLOPA

comp 200 0,850 170,000

111 BR0267691 - Metformina Cloridrato, 850 mg. - MERCK 
GEN?RICO

comp 100 0,070 7,000

116 BR0267777 - Paracetamol 200 mg/ml, Solução Oral -
15ML.

NATULAB 
TYLEMAX

FRASCO 1.000 0,860 860,000

117 BR0396076 - Carbonato de Cálcio, Associado com 
Vitamina D3, 600mg+400UI.

NATULAB 
OSTEOFIX

comp 1.000 0,150 150,000

124 BR0268390 - Sais Para Reidrataçäo Oral, Pó, 
Composto por: Cloreto Sódio 3,5G+Glicose 
20G+Citrato de Sódio 2,9G+Cloreto de Potássio 
1,5G, Envelope com 27,9G.

NATULAB 
HIDRAPLEX

ENVELO 2.500 0,450 1.125,000

131 BR0368640 - Nitazoxanida, 20mg/ml, Pó Para 
Suspensão Oral. – 100ML

FARMOQU?MICA 
ANNITA

FRASCO 10 16,500 165,000

134 BR0308736 - Cetoconazol, 20mg/g - Creme Tópico –
30G

EMS GEN?RICO TUBO 20 8,000 160,000

135 BR0267660 - Fenobarbital Sódico, 100mg. UNI?O GEN?RICO comp 1.000 0,140 140,000

169 BR0279269 - Varfarina sódica, 5mg. FARMOQU?MICA 
MAREVAN

comp 300 0,160 48,000

223 BR0272839 - Risperidona,1mg. UNI?O VIVERDAL comp 1.000 0,200 200,000
Município de Tapira

Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

233 BR0272336 - Dimenidrinato, Associado com 
Piridoxina+Glicose+Frutose (Dramin DL), 
3mg+5mg+100mg/ml- Solução Injetável – 10 ml

HYPERA DRAMIN 
B6 DL

Ampola 1.100 2,630 2.893,000

238 BR0269958 - Bromoprida, 5mg/ml- Solução Injetável 
– 2 ml

UNI?O GEN?RICO Ampola 2.400 1,530 3.671,760

273 BR0292196 - Haloperidol, 5mg/ml - Solução Injetável 
– 1 ml

UNI?O UNI 
HALOPER

Ampola 100 1,900 190,000

276 BR0268277 - Ocitocina, 5UI/ML - Solução Injetável –
1 ml

UNI?O OXITON Ampola 50 1,410 70,500

278 BR0292228 - Medroxiprogesterona Acetato, 
150mg/ml - Solução Injetável – 1 ml

UNI?O 
DEMEDROX

Ampola 50 9,500 475,000

283 BR0271950 - Fentanila, Sal Citrato, 0,05 mg/ml -
Solução Injetável-5ml

UNI?O UNIFENTAL Ampola 120 3,000 360,000

285 BR0268510 - Flumazenil, 0,1mg/ml - Solução 
Injetável – 5 ml

UNI?O GEN?RICO Ampola 60 8,200 492,000

294 BR0268149 - Risperidona,2mg. UNI?O VIVERDAL comp 500 0,090 45,000

326 BR0353333 - Amoxilina, Associada com Clavulanato 
de Potássio, 500+125mg.

SANDOZ 
GEN?RICO

COMP 300 0,730 219,000

330 BR0267747 - Sinvastatina 20 mg SANDOZ 
GEN?RICO

comp 300 0,090 27,000

332 BR0268370 - Aciclovir 200 mg SANDOZ 
GEN?RICO

comp 100 0,260 26,000

342 BR0274036 - Piroxicam 20 mg cp HYPERA 
FLOXICAM

comp 200 0,300 60,000

365 BR0410989 - Benfotiamina, 150 mg HYPERA 
MILGAMMA

comp 180 1,550 279,000

373 BR0292194 - Haloperidol,apresentação:sal 
decanoato,concentração: 50mg/ml,tipo uso:solução 
injetável – 5 ml

UNI?O DECAN 
HALOPER

Ampola 25 18,370 459,250

Total do Fornecedor: 19.137,480

VALOR – R$ 19.137,48 (dezenove mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e oito 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 139/2021

ID: 2297

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

87 BR0267657 - Fenitoina Sódica,100mg. teuto teuto comp 2.000 0,130 260,000

137 BR0268273 - Nitrofurantoína, 100mg. teuto teuto comp 280 0,210 58,800

167 BR0339565 - Reagente Para diagnóstico Clínico, 
Quantitativo de Glicose, Capilar,Tiras. (Fitas de Dextro).   
Accu-Check. Caixa c/50 und.

roche roche caixa 500 35,000 17.500,000

242 BR0270219 - Hidrocortisona, 500mg, FR/AMP – Injetável – 4
ml

teuto teuto FRASCO 3.000 5,000 15.000,000

Total do Fornecedor: 32.818,800

VALOR – R$ 32.818,80 (trinta e dois mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 140/2021

ID: 2298

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA – SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lote Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total

7 BR0268856 - Losartana Potássica(Aradois), 50mg.  c/30 
comprimidos

GEOLAB 
GENERICO

caixa 12 4,430 53,160

11 BR0272365 - Sertralina Cloridrato (Tolrest), 50mg. c/28 
comprimidos

EMS caixa 24 5,720 137,280

13 BR0271746 - Baclofeno 10mg.c/20 comprimidos U.Q.HOSPIT
ALAR

caixa 25 0,950 23,750

32 BR0437284 - Levetiracetam (Keppra), 750mg.c/30 
comprimidos

SUPERA RX caixa 30 104,900 3.147,000

33 BR0267503 - Ácido Fólico 5 MG NATULAB comp 2.000 0,048 96,000

47 BR0412965 - Simeticona 75mg/ml Solução Oral Gotas 10ML HIPOLABOR FRASCO 120 1,314 157,680

67 BR0308738 - Ciprofibrato, 100mg. VITAPAN
VITAMEDIC

comp 360 0,190 68,400

70 BR0267645 - Dexclorfeniramina Maleato 2mg. GEOLAB comp 1.800 0,065 117,000

75 BR0267647 - Digoxina 0,25 mg. PHARLAB comp 200 0,110 22,000

76 BR0267270 - Hidroxido de Aluminio Suspensão Oral , 100ML. NATULAB FRASCO 50 2,300 115,000

80 BR0323590 - Sulfato Ferroso, 125MG/ML de Ferro II, Solução 
Oral-Gotas, 30ML.

NATULAB FRASCO 20 0,852 17,040

88 BR0343573 – Betaistina Dicloridrato (Labirin) 24mg. PRATI comp 100 0,315 31,500

101 BR0267646 - Dexclorfeniramina Maleato, 0,4 mg/ml solução 
Oral- 120 ML.

FARMACE FRASCO 1.000 1,670 1.670,000

107 BR0268331 - Ipratrópio Brometo, 0,25mg/ml (Atrovent), 
Solução Para Inalação - 20ML.

PRATI FRASCO 50 1,269 63,450

113 BR0268162 - Miconazol Nitrato, 2%, Creme vaginal - 80G. PRATI TUBO 20 7,500 150,000

114 BR0267378 - Nistatina 100.000 UI/ML, Suspensäo Oral -
60ML.

GREENPHA
RM

FRASCO 50 6,050 302,500

121 BR0267773 - Permetrina, 10MG/ML, Loção - 60ML. NATIVITA FRASCO 30 3,170 95,100

122 BR0268284 - Permetrina, 50MG/ML, Loção Capilar - 60ML. NATIVITA FRASCO 30 4,610 138,300

140 BR0267507 - Albendazol, 40mg/ml, Suspensäo Oral - 10ML. GEOLAB FRASCO 50 0,900 45,000

141 BR0267511 - Aminofilina 100mg. HIPOLABOR comp 500 0,090 45,000

144 BR0270992 - Diclofenaco, Sal Potássico, 50mg. GEOLAB comp 1.600 0,070 112,000

150 BR0268159 - Pentoxifilina, 400mg. EMS comp 300 0,600 180,000

153 BR0345300 - Metronidazol 100mg/g, creme vaginal, com 
aplicador - 50G.

PRATI TUBO 20 5,350 107,000

162 BR0448595 - Prednisolona (Fosfato Sódico) 3mg/ml, Solução 
Oral - 60ML.

HIPOLABOR FRASCO 20 4,500 90,000

164 BR0267741 - Prednisona, 5mg. SANVAL-
HIPOLABOR

comp 200 0,130 26,000

168 BR0267502 - Ácido Acetilsalicílico ( Somalgin), 100mg IMEC comp 720 0,070 50,400

178 BR0291772 - Escitalopram Oxalato (Exodus) 15mg EMS comp 600 0,550 330,000

186 BR0268534 - Tramadol Cloridrato, 50mg. HIPOLABOR comp 2.000 0,276 552,000

187 BR0306145 - Valsartana 160 mg BIOSINTETI
CA GE

comp 720 0,960 691,128

195 BR0395950 - Desvenlafaxina, Sal Succinato, 50mg. GERMED 
GENERICO

comp 360 0,980 352,800

Município de Tapira
Estado do Paraná

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná

200 BR0364780 - Aripiprazol (Kavium),10mg. c/30 comprimidos PRATI caixa 12 10,420 125,040

202 BR0268129 - Levomepromazina 100mg. HIPOLABOR comp 200 0,640 128,000

213 BR0442259 - Pantoprazol, Sódico Sesqui-Hidratado, 40mg, 
Liberação Controlada.

PRATI comp 560 0,300 168,000

214 BR0270798 - Fexofenadina, (Allegra), 120mg. NOVA 
QUIMICA GE

comp 200 1,030 206,000

222 BR0271670 - Ácido Mefenâmico, 500mg. GERMED 
GENERICO

comp 200 0,340 68,000

228 BR0268493 - Doxazosina, 2mg. PRATI comp 300 0,120 36,000

241 BR0267162 - Cloreto de Potássio, 19,1% - Solução Injetável –
10 ml

SAMTEC Ampola 120 0,460 55,200

250 BR0268255 - Epinefrina (Adrenalina), 1mg/ml - Solução 
Injetável – 1ml

HIPOLABOR Ampola 300 1,980 594,000

261 BR0292399 - Fitomenadiona, 10 mg/ml - Solução Injetável – 1
ml

CRISTALIA Ampola 220 1,500 330,000

275 BR0272796 - Heparina Sódica, 5.000UI/0,25ML – Injetável –
5 ml

HIPOLABOR Ampola 500 8,400 4.200,000

286 BR0268222 - Bicarbonato de Sódio, 8,4% - Solução Injetável 
– 10 ml

SAMTEC Ampola 120 0,690 82,800

322 BR0448635 - Cetoprofeno 150 mg cp GERMED 
GENERICO

comp 100 1,050 105,000

324 BR0273119 - Glimepirida 2 mg cp GERMED 
GENERICO

comp 400 0,280 112,000

329 BR0273467 - Loratadina 1mg/ml xarope – 100 ml PHARLAB/M
ARIOL

FRASCO 10 3,690 36,900

346 BR0267654 - Espironolactona 100mg EMS COMP 200 0,550 110,000

347 BR0268107 - Gabapentina 300mg PRATI COMP 200 0,660 132,000

352 BR0306146 - Valsartana 320 mg BIOSINTETI
CA/ACHE

comp 250 1,180 295,000

355 BR0271357 - Alprazolan 0,5mg NOVAQUIMI
CA

comp 300 0,120 36,000

356 BR0271356 - Alprazolan 1mg NOVAQUIMI
CA

comp 300 0,110 33,000

358 BR0274806 - Acetilcisteina, 600 mg, pó para solucão oral, cx 
c/ 16 env

PRATI ENVELO 384 0,890 341,760

375 BR0268860 - Levotiroxina Sódica, Dosagem:125 mcg MERCK 
GENERICOS

comp 450 0,250 112,500

379 BR0267568 - Diltiazem Cloridrato, 60mg NOVA 
QUIMICA GE

comp 720 0,360 259,200

Total do Fornecedor: 16.552,888

VALOR – R$ 16.556,88 (dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos).

VIGÊNCIA – 17 de Dezembro de 2021 a 17 de Dezembro de 2022

Tapira, 17 de Dezembro de 2021

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 1594 de 24/11/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos alimentícios não perecíveis (café, chá, 
açúcar e bolachas), que serão servidos em reuniões pedagógicas que ocorrem nas escolas e centro municipais de 
educação infantil e ainda, em reuniões de pais nas unidades de ensino, ao longo do ano letivo de 2022.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 26/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 26/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26/01/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 132.576,10 (Cento e trinta e dois mil e quinhentos e setenta e seis reais e dez 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo Unilateral 002 ao Contrato N° 087/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BASSO PRÓTESE DENTÁRIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA, 
portadora da cédula de identidade, RG nº 4.991.164-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 004.223.629-05, odontóloga 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr., e fica alterado o fiscal do contrato para a Sra. ROSANE DE 
OLIVEIRA FERREIRA SHIRABAYASHI, inscrita no CPF sob nº 005.885.249-21, Auxiliar de Consultório Dentário, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2021.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 001/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), passando e atualizando o valor total do 
presente contrato de até R$ R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 103 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA, 
portadora da cédula de identidade, RG nº 4.991.164-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 004.223.629-05, odontóloga 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2021.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 008/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 112.080,00 (cento e doze mil e oitenta reais), perfazendo 
o valor total deste termo em R$ 112.080,00 (cento e doze mil e oitenta reais), passando e atualizado o valor total do 
contrato de 112.080,00 (cento e doze mil e oitenta reais) para até R$ 224.160,00 (duzentos e vinte e quatro mil cento 
e sessenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 137 - F:494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora 
da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de 
Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/12/2021.

Termo Aditivo 004 ao Compra N° 038/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais), 
perfazendo o valor deste termo R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais), passando e atualizando o valor total 
do contrato de até R$ 116.550,00 (cento e dezesseis mil quinhentos e cinquenta reais), para até R$ 149.850,00 (cento 
e quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 137 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora 
da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de 
Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2021.

Termo Aditivo 003 ao Compra N° 063/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   FERNANDA THAYSSA CARDIA DE CARVALHO
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), passando e atualizando o valor total 
do presente contrato de até R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), para até R$ 264.000,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 137 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, 
inscrita no CPF sob nº 939.213.229-87,educadora em saneamento, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-
Pr e fica alterado o fiscal de contrato para a Sra. SUELY MARIKO WATANABE, inscrita no CPF sob nº 735.034.019-20, 
fonoaudiologa, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2021.
Umuarama, 17 de dezembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Contrato nº. 262/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares de consumo, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 15.675,60 (Quinze mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos).
Vigência: 02/12/2021 a 02/12/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 411, 
de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 008/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 037/2021 - FMS, em 26 
de novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de dezembro de 2021, edição nº. 12.302, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Contrato nº. 266/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares de consumo, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 25.140,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta reais)
Vigência: 02/12/2021 a 02/12/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 411, 
de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 008/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 037/2021 - FMS, em 26 
de novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de dezembro de 2021, edição nº. 12.302, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 17 de dezembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA 
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com 

Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR 
CNPJ: 74.015.611/0001-40 

 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

  HOMOLOGO E ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de materiais de construção e materiais hidráulicos de água e esgoto, destinados ao Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE do Municipio de Mariluz, conforme especificações no Termo 
de Referência e elementos instrutores do edital. 
 

EMPRESA VENCEDORA CNPJ LOTES 
HOMOLOGADOS 

VALOR R$ 

Margem Comércio de Materiais 
Hidraulicos - Eirele 

04.151.335/0001-65 10, 15, 16, 17, 18, 19, 20 
e 22. 

 
4.540,00 

Amilton Ferreira Macorim 05.669.364/0001-82 21, 24, 26 e 27. 16.580,00 
Talentos D’ Água Representação 
Projetos Assessoria Ltda 

24.419.445/0001-79 
 

12  
200,00 

Construtora Amanhecer Eirele 28.782.151/0001-68 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 11, 13, 14, 
23, 25, 28, 29 e 30 

 
 

30.848,00 

VALOR TOTAL R$ 52.168,00 (Cinquenta dois mil cento sessenta oito reais). 
 
Município de Mariluz/PR, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 

CARLOS CEZAR DOS SANTOS 
DIRETOR DO SAMAE 

 

 

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.504
De: 16 de dezembro de 2021.
Dispõe sobre a implantação de um “botão do pânico” nas linhas municipais de ônibus de transporte público no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, para combater o assédio às mulheres dentro do transporte público.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal Interino, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído a implantação de pelo menos um botão de emergência em todas as linhas municipais de ônibus 
de transporte público para combater o assédio às mulheres dentro do próprio transporte público.
§ 1º O botão de emergência citado no caput registrará chamado junto à Guarda Municipal do Município de Umuarama, 
a qual receberá a informação do veículo exato e itinerário para que seja feita a intervenção necessária.
§ 2º A implantação prevista no caput passa a vigorar a partir da próxima licitação a ser realizada pelo Município de 
Umuarama.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.806/2021
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.045.607-0 – 
SESP-PR e inscrito no CPF nº 299.699.588-01, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente por 17 (dezessete) dias, com base no Art. 99, §§ 1º e 2º da 
Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 008/2018 no período de 26 
de novembro de 2021 à 12 de dezembro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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PrEFEItUra mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 38/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2021
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das 
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 
(ATUALIZAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO) E TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) 
vencedor(es):
Fornecedor: E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA.
CNPJ/CPF: 39.781.752/0001-72
Lote Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total
01 1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA. E&L 12 R$ 750,00 R$ 9.000,00
01 2 SISTEMA DE ORÇAMENTO E EXECUÇÃO (PPA, LDO E LOA). E&L 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00
01 3 SISTEMA DE TESOURARIA. E&L 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00
01 4 SISTEMA DE ATENDIMENTO AO TCE/PR. E&L 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00
01 5 SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. E&L 12 R$ 750,00 R$ 9.000,00
01 6 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO. E&L 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00
01 7 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL. E&L 12 R$ 750,00 R$ 9.000,00
01 8 SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO WEB. E&L 12 R$ 550,00 R$ 6.600,00
01 9 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. E&L 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00
01 10 SISTEMA DE PATRIMÔNIO. E&L 12 R$ 350,00 R$ 4.200,00
01 11 SISTEMA DE PORTAL TRANSPARÊNCIA. E&L 12 R$ 550,00 R$ 6.600,00
01 12 SISTEMA DE ISS E NOTA FISCAL ELETRONICA. E&L 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00
01 13 SISTEMA DE ISS BANCÁRIO. E&L 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00
01 14 SISTEMA DE DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO. E&L 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00
01 15 SISTEMA DE ITBI ONLINE. E&L 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00
01 16 SISTEMA DE SERVIÇÕS DA ADMINISTRAÇÃO AO CIDADÃO NA INTERNET. E&L 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00
01 17 SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL. E&L 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00
01 18 SISTEMA DE RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO. E&L 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00
01 19 SISTEMA DE MEIO AMBIENTE. E&L 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00
01 20 SISTEMA DE ALMOXARIFADO. E&L 12 R$ 350,00 R$ 4.200,00
01 21 SISTEMA DE GESTÃO DA SAÚDE. E&L 12 R$ 2.600,00 R$ 31.200,00
01 22 SISTEMA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. E&L 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00
01 23 SISTEMA DE FROTAS. E&L 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00
01 24 SISTEMA DE OBRAS. E&L 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00
01 25 SISTEMA DE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO. E&L 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00
01 26 SISTEMA DE LEIS, DECRETOS, E DEMAIS ATOS MUNICIPAIS. E&L 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00
01 27 DESENVOLVIMENTO DO SITE RESPONSIVO. E&L 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
01 28 MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE. E&L 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00
01 29 SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO E ATENDIMENTO TÉCNICO. E&L 100 R$ 80,00 R$ 8.000,00
01 30 IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS. E&L 01 R$ 19.800,00 R$ 19.800,00
02 1 ANÁLISE, OTIMIZAÇÃO, MAPEAMENTO E MODELAGEM DOS PROCESSOS (FLUXOGRAMA) AS IS/TO BE. E&L 50 R $ 
630,00 R$ 31.500,00
02 2 FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DO SPFTWARE. E&L 01 R$ 75.600,00 R$ 75.600,00
02 3 IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE. E&L 01 R$ 144.900,00 R$ 144.900,00
02 4 MANUTENÇÃO E SUPORTE NO USO DO SOFTWARE. E&L 12 R$ 4.410,00 R$ 52.920,00
02 5 CAPACITAÇÃO / TREINAMENTOS NA UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE, BEM COMO NO PROCESSO DE GESTÃO DOCUMENTAL. E&L 60 
R$ 163,80 R$ 9.828,00
02 6 CONSULTORIA NA ESTRUTURAÇÃO E CRIAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE PROCESSOS. E&L 100 R$ 144,90 R$ 14.490,00
02 7 FORNECIMENTO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL (A3 / E-CPF). E&L 30 R$ 315,00 R$ 9.450,00
Valor Total Homologado - R$ 600.688,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 17 de dezembro de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n. 029/2021 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 
obra de construção de Abrigos de Resíduos no Cemitério Municipal, localizado na Av. 
Parigot de Souza, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas  na Tomada de Preços 
nº 002/2021 - ACESF e seus anexos. Local: Cemitério Municipal, localizado na Av. 
Governador Parigot de Souza - Município de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 126.202,65 (cento e vinte e seis mil, duzentos e dois reais e sessenta 
e cinco centavos).
Vigência: 08/12/2021 a 08/06/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/08/1029 e processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 002/2021 - ACESF, homologado pela Portaria nº 015/2021 em 06 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de dezembro de 
2021, edição nº. 12.307, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações.

Contrato de Compra n. 030/2021 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: MORADA DO VERDE AMBIENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento  parcelado  de  manto protetor 
ou involucro protetor, para  urnas funerárias, em atendimento as necessidades da 
ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 46.641,75 (quarenta e seis mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
setenta e cinco centavos). 
Vigência: 09/12/2021 a 09/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/07/930 e no Pregão Eletrônico n° 009/2021 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 016/2021, em 06 de dezembro de 2021, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de dezembro de 2021, edição nº. 12.307, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 17 de dezembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 339/2021
Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 461, de 02 de julho 
de 2019; e
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 071/2021, do Núcleo de Tecnologia e 
Informação;
D E C R E T A :
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
estabelecendo competências, procedimentos e providências correlatas a serem 
observados por seus órgãos e entidades, visando garantir a proteção de dados 
pessoais.
Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;
III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 
seu tratamento;
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou 
em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;
V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 
tratamento;
VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em nome do controlador;
VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como 
canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração;
XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento 
do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, 
direta ou indireta, a um indivíduo;
XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;
XIII - plano de adequação: conjunto de regras de boas práticas e de governança 
de dados pessoais que estabeleçam as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, as 
obrigações específicas para os diversos agentes envolvidos no tratamento, as ações 
educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos, o plano 
de respostas a incidentes de segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento 
de dados pessoais.
Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades 
municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades;
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento;
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma 
e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância 
e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento;
VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial;
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 
do tratamento de dados pessoais;
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios ilícitos ou abusivos;
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 
de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das 
normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.
CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES
SEÇÃO I
DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA
Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos e entidades, nos 
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, deve realizar e manter 
continuamente atualizados:
I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais 
em suas unidades;
II - a análise de risco;
III - o plano de adequação, observadas as exigências do art. 16 deste Decreto;
IV - o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando solicitado.
Art. 5º O encarregado da proteção de dados pessoais e seu suplente serão nomeados 
por meio de ato do Chefe do Poder Executivo, para os fins do artigo 41, da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado e seu suplente devem 
ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no Portal da Transparência, 
em seção específica sobre dados pessoais.
§ 2º O encarregado deverá ser, obrigatoriamente, servidor efetivo do Município de 
Umuarama, lotado em órgão ou entidade da Administração Direta.
§ 3º O encarregado da proteção de dados terá os recursos operacionais e 
financeiros necessários ao desempenho de suas funções e à manutenção de seus 
conhecimentos, bem como acesso motivado a todas as operações de tratamento.
§ 4º O encarregado da proteção de dados está vinculado à obrigação de sigilo ou de 
confidencialidade no exercício de suas funções, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.709, de 2018, e com a Lei Federal nº 12.527, de 2011.
Art. 6º São atribuições do encarregado da proteção de dados pessoais:
I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e 
adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
III - orientar os funcionários e os contratados da Administração Pública Direta a 
respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;
IV – editar diretrizes para a elaboração dos planos de adequação, conforme o inciso 
III do artigo 4º deste Decreto;
V - determinar a órgãos da Prefeitura a realização de estudos técnicos necessários 
para a elaboração das diretrizes previstas no inciso anterior;
VI - decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade nacional a respeito da 
adoção de padrões e de boas práticas para o tratamento de dados pessoais, nos 
termos do art. 32 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
VII - providenciar a publicação dos relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais previstos pelo art. 32 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
VIII - recomendar a elaboração de planos de adequação, relativos à proteção de 
dados pessoais, ao encarregado das entidades integrantes da Administração Indireta;
IX - providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacional com 
medidas cabíveis para fazer cessar uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, nos termos do seu artigo 31, o encaminhamento ao órgão 
municipal responsável pelo tratamento de dados pessoais, fixando prazo para 
atendimento à solicitação ou apresentação das justificativas pertinentes;
X - avaliar as justificativas apresentadas nos termos do inciso IX deste artigo, para 
o fim de:
a) caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção das medidas solicitadas 
pela autoridade nacional;
b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as justificativas pertinentes à 
autoridade nacional, segundo o procedimento cabível;
XI - requisitar das Secretarias e demais órgãos responsáveis, as informações 
pertinentes para sua compilação em um único relatório, caso solicitada pela 
autoridade nacional a publicação de relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais, nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
XII - executar outras atribuições correlatadas.
Art. 7º Cabe aos Secretários Municipais, Diretores e Chefes de Divisão:
I - dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgãos, às ordens e recomendações 
do encarregado de proteção de dados pessoais;
II - atender às solicitações encaminhadas pelo encarregado no sentido de fazer 
cessar uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, ou 
apresentar as justificativas pertinentes;
III - encaminhar ao encarregado, no prazo por este fixado:
a) informações sobre o tratamento de dados pessoais que venham a ser solicitadas 
pela autoridade nacional, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto 2018;
b) relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, ou informações necessárias 
à elaboração de tais relatórios, nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.
IV - assegurar que o encarregado seja informado, de forma adequada e em tempo 
útil, de todas as questões relacionadas com a proteção de dados pessoais no âmbito 
de seus órgãos ou repartições; e
V - cumprir os objetivos e metas previstos no Plano de Adequação.
Art. 8º Cabe à Divisão de Tecnologia da Informação:
I - oferecer os subsídios técnicos necessários à edição das diretrizes pelo encarregado 
para a elaboração dos planos de adequação;
II - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as Secretarias e demais órgãos e 
entidades na implantação dos respectivos planos de adequação;
III - elaborar diretrizes e procedimentos técnicos de segurança que visem ao 
armazenamento seguro e descentralizado dos dados e informações;
IV - disseminar e prover conteúdos informativos que visem orientar os órgãos e 
entidades do Poder Executivo Municipal referentes às técnicas necessárias a garantir 
a segurança e integridade dos dados coletados e informações geradas por meios 
físicos e tecnológicos;
V - propor padrões de desenvolvimento de novas soluções de Tecnologia da 
Informação – TI e Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, considerando 
a proteção de dados pessoais, desde a fase de concepção do produto e serviço até 
a sua execução.
Art. 9º Cabe à Controladoria Interna, juntamente com o encarregado, fiscalizar o 
cumprimento de normas, diretrizes e planos de adequação no âmbito do controle de 
dados do Município de Umuarama.
Art. 10. Cabe à Secretaria da Procuradoria-Geral:
I - disponibilizar aos agentes de tratamento consultoria jurídica para dirimir questões 
e emitir pareceres sobre eventuais dúvidas jurídicas acerca da Lei nº 13.709/2018; e
II - disponibilizar minutas de contratos, convênios, acordos e demais instrumentos 
jurídicos congêneres necessários à implementação da Lei Federal nº 13.709/2018.
SEÇÃO II
DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
INDIRETA
Art. 11. Cabe às entidades da Administração Indireta observarem, no âmbito de sua 
respectiva autonomia, as exigências da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, observada, no mínimo:
I - a designação de um encarregado de proteção de dados pessoais, nos termos 
do art. 41 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, cuja identidade e 
informações de contato devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva;
II - a elaboração e manutenção de um plano de adequação, nos termos do artigo 4º, 
inciso III e parágrafo único deste Decreto.
CAPÍTULO III
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL
Art. 12. O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal deve:
I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das 
atribuições legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública e 
a persecução do interesse público;
II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o 
fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, 
os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução.
Art. 13. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar o 
uso compartilhado de dados pessoais com outros órgãos e entidades públicas para 
atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas, no âmbito de 
suas atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais 
elencados no art. 3º deste Decreto.
Art. 14. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso, exceto:
I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a 
transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o 
disposto na Lei Federal nº 12527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação);
II - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;
III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres;
IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção 
de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do 
titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades.
Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo:
I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo órgão 
municipal à entidade privada;
II - as entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do 
nível de proteção dos dados garantido pelo órgão ou entidade municipal.
Art. 15. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar a 
comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito privado, 
desde que:
I - o encarregado informe à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANDP), nos 
termos da regulamentação federal a que se refere o parágrafo único do artigo 27, da 
Lei Federal nº 13.709/2018;
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento, previstas na Lei Federal nº 
13.709/2018;
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 
termos do artigo 12, inciso II, deste Decreto;
c) nas hipóteses do art. 14, caput, deste Decreto.
Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos 
dados pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e os órgãos 
e entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as finalidades 
indicadas no ato do consentimento.
Art. 16. Os planos de adequação devem observar, no mínimo, o seguinte:
I - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de fácil 
acesso, preferencialmente nas páginas dos órgãos e entidades na internet, bem como 
no Portal da Transparência, em seção específica a que se refere o parágrafo único 
do art. 5º, deste Decreto;
II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, §1º, e do art. 27, parágrafo 
único, ambos da Lei Federal nº 13.709/2018;
III - manutenção de dados em formato interoperável e estruturado para o uso 
compartilhado de dados com vistas à execução de políticas públicas, à prestação 
de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao 
acesso das informações pelo público em geral.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. As Secretarias Municipais deverão comprovar ao encarregado estarem em 
conformidade com o disposto no artigo 4º deste Decreto, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 18. As entidades da Administração Indireta deverão apresentar ao encarregado, 
no prazo de 90 (noventa) dias, o respectivo plano de adequação às exigências da Lei 
Federal nº 13.709/2018.
Art. 19. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 311/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LUIZ ANTONIO ARRUDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para 
atender os prédios próprios do Município de Umuarama.
Valor: R$ 1.501,00 (um mil e quinhentos e um reais). 
Vigência: 19/10/2021 a 19/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/05/601 e no Pregão Eletrônico n° 065/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.475/2021, em 13 de outubro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de outubro de 2021, edição nº. 12.270, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 362/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PASCOAL OLIVIO FELIZE
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento (com instalações) de relógios de 
ponto biométrico eletrônico, para atender as necessidades deste Município.
Valor: R$ 56.240,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e quarenta reais)
Vigência: 19/10/2021 a 19/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/08/1003 e no Pregão Eletrônico n° 113/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.700/2021, em 26 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de novembro de 2021, edição nº. 12.300, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Empreitada n° 363/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 
obra de revitalização da Praça Tamoio, com área de 4.066,44m2, localizada na Av. 
Rio Grande do Norte, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas 
estabelecidas  na Tomada de Preços nº 038/2021 - PMU e seus anexos. Local: Praça 
Tamoio - Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 242.907,83 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e sete reais e 
oitenta e três centavos).
Vigência: 08/12/2021 a 08/08/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/09/1206 e processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 038/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.731/2021 em 06 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de dezembro de 
2021, edição nº. 12.306, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações.
Umuarama, 17 de dezembro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 132/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PREVENTI ENGENHARIA CONTRA INCÊNDIO LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 18 de abril de 2022.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 
o dia 11 de março de 2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2021

Termo Aditivo 006 ao Contrato 021/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 
de fevereiro de 2022.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 
15 de fevereiro de 2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/11/2021

Termo Aditivo 003 ao Contrato 160/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: QUADRA 2 CONSTRUÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2021

Termo Aditivo 003 ao Contrato 084/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
03 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2021

Termo Aditivo 004 ao Contrato 202/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
10 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 
10 de junho de 2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2021

Termo Aditivo 005 ao Contrato 219/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 
de fevereiro de 2022.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 
06 de fevereiro de 2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/12/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 015/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MARLENE JOSÉ DOS SANTOS 50755153987
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2021

Termo Aditivo 003 ao Contrato 341/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 22 de fevereiro de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/11/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 147/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 
14 de fevereiro de 2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 245/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2021

Termo Aditivo 002 ao Contrato 053/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de agosto de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/10/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 243/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 30.326,76 (trinta 
mil trezentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos), perfazendo o valor deste 
termo, conforme parecer técnico em anexo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 336.968,49 (trezentos e trinta e seis mil, novecentos e sessenta 
e oito reais e quarenta e nove centavos), para R$ 367.295,25 (trezentos e sessenta e 
sete mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 180 – F: 104
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1156 – F: 300104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2021

Termo Aditivo 003 ao Contrato 023/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ZAC ALIMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 28.404,20 
(vinte e oito mil quatrocentos e quatro reais e vinte centavos) referente ao reequilíbrio 
econômico financeiro dos itens: 09 e 10, conforme descrição constante no anexo I. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.251.825,18  (um milhão 
duzentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte e cinco reais e dezoito centavos), 
para R$ 1.280.229,38 (um milhão duzentos e oitenta mil duzentos e vinte e nove reais 
e trinta e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 867 – F: 111
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 868 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2021

Termo Aditivo 004 ao Contrato 023/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ZAC ALIMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de março de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2021
Umuarama, 17 de dezembro de 2021
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração 

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.807/2021
Concede licença para acompanhar dependente a servidora RENATA PITITTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora RENATA PITITTO, matricula 682761, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5.800.606-8 – PR-PR e inscrita no CPF nº 024.812.469-26, admitida em 01 de agosto de 2000, para 
exercer o emprego público de Farmacêutico, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
para acompanhar dependente por 60 (sessenta) dias, com base no Art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 008/2018 no período de 
11 de dezembro de 2021 à 08 de fevereiro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.808/2021
Concede Adicional Insalubridade ao servidor VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Art. 1º Conceder ao servidor VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula 972331, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 19.160.297-8-SSP/PR, e inscrito no CPF 
nº 082.619.798-14, nomeado em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do art. 
25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar de 1º de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.809/2021
Demitir RENAN DO PINHAL FUENTES, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir RENAN DO PINHAL FUENTES, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 12.704.640-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 085.156.079-21, admitido em 17 
de Maio de 2021, ocupante do cargo de Agente de Controle e Combate a Endemias 
- ADM.E, Regime Administrativo Especial - Edital nº 005/2021, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 13 de Dezembro de 2021, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 89/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N° 004 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2018 – SME
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n.° 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.° 3717, 
Centro, representado pela Secretaria Municipal de Educação, com sede na Av. 
Rio Branco n° 3717, centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MAURIZA 
GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, portadora da Cédula de Identidade com RG 
sob o n° 5.093.784-4 — SESP-PR, inscrita no CPF sob o n° 929.430.809-00, em 
razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.° 3.288/2018 
de 22 de outubro de 2018 e de outro a APADEVI — Associação de Pais e Amigos 
dos Deficientes Visuais de Umuarama, doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob n.80.907.819/0001-76, com sede a Rua Ministro Oliveira 
Salazar n° 4561, na cidade de Umuarama-Paraná, representada por sua dirigente 
LUCIMEIRE OCTAVIO OLIVEIRA LIMA, portadora da cédula de identidade com RG 
sob o n° 6.038.030-7 — SSP/PR. inscrita no CPF sob o n°. 865.388.299-83 celebrado 
com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/14, alterada pela Lei Federal n° 13.204/15, 
Decreto Municipal n.°  108, de 08 de Junho de 2017, resolvem ADITAR o Termo de 
Colaboração 001/2018-SME, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o prazo de vigência e reajustar o valor 
total da parceria, do Termo de Colaboração n° 001/2018, para o exercício de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O valor da parceria permanecerá R$ 3.594,43 (três mil e quinhentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e três centavos), totalizando o valor de R$  43.133,16 
(quarenta e três mil e cento e trinta e três reais e dezesseis centavos) no ano. 
Atualizando o valor da parceria para R$ 209.686,32 (duzentos e nove mil e seiscentos 
e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), de acordo com o Cronograma de 
Desembolso constante no Plano de trabalho/Plano de Aplicação, que é parte 
integrante e indissociável do presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração n° 001/2018-SME para até 
31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA QUARTA:
As demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração n° 001/2018-SME, 
permanecem inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, acompanhada de duas 
testemunhas que também o assinam.
 Umuarama, 16 de dezembro 2021.
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação
Portaria 3288/2018
LUCIMEIRE OCTAVIO OLIVEIRA LIMA
Presidente da APADEVI
Testemunhas:
1.________________________________                2. ______________________________
     Thaiza Cristina Soares Scapolan Andrea Mitsuyo Ikeziri  
 CPF 055.659.099-61 CPF 059.805.609-20

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa DE oPEraÇÃo

VALDINEY DE SOUZA 87600633949 (CNPJ: 27.193.799/0001-36) torna público que 
recebeu do IAT, a Licença de Operação para Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
e comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados LO 260349 Validade 
14/12/2027 instalada Rua Arapongas, nº 1223, centro, barracão, Alto Paraiso-PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE rENoVaÇÃo Da LIcENÇa DE oPEraÇÃo

Lavanderia Industrial Status Ltda CNPJ Nº 05.882.322/0001-25 torna público que 
recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação para Lavanderia Industrial 
RLO - 259346-R2 Validade 01/12/2025 instalada Rodovia PR 487, KM 09, S/Nº Lote 
Rural Nº124, da Gleba Patrimônio São João, cidade de Altônia - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa DE oPEraÇÃo

Helvis Henrique Costa Franco CNPJ Nº 31.420.768/0001-48 torna público 
que recebeu do IAT, a Licença de Operação para Fabricação de Móveis com 
predominância em metal e outros materiais e comércio varejista de móveis LO Nº 
250460 VALIDADE 23/08/2027 instalada Rua Manoel Ramires, nº 1760, Lote nº “E-1”, 
Parque Industrial I na cidade de Umuarama - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa DE oPEraÇÃo

PLANTPAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA - ME CNPJ Nº 
18.913.313/0001-04 torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação para 
Indústria e comércio de fertilizantes e adubos LO-A nº120316 Validade 11/01/2023 
instalada na Rodovia PR323, KM 296, Lote sob Nº B-1-B, S/Nº, Barracão 01, Lovat, 
Umuarama - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa DE INstaLaÇÃo

A.C.T Ribeiro Confecções Eireli CNPJ Nº 32.652.553/0001-15 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença de Instalação para confecções de peças de vestuário, 
exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida LI Nº 259443 VALIDADE 
01/12/2022 a ser implantada Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3328 - Bloco 02, 
na cidade de Umuarama - PR. 

sÚmULa DE rEQUErImENto 
DE LIcENÇa DE oPEraÇÃo

A.C.T Ribeiro Confecções Eireli CNPJ Nº 32.652.553/0001-15 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença de Operação para confecções de peças de vestuário, 
exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida instalada Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 3328 - Bloco 02, na cidade de Umuarama - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa DE oPEraÇÃo

MARIA LUCIA BORDIN BOVO (CNPJ Nº 07.451.576/0001-14) torna público que recebeu 
do IAT, a Licença de Operação para serviços de usinagem, tornearia e solda, serviços de 
manutenção reparação elétrica de veículos automotores LO 259551 Validade 01/12/2027 
instalada Avenida Marilia, Nº 704 - Centro, Município de Mariluz - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE rENoVaÇÃo Da LIcENÇa DE oPEraÇÃo

GERÔNIMO DIAS E OUTROS (CPF Nº 276.898.329-20) torna público que recebeu 
do IAT, a Renovação da Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE LO 
259454-R1 VALIDADE 01/12/2027 instalada Estrada Estiva - Lotes 190, 190-A e 191, 
s/nº, Bairro Sandir, Iporã-PR

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa DE oPEraÇÃo

CAE Industria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. CNPJ Nº 04.162.105/0001-06 
torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação para Fabricação e comércio 
de sabões, detergentes, cosméticos, produtos de perfumaria, higiene pessoal, limp. E 
cons. domiciliar LO 260308 VALIDADE 14/12/2027 instalada Rua Vicente Ferraz de 
Campos, Nº 1112 - Parque Industrial I, Cidade de Umuarama - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa sImPLIFIcaDa

SERGIO RUFFO CPF Nº 763.510.419-53 torna público que recebeu do IAT, a Licença 
Simplificada para AVICULTURA DE CORTE LAS 258262 Validade 11/11/2027 a ser 
implantada Estrada Municipal, S/Nº, Gleba 7, cidade de Cruzeiro do Oeste - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa sImPLIFIcaDa

ANDERSON ROBERTO FAGAN CPF Nº 022.840.369-37 E OUTRO torna público que 
recebeu do IAT, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE LAS 258269 
VALIDADE 11/11/2027 a ser implantada no Lote Nº58-Remanscente, S/Nº Gleba 
Nonohay, município de Nova Olímpia - PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE LIcENÇa DE oPEraÇÃo

S.R GASPARETO EIRELI-ME (CNPJ Nº 36.664.700/0001-28) torna público que 
recebeu do IAT, a Licença de Operação para fabricação e comércio varejista de 
bebidas não alcoólicas LO 258084 VALIDADE 09/11/2027 instalada RUA MANOEL 
RAMIRES, Nº7200, PQ. INDUSTRIAL 4, UMUARAMA-PR. 

sÚmULa DE rEcEBImENto 
DE rENoVaÇÃo Da LIcENÇa DE oPEraÇÃo

S.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS EIRELI CNPJ Nº 31.634.566/0001-
07 torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação para 
Fabricação de produtos de laticínios RLO 260243-R3 Validade 15/12/2027 instalada 
Estrada Ivatézinho, Km 05, S/Nº, Zona Rural, Ivaté - PR. 

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa 
para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos e materiais de limpeza, higiene 
pessoal, materiais de acondicionamento e utensílios domésticos, destinados a suprir 
as necessidades dos Órgãos Públicos Municipais dos Distritos do município de Iporã/
Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 04/01/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral, nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 17 de dezembro de 2021
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 088/2021
Processo nº 190/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação da empresa PIRES, ROMANO & CIA. LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.875.177/0001-43, para aquisição de Água mineral sem 
gás, embalagem com 500 ML, para a Secretaria de Administração Pública Segurança 
e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr., com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.
Iporã /PR, 17 de dezembro de 2021.
Sérgio Luiz Borges
Prefeito

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE IPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº088/2021 PMI-PROCESSO 190/2021
SOLICITANTE:
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E 
DESENVOLVIMENTO
Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa 
com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei 
nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de pessoa jurídica para aquisição de Água mineral 
sem gás, embalagem com 500 ML, para a Secretaria de Administração Pública 
Segurança e Desenvolvimento.
Objeto
Contratação emergencial da empresa PIRES, ROMANO & CIA. LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.875.177/0001-43, no valor de R$ 16.050,00 (dezesseis mil e 
cinquenta reais), para aquisição de Água mineral sem gás, embalagem com 500 
ML, para a Secretaria de Administração Pública Segurança e Desenvolvimento do 
município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo:
Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total
1 15.000 UND ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 
EMBALAGEM COM 500 ML. R$ 1,07 R$ 16.050,00
2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que as Águas mineral sem gás, embalagem com 500 
ML será destinada à suprir as necessidades dessa municipalidade.
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de Água mineral sem gás, 
embalagem com 500 ML, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do 
mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço.
3. Condições de pagamento
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de 
Tesouraria e Secretária de Finanças.
4. Orçamento
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de 
Contabilidade.
5. Valor
O valor total do presente objeto é de R$ 16.050,00 (dezesseis mil e cinquenta reais).
•	 R$	16.050,00	(dezesseis	mil	e	cinquenta	reais)	em	Água	mineral	sem	
gás, embalagem com 500 ML.
Iporã/PR, 17 de dezembro de 2021.
SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E 
DESENVOLVIMENTO

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE IPorÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 234/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ASM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: aquisição de combustíveis óleo diesel comum, destinados a suprir 
as necessidades de abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos 
pertencentes ao município de Iporã - Paraná.
Valor Total: R$1.017.960,00 (um milhão, dezessete mil, novecentos e sessenta reais).
Vigência: 15/12/2021 a 09/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 051/2021
IPORÃ/PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 20 de dezembro de 2021 e o dia 20 de dezembro de 2022, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
I) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
II) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
III) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
IV) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
V) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos deverão ser protocolados no Setor de Saúde Mental – Atenção Primária em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama durante o horário de expediente e poderão ser apresentados em original 
ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do Sistema Único de 
Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13  de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I
CONSULTAS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde, desde que, preste o solicitado 
no local e horários disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento rec. próprios Valor total
*Psicólogo para psicoterapia individual R$ 6,30 R$ 13,70 R$ 20,00
**Psicólogo para atendimento individual com habilitação, especialização e/ou experiência profissional no atendimento 
referente ao Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade. R $ 
6,30 R$ 23,70 R$ 30,00
*Para o atendimento de psicoterapia individual, o Município disponibilizará local para o atendimento.
**Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/ou experiência 
profissional na área referente à demanda descrita. O Município disponibilizará local para o atendimento.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.
 - A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços e Serviços Especializados
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A ………. (razão social) ………………... CNPJ: …………………………….. situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………... vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______ Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do Psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do Psicólogo responsável:
RG do Psicólogo responsável:
CPF do Psicólogo responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE 
TAKAKI, brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de 
____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será 
reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) 
primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o 
índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com 
término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº 
_____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 341/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 106/2021 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.075.000,00 (um milhão e setenta e cinco 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
do provável excesso de arrecadação da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 341 DE 16/12/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303  R$    650.000,00
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303  R$    125.000,00
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$    300.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.075.000,00
 TOTAL GERAL                           1.075.000,00

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE IPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 110/2021
Contratante: Município de IPORÃ/PR
Contratado: ARMAQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para Locação de Trator Esteira, escavadeira Hidráulica, Maquina Rolo Compactador 
e diária de caminhão caçamba para prestação de serviços para esta municipalidade.
Valor Total: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).
Vigência: 17/12/2021 a 17/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º  034/2021

ATA de Fornecimento nº 111/2021
Contratante: Município de IPORÃ/PR
Contratado: SERGIO WARMLING JUNIOR SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
Objeto: Contratação de empresa para Locação de Trator Esteira, escavadeira Hidráulica, Maquina Rolo Compactador 
e diária de caminhão caçamba para prestação de serviços para esta municipalidade
Valor Total: R$ 2.037.000,00 (dois milhões e trinta e sete mil reais).
Vigência: 17/12/2021 a 17/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 034/2021
Iporã-PR, 17 de dezembro de 2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE IPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 235/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: POLIS & POLIS LTDA
Objeto: aquisição de combustíveis óleo diesel comum, destinados a suprir as necessidades de abastecimento dos 
veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao município de Iporã - Paraná.
Valor Total: R$519.000,00 (Quinhentos e dezenove mil reais).
Vigência: 15/12/2021 a 09/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 051/2021
IPORÃ/PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE IPorÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 236/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: PIRES, ROMANO & CIA. LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de aquisição de Água mineral sem gás, embalagem com 500 
ML, para a Secretaria de Administração Pública Segurança e Desenvolvimento do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 16.050,00 (dezesseis mil e cinquenta reais).
Vigência: 17/12/2021 a 17/03/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 88/2021
Iporã-PR, 17de dezembro de 2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE IPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1210/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA MARQUES MENDONÇA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 15 de dezembro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.666.608-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através das Portarias nº. 349/2014, de 26 de maio 
de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de dezembro de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1211/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS à Servidora ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.742.774-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 918.875.009-44, residente e domiciliado 
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, no cargo de TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 062/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo compreendido entre 11/03/2019 à 
11/03/2020, a contar de 05/01/2022 à 03/02/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1212/2021
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ABAIXO NOMINADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando:
a)que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo 
de férias integrais;
b)a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao gozo de férias antecipadas aos demais servidores;
RESOLVE;
I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Saúde, 
Unidade Básica de Saúde Arnaldo Faria – Bairro SANBRA.
NOMEPERÍODO AQUISITIVOPERÍODO DE GOZODIAS
DAYANE DE ANDRADE19/02/2020/202101/02/2022 à 15/02/202215
DAYANE DE ANDRADE19/02/2021/202216/02/2022 à 02/03/202215
ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA02/06/2020/202104/01/2022 à 02/02/202230
SUZANA COUTINHO PILONETTO01/03/2019/202004/01/2022 à 02/02/202230
ERENILDE BRITES BURGO23/07/2020/202104/01/2022 à 18/01/202215
 II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1213/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EDNA DOMINGOS BARRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora EDNA DOMINGOS BARRETO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.678.415-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 501.112.809-15, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 744/2014 de 30 de 
setembro de 2014, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 01/10/2018 à 01/10/2019, a contar de 02/02/2022 à 03/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1214/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA ROSA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de dezembro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.377.403-2 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria nº. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de dezembro de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1215/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.686.700-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 032.704.419-59, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 062/2008 de 
18 de fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 20/02/2019 à 20/02/2020, a contar de 03/01/2022 à 01/02/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 1216/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ELIANA GATTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a Servidora ELIANA GATTI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.514.050-0/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 028.111.139-16, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada 
através da Portaria nº. 061/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 11/03/2020 à 11/03/2021, a contar de 03/01/2022 à 01/02/2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1217/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA VANESSA DE OLIVEIRA GOES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a Servidora VANESSA DE OLIVEIRA GOES, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.045.132-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 035.301.309-90, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de TÉCNICO DE HIGIÊNE DENTAL, nomeada através da Portaria nº. 120/2014 de 19 de fevereiro de 2014, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 19/02/2020 à 
19/02/2021, a contar de 04/01/2022 à 02/02/2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1218/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARA DE AZEVEDO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a Servidora MARA DE AZEVEDO DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.015.172-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 047.255.839-01, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 124/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 02/03/2020 
à 02/03/2021, a contar de 17/01/2022 à 31/01/2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 17 de dezembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

         RUA PASTOR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N    –     CENTRO SOCIAL URBANO 

          CEP 87.560-000   -   FONE: ( 44 ) 3652-8139     -    CONSTITITUIDO PELAS LEIS: 

 LEI FEDERAL 8.742/93, ALTERADA PELA LEI 12.435/2011–LEI MUNICIPAL 1742/2021 
de 19 de Outubro de 2021. 

IPORÃ                                                     -                                                             PARANÁ 

                                              RESOLUÇÃO 012/2021 

SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais se 
reuniu em Sessão Plenária Extraordinária  no dia 16 de Dezembro de 2021, para a analise e aprovação 
da prestação de Contas dos recursos federais com repasse do FNAS ao FMAS –  Ações do COVID no SUAS 
– Portaria 369 – Alimento – EPI - Acolhimento 

CONSIDERANDO: 

O Disposto na lei Municipal 1742/2021 de 19 de Outubro de 2021; 

A Resolução 145, de 15 de dezembro de 2004 da Política Nacional de Assistência Social – PNAS; 

O Disposto na Lei Federal 12.435/2011 de 06 de Julho de 2011, que tem por finalidade alterar a Lei 
8.742, de 07 de Dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da assistência Social. 

A Resolução 109 de 11 de Novembro de 2009, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

A Resolução 130 de 15 de Julho de 2005, que aprovou a Norma Operacional Básica e instituiu o Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; 

A Resolução 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a nova normal Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social- NOB/SUAS; 

O Contido na Ata 257/2021 da Sessão Plenária Extraordinária de 16  de Dezembro de 2021. 

RESOLVE:  Art. 1º - Aprovar por Unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de 
Contas do repasse dos recursos federal do FNAS ao FMAS, os repasses dos recursos  da Portaria 369 
para EPI – ALIMENTOS e ACOLHIMENTO IDOSOS, não tendo despesas no exercício 2020, com PARECER 
FAVORAVEL ,conforme segue: 

                  COVID   -      EPI  

DESCRIÇÃO RECURSOS RECEBIDOS no 
EXERCÍCIO 

DESPESAS EFETUADAS SALDO A 
REPROGRAMAR - 2021 

Recursos Repassados 13.125,00   
 

no Exercício 2020 -0-0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-0- 
Juros de Aplicação          12,12 -0-0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-0- 
Saldo em 
31/12/2020 

 
-0-0-0-0- 
 

 
-0-0-0-0-0-0-0-0- 

 
     13.137,12 

 
                  COVID - ALIMENTOS 
 
DESCRIÇÃO RECURSOS RECEBIDOS 

NO EXERCÍCIO 
DESPESAS EFETUADAS SALDO A 

REPROGRAMAR PARA 
2021 

Repasse no Exercício 
2020 

115.230,00  
-0-0-0-0-0-0-0- 

 
-0-0-0-0-0-0-0-0- 

Juros de Aplicação         106,42 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-0- 
Saldo em 31/12/2020 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-  115.338,42 
 

 
                  COVID – ACOLHIMENTO IDOSOS 
 
DESCRIÇÃO RECURSOS RECEBIDOS 

NO EXERCÍCIO 
DESPESAS EFETUADAS SALDO A 

REPROGRAMAR PARA 
2021 

Repasse no Exercício 
2020 

100.800,00  
-0-0-0-0-0-0-0- 

 
-0-0-0-0-0-0-0-0- 

Juros de Aplicação            93,09 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-0- 
Saldo em 31/12/2020 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-  100.893,09 
 

Art.2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                      Iporã – PR, 16 de Dezembro  de 2021.  

                 

 

                                                                     

                                                                                                                  Daniel dos Santos Rodrigues 

                                                                                                                  Presidente do CMAS 

 

 

 
                        

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

         RUA PASTOR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N    –     CENTRO SOCIAL URBANO 

          CEP 87.560-000   -   FONE: ( 44 ) 3652-8139     -    CONSTITITUIDO PELAS LEIS: 

 LEI FEDERAL 8.742/93, ALTERADA PELA LEI 12.435/2011–LEI MUNICIPAL 1742/2021 
de 19 de Outubro de 2021. 

IPORÃ                                                     -                                                             PARANÁ 

                                              RESOLUÇÃO 010/2021 

SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais se 
reuniu em Sessão Plenária Extraordinária  no dia 16 de Dezembro de 2021, para a analise e aprovação 
da prestação de Contas dos recursos federais com repasse do FNAS ao FMAS – Bloco de Proteção Social 
Básica – BPSB  e o Bloco de Proteção Especial - BPSE 

CONSIDERANDO: 

O Disposto na lei Municipal 1742/2021 de 19 de Outubro de 2021; 

A Resolução 145, de 15 de dezembro de 2004 da Política Nacional de Assistência Social – PNAS; 

O Disposto na Lei Federal 12.435/2011 de 06 de Julho de 2011, que tem por finalidade alterar a Lei 
8.742, de 07 de Dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da assistência Social. 

A Resolução 109 de 11 de Novembro de 2009, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

A Resolução 130 de 15 de Julho de 2005, que aprovou a Norma Operacional Básica e instituiu o Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; 

A Resolução 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a nova normal Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social- NOB/SUAS; 

O Contido na Ata 257/2021 da Sessão Plenária Extraordinária de 16  de Dezembro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por Unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de Contas do 
repasse dos recursos federal do FNAS ao FMAS, no Bloco de Proteção Social Básica – PSB – PAIF/SCFV 
com PARECER FAVORAVEL ,conforme segue: 

DESCRIÇÃO RECURSOS RECEBIDOS DESPESAS EFETUADAS SALDO A 
REPROGRAMAR - 2021 

Saldo em 31/12/2019  229.706,47 -0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0- 
Repasse Ordinário  132.377,33 -0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0- 

 
Repasse Extraordinário  169.637,52 -0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0- 
Juros de Aplicação      1.324,44 -0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0- 
TOTAL RECEITA 533.045,76 -0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0- 
Pagamento Pessoal 
Concursado 

 
 
-0-0-0-0-0-0- 

      
 
  68.491,05 

 
 
-0-0-0-0-0-0- 

Pagamento Pessoal 
Contratado 

 
-0-0-0-0-0-0-0- 

        
          5.338,05 

 
-0-0-0-0-0-0- 

Manutenção Serviços e 
Programas 

 
-0-0-0-0-0-0-0- 

       
       22.614,29 

 
-0-0-0-0-0-0- 

TOTAL DESPESAS -0-0-0-0-0-0-0-        96,443,39 -0-0-0-0-0-0- 
Saldo a Reprogramar 
para 2021 

 
-0-0-0-0-0-0-0- 

 
-0-0-0-0-0-0-0- 

 
436.602,27 

 

Art. 2º - Aprovar por Unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de Contas do 
repasse dos recursos federal do FNAS ao FMAS, no Bloco de Proteção Social Especial – PSE – 
PAEFI/PMC/ PAC – Abrigamento Criança, Adolescente e Idosos com PARECER FAVORAVEL, conforme 
segue: 

DESCRIÇÃO RECURSOS RECEBIDOS DESPESAS EFETUADAS SALDO A 
REPROGRAMAR - 2021 

Saldo em 
31/12/2019 

    92.572,73 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0- 

Repasse Ordinário  149.958,38 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0- 
Repasse 
Extraordinário 

 128.345,00 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0- 

Juros de Aplicação          691,53 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0- 
TOTAL RECEITA  371.567,64 -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0- 
Pagamento Pessoal 
Concursado 

 
-0-0-0-0-0-0- 
 

       71.952,47  
-0-0-0-0-0-0-0- 

Pagamento Pessoal 
Contratado 

-0-0-0-0-0-0-        20.133,76 -0-0-0-0-0-0-0- 

Manutenção 
Serviços e Programas 

-0-0-0-0-0-0-       23.607,45 -0-0-0-0-0-0-0- 

Conservação e 
Manutenção de 
Imóvel 

-0-0-0-0-0-0-        1,192,50 -0-0-0-0-0-0-0- 

Pagamentos a 
Parceria com 
Entidades 

-0-0-0-0-0-0-       6.193,77 -0-0-0-0-0-0-0- 

TOTAL DESPESAS -0-0-0-0-0-0-   123.079,95 -0-0-0-0-0-0-0- 
Saldo a Reprogramar 
para 2021 

-0-0-0-0-0-0-  248.487,70 

 

Art.3º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                        Iporã – PR, 16 de Dezembro  de 2021.   
                 

 

                                                                     

                                                                                                                         Daniel dos Santos Rodrigues 

                                                                                                                        Presidente do CMAS 

 

 
 
 
                       CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

         RUA PASTOR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N    –     CENTRO SOCIAL URBANO 

          CEP 87.560-000   -   FONE: ( 44 ) 3652-8139     -    CONSTITITUIDO PELAS LEIS: 

 LEI FEDERAL 8.742/93, ALTERADA PELA LEI 12.435/2011–LEI MUNICIPAL 1742/2021 
de 19 de Outubro de 2021. 

IPORÃ                                                     -                                                             PARANÁ 

                                              RESOLUÇÃO 011/2021 

SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais se 
reuniu em Sessão Plenária Extraordinária  no dia 16 de Dezembro de 2021, para a analise e aprovação 
da prestação de Contas dos recursos federais com repasse do FNAS ao FMAS – Bloco de Gestão IGD/PBF 
e IGD/SUAS 

CONSIDERANDO: 

O Disposto na lei Municipal 1742/2021 de 19 de Outubro de 2021; 

A Resolução 145, de 15 de dezembro de 2004 da Política Nacional de Assistência Social – PNAS; 

O Disposto na Lei Federal 12.435/2011 de 06 de Julho de 2011, que tem por finalidade alterar a Lei 
8.742, de 07 de Dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da assistência Social. 

A Resolução 109 de 11 de Novembro de 2009, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

A Resolução 130 de 15 de Julho de 2005, que aprovou a Norma Operacional Básica e instituiu o Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; 

A Resolução 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a nova normal Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social- NOB/SUAS; 

O Contido na Ata 257/2021 da Sessão Plenária Extraordinária de 16  de Dezembro de 2021. 

RESOLVE:  Art. 1º - Aprovar por Unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de 
Contas do repasse dos recursos federal do FNAS ao FMAS, no Bloco de Gestão IGD/PBF e IGD/SUAS, não 
tendo o referido Bloco despesas no exercício 2020, com PARECER FAVORAVEL ,conforme segue: 

IGD/PBF 

DESCRIÇÃO RECURSOS RECEBIDOS no 
EXERCÍCIO 

DESPESAS EFETUADAS SALDO A 
REPROGRAMAR - 2021 

Saldo em 
31/12/2019 

49.600,25  
-0-0-0-0-0-0-0-0- 

 
-0-0-0-0-0-0-0-0-  

 
 
Recebidos no 
exercício 2020 

25.111,81  
-0-0-0-0-0-0-0-0- 

 
0-0-0-0-0-0-0-0- 

Juros de Aplicação      282,50 -0-0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-0- 
Saldo a Reprogramar 
para o exercício 2021 

 
-0-0-0-0- 
 
 

 
-0-0-0-0-0-0-0-0- 

 
74.994,56 

 
                   IGD/SUAS 
 
DESCRIÇÃO RECURSOS RECEBIDOS 

NO EXERCÍCIO 
DESPESAS EFETUADAS SALDO A 

REPROGRAMAR PARA 
2021 

Saldo em 31/12/2019 12.844,22 -0-0-0-0-0-0-  
Recebido no exercício 
2020 

0-0-0-0-0-  
-0-0-0-0-0-0- 

 

Juros de Aplicação  63,36 -0-0-0-0-0-0-  
Saldo a Reprogramar 
para o Exercício 2021 

 
-0-0-0-0-0-0- 

 
-0-0-0-0-0-0- 

 
12.907,58 

 

Art.2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                      Iporã – PR, 16 de Dezembro  de 2021.  

                 

 

                                                                     

                                                                                                                  Daniel dos Santos Rodrigues 

                                                                                                                  Presidente do CMAS 

 

 

cmas - coNsELHo mUNIcIPaL DE assIstÊNcIa socIaL
RUA PASTOR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N    –     CENTRO SOCIAL URBANO
CEP 87.560-000   -   FONE: ( 44 ) 3652-8139     -    CONSTITITUIDO PELAS LEIS:
 LEI FEDERAL 8.742/93, ALTERADA PELA LEI 12.435/2011–LEI MUNICIPAL 1742/2021 de 19 de Outubro de 2021.
IPORÃ                                                     -                                                             PARANÁ
                                              RESOLUÇÃO 013/2021
SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais se reuniu em 
Sessão Plenária Extraordinária  no dia 16 de Dezembro de 2021, para a analise e aprovação Do Plano Municipal de 
Assistência Social Quatriênio 2022/2025
CONSIDERANDO:
O Disposto na lei Municipal 1742/2021 de 19 de Outubro de 2021;
A Resolução 145, de 15 de dezembro de 2004 da Política Nacional de Assistência Social – PNAS;
O Disposto na Lei Federal 12.435/2011 de 06 de Julho de 2011, que tem por finalidade alterar a Lei 8.742, de 07 de 
Dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a organização da assistência Social.
A Resolução 109 de 11 de Novembro de 2009, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
A Resolução 130 de 15 de Julho de 2005, que aprovou a Norma Operacional Básica e instituiu o Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS;
A Resolução 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a nova normal Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social- NOB/SUAS;
O Contido na Ata 257/2021 da Sessão Plenária Extraordinária de 16  de Dezembro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por Unanimidade de votos dos conselheiros presentes o PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, para o quatriênio 2022/2025, com PARECER FAVORAVEL.
Art.2º - Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação.
Iporã – PR, 16 de Dezembro  de 2021.
Daniel dos Santos Rodrigues
Presidente do CMAS

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE IPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO n°. 236/2021
SÚMULA: REVOGA O PARÁGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO PRIMEIRO DO DECRETO N°.041/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES, Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE
Art. 1º - REVOGAR o parágrafo terceiro do artigo 1° do Decreto n°.041/2021 – Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná – Órgão Oficial do Município de Iporã, Estado do Paraná, Edição de n°.2216, página 82 de 
05 de março de 2021.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor a partir desta assinatura.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 – CEP 87560-000 – Iporã – Paraná
Fone 44 3652 8100 – FAX 44 3652 8101

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE aLtoNIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 078/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de cubas de inox e 
mármore para as salas de Curativos, de Vacinas e de Triagem da UBS do Jardim Planalto, no valor de R$ 4.670,00 
(quatro mil seiscentos e setenta reais). Com a empresa: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MIG LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 09.556.262/0001-01, com sede a Rodovia PR 490, S/N – Parque Industrial - CEP: 87.555-
000, na Cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.0
02.103010006.2.034.3390.30   – Material de Consumo
  Altônia, 16 de dezembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

câmara mUNIcIPaL DE BrasILâNDIa Do sUL
Estado do Paraná
39ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2021
PAUTA DA ORDEM DO DIA
 O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Edvar Veiga Brito, 
no uso de suas atribuições, DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos os munícipes 
brasilandienses e demais interessados, a pauta da Ordem do Dia da 39ª (trigésima nona) Sessão 
Ordinária a ser realizada em data de 20 de dezembro de 2021, segunda-feira, às 18h, para 
discussão, deliberação e votação da seguinte matéria e proposição legislativa:
•	 PROJETO	DE	 LEI	 COMPLEMENTAR	 nº.	 004/2021,	 de	 autoria	 do	 Chefe	 do	 Poder	
Executivo, que dispõe sobre a criação do cargo de provimento efetivo ao grupo ocupacional 
magistério e grupo ocupacional administrativo, e da outras providências.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 17 de 
dezembro de 2021.
Edvar Veiga Brito
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul,
Estado do Paraná
Gestão biênio 2021/2022

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1586/2021, de 15 de Dezembro de 2021.

Reajusta as Taxas que compõem o IPTU do Município de Alto Piquiri
para o exercício de 2022 e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica corrigido/reajustados em 10,74% (dez vírgula setenta e quatro por cento) com base no IPCA
divulgado pela FGV/IBGE para o acumulado de 12 meses até o mês de novembro/2021, as taxas que compõem
o Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU do Município de Alto Piquiri, para o exercício de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 15 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1587/2021, de 15 de Dezembro de 2021.

Estabelece reajuste de tributos municipais e dá outras providênciais

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Ficam corrigido/reajustados em 10,74 % (dez vírgula setenta e quatro por cento), com base no IPCA
divulgado pela FGB/IBGE para o acumulado de 12 meses até o mês de novembro/2021. O Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; a Taxa de Localização e Funcionamento de Estabelecimento e a Taxa
de Vigilância Sanitária no exercício de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de
2.022.

Alto Piquiri, 15 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1588/2021, de 15 de Dezembro de 2021.

Sumula: Dispõe sobre o desconto para pagamento a vista do
IPTU/2022, estabelece condições e prazos para pagamento
parcelado.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições constantes na Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ao contribuinte que efetuar o pagamento, dentro do prazo e em cota única do IPTU - Imposto Predial e
Territorial Urbano referente ao exercício de 2022, serão concedidos os seguintes descontos:

I - 10% (dez por cento), sobre o valor lançado do IPTU, para pagamento até o dia 10 de março de 2022;

II - 5% (cinco por cento), sobre o valor lançado do IPTU, para pagamento até o dia 11 de abril de 2022.

Parágrafo único O contribuinte poderá ainda efetuar o pagamento em cota única sem desconto, até o dia 10 de
maio de 2022.

Art. 2º O contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2022, poderá optar pelo pagamento
parcelado dos tributos em até 3 (três) parcelas, observando-se os vencimentos:

Parágrafo único Para o pagamento parcelado dentro do prazo e nas condições previstas por este artigo, ficam
estabelecidas as seguintes datas do ano de 2022:

10 de março 1ª parcela

11 de abril 2ª parcela

10 de maio 3ª parcela

Art. 3º O recolhimento do tributo após o vencimento, ensejará aplicação de multa, juros moratórios e atualização
monetária, observado o disposto no Código Tributário Municipal. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 15 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1591/2021, de 17 de Dezembro de 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 573/2020 de 17/12/2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

27 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
30 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.2.227. BENEFÍCIOS EVENTUIAIS  
257 - 3.3.90.32.00.00 - 000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 10.000,00

  
Total Suplementação: 110.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

23 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 000 4.000,00
26 - 3.3.90.14.00.00 - 000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
31 - 3.3.90.40.00.00 - 000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 45.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.002 Divisão de Turismo  
07.002.23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO  
231 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
232 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00

Ê

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.242.0005.2.228. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE  
278 - 3.3.50.43.00.00 - 000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 32.000,00
  
Total: 110.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  1589/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

Reajusta Tabela de Valores Venais para Imóveis localizados no
município de Alto Piquiri, para fins de ITBI e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhesão
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica reajustado em 10,74% (dez vírgula setenta e quatro por cento) com base no IPCA divulgado pela
FGV/IBGE para o acumulado de 12 meses até o mês de novembro/2021, a Tabela de Valores Venais dos Imóveis
localizados no Município de Alto Piquiri, para fins de ITBI, conforme valores constantes da tabela que compõe o
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

1-0  IMÓVEIS RURAIS: VALOR POR ALQUEIRE PAULISTA R$:  
Gleba n.º 05 49.017,95
Gleba n.º 05-A 50.418,81
Gleba n.º 07              50.418,81
Gleba n.º 07-A 53.219,42
Gleba n.º 12 56.021,15

Obs.:a)- Os Lotes Rurais e Chácaras que fazem divisa com o Perímetro Urbano sofrerão o acrescimo
de 100%, utilizando-se como referência o valor da Gleba n.º 07; 

          b)- Os Imóveis situados às margens de rodovias pavimentadas sofrerão ainda o acréscimo    de 
 20%;
          c)-Os valores acima, tratam-se de valores mínimos, devendo sempre ser consultado o valor real
da transação, ou, se for o caso, convocar os membros da Comissão Especial de Avaliação para emitir
  parecer; 
          d)-Quando se tratar de arrematação judicial, tanto para os Imóveis Rurais como para     imóveis 
 Urbanos, serão aplicados o valores  da carta de arrematação; 

2-0  IMÓVEIS URBANOS: 
1-0 Sede:
Terrenos por Quadra e Lote
SETOR 01                                                                                                                     
Quadra   01 29.880,97                
Quadras 02,03, datas 02 a 13 29.880,97                
Quadra 04 29.880,97                
Quadras 02 e 03 datas 01 e 14 a 26 36.312,75                
Quadras 05, datas  02 a 11 36.312,75                
Quadra 06,  datas 02 a 13            36.312,75                
Quadra  05,  datas 01 e 12 a 19 35.374,79                
Quadra  06, datas 01 e 14 a 26 35.374,79                
Quadra 07, datas 01 a 04 35.374,79                
Quadra 07, datas 05 a 16 29.880,97                
Quadra 08, datas 01 a  06 39.930,63                
Quadra 09, datas 01 a 13 42.342,55                
Quadra 09, datas 14 a 26 34.168,83                
Quadra 10, datas  01 a 04 45.424,44                
Quadra 10, datas 05 a 19 42.342,55                
Quadra 11, datas 02 a 13 42.342,55                
Quadra 11, datas 01 e 14 a 26 45.424,44                
Quadra 12, datas 10 a 14 39.930,63                

ANEXO I - TERMO DE AVALIAÇÃO 2022

Quadra 12, datas  15 e 16 34.168,83                
Quadra  12, datas 17 a 22 45.424,44                
Quadras 92, 93 e 94 39.930,63                

SETOR 02
Quadras  61, 62, 63 e 64 20.903,28                
Quadras  49, 50, 51, 52 e 71 20.903,28                
Quadras  53, 54, 55 e 56 20.903,28                
Quadras  57, 58, 59 e 60 20.903,28                
Quadras  24,36,37,45, 46,47 e 48 20.903,28                
Quadras  98 à 108 20.903,28                

SETOR 03
Quadras  21,22,23,34,35 23.583,19                
Quadras  109,110,111 23.583,19                

JARDIM PAIQUERÊ E JARDIM DO BOSQUE 23.583,19                
JARDIM NANONI 23.583,19                

SETOR  04
Quadras: 19, 95, 96 e 97 39.930,63                
Quadra 20,  Datas 01,17 e 28 45.424,44                
Quadra 20,   demais Datas 39.930,63                
Quadra 33,  datas 03 a 15 39.930,63                
Quadra 33  demais Datas 36.312,75                
Quadra 44  todas Datas 36.312,75                

SETOR 05
Quadras 41, 42, 43, 65, 68 39.930,63                
Quadra 16 Datas 01, 17 e 26 80.799,23                
Quadra 16 demais Datas 58.154,00                
Quadra 17 Datas 01, 17 e 26 80.799,23                
Quadra 17 demais Datas 58.154,00                
Quadra  30 Datas 04 a 14 79.995,25                
Quadra 30 demais Datas 58.154,00                
Quadra 31 Datas 04 a 14 79.995,25                
Quadra 31 demais Datas 58.154,00                
Quadra 32 Datas 04 a 14 79.995,25                
Quadra 32: demais Datas 58.154,00                
Quadra 69 e 70 39.930,63                

SETOR 06
Quadra 14: Datas 01, 15 e 22 36.312,75                
Quadra 14: demais Datas 29.880,97                
Quadra 15: Datas 01, 17 e 26 36.312,75                
Quadra 15  demais Datas 29.880,97                
Quadra 28  Datas 01, 17 e 26 36.312,75                

Quadra 28  demais Datas 29.880,97                
Quadra 29  Datas 04 a 14 36.312,75                
Quadra 29  demais Datas 29.880,97                
Quadras 87, 88, 89, 90 e 91  29.880,97                
Quadras 39 e 40 36.312,75                

SETOR 07
Quadras 27 e 38 23.583,19                
Quadras 13, 25 e 26 23.583,19                

SETOR 08
Quadras 71, 72, 75 e 76 23.583,19                

SETOR 09
Quadras 66, 67 e 69 23.583,19                

SETOR 10
Quadras 73 e 74 23.583,19                

-                           
SETOR 11 -                           
Quadras 81, 82, 83, 84, 85, 86 23.583,19                

SETOR 12
CONJUNTO VILA VERDE
Todas as Quadras 23.583,19                

SETOR 13 -                           
CONJUNTO ALVORADA (180 m2)
Quadras 77,78,79,80 23.583,19                

SETOR 14
VILA RURAL 19 DE DEZEMBRO
Todas as quadras 54.536,13                

SETOR 15 
JARDIM VENEZA       Obs: Lotes desmembrados serão tributados por R$. 97,50m² + 100%.
Quadra  01 29.880,97
Quadra 02 Datas 1, 2, 3, 4 e 12 29.880,97
Quadra 02 demais Datas 27.201,07
Quadra 03 Datas 1, 2, 3, 4, 5 e 25 29.880,97
Quadra 03 demais Datas 27.201,07
Quadra 04 Datas 1, 2, 3, 4, 5 e 28 27.201,07
Quadra 04 demais Datas 27.201,07
Quadra 05 1, 2, 3, 4, 5 e 30 29.880,97
Quadra 05 demais Datas 27.201,07
Quadra 06 Datas 1, 2 e 3 29.880,97

Quadra 06 demais Datas 23.583,19
Quadra 07 23.583,19
Quadra 08 20.903,28

SETOR 16 
JD. SÃO GABRIEL  Obs: Lotes desmembrados serão tributados por R$. 97,50m² + 100%.
Quadra 01 Data 01 81.335,21
Quadra 01 Data 02 24.923,14
Quadra 01 Datas 03 , 04, e 05 22.779,22
Quadra 01 Datas 06 33.498,85
Quadra 02 Datas 01 e 12 24.923,14
Quadra 02 demais datas 22.779,22
Quadra 03 Datas 01 e 12 24.923,14
Quadra 03 demais datas 22.779,22
Quadra 04 Datas 01 e 12 24.923,14
Quadra 04 demais datas 22.779,22
Quadra 05 Datas 01 e 12 24.923,14
Quadra 05 demais datas 22.779,22
Quadra 06 Datas 01 e 12 24.923,14
Quadra 06 Datas 06 e 07 24.923,14
Quadra 06 demais datas 22.779,22
Quadra 07 Data 01 35.776,77
Quadra 07 Data 12 30.282,96
Quadra 07 Datas 06 e 07 24.119,17
Quadra 07 demais datas 22.779,22
Quadra 08 Data 01 47.300,38
Quadra 08 Datas 06 e 07 24.119,17
Quadra 08 demais datas 22.779,22
Quadra 09 19.697,32
Quadra 10 19.697,32
Quadra 11 Datas 01 26.531,09
Quadra 11 Datas 02 a 07 19.697,32
Quadra 11 Data 08 24.119,17
Quadra 11 Data 09 26.933,08
Quadra 11 Data 10 29.612,98
Quadra 11 Datas 11, 12 e 13 26.397,09
Quadra 11 Datas 14 e 15 25.459,13
Quadra 11 Data 16 57.618,02

SETOR 17 
JARDIM IMPERIAL POR M²
Quadra 01 à Quadra 06 (todos os lotes) R$-97,50+100%
Quadra 07 à Quadra 08 (todos os lotes) R$-97,50+100%

SETOR 18 
JARDIM FLORENÇA     POR M²
Quadra 01, Datas 1, 2 e 10 26.531,09

Quadra 01, Demais Datas 24.119,17
Quadra 02, Datas 1, 2 e 10 26.531,09
Quadra 02, Demais Datas 24.119,17
Quadra 03, Datas 1 e 12 26.531,09
Quadra 03, Demais Datas 24.119,17
Quadra 04, Datas 1 e 12 26.531,09
Quadra 04, Demais Datas 24.119,17
Quadra 05, Data 1 26.531,09
Quadra 05, demais Datas 24.119,17
Quadra 06, Data 1 25.459,13
Quadra 06, Demais Datas 24.119,17

SETOR 19  
LOTEAMENTO RESIDENCIAL MADRI POR M²
Quadra 01, Data 1 26.531,09
Quadra 01, Data 7 43.146,52
Quadra 01, Demais Datas 24.119,17
Quadra 02, Data 1 26.531,09
Quadra 02, Data 2 45.960,42
Quadra 02, Datas 3, 4, 5 e 7 24.119,17
Quadra 02, Data 6 54.000,15
Quadra 02, Datas 8 e 9 36.446,75
Quadra 03, Datas 2 e 3 24.119,17
Quadra 04, Data 1 52.258,21
Quadra 04, Data 2 36.714,74
Quadra 04, Datas 10 e 11 26.531,09
Quadra 04, Demais Datas 24.119,17
Quadra 05, Datas 1, 2, 9 e 10 26.531,09
Quadra 05, Demais Datas 24.119,17
Quadra 06, Data 1 26.531,09
Quadra 06, Datas de 2 à 6 24.119,17
Quadra 06, Data 7 34.168,83
Quadra 07, Data 1 53.598,16
Quadra 07, Data 2 54.536,13
Quadra 07, Datas 3 e 4 41.940,56

SETOR 20 
JARDIM VENEZA II POR M²
Quadra 01, Datas de 1 à 5 e 11 26.531,09
Quadra 01, Demais datas 24.119,17
Quadra 02, Datas 1, 6, 7 e 11 26.531,09
Quadra 02, Demais Datas 24.119,17
Quadra 03, Data 1 32.158,90
Quadra 03, Datas 10 e 11 26.531,09
Quadra 03, Demais Datas 24.119,17
Quadra 04, Datas 1, 9, 10 e 18 26.531,09
Quadra 04, Demais Datas 24.119,17

Quadra 05, Datas 1 e 7 26.531,09
Quadra 05, Demais Datas 24.119,17
Quadra 06, Data 1 26.531,09
Quadra 07, Datas 1, 6, 7 e 10 26.531,09
Quadra 07, Demais Datas 24.119,17
Quadra 08, Datas 1, 7, 8 e 14 26.531,09
Quadra 08, Demais Datas 24.119,17
Quadra 09, Data 1 58.957,98
Quadra 09, Data 2 54.536,13
Quadra 09, Data 3 41.940,56

3.0 – SALTINHO DO OESTE
SETOR 01
Quadras 01 a 12 4.555,84

SETOR 02
Quadras 13 a 52 3.617,88

SETOR  03 (Vila Rural Corumbá)
Todas as Quadras 39.126,66

4-0 – MIRANTE DO PIQUIRI
SETOR  01
Quadras 09, 10, 13, 14, 19, 20, 22, 23, 24, 25
               27, 28, 29, 30, 35, 36, 40, 41, 43, 44 4.555,84

Quadras 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 15, 16, 17, 
                  18, 21, 26, 31, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 42, 45 , 46 3.617,88

SETOR 03 (VILA RURAL MIRANTE DO PIQUIRI)
Todas as Quadras: todos Lotes 39.126,66
5-0 – PAULISTÂNIA
SETOR 01 LTS C/ 450,00m²
Quadras 02, 03, 04, 22, 23 e 24  15.141,48
                                                                                                                                              
SETOR 02                                                                                                                                          
Quadra 07, 08, 13, 14, 27 e 28                                                                                       10.200,00 -                     13.667,53

SETOR 03
Quadras 01, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19
                  20, 21, 25, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34 , 35 7.637,74

SETOR 04 (VILA RURAL PAULISTÂNIA)
Todas as Quadras: todos Lotes 46.898,39

Obs: l)-O Terrenos baldios, da Sede do Município, sofrerão acréscimos de 100% e os dos
            distritos 50%  da tabela,   exceto para os Loteamentos recém lançados  (primeira

             transferência).
         2)-Em casos de divergências de valores de terrenos constatados nas faces de uma 
              mesma quadra, fica a critério da Comissão estabelecer os valores corrigidos.
         3)-Os valores estabelecidos para cada data de terras, refere-se a  data de metragem 
              normal de acordo com o Mapa Original.

03 CONSTRUÇÕES:

Estabelecidos os valores para construções residenciais e comerciais em madeira, alvenaria 
e mista, abaixo, bem como poderão calculados através do CUB – Custo Unitário Básico por m², Lei da 
4.591, de 16/12/64:

RESIDÊNCIA EM ALVENARIA.  (POR M²)
Padrão I                                                                                               2.090,33                  
Padrão II                                                                                               1.283,92                  
Padrão III                                                                                               1.101,20                  
Padrão IV                                                                                                730,88                     

RESIDÊNCIA EM MADEIRA (POR M²)
Padrão I 1.272,96                  
Padrão II 1.044,61                  
Padrão III 978,17                     
Padrão IV 870,97                     

RESIDÊNCIA MISTA.(POR M²)
Padrão único 1.333,86                  

PREDIO COMERCIAL EM ALVENARIA - (POR M²)
Padrão I 1.031,76                  
Padrão II 911,17                     
Padrão III 736,97                     
Padrão IV 549,38                     
PRÉDIO COMERCIAL EM MADEIRA.  (POR M²)
Padrão  Único 404,42                     

PREDIO COMERCIAL /MISTO (POR M²)
Padrão Único 911,17                     

RESIDENCIA /CHOAPAR (POR M2)
Padrão I 384,93                     
Padrão II 353,26                     
Padrão III 277,74                     
Padrão IV 230,23                     

Obs: l)-Considera-se Padrão I, dentro de cada categoria a construção com acabamento 
de primeira; Padrão II, com acabamento médio e Padrão III, com acabamento simples 
e Padrão IV, com acabamento considerado precário.(Item 4);

2)-A construção com tempo superior a 5(cinco) anos, será concedido desconto de 
2% ao ano, limitando-se o valor mínimo, para pagamento do Imposto, a 50% dos 
valores acima; 
3)-Quando se tratarem de casas populares, ou outras construções de acabamento 
precário, poderá ser concedido, a critério da Repartição Fazendária, redução no valor 
da construção, para efeito de pagamento do ITBI, em até 50%(cinquenta por cento) do 
valor.
Considera-se de acabamento precário a construção que se apresentar com pelo 
menos dois(2) dos seguintes itens:
a)-Instalação elétrica e hidráulica aparente
b)-Piso sem revestimento cerâmico;
c)-Sem forro;
d)-Sem pintura; e 
e)-Com cobertura de telhas de fibrocimento.
5)-Para efeito de cálculo do ISS da Construção  será  sobre o cálculo do CUB ou   
40% do valor constante da tabela de valores por m² de construção estabelecido pela 
Comissão.

Alto Piquiri-Pr, 16  de Dezembro de 2021

GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº  10/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

Súmula: Aprova alteração do PAI - Plano de Ação e Investimentos
do Plano Diretor Municipal, nos termos da Lei Complementar n° 1 de
13 de dezembro de 2018.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI,  Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Ficam alteradas as ações e investimentos do PAI – Plano de Ação e Investimentos do Plano Diretor
Municipal instituído pela Lei Complementar nᵒ 1 de 13 de dezembro de 2018.

Art. 2º As ações e investimentos alterados por esta Lei Complementar são os constantes no anexo I - Plano de
Ação e Investimentos, parte integrante desta Lei.

Art. 3º As alterações previstas no Plano de Ação e Investimentos decorrem da necessidade de incluir no
planejamento municipal investimentos na ordem de R$2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) para a
consolidação de Operação de Crédito, distribuídos na seguintes operações:

I - Construção de Barracão Industrial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

II - Aquisição de Equipamentos Rodoviários no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais);

III - Pavimentação Asfáltica no valor de R$ 800.000,00.

Parágrafo único Para cobrir os investimentos relativo à inclusão das metas previstas no caput deste artigo fica o
Poder Executivo autorizado a excluir ações e investimentos anteriormente previstos no Pai- Plano de Ação e
Investimentos para o exercício de 2021/2022 e que não são exequíveis dentro do atual exercício financeiro,
devendo reprogramá-las para os exercícios futuros por ocasião da revisão geral do Plano Diretor Municipal.

Art. 4º As alterações previstas nesta Lei Complementar deverão ser incluídas no PPA -  Plano Plurianual,  LDO -
Lei de Diretrizes orçamentárias  e LOA - Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 
 
 

ANEXO I – Lei Complementar nº 10/2021 
 

OPERAÇÕES 

AÇÕES E/OU PROJETOS 
PRIORITÁRIOS 

CUSTO ESTIMADO 
(R$) (C+M+L) 

CURTO 
(1 A 2 ANOS) 

MÉDIO 
(2 A 4 ANOS) 

LONGO 
(4 A 5 ANOS) 

ÓRGÃOS 
RESPONSÁVEIS 

FONTE DE 
RECURSO 

Construção de Barracão Industrial 300.000,00 300.000,00   Secretaria de 
Agricultura, Indústria 

e Comércio 

Operação de 
Crédito 

Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

1.100.000,00 1.100.000,00   Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços 

Públicos  

Operação de 
Crédito 

Pavimentação Asfáltica  800.000,00 800.000,00   Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços 

Públicos 

Operação de 
Crédito 

TOTAL DE INVESTIMENTO 2.200.000,00 2.200.000,00     

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº  11/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SUMULA: ALTERA OS INCISOS I E II do ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 2/2018, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Altera os incisos I e II do Art. 3º da Lei Complementar nº 2/2018, de 13 de dezembro de 2018, que altera
os Perímetros Urbanos do Município de Alto Piquiri, passando a vigorar com a redação dada pelos seguintes
Anexos, partes integrantes da presente Lei:

I - Anexo I – Mapa dos Perímetros Urbanos da Sede Municipal e Distritos;

II - Anexo II - Descrição e Cálculo Analítico de Área - Azimutes, Lados e Coordenadas Geográficas - da Sede
Municipal;

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE EsPEraNÇa NoVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 249/2021
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Paula da Silva Salicano Berbel, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Paula da Silva Salicano Berbel, brasileira, Portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 9.497.173-0, relativas ao período aquisitivo 05/02/2020 a 04/02/2021, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 22 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dia do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 248/2021
Súmula: Concede férias regulamentares a servidor Emerson Lazarin, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidor Emerson Lazarin, brasileiro, casado, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 5.929.496-2, relativas ao período aquisitivo 01/02/2020 a 31/01/2021, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 22 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 233/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Elizabete Ianque Costa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Elizabete Ianque Costa, brasileira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.169.543-3, relativas ao período aquisitivo 05/02/2020 a 04/02/2021, por 30 (Trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 22 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 241/2021
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Patricia Mardegan Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Patricia Mardegan Picoli, brasileira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.148.485-8, relativas ao período aquisitivo 02/02/2019 à 01/02/2020, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 22 de Dezembro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PrEFEItUra mUNIcIPaL DE caFEzaL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 305/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
DECRETO N° 005/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação, para julgamento dos pedidos de inscrição no registro 
cadastral e das licitações efetuadas no exercício de 2021, na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná.
Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos seguintes membros:
1. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO – CPF Nº 069.340.019-66 - Presidente
2. CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE – CPF Nº 390.553.701-00 - Secretária
3. CLAUDIA REGINA DE O. TOINKO TAKADA – CPF Nº 003.457.619-36 - Membro
Art. 2° - Esta Comissão terá missão específica de processar e julgar todas as licitações realizadas, com exceção à 
modalidade Pregão eletrônico e/ou presencial.
Art. 3° - Os servidores designados por força deste Decreto não receberão remunerações adicionais.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 005/2021, 
de 22 de janeiro de 2021.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Anexo I 
 
 

MAPA DOS PERÍMETROS URBANOS DA SEDE MUNICIPAL E DOS DISTRITOS DE PAULISTÂNIA, MIRANTE DO 
PIQUIRI, E SALTINHO D'OESTE 

 
 
 
 

Anexo II 
 
 

DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES, LADOS E COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA 
SEDE MUNICIPAL 

 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N=7.342.557,1549m e E=251.894,5226m; deste, 
segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias: 187°23'41" e 164,576m até o vértice 2, de coordenadas 
N=7.342.393,9478m e E=251.873,3406m; 81°31'36" e 329,174m até o vértice 3, de coordenadas N=7.342.442,4511m 
e E=252.198,9217m; 162°36'03" e 361,006m até o vértice 4, de coordenadas N=7.342.097,9629m e E=252.306,8719m; 
262°41'25" e 293,141m até o vértice 5, de coordenadas N=7.342.060,6661m e E=252.016,1136m; 159°23'28" e 
149,241m até o vértice 6, de coordenadas N=7.341.920,9753m e E=252.068,6444m; 184°24'54" e 37,802m até o vértice 
7, de coordenadas N=7.341.883,2853m e E=252.065,7344m; 273°43'27" e 42,910m até o vértice 8, de coordenadas 
N=7.341.886,0724m e E=252.022,9149m; 256°46'36" e 80,032m até o vértice 9, de coordenadas N=7.341.867,7653m e 
E=251.945,0044m; 309°40'41" e 118,410m até o vértice 10, de coordenadas N=7.341.943,3669m e E=251.853,8706m; 
187°37'26" e 469,108m até o vértice 11, de coordenadas N=7.341.478,4053m e E=251.791,6344m; 130°47'01" e 
47,030m até o vértice 12, de coordenadas N=7.341.447,6853m e E=251.827,2444m; 189°17'05" e 84,058m até o vértice 
13, de coordenadas N=7.341.364,7288m e E=251.813,6826m; 127°25'28" e 346,139m até o vértice 14, de coordenadas 
N=7.341.154,3748m e E=252.088,5703m; 127°23'50" e 4,721m até o vértice 15, de coordenadas N=7.341.151,5077m 
e E=252.092,3207m; 68°23'47" e 52,168m até o vértice 16, de coordenadas N=7.341.170,7153m e E=252.140,8244m; 
61°05'22" e 53,811m até o vértice 17, de coordenadas N=7.341.196,7299m e E=252.187,9293m; 134°28'16" e 132,853m 
até o vértice 18, de coordenadas N=7.341.103,6597m e E=252.282,7337m; 135°23'01" e 442,687m até o vértice 19, de 
coordenadas N=7.340.788,5436m e E=252.593,6571m; 135°46'37" e 88,872m até o vértice 20, de coordenadas 
N=7.340.724,8552m e E=252.655,6414m; 241°03'12" e 455,068m até o vértice 21, de coordenadas N=7.340.504,6053m 
e E=252.257,4244m; 187°45'28" e 131,835m até o vértice 22, de coordenadas N=7.340.373,9766m    e    
E=252.239,6287m;    312°13'50"    e   26,672m    até    o   vértice    23,    de    coordenadas 
N=7.340.391,9031m e E=252.219,8797m; 191°15'51" e 127,810m até o vértice 24, de coordenadas 
N=7.340.266,5556m e E=252.194,9140m; 276°59'18" e 33,585m até o vértice 25, de coordenadas 
N=7.340.270,6418m e E=252.161,5785m; 187°37'13" e 47,901m até o vértice 26, de coordenadas 
N=7.340.223,1638m e E=252.155,2264m; 233°07'52" e 1.329,349m até o vértice 27, de coordenadas 
N=7.339.425,5758m e E=251.091,7316m; 288°51'27" e 198,510m até o vértice 28, de coordenadas 
N=7.339.489,7374m e E=250.903,8770m; 352°37'41" e 247,447m até o vértice 29, de coordenadas 
N=7.339.735,1389m e E=250.872,1270m; 355°35'18" e 223,574m até o vértice 30, de coordenadas 
N=7.339.958,0508m e E=250.854,9290m; 357°48'34" e 121,136m até o vértice 31, de coordenadas 
N=7.340.079,0979m e E=250.850,2988m; 52°12'27" e 313,890m até o vértice 32, de coordenadas 
N=7.340.271,4504m e E=251.098,3462m; 302°27'22" e 242,640m até o vértice 33, de coordenadas 
N=7.340.401,6646m e E=250.893,6058m; 326°18'36" e 76,318m até o vértice 34, de coordenadas 
N=7.340.465,1648m e E=250.851,2724m; 329°15'52" e 113,894m até o vértice 35, de coordenadas 
N=7.340.563,0608m e E=250.793,0639m; 344°17'55" e 130,364m até o vértice 36, de coordenadas 
N=7.340.688,5605m e E=250.757,7843m; 57°06'20" e 95,771m até o vértice 37, de coordenadas N=7.340.740,5728m 
e E=250.838,2002m; 55°22'52" e 142,342m até o vértice 38, de coordenadas N=7.340.821,4397m e E=250.955,3408m; 
323°27'38" e 182,865m até o vértice 39, de coordenadas N=7.340.968,3620m e E=250.846,4671m; 316°32'43" e 
45,241m até o vértice 40, de coordenadas N=7.341.001,2033m e E=250.815,3511m; 347°28'16" e 28,634m até o vértice 
41, de coordenadas N=7.341.029,1553m e E=250.809,1395m; 3°38'16" e 81,220m até o vértice 42, de coordenadas 
N=7.341.110,2119m e E=250.814,2928m; 28°00'26" e 50,647m até o vértice 43, de coordenadas N=7.341.154,9276m 
e E=250.838,0757m; 45°01'32" e 48,850m até o vértice 44, de 

coordenadas N=7.341.189,4547m e E=250.872,6335m; 57°08'39" e 55,770m até o vértice 45, de coordenadas 
N=7.341.219,7113m   e   E=250.919,4824m;   333°06'34"   e    247,988m   até   o vértice    46,   de    coordenadas 
N=7.341.440,8845m e E=250.807,3203m; 292°50'01" e 31,364m até o vértice 47, de coordenadas 
N=7.341.453,0553m e E=250.778,4144m; 251°54'19" e 63,073m até o vértice 48, de coordenadas 
N=7.341.433,4655m e E=250.718,4609m; 252°09'04" e 47,853m até o vértice 49, de coordenadas 
N=7.341.418,7981m e E=250.672,9110m; 260°40'07" e 35,674m até o vértice 50, de coordenadas 
N=7.341.413,0137m e E=250.637,7091m; 260°40'07" e 84,510m até o vértice 51, de coordenadas 
N=7.341.399,3107m e E=250.554,3176m; 28°04'05" e 307,205m até o vértice 52, de coordenadas 
N=7.341.670,3853m e E=250.698,8644m; 307°05'10" e 315,548m até o vértice 53, de coordenadas 
N=7.341.860,6657m e E=250.447,1421m; 307°05'10" e 264,067m até o vértice 54, de coordenadas 
N=7.342.019,9020m e E=250.236,4882m; 307°05'10" e 119,703m até o vértice 55, de coordenadas 
N=7.342.092,0847m e E=250.140,9976m; 312°12'51" e 103,069m até o vértice 56, de coordenadas 
N=7.342.161,3374m e E=250.064,6606m; 298°53'12" e 35,053m até o vértice 57, de coordenadas 
N=7.342.178,2708m e E=250.033,9688m; 308°45'06" e 103,137m até o vértice 58, de coordenadas 
N=7.342.242,8292m e E=249.953,5353m; 36°58'27" e 256,349m até o vértice 59, de coordenadas 
N=7.342.447,6275m e E=250.107,7177m; 129°08'41" e 192,828m até o vértice 60, de coordenadas 
N=7.342.325,8992m e E=250.257,2661m; 36°39'07" e 121,504m até o vértice 61, de coordenadas 
N=7.342.423,3792m e E=250.329,7987m; 129°49'40" e 174,328m até o vértice 62, de coordenadas 
N=7.342.311,7248m e E=250.463,6781m; 36°56'48" e 231,424m até o vértice 63, de coordenadas 
N=7.342.496,6782m e E=250.602,7805m; 110°45'21" e 192,989m até o vértice 64, de coordenadas 
N=7.342.428,2853m e E=250.783,2444m; 99°42'53" e 98,714m até o vértice 65, de coordenadas N=7.342.411,6278m 
e E=250.880,5432m; 104°52'54" e 157,292m até o vértice 66, de coordenadas N=7.342.371,2319m e E=251.032,5591m; 
113°42'46" e 90,430m até o vértice 67, de coordenadas N=7.342.334,8653m e E=251.115,3544m; 72°19'01" e 32,296m 
até o vértice 68, de coordenadas N=7.342.344,6753m e E=251.146,1244m; 51°11'42" e 155,163m até o vértice 69, de 
coordenadas N=7.342.441,9114m e E=251.267,0400m; 118°20'45" e 46,736m até o vértice 70, de coordenadas 
N=7.342.419,7218m e E=251.308,1719m; 60°10'23" e 172,049m até o vértice 71, de coordenadas N=7.342.505,2964m 
e E=251.457,4300m; 83°14'02" e 440,158m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir de coordenadas N=m e 
E=m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM. 

 
 

Perímetro 05_2021: 17.621,238m (17,62km)  

Área Perímetro Urbano 05_2021: 541.4827ha (5.414.827,26m² ou 5.41km²) 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº  12/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SUMULA: ALTERA OS INCISOS I E II do ART. 4º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 4/2018, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Altera os incisos I e II do Art. 4º da Lei Complementar nº 4/2018, de 13 de dezembro de 2018, que altera o
Uso e Ocupação do Solo Urbano (Zoneamento) passando a vigorar com a redação dada pelos seguintes Anexos,
partes integrantes da presente Lei:

I - ANEXO I – Mapa de Zoneamento Urbano da Sede Municipal e dos Distritos;

II - ANEXO II – Tabela de Uso e Ocupação do Solo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 305/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA SILVANIA APARECIDA CANO DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 184/2019, na data de 11 de dezembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 23/12/2021 a 21/01/2022, referente ao período aquisitivo 
de 06/03/2020 à 05/03/2021, à Servidora SILVANIA APARECIDA CANO DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 6.190.039-0 SSP/
PR e CPF nº 843.750.789-87, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A IDENTIFICAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 310/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MARIA DE LOURDES ROSA DE ANDRADE MEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 213/2021, na data de 16 de dezembro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 22/12/2021 a 20/01/2022, referente ao período aquisitivo 
de 01/02/2021 à 31/01/2022, à Servidora MARIA DE LOURDES ROSA DE ANDRADE MEIRA, inscrita na CI/RG sob n° 5.381.9044/
PR e CPF sob nº 732.180.309-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MONITORA DE BERÇÁRIO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 311/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA PAULA DANIELE MORIN GRANDE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Requerimento de Férias protocolado sob nº 217/2021, na data de 17 de 
dezembro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 03/01/2022 a 01/02/2022, referente ao 
período aquisitivo de 28/12/2020 à 27/12/2021, à Servidora PAULA DANIELE MORIN GRANDE, inscrita na CI/RG sob 
n.º 8.746.005-3 SSP/PR e CPF sob n.º 058.394.899-56, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  360/2021, de 17 de Dezembro de 2021.

Designa representante do Executivo Municipal para fiscalização do
Convênio SEDEST.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designa BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA, RG nº 4.122.678-1 e CPF nº 768.076.819-68, para responder
como Gestor e Fiscal do Convênio SEDEST – Protocolo nº 17.748.149-1, para atuar e auxiliar na fiscalização do
convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2021 
 
 

Anexo I 
 

Mapa do Zoneamento Urbano da Sede Municipal e dos Distritos de Paulistânia, Mirante do Piquiri e Saltinho d’Oeste 
 
 

Anexo II 
 

TABELA de Uso e Ocupação do Solo 

 
 

 
 
 
 
 
Zona 

 
Uso 

 
Ocupação 

 
 

 
Permitido 

 
 

 
Permissível 

 
 
 
Lote 
Mínimo 

 
 
 
Frente 
Mínima 

 

 
Altura 
Máxima 
(pav.) 

 
Coeficiente de 
Aproveitamento 

 

 
Taxa de 
Ocupação 
(TO) 

 

 
Taxa de 
Permeabilidade 
(TP) 

 
Recuo Mínimo 

 
Mínimo 

 
Básico 

 
Máximo 

 
Frontal 

 
Lateral, 
Fundos 

 
 
Zona de Comércio 
e Serviços (ZCS) 

 
H1, H2, 
H5,    CS1, 
CS2,     E1, 
E2, E3, I1 

 
 
- 

 
 
250m² 

 
 
7,50m 

 
 
8 

 
 
0,20 

 
 
2,00 

 
 
3,00 

 
 
100%[1] 

 

60%[2] 

 
 
não se aplica 

 
 
não 
aplica 

 
 

se 

 
 
1,50m4 

 
Zona   Residencial 1 
(ZR1) 

 
H1, H3, 
H4,     CS1, 
E1, I1 

 
E2, E3, I2, I3 

 
 
250m² 

 
10,00m, 
12,00m 
(esquina) 

 
 
4 

 
 
0,10 

 
 
1,00 

 
 
2,00 

 
 
60% 

 
 
25% 

 
 
5,00m[3] 

 
 
1,50m[4 

 
Zona   Residencial 2 
(ZR2) 

 
H1, H2, 
H3,     CS1, 
E1, I1 

 
 
CS2, E2 

 
 
250m² 

 
 
7,50m 

 
 
8 

 
 
0,20 

 
 
2,00 

 
 
2,50 

 
 
60% 

 
 
15% 

 
5,00m3 

 
1,50m4 

 
Zona Especial de 
Interesse Social 
(ZEIS) 

 
H1, H4, 
CS1,     E1, 
I1 

 
 
CS2 

 
 
150m² 

 
 
7,50m 

 
 
4 

 
 
0,20 

 
 
2,00 

 
 
3,00 

 
 
60% 

 
 
25% 

 
 
5,00m 

 
1,50m4 

 
Zona Industrial (ZI) 

 
H1, H5, I1, 
I2 

 
CS1, CS2, 
E2, I3 

 
500m² 

 
20,00m 

 
2 

 
0,20 

 
2,00 

 
2,50 

 
60% 

 
25% 

 
10,00m[5] 

 
1,50m 

 
Zona Especial de 
Preservação (ZEP) 

 
não se 
aplica 

 
não 
aplica 

 
se 

 
não 
aplica 

 
se 

 
não 
aplica 

 
se 

 
não se 
aplica 

 
não se 
aplica 

 
não se 
aplica 

 
não se 
aplica 

 
não 
aplica 

 
se 

 
não se aplica 

 
não 
aplica 

 
se 

 
não    s 
aplica 

 
Macrozona Eixo 
Desenvolvimento 
Econômico 
(Rod. PR-681)[6] 

 
H1, H5, I1, 
I2, 
atividades 
rurais 

 
 
I3, CS2 

 
 
10.000m² 

 
 
não 
aplica 

 
 
se 

 
 
2 

 
 
não se 
aplica 

 
 
0,20 

 
 
0,20 

 
 
35% 

 
 
50% 

 
15,00m 
(faixa não 
edificável) 

 
 
1,50m 

 
[1] Para uso exclusivamente comercial. 

 

[2] Para uso residencial e/ou misto. 
 

[3] Caso o imóvel seja de esquina e possua testada inferior a 12,00 metros e para loteamentos existentes e aprovados até a publicação desta Lei, o 
recuo poderá ser de 2,00m para a testada de menor dimensão. 

 
[4] O afastamento lateral poderá ser zero caso não haja aberturas, somente para residências. 

 
[5] Respeitar a faixa não edificável de 15,00 metros das rodovias. 

 

[6] Lotes rurais com frente para a Rodovia PR-681

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº  13/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SUMULA: ALTERA O ART. 22 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2018,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Altera o Art. 22 da Lei Complementar nº 5/2018, de 13 de dezembro de 2018, que altera o Sistema
Viário do Município de Alto Piquiri, passando a vigorar  com a seguinte redação:

"Art. 22. As Vias Coletoras deverão comportar largura de, no mínimo, 15,00m (quinze metros), contendo
(conforme Anexo):

I - 2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) cada;

II - 1 (uma) faixa de estacionamento para veículos de, no mínimo, 2,00m (dois metros);

III - 1 (uma) ciclofaixa bidirecional de, no mínimo, 2,00m (dois metros);

IV - 2 (duas) calçadas de, no mínimo, 3m (três metros) cada."

Art. 2º Altera o anexo V da Lei Complementar nº 5/2021, de 13 de dezembro de 2018, que altera o Sistema
Viário do Município de Alto Piquiri, passando a vigorar com a redação dada pelos seguinte Anexo, partes
integrantes da presente Lei:

I - PERFIL DAS VIAS COLETORAS.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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3.00 

 
 

2.00 

 
 

2.50 

 
 

2.50 

 
 

2.00 

 
 

3.00 
CALÇADA    FAIXA DE FAIXA DE ROLAMENTO FAIXA DE CALÇADA 

ESTACIO  ESTACIO 
NAMENTO NAMENTO 

15.00 
 
 
 
 
 

CALÇADA 
CICLOFAIXA 
FAIXA DE ROLAMENTO 
FAIXA DE ROLAMENTO 
FAIXA DE ESTACIONAMENTO 
CALÇADA 

TOTAL 

 
3.00 m 
2.00 m 
2.50 m 
2.50 m 
2.00 m 
3.00 m 

15.00 m 

 
 
 
 

Anexo I - 

Perfil das Vias Coletoras 

Responsável Ténico  
Equipe Técnica: 
Alindomar Lacerda Silva 

 
 
 
 

Data: 11/2018 

Data revisão: 10/2021 

Responsável Ténico Revisão 
Bruno Ferreira de Oliveira 
CREA-PR: 63.654/D 
Equipe Técnica Revisão: 

ConCidades 
ATENÇÃO: PERFIL DIMENSIONADO COM MEDIDAS MÍNIMAS. José B. Delatorre Jr. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  629/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração dos anexos do da Lei das
Diretrizes Orçamentárias-LDO para o exercício de 2022.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Altera os seguintes anexos da Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2022:

Demonstrativo I - Metas Anuais;

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

RECEITAS DESPESAS

 44.179.600,00  44.179.600,00  Receitas Correntes
-5.856.000,00 -5.856.000,00  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
-77.000,00 -77.000,00  Receitas Correntes - Outras 

Deduções
 3.353.000,00  3.353.000,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
-77.000,00 -77.000,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria - 
Outras Deduções

 635.000,00  635.000,00    Contribuições
 40.000,00  40.000,00    Receita Patrimonial
 35.000,00  35.000,00    Receita de Serviços

 40.056.600,00  40.056.600,00    Transferências Correntes
-5.856.000,00 -5.856.000,00    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
 60.000,00  60.000,00    Outras Receitas Correntes

 36.245.600,00DESPESAS CORRENTES
 19.667.000,00  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 380.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DIVÍDA
 16.198.600,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  2.001.000,00
 38.246.600,00  38.246.600,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  2.001.000,00
 1.616.000,00DESPESAS DE CAPITAL

 516.000,00  INVESTIMENTOS
 1.100.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 

REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  385.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 2.001.000,00  2.001.000,00

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  38.246.600,00 DESPESAS CORRENTES  36.245.600,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00 DESPESAS DE CAPITAL  1.616.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  38.246.600,00  38.246.600,00TOTAL

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 1

ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal  1.779.000,00  35.000,00  1.814.000,00

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito  515.000,00  15.000,00  530.000,00
Controladoria Interna  129.000,00  5.000,00  134.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Administração, Compras e Licitação  1.992.000,00  20.000,00  2.012.000,00
Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  96.000,00  5.000,00  101.000,00
Divisão de Recursos Humanos  610.000,00  8.000,00  618.000,00
Divisão de Atos Oficiais e Legislação  862.000,00  8.000,00  870.000,00
Divisão de Tributação e Fiscalização  488.000,00  8.000,00  496.000,00
Divisão de Patrimônio e Orçamento  112.000,00  10.000,00  122.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Divisão de Contabilidade e Tesouraria  2.085.000,00  1.115.000,00  3.200.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde  8.283.750,00  33.000,00  8.316.750,00
Divisão de Vigilância Sanitária  160.000,00  8.000,00  168.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Divisão de Educação  10.154.250,00  64.000,00  10.218.250,00
Divisão de Cultura  67.000,00  5.000,00  72.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO
Divisão de Esporte  405.000,00  25.000,00  430.000,00
Divisão de Turismo  67.000,00  15.000,00  82.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Divisão de Ação Social  565.000,00  4.000,00  569.000,00
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  1.130.600,00  18.000,00  1.148.600,00
Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  76.000,00  1.000,00  77.000,00
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  332.000,00  332.000,00
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FMDPCD  12.000,00  2.000,00  14.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Divisão de Agricultura  632.000,00  27.000,00  659.000,00
Divisão de Indústria e Comércio  104.000,00  20.000,00  124.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Divisão de Serviços Públicos  3.595.000,00  125.000,00  3.720.000,00
Setor de Manutenção e Controle de Frotas  2.226.000,00  25.000,00  2.251.000,00
Setor de Estudos e Projetos  153.000,00  15.000,00  168.000,00

 36.245.600,00  1.616.000,00  38.246.600,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  34.466.600,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.250.000,00
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 48.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 48.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.202.000,00
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 320.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  150.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 13.540.000,00

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.332.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  860.000,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  380.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  380.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  380.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.836.600,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 1.040.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.040.000,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 26.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 26.000,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

 850.000,00

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 750.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  13.920.600,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  168.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.624.500,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 85.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  46.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  182.100,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 6.547.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 395.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  503.000,00
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  40.000,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  300.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  30.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.581.000,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  481.000,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  481.000,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  175.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  306.000,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA 

DÍVIDA
 1.100.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.100.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  1.100.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  385.000,00
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DECRETO Nº  1590/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício
Financeiro de 2022, do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei nº 628/2021 de 16 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para o
Exercício Financeiro de 2022, nos termos do Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2022, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração
direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas deduções legais,
representa o montante de R$ 38.246.600,00 (trinta e oito milhões, duzentos e quarenta e seis mil e seiscentos
reais), conforme segue:

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 27.151.250,00 (vinte e sete milhões, cento e cinquenta e um mil e
duzentos e cinquenta reais);
Orçamento da Seguridade Social em R$11.095.350,00 (onze milhões, noventa e cinco mil, trezentos e
cinquenta reais).

Parágrafo único A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente
Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita
pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na forma da legislação vigente.

RECEITAS CORRENTES  
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.353.000,00
CONTRIBUIÇÕES 635.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 40.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 35.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.056.600,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00
    Total da Receita Corrente Bruta 44.179.600,00
    DEDUÇÕES  
    (-) Deduções para formação do FUNDEB 5.856.000,00
    (-) Outras deduções 77.000,00
Total da Receita Líquida 38.246.600,00

Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e
sub-funções, grupos de natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS

a) Orçamento Fiscal  

01-Legislativo Municipal 1.814.000,00
02-Gabinete do Prefeito 664.000,00
03-Secretaria Municipal da Administração 3.749.000,00
04-Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 3.200.000,00
06-Secretaria Municipal da Educação e Cultura 10.290.250,00
07-Secretaria Municipal do Esporte e Turismo 512.000,00
09-Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 783.000,00
10-Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 6.139.000,00
Total do Orçamento Fiscal 27.151.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
03-Secretaria Municipal da Administração 470.000,00
05-Secretaria Municipal da Saúde 8.484.750,00
08-Secretaria Municipal da Assistência Social 2.140.600,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

POR FUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativa 1.814.000,00
04-Administração 4.945.000,00
12-Educação 10.218.250,00
13-Cultura 72.000,00
15-Urbanismo 3.668.000,00
17-Saneamento 220.000,00
20-Agricultura 659.000,00
22-Indústria 124.000,00
23-Comércio e Serviços 82.000,00
26-Transporte 2.251.000,00
27-Desporto e Lazer 430.000,00
28-Encargos Especiais 2.283.000,00
99-Reserva de Contingência 385.000,00
Total do Orçamento Fiscal 27.151.250,00
b) Orçamento da Seguridade Social  
04-Administração 58.000,00
08-Assistência Social 2.082.600,00
09-Previdência Social 470.000,00
10-Saúde 8.484.750,00
Total do Orçamento de Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

POR SUBFUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
031-Ação Legislativa 1.814.000,00
121-Planejamento e Orçamento 832.000,00
122-Administração Geral 3.335.000,00
124-Controle Interno 134.000,00
128-Formação de Recursos Humanos 148.000,00
129-Administração de Receitas 496.000,00
361-Ensino Fundamental 10.013.250,00
365-Educação Infantil 205.000,00
392-Difusão Cultural 72.000,00
451-Infra-Estrutura Urbana 168.000,00
452-Serviços Urbanos 3.500.000,00
512-Saneamento Básico Urbano 220.000,00
606-Extensão Rural 659.000,00
661-Promoção Industrial 124.000,00
695-Turismo 82.000,00

782-Transporte Rodoviário 2.251.000,00
812-Desporto Comunitário 430.000,00
843-Serviços da Dívida Interna 1.480.000,00
846-Outros Encargos Especiais 803.000,00
999-Reserva de Contingência 385.000,00
Total do Orçamento Fiscal 27.151.250,00
b) Orçamento da Seguridade Social  
122-Administração Geral 83.000,00
241-Assistência ao Idoso 332.000,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência 94.000,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 344.600,00
244-Assistência Comunitária 1.312.000,00
271-Previdência Básica 470.000,00
301-Atenção Básica 7.541.750,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 750.000,00
304-Vigilância Sanitária 150.000,00
305-Vigilância Epidemiológica 18.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS - PODER EXECUTIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 13.019.000,00
3.2 - Juros e Encargos da Dívida 380.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 10.038.250,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 415.000,00
4.6 - Amortização da Dívida 1.100.000,00
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99 - Reserva de Contingência 385.000,00
Total do Orçamento Fiscal 25.337.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 5.231.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 5.798.350,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 66.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 36.432.600,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA - PODER LEGISLATIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 1.417.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 362.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 35.000,00
Total do Orçamento Fiscal 1.814.000,00
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 1.814.000,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2022, créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta
por cento), do total do orçamento de cada entidade fixada por esta Lei;

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso
III da LRF, e artigo 8º da Portaria  Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e caso necessário para suplementar

o orçamento vigente;

III - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de arrecadação, quando o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;

V - Abrir no curso da execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de
arrecadação e execução;

VI - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e fontes de recursos diferentes dentro
do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento excluído do limite do inciso I, deste artigo;

VII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria
de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF.

§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra ou
de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VII, deste artigo, despesas que fazem
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.

§ 3º Os créditos referidos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII não serão computados no percentual constante no
inciso I deste artigo.

Art. 5º Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de suplementação constante da Lei
Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Art. 6º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título
de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades
de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita nas áreas de assistência social,
saúde e educação.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de funcionamento regular,emitida por três autoridades locais e comprovantes de
regularidade de mandato de sua diretoria.

§ 2º O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio de despesas de outros entes da Federação,
nos termos do Art. 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos contribuintes pelo pagamento antecipado
dos tributos.

Parágrafo único As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso serão autorizadas em Lei específica
devidamente acompanhada das medidas de compensação, (Art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 8º Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro
de 2022.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  628/2021, de 16 de Dezembro de 2021.

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício
Financeiro de 2022, do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a
seguinte,

LEI:

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para o
Exercício Financeiro de 2022, nos termos do Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2022, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração
direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas deduções legais,
representa o montante de R$ 38.246.600,00 (trinta e oito milhões, duzentos e quarenta e seis mil e seiscentos
reais), conforme segue:

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 27.151.250,00 (vinte e sete milhões, cento e cinquenta e um mil e
duzentos e cinquenta reais);
Orçamento da Seguridade Social em R$11.095.350,00 (onze milhões, noventa e cinco mil, trezentos e
cinquenta reais).

Parágrafo único A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente
Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita
pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na forma da legislação vigente.

RECEITAS CORRENTES  
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.353.000,00
CONTRIBUIÇÕES 635.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 40.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 35.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.056.600,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00
    Total da Receita Corrente Bruta 44.179.600,00
    DEDUÇÕES  
    (-) Deduções para formação do FUNDEB 5.856.000,00
    (-) Outras deduções 77.000,00
Total da Receita Líquida 38.246.600,00

Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e
sub-funções, grupos de natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS

a) Orçamento Fiscal  

01-Legislativo Municipal 1.814.000,00
02-Gabinete do Prefeito 664.000,00
03-Secretaria Municipal da Administração 3.749.000,00
04-Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 3.200.000,00
06-Secretaria Municipal da Educação e Cultura 10.290.250,00
07-Secretaria Municipal do Esporte e Turismo 512.000,00
09-Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 783.000,00
10-Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 6.139.000,00
Total do Orçamento Fiscal 27.151.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
03-Secretaria Municipal da Administração 470.000,00
05-Secretaria Municipal da Saúde 8.484.750,00
08-Secretaria Municipal da Assistência Social 2.140.600,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

POR FUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativa 1.814.000,00
04-Administração 4.945.000,00
12-Educação 10.218.250,00
13-Cultura 72.000,00
15-Urbanismo 3.668.000,00
17-Saneamento 220.000,00
20-Agricultura 659.000,00
22-Indústria 124.000,00
23-Comércio e Serviços 82.000,00
26-Transporte 2.251.000,00
27-Desporto e Lazer 430.000,00
28-Encargos Especiais 2.283.000,00
99-Reserva de Contingência 385.000,00
Total do Orçamento Fiscal 27.151.250,00
b) Orçamento da Seguridade Social  
04-Administração 58.000,00
08-Assistência Social 2.082.600,00
09-Previdência Social 470.000,00
10-Saúde 8.484.750,00
Total do Orçamento de Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

POR SUBFUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
031-Ação Legislativa 1.814.000,00
121-Planejamento e Orçamento 832.000,00
122-Administração Geral 3.335.000,00
124-Controle Interno 134.000,00
128-Formação de Recursos Humanos 148.000,00
129-Administração de Receitas 496.000,00
361-Ensino Fundamental 10.013.250,00
365-Educação Infantil 205.000,00
392-Difusão Cultural 72.000,00
451-Infra-Estrutura Urbana 168.000,00
452-Serviços Urbanos 3.500.000,00
512-Saneamento Básico Urbano 220.000,00
606-Extensão Rural 659.000,00
661-Promoção Industrial 124.000,00
695-Turismo 82.000,00

782-Transporte Rodoviário 2.251.000,00
812-Desporto Comunitário 430.000,00
843-Serviços da Dívida Interna 1.480.000,00
846-Outros Encargos Especiais 803.000,00
999-Reserva de Contingência 385.000,00
Total do Orçamento Fiscal 27.151.250,00
b) Orçamento da Seguridade Social  
122-Administração Geral 83.000,00
241-Assistência ao Idoso 332.000,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência 94.000,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 344.600,00
244-Assistência Comunitária 1.312.000,00
271-Previdência Básica 470.000,00
301-Atenção Básica 7.541.750,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 750.000,00
304-Vigilância Sanitária 150.000,00
305-Vigilância Epidemiológica 18.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS - PODER EXECUTIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 13.019.000,00
3.2 - Juros e Encargos da Dívida 380.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 10.038.250,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 415.000,00
4.6 - Amortização da Dívida 1.100.000,00
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99 - Reserva de Contingência 385.000,00
Total do Orçamento Fiscal 25.337.250,00
b)Orçamento da Seguridade Social  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 5.231.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 5.798.350,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 66.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 11.095.350,00
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 36.432.600,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA - PODER LEGISLATIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 1.417.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 362.000,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 35.000,00
Total do Orçamento Fiscal 1.814.000,00
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 1.814.000,00
Total Geral da Despesa do Município 38.246.600,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2022, créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta
por cento), do total do orçamento de cada entidade fixada por esta Lei;

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º, inciso
III da LRF, e artigo 8º da Portaria  Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e caso necessário para suplementar

o orçamento vigente;

III - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de arrecadação, quando o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;

V - Abrir no curso da execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de
arrecadação e execução;

VI - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e fontes de recursos diferentes dentro
do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento excluído do limite do inciso I, deste artigo;

VII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria
de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF.

§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra ou
de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VII, deste artigo, despesas que fazem
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.

§ 3º Os créditos referidos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII não serão computados no percentual constante no
inciso I deste artigo.

Art. 5º Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de suplementação constante da Lei
Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Art. 6º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título
de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades
de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita nas áreas de assistência social,
saúde e educação.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de funcionamento regular,emitida por três autoridades locais e comprovantes de
regularidade de mandato de sua diretoria.

§ 2º O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio de despesas de outros entes da Federação,
nos termos do Art. 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos contribuintes pelo pagamento antecipado
dos tributos.

Parágrafo único As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso serão autorizadas em Lei específica
devidamente acompanhada das medidas de compensação, (Art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 8º Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de
2022.

Alto Piquiri, 16 de Dezembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

Exercício:  2022

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  38.246.600,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.276.000,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  2.661.000,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio  1.109.000,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  600.000,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Principal
 480.000,00 1

1.1.1.2.50.0.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

 30.000,00 3

1.1.1.2.50.0.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

 70.000,00 4

1.1.1.2.50.0.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 20.000,00 5

1.1.1.2.53.0.0.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 509.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

 508.000,00 6

1.1.1.2.53.0.2.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

 1.000,00 8

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

 930.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  930.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  900.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal
 900.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 900.000,00 9

1.1.1.3.03.4.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Principal

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo - Principal

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01 IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS  30.000,00 10
1.1.1.4.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias 

e Serviços
 622.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00 Impostos sobre Serviços  622.000,00
1.1.1.4.51.1.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN  622.000,00
1.1.1.4.51.1.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Principal
 585.000,00 11

1.1.1.4.51.1.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Multas e Juros

 10.000,00 13

1.1.1.4.51.1.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa

 20.000,00 14

1.1.1.4.51.1.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 7.000,00 15

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  615.000,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  195.000,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  195.000,00
1.1.2.1.01.0.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  150.000,00 16
1.1.2.1.01.0.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 

Juros
 15.000,00 17

1.1.2.1.01.0.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

 25.000,00 18

1.1.2.1.01.0.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 5.000,00 19

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  420.000,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral  420.000,00
1.1.2.2.01.0.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal  340.000,00 20
1.1.2.2.01.0.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e 

Juros
 25.000,00 22

1.1.2.2.01.0.3.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida 
Ativa

 45.000,00 23
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1.1.2.2.01.0.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 10.000,00 24

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  635.000,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
 635.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 635.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 635.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 620.000,00 25

1.2.4.1.50.0.2.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Multas e Juros

 2.000,00 26

1.2.4.1.50.0.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

 10.000,00 27

1.2.4.1.50.0.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

 3.000,00 28

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  40.000,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00
1.3.1.1.01.0.0.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação
 10.000,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00 Aluguéis e Arrendamentos  10.000,00
1.3.1.1.01.1.1.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal  10.000,00 29
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  30.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  30.000,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  30.000,00
1.3.2.1.01.0.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  30.000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários  30.000,00 30
1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços  35.000,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00
1.6.1.1.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.000,00
1.6.1.1.01.0.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal  25.000,00 31
1.6.2.0.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte
 10.000,00

1.6.2.1.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

 10.000,00

1.6.2.1.02.0.0.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias  10.000,00
1.6.2.1.02.0.1.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - 

Principal
 10.000,00 32

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  34.200.600,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  18.041.000,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita 

da União
 14.820.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM

 14.100.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

 12.800.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 12.800.000,00 33

1.7.1.1.51.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

 650.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

 650.000,00 35

1.7.1.1.51.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho

 650.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho - Principal

 650.000,00 36

1.7.1.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 720.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 720.000,00 37
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1.7.1.2.00.0.0.00.00 Transferências das Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais

 300.000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo

 300.000,00

1.7.1.2.52.1.0.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo  Lei n 7.990/89

 300.000,00

1.7.1.2.52.1.1.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal

 300.000,00 39

1.7.1.3.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS

 1.713.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

 1.713.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 1.261.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 1.261.000,00 40

1.7.1.3.50.2.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

 260.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

 260.000,00 41

1.7.1.3.50.3.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

 150.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

 150.000,00 42

1.7.1.3.50.4.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

 42.000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

 42.000,00 43

1.7.1.4.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 590.000,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00 Transferências do Salário-Educação  400.000,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  400.000,00 44
1.7.1.4.52.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar  PNAE
 160.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Principal

 160.000,00 45

1.7.1.4.53.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

 30.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

 30.000,00 46

1.7.1.5.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Ed

 70.000,00

1.7.1.5.51.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da 
União ao Fundeb  VAAF

 70.000,00

1.7.1.5.51.0.1.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da 
União ao Fundeb  VAAF - Principal

 70.000,00 47

1.7.1.6.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS 

 458.000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

 458.000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

 458.000,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00 Bloco da Proteção Social Básica  183.000,00 48
1.7.1.6.50.0.1.02.00 Bloco de Gestão do SUAS  21.000,00 49
1.7.1.6.50.0.1.03.00 Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO  34.000,00 50
1.7.1.6.50.0.1.04.00 Bloco da Proteção Social Especial  220.000,00 51
1.7.1.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas 

Entidades
 90.000,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020

 90.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020 - Principal

 90.000,00 52

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

 10.114.000,00
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1.7.2.1.00.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal  9.934.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  8.800.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  8.800.000,00 53
1.7.2.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  960.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  960.000,00 55
1.7.2.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  144.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  144.000,00 57
1.7.2.1.53.0.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
 30.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 30.000,00 59

1.7.2.4.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 150.000,00

1.7.2.4.51.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

 150.000,00

1.7.2.4.51.0.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Educação - Principal

 150.000,00

1.7.2.4.51.0.1.01.00 CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)  150.000,00 60
1.7.2.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal  30.000,00
1.7.2.9.51.0.0.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 

Social
 30.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social - Principal

 30.000,00 61

1.7.3.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.600,00
1.7.3.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências dos Municípios  45.600,00
1.7.3.9.99.0.0.00.00 Outras Transferências dos Municípios  45.600,00
1.7.3.9.99.0.1.00.00 Outras Transferências dos Municípios - Principal  45.600,00
1.7.3.9.99.0.1.01.00 TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)  45.600,00 62
1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  6.000.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
 6.000.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 6.000.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 6.000.000,00 63

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.9.99.0.0.00.00 Outras Receitas  60.000,00
1.9.9.9.99.2.0.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 

RFB - Primárias
 60.000,00

1.9.9.9.99.2.1.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 
RFB - Primárias - Principal

 60.000,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS  10.000,00 64
1.9.9.9.99.2.1.02.00 MEIO AMBIENTE  50.000,00 65

TOTAL:  38.246.600,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  44.179.600,00Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.856.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -77.000,00Receitas Correntes - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.353.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -77.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.708.000,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -47.000,00Impostos - Outras Deduções

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.141.000,00Impostos sobre o Patrimônio

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -32.000,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  620.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  500.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  70.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  521.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -12.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Outras Deduções

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  520.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -12.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip - Outras D

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00.  1.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  930.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  930.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  900.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  900.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  900.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00.  30.000,00IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  637.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  637.000,00Impostos sobre Serviços

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  637.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  600.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -15.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  20.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  7.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  645.000,00Taxas

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -30.000,00Taxas - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  195.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  195.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  15.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  25.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  450.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções
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1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  370.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  25.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  45.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  10.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  635.000,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  635.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  635.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  635.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  620.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  10.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  3.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  35.000,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  25.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  40.056.600,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.856.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  21.421.000,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.380.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.200.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.380.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  17.300.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -3.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  16.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -3.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  16.000.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -3.200.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  650.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  650.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00.  650.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00.00.00.  650.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  900.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -180.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  900.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -180.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
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1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00.  300.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00.  300.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.713.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.713.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.261.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.261.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00.  260.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00.  260.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00.  42.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00.  42.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  590.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  400.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  400.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  160.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  160.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

1.7.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00.  70.000,00Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Ed

1.7.1.5.51.0.0.00.00.00.00.00.  70.000,00Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb  VAAF

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00.00.00.  70.000,00Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb  VAAF - Principal

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  458.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00.  183.000,00Bloco da Proteção Social Básica

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00.  21.000,00Bloco de Gestão do SUAS

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00.  34.000,00Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00.  220.000,00Bloco da Proteção Social Especial

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  90.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  90.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  90.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.590.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.476.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  12.410.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.476.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  11.000.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  11.000.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.200.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  1.200.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -240.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  180.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -36.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  180.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -36.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades
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1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00.  150.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00.  150.000,00CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00Transferências dos Municípios e de suas Entidades

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00Outras Transferências dos Municípios

1.7.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  45.600,00Outras Transferências dos Municípios

1.7.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  45.600,00Outras Transferências dos Municípios - Principal

1.7.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  45.600,00TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936)

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.000.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  6.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  6.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00.  10.000,00OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

1.9.9.9.99.2.1.02.00.00.00.00.  50.000,00MEIO AMBIENTE

Total:  38.246.600,00

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  44.179.600,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -5.856.000,00

  Receitas Correntes - Outras Deduções -77.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.353.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Dedu -77.000,00

    Contribuições  635.000,00

    Receita Patrimonial  40.000,00

    Receita de Serviços  35.000,00

    Transferências Correntes  40.056.600,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -5.856.000,00

    Outras Receitas Correntes  60.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Câmara MunicipalUnidade: 01001

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.814.000,00  1.814.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.814.000,00 0,00  1.814.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. Processo Legislativo  1.814.000,00 0,00  1.814.000,00 0,00

 1.814.000,00  1.814.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Gabinete do PrefeitoUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  530.000,00  530.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. Coordenacao Superior  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00

 530.000,00  530.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Controladoria InternaUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  134.000,00  134.000,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Interno  134.000,00 0,00  134.000,00 0,00
04.124.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  134.000,00 0,00  134.000,00 0,00

 134.000,00  134.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 3

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Administração, Compras e LicitaçãoUnidade: 03001

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  2.012.000,00  2.012.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.012.000,00 0,00  2.012.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2.012.000,00 0,00  2.012.000,00 0,00

 2.012.000,00  2.012.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Recebimento e Conferência de ProdutosUnidade: 03002

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  101.000,00  101.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  101.000,00 0,00  101.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  101.000,00 0,00  101.000,00 0,00

 101.000,00  101.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Recursos HumanosUnidade: 03003

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  148.000,00  148.000,00 0,00
04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  148.000,00 0,00  148.000,00 0,00
04.128.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  148.000,00 0,00  148.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00  470.000,00  470.000,00 0,00
09.271.0000.0.000. Previdência Básica  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00

 618.000,00  618.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 11/11/2021 Página: 6

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Atos Oficiais e LegislaçãoUnidade: 03004

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  570.000,00  570.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  570.000,00 0,00  570.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  570.000,00 0,00  570.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  300.000,00  0,00  300.000,00 0,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 300.000,00  300.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 300.000,00  300.000,00 0,00

 570.000,00  870.000,00 300.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Tributação e FiscalizaçãoUnidade: 03005

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  496.000,00  496.000,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  496.000,00 0,00  496.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  496.000,00 0,00  496.000,00 0,00

 496.000,00  496.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Patrimônio e OrçamentoUnidade: 03006

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  122.000,00  122.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  122.000,00 0,00  122.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  122.000,00 0,00  122.000,00 0,00

 122.000,00  122.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Contabilidade e TesourariaUnidade: 04001

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  832.000,00  832.000,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  832.000,00 0,00  832.000,00 0,00
04.121.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  832.000,00 0,00  832.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  1.983.000,00  0,00  1.983.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 1.480.000,00  1.480.000,00 0,00
28.843.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 1.480.000,00  1.480.000,00 0,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 503.000,00  503.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 503.000,00  503.000,00 0,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  385.000,00  0,00  385.000,00 0,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 385.000,00  385.000,00 0,00
99.999.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 385.000,00  385.000,00 0,00

 832.000,00  3.200.000,00 2.368.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Fundo Municipal de SaúdeUnidade: 05001

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  8.316.750,00  8.316.750,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.122.0006.0.000. Cidade Saude  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  7.541.750,00 0,00  7.541.750,00 0,00
10.301.0006.0.000. Cidade Saude  7.541.750,00 0,00  7.541.750,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  750.000,00 0,00  750.000,00 0,00
10.302.0006.0.000. Cidade Saude  750.000,00 0,00  750.000,00 0,00

 8.316.750,00  8.316.750,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Vigilância SanitáriaUnidade: 05002

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  168.000,00  168.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
10.304.0006.0.000. Cidade Saude  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  18.000,00 0,00  18.000,00 0,00
10.305.0006.0.000. Cidade Saude  18.000,00 0,00  18.000,00 0,00

 168.000,00  168.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de EducaçãoUnidade: 06001

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  10.218.250,00  10.218.250,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  10.013.250,00 0,00  10.013.250,00 0,00
12.361.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  10.013.250,00 0,00  10.013.250,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
12.365.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00

 10.218.250,00  10.218.250,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de CulturaUnidade: 06002

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  72.000,00  72.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  72.000,00 0,00  72.000,00 0,00
13.392.0008.0.000. Difusao Cultural  72.000,00 0,00  72.000,00 0,00

 72.000,00  72.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de EsporteUnidade: 07001

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO Órgão: 07

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  0,00  430.000,00  430.000,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  430.000,00 0,00  430.000,00 0,00
27.812.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte 

e turismo
 430.000,00 0,00  430.000,00 0,00

 430.000,00  430.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de TurismoUnidade: 07002

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO Órgão: 07

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  82.000,00  82.000,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  82.000,00 0,00  82.000,00 0,00
23.695.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte 

e turismo
 82.000,00 0,00  82.000,00 0,00

 82.000,00  82.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Ação SocialUnidade: 08001

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  569.000,00  569.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  191.000,00 0,00  191.000,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  191.000,00 0,00  191.000,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  378.000,00 0,00  378.000,00 0,00
08.244.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  378.000,00 0,00  378.000,00 0,00

 569.000,00  569.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Fundo Municipal de Assistência Social - FMASUnidade: 08002

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  58.000,00  58.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  58.000,00 0,00  58.000,00 0,00
04.122.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  58.000,00 0,00  58.000,00 0,00
08.000.0000.0.000. Assistência Social  45.600,00  1.045.000,00  1.090.600,00 0,00
08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
08.242.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  31.000,00 45.600,00  76.600,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  31.000,00 45.600,00  76.600,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  934.000,00 0,00  934.000,00 0,00
08.244.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  934.000,00 0,00  934.000,00 0,00

 1.103.000,00  1.148.600,00 45.600,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCAUnidade: 08003

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  77.000,00  77.000,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  77.000,00 0,00  77.000,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  77.000,00 0,00  77.000,00 0,00

 77.000,00  77.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDIUnidade: 08004

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  332.000,00  332.000,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  332.000,00 0,00  332.000,00 0,00
08.241.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  332.000,00 0,00  332.000,00 0,00

 332.000,00  332.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FMDPCDUnidade: 08005

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão: 08

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  14.000,00  14.000,00 0,00
08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  14.000,00 0,00  14.000,00 0,00
08.242.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  14.000,00 0,00  14.000,00 0,00

 14.000,00  14.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de AgriculturaUnidade: 09001

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  659.000,00  659.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  659.000,00 0,00  659.000,00 0,00
20.606.0011.0.000. Promoção e Extensão Rural  659.000,00 0,00  659.000,00 0,00

 659.000,00  659.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Indústria e ComércioUnidade: 09002

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO Órgão: 09

22.000.0000.0.000. Indústria  0,00  124.000,00  124.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00
22.661.0012.0.000. Apoio a Industria e Comercio  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00

 124.000,00  124.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Divisão de Serviços PúblicosUnidade: 10001

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 10

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  3.500.000,00  3.500.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  3.500.000,00 0,00  3.500.000,00 0,00
15.452.0013.0.000. Promover as polítricas urbanas  3.500.000,00 0,00  3.500.000,00 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00  220.000,00  220.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
17.512.0013.0.000. Promover as polítricas urbanas  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00

 3.720.000,00  3.720.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Setor de Manutenção e Controle de FrotasUnidade: 10002

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 10

26.000.0000.0.000. Transporte  0,00  2.251.000,00  2.251.000,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  2.251.000,00 0,00  2.251.000,00 0,00
26.782.0010.0.000. Manut. e Recup. da Malha Viaria  2.251.000,00 0,00  2.251.000,00 0,00

 2.251.000,00  2.251.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2022Exercício:

Setor de Estudos e ProjetosUnidade: 10003

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 10

15.000.0000.0.000. Urbanismo  0,00  168.000,00  168.000,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  168.000,00 0,00  168.000,00 0,00
15.451.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  168.000,00 0,00  168.000,00 0,00

 168.000,00  168.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.814.000,00 0,00  1.814.000,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.814.000,00 0,00  1.814.000,00 0,00
01.031.0001.0.000. Processo Legislativo  1.814.000,00 0,00  1.814.000,00 0,00
01.031.0001.2.200. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL
 1.814.000,00 0,00  1.814.000,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  5.003.000,00 0,00  5.003.000,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  832.000,00 0,00  832.000,00 0,00
04.121.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  832.000,00 0,00  832.000,00 0,00
04.121.0003.2.211. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA

 832.000,00 0,00  832.000,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  3.393.000,00 0,00  3.393.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. Coordenacao Superior  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00
04.122.0002.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO
 530.000,00 0,00  530.000,00 0,00

04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2.805.000,00 0,00  2.805.000,00 0,00
04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E 
LICITAÇÃO

 2.012.000,00 0,00  2.012.000,00 0,00

04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE 
PRODUTOS

 101.000,00 0,00  101.000,00 0,00

04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO

 570.000,00 0,00  570.000,00 0,00

04.122.0003.2.210. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ORÇAMENTO

 122.000,00 0,00  122.000,00 0,00

04.122.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  58.000,00 0,00  58.000,00 0,00
04.122.0005.2.251. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
04.122.0005.2.252. APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE 

SOCIAL DO SUAS
 2.000,00 0,00  2.000,00 0,00

04.122.0005.2.253. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF 
CADUNICO

 31.000,00 0,00  31.000,00 0,00

04.122.0005.2.254. APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E 
CADUNICO

 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno  134.000,00 0,00  134.000,00 0,00
04.124.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  134.000,00 0,00  134.000,00 0,00
04.124.0003.2.203. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA INTERNA
 134.000,00 0,00  134.000,00 0,00

04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  148.000,00 0,00  148.000,00 0,00
04.128.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  148.000,00 0,00  148.000,00 0,00
04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 148.000,00 0,00  148.000,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  496.000,00 0,00  496.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  496.000,00 0,00  496.000,00 0,00
04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 496.000,00 0,00  496.000,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  2.037.000,00 45.600,00  2.082.600,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  332.000,00 0,00  332.000,00 0,00
08.241.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  332.000,00 0,00  332.000,00 0,00
08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA 

IDOSA
 7.000,00 0,00  7.000,00 0,00

08.241.0005.2.238. MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 
CONTROLE - CMDI

 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

08.241.0005.2.239. APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO

 120.000,00 0,00  120.000,00 0,00

08.241.0005.2.258. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC 
- IDOSO

 200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  94.000,00 0,00  94.000,00 0,00
08.242.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  94.000,00 0,00  94.000,00 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

08.242.0005.2.228. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC 
- APAE

 80.000,00 0,00  80.000,00 0,00

08.242.0005.2.263. MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE 
CONTROLE - CMDPCD

 7.000,00 0,00  7.000,00 0,00

08.242.0005.2.264. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

 7.000,00 0,00  7.000,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  299.000,00 45.600,00  344.600,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  299.000,00 45.600,00  344.600,00 0,00
08.243.0005.1.228. TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - 

CASA ABRIGO
 0,00 45.600,00  45.600,00 0,00

08.243.0005.2.255. MANUTENÇÃO DO PPAS IV  31.000,00 0,00  31.000,00 0,00
08.243.0005.6.201. MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 

CONTROLE - CMDCA
 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS

 64.000,00 0,00  64.000,00 0,00

08.243.0005.6.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR

 191.000,00 0,00  191.000,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.312.000,00 0,00  1.312.000,00 0,00
08.244.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1.312.000,00 0,00  1.312.000,00 0,00
08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA 

ASISTÊNCIA SOCIAL
 252.000,00 0,00  252.000,00 0,00

08.244.0005.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 51.000,00 0,00  51.000,00 0,00

08.244.0005.2.227. BENEFÍCIOS EVENTUIAIS  75.000,00 0,00  75.000,00 0,00
08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  276.000,00 0,00  276.000,00 0,00
08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  658.000,00 0,00  658.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0000.0.000. Previdência Básica  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  470.000,00 0,00  470.000,00 0,00
09.271.0003.2.207. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
 470.000,00 0,00  470.000,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  8.484.750,00 0,00  8.484.750,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.122.0006.0.000. Cidade Saude  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

COVID19
 25.000,00 0,00  25.000,00 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  7.541.750,00 0,00  7.541.750,00 0,00
10.301.0006.0.000. Cidade Saude  7.541.750,00 0,00  7.541.750,00 0,00
10.301.0006.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE
 114.000,00 0,00  114.000,00 0,00

10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

 7.183.750,00 0,00  7.183.750,00 0,00

10.301.0006.2.215. CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS

 100.000,00 0,00  100.000,00 0,00

10.301.0006.2.246. Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 
CIUENP

 74.000,00 0,00  74.000,00 0,00

10.301.0006.2.261. PROGRAMA INFORMATIZA-APS  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
10.301.0006.2.265. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  750.000,00 0,00  750.000,00 0,00
10.302.0006.0.000. Cidade Saude  750.000,00 0,00  750.000,00 0,00
10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA
 750.000,00 0,00  750.000,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
10.304.0006.0.000. Cidade Saude  150.000,00 0,00  150.000,00 0,00
10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 150.000,00 0,00  150.000,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  18.000,00 0,00  18.000,00 0,00
10.305.0006.0.000. Cidade Saude  18.000,00 0,00  18.000,00 0,00
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01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 09     Previdência Social

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.814.000,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  664.000,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  3.449.000,00  0,00  470.000,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  832.000,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  58.000,00  2.082.600,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.814.000,00  5.003.000,00  2.082.600,00  470.000,00

10     Saúde 12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  8.484.750,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  10.218.250,00  72.000,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 0,00  0,00  0,00  3.668.000,00

TOTAL  8.484.750,00  10.218.250,00  72.000,00  3.668.000,00

17     Saneamento 20     Agricultura 22     Indústria 23     Comércio e Serviços

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  82.000,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  659.000,00  124.000,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 220.000,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  220.000,00  659.000,00  124.000,00  82.000,00

26     Transporte 27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  300.000,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  1.983.000,00  385.000,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  430.000,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 2.251.000,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  2.251.000,00  430.000,00  2.283.000,00  385.000,00

TOTAL
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.814.000,00

02     GABINETE DO PREFEITO  664.000,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  4.219.000,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  3.200.000,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  8.484.750,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  10.290.250,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  512.000,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.140.600,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 783.000,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 6.139.000,00

TOTAL  38.246.600,00

Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do  Programa 
VIGIASUS

 18.000,00 0,00  18.000,00 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  10.218.250,00 0,00  10.218.250,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  10.013.250,00 0,00  10.013.250,00 0,00
12.361.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  10.013.250,00 0,00  10.013.250,00 0,00
12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL
 2.503.250,00 0,00  2.503.250,00 0,00

12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  1.436.000,00 0,00  1.436.000,00 0,00
12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDEB - 70%
 4.852.000,00 0,00  4.852.000,00 0,00

12.361.0007.2.220. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB - 30%

 1.222.000,00 0,00  1.222.000,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
12.365.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
 205.000,00 0,00  205.000,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  72.000,00 0,00  72.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  72.000,00 0,00  72.000,00 0,00
13.392.0008.0.000. Difusao Cultural  72.000,00 0,00  72.000,00 0,00
13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

CULTURAIS
 72.000,00 0,00  72.000,00 0,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo  3.668.000,00 0,00  3.668.000,00 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  168.000,00 0,00  168.000,00 0,00
15.451.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  168.000,00 0,00  168.000,00 0,00
15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR 

DE ESTUDOS E PROJETOS
 168.000,00 0,00  168.000,00 0,00

15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  3.500.000,00 0,00  3.500.000,00 0,00
15.452.0013.0.000. Promover as polítricas urbanas  3.500.000,00 0,00  3.500.000,00 0,00
15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS
 3.500.000,00 0,00  3.500.000,00 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
17.512.0013.0.000. Promover as polítricas urbanas  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
17.512.0013.2.245. MANUTENÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  659.000,00 0,00  659.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  659.000,00 0,00  659.000,00 0,00
20.606.0011.0.000. Promoção e Extensão Rural  659.000,00 0,00  659.000,00 0,00
20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

AGRICULTURA
 659.000,00 0,00  659.000,00 0,00

22.000.0000.0.000. Indústria  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00
22.661.0012.0.000. Apoio a Industria e Comercio  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00
22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 124.000,00 0,00  124.000,00 0,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  82.000,00 0,00  82.000,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  82.000,00 0,00  82.000,00 0,00
23.695.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao 

esporte e turismo
 82.000,00 0,00  82.000,00 0,00

23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
TURISMO

 82.000,00 0,00  82.000,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  2.251.000,00 0,00  2.251.000,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  2.251.000,00 0,00  2.251.000,00 0,00
26.782.0010.0.000. Manut. e Recup. da Malha Viaria  2.251.000,00 0,00  2.251.000,00 0,00
26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA 

MUNICIPAL
 2.251.000,00 0,00  2.251.000,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  430.000,00 0,00  430.000,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  430.000,00 0,00  430.000,00 0,00
27.812.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao 

esporte e turismo
 430.000,00 0,00  430.000,00 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS

 430.000,00 0,00  430.000,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 2.283.000,00  2.283.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 1.480.000,00  1.480.000,00 0,00
28.843.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 1.480.000,00  1.480.000,00 0,00
28.843.0003.3.201. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA 

CONTRATADA
 0,00 1.480.000,00  1.480.000,00 0,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 803.000,00  803.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 803.000,00  803.000,00 0,00
28.846.0003.3.200. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO  0,00 300.000,00  300.000,00 0,00
28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  0,00 503.000,00  503.000,00 0,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 385.000,00  385.000,00 0,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 385.000,00  385.000,00 0,00
99.999.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 385.000,00  385.000,00 0,00
99.999.0003.3.203. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 385.000,00  385.000,00 0,00

 35.533.000,00  38.246.600,00 2.713.600,00  0,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.814.000,00 0,00 1.814.000,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.814.000,00  0,00  1.814.000,00
01.031.0001. Processo Legislativo  1.814.000,00  1.814.000,00 0,00
04.000.0000. Administração  5.003.000,00 57.000,00 4.946.000,00
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  832.000,00  0,00  832.000,00
04.121.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  832.000,00  832.000,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  3.336.000,00  57.000,00  3.393.000,00
04.122.0002. Coordenacao Superior  530.000,00  530.000,00 0,00
04.122.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2.805.000,00  2.805.000,00 0,00
04.122.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1.000,00  58.000,00 57.000,00
04.124.0000. Controle Interno  134.000,00  0,00  134.000,00
04.124.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  134.000,00  134.000,00 0,00
04.128.0000. Formação de Recursos Humanos  148.000,00  0,00  148.000,00
04.128.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  148.000,00  148.000,00 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  496.000,00  0,00  496.000,00
04.129.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  496.000,00  496.000,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  2.082.600,00 481.600,00 1.601.000,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  312.000,00  20.000,00  332.000,00
08.241.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  312.000,00  332.000,00 20.000,00
08.242.0000. Assistência ao Portador de Deficiência  74.000,00  20.000,00  94.000,00
08.242.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  74.000,00  94.000,00 20.000,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  248.000,00  96.600,00  344.600,00
08.243.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  248.000,00  344.600,00 96.600,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  967.000,00  345.000,00  1.312.000,00
08.244.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  967.000,00  1.312.000,00 345.000,00
09.000.0000. Previdência Social  470.000,00 0,00 470.000,00
09.271.0000. Previdência Básica  470.000,00  0,00  470.000,00
09.271.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  470.000,00  470.000,00 0,00
10.000.0000. Saúde  8.484.750,00 4.791.150,00 3.693.600,00
10.122.0000. Administração Geral  25.000,00  0,00  25.000,00
10.122.0006. Cidade Saude  25.000,00  25.000,00 0,00
10.301.0000. Atenção Básica  3.450.600,00  4.091.150,00  7.541.750,00
10.301.0006. Cidade Saude  3.450.600,00  7.541.750,00 4.091.150,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  50.000,00  700.000,00  750.000,00
10.302.0006. Cidade Saude  50.000,00  750.000,00 700.000,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  150.000,00  0,00  150.000,00
10.304.0006. Cidade Saude  150.000,00  150.000,00 0,00
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  18.000,00  0,00  18.000,00
10.305.0006. Cidade Saude  18.000,00  18.000,00 0,00
12.000.0000. Educação  10.218.250,00 9.272.250,00 946.000,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  946.000,00  9.067.250,00  10.013.250,00
12.361.0007. Manut. e Revitalizacao do Ensino  946.000,00  10.013.250,00 9.067.250,00
12.365.0000. Educação Infantil  0,00  205.000,00  205.000,00
12.365.0007. Manut. e Revitalizacao do Ensino  0,00  205.000,00 205.000,00
13.000.0000. Cultura  72.000,00 0,00 72.000,00
13.392.0000. Difusão Cultural  72.000,00  0,00  72.000,00
13.392.0008. Difusao Cultural  72.000,00  72.000,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  3.668.000,00 0,00 3.668.000,00
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  168.000,00  0,00  168.000,00
15.451.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  168.000,00  168.000,00 0,00
15.452.0000. Serviços Urbanos  3.500.000,00  0,00  3.500.000,00
15.452.0013. Promover as polítricas urbanas  3.500.000,00  3.500.000,00 0,00
17.000.0000. Saneamento  220.000,00 0,00 220.000,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  220.000,00  0,00  220.000,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
17.512.0013. Promover as polítricas urbanas  220.000,00  220.000,00 0,00
20.000.0000. Agricultura  659.000,00 0,00 659.000,00
20.606.0000. Extensão Rural  659.000,00  0,00  659.000,00
20.606.0011. Promoção e Extensão Rural  659.000,00  659.000,00 0,00
22.000.0000. Indústria  124.000,00 0,00 124.000,00
22.661.0000. Promoção Industrial  124.000,00  0,00  124.000,00
22.661.0012. Apoio a Industria e Comercio  124.000,00  124.000,00 0,00
23.000.0000. Comércio e Serviços  82.000,00 0,00 82.000,00
23.695.0000. Turismo  82.000,00  0,00  82.000,00
23.695.0009. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e 

turismo
 82.000,00  82.000,00 0,00

26.000.0000. Transporte  2.251.000,00 0,00 2.251.000,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  2.251.000,00  0,00  2.251.000,00
26.782.0010. Manut. e Recup. da Malha Viaria  2.251.000,00  2.251.000,00 0,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  430.000,00 0,00 430.000,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  430.000,00  0,00  430.000,00
27.812.0009. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e 

turismo
 430.000,00  430.000,00 0,00

28.000.0000. Encargos Especiais  2.283.000,00 0,00 2.283.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  1.480.000,00  0,00  1.480.000,00
28.843.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  1.480.000,00  1.480.000,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  803.000,00  0,00  803.000,00
28.846.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  803.000,00  803.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  385.000,00 0,00 385.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  385.000,00  0,00  385.000,00
99.999.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  385.000,00  385.000,00 0,00

 14.602.000,00  38.246.600,00 23.644.600,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2022

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 3.353.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-77.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras 

Deduções
 635.000,00    Contribuições

 40.000,00    Receita Patrimonial
 35.000,00    Receita de Serviços

 40.056.600,00    Transferências Correntes
-5.856.000,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 60.000,00    Outras Receitas Correntes

Legislativa  1.814.000,00

Administração  5.003.000,00

Assistência Social  2.082.600,00

Previdência Social  470.000,00

Saúde  8.484.750,00

Educação  10.218.250,00

Cultura  72.000,00

Urbanismo  3.668.000,00

Saneamento  220.000,00

Agricultura  659.000,00

Indústria  124.000,00

Comércio e Serviços  82.000,00

Transporte  2.251.000,00

Desporto e Lazer  430.000,00

Encargos Especiais  2.283.000,00

Reserva de Contingência  385.000,00

 38.246.600,00  38.246.600,00TOTAL TOTAL
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2022

 2024 2023 2022 2021 2020 2019
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  35.567.248,02  39.115.182,31  39.450.600,00  44.179.600,00  47.041.600,00  49.789.600,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.124.047,30  2.938.721,47  3.508.000,00  3.353.000,00  3.633.000,00  3.870.000,00

Contribuições  592.976,61  644.605,57  663.000,00  635.000,00  645.000,00  665.000,00

Receita Patrimonial  159.623,04  31.539,40  110.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  24.047,74  29.996,75  34.000,00  35.000,00  37.000,00  38.000,00

Transferências Correntes  31.627.858,91  34.922.874,33  35.075.600,00  40.056.600,00  42.626.600,00  45.116.600,00

Demais Receitas Correntes  38.694,42  547.444,79  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00

Receitas de Capital  1.298.034,58  1.962.639,08  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  1.298.034,58  1.962.639,08  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -4.832.140,64 -4.532.923,56 -5.239.000,00 -5.933.000,00 -6.383.000,00 -6.829.000,00

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições  0,00 -9.604,59  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -24.969,75 -47.019,89  0,00  0,00  0,00  0,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.392.548,51 -4.405.261,82 -5.142.000,00 -5.856.000,00 -6.288.000,00 -6.720.000,00

Outras Deduções -414.622,38 -71.037,26 -97.000,00 -77.000,00 -95.000,00 -109.000,00

TOTAL  32.033.141,96  38.246.600,00 34.211.600,00 36.544.897,83  40.658.600,00  42.960.600,00

Comentários
-
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 

DECRETO N.º 105/2021. 
 

 
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município 

e dá outras providências.  

 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 e:  

 
 CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 

não interromper os serviços essenciais da municipalidade;  

 CONSIDERANDO que a abertura da referida vaga no cargo 

disponível abaixo é de caráter temporário;  

 CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as 

regras para contratação temporária de pessoas para prestarem serviços junto a esta municipalidade;  

 CONSIDERANDO a manutenção dos programas mantidos por esta 

municipalidade e que não podem sofrer interrupções, sob pena de bloqueio de repasses 

financeiros; 

 CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado 

Edital n.º 001/2021. 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º. – Fica criada a vaga relacionada abaixo para suprir a 

necessidade temporária da Municipalidade não afetando as vagas criadas por lei e de provimento 

efetivo. 

01 (uma) vaga de Assistente Social - 40 horas semanais.  

 

 Art. 2º.-  A contratação desse profissional será de acordo com a Lei 

Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes ao Processo Seletivo Simplificado.  

 

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 Parágrafo Único. A vaga que será preenchida trata-se de vaga 

temporária, ficando proibido o preenchimento de vaga efetiva com este processo.  

 

 Art. 3º.  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 17 de dezembro 
de 2021. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2022

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2019  2020  2021  2022  2023  2024% % % % %
 32.033.141,96

 36.865.282,60
 32.297.529,23

 32.146.787,00

 1.056.614,37

 2.444.965,43

-200.779,05

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 36.544.897,83  34.211.600,00  38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00

 41.077.821,39  39.450.600,00  44.179.600,00  47.041.600,00  49.789.600,00
 32.473.142,82  32.806.600,00  36.432.600,00  38.756.000,00  40.962.800,00

 32.328.536,27  32.106.600,00  35.667.600,00  37.946.000,00  40.132.800,00

-1.252.211,02 -1.338.495,52 -1.240.000,00 -1.090.000,00 -1.140.000,00

 5.054.837,67  3.950.000,00  2.900.000,00  2.000.000,00  1.150.000,00

-1.452.990,07 -2.791.485,59 -4.031.485,59 -5.121.485,59 -6.261.485,59

-12,346

-10,255
-0,541

-0,562

-184,380

-51,631

-86,182

 6,820

 4,125
-1,016

 0,691

-6,446

 27,971

-47,949

-5,358-5,932-10,550

-10,704 -6,084 -5,519
-9,953 -5,995 -5,387

-9,984 -6,004 -5,449

 7,943  13,761 -4,386

 36,207  45,000  73,913

-30,758 -21,283 -18,207

 4.718.495,60  8.749.285,12  7.344.000,00  8.512.000,00  9.095.600,00  9.656.800,00-46,070  19,135 -13,722 -6,416 -5,811

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2019  2020  2021  2022  2023  2024% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 36.549.814,98  39.896.064,96  34.211.600,00  36.582.113,82  37.657.312,22  38.630.159,16

 42.063.287,45  44.844.657,61  39.450.600,00  42.256.910,57  43.569.139,58  44.770.793,99

 36.851.480,85  35.450.930,02  32.806.600,00  34.847.058,82  35.895.156,06  36.833.737,97

 1.205.597,00 -1.367.038,77 -1.338.495,52 -1.186.035,39 -1.009.539,69 -1.025.087,67

 2.789.705,56  5.518.366,28  3.950.000,00  2.773.792,44  1.852.366,40  1.034.079,67

-229.088,90 -1.586.229,26 -2.791.485,59 -3.856.035,95 -4.743.433,91 -5.630.326,04

 36.679.483,97  35.293.063,05  32.106.600,00  34.115.351,51  35.144.947,67  36.087.402,21

-8,387  16,616 -6,480 -2,855 -2,518

-6,202  13,673 -6,641 -3,012 -2,684

 3,951  8,06 -5,855 -2,920 -2,548

 3,928  9,925 -5,888 -2,930 -2,612

-188,190  2,132  12,855  17,483 -1,517

-85,558 -43,176 -27,607 -18,708 -15,752

-49,447  39,705  42,404  49,743  79,132

 5.383.803,48  9.551.594,56  7.344.000,00  8.141.559,06  8.424.191,91  8.683.391,78-43,635  30,060 -9,796 -3,355 -2,985

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 12/nov/2021 as 10h e 49m.
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2022

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 4,31  4,52  9,17  4,55  3,27  3,00

valor corrente  x  1,1410 valor corrente  x  1,0917 valor corrente valor corrente  /  1,0455 valor corrente  /  1,0797 valor corrente  /  1,1121

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2019  2020  2021  2022  2023  2024

ALTO PIQUIRI   12 de novembro de 2021 

www.elotech.com.br 12/11/2021 Página: 2

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2022  2023  2024
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  38.246.600,00  42.960.600,00 40.658.600,00 39.986.820,30  47.776.483,26 43.899.090,42 0,007  0,007  0,007 55,53  53,94  53,55

Receitas Primárias (I)  47.011.600,00  49.759.600,00 46.158.406,80  44.743.818,00 0,008 44.149.600,00  64,10  62,36  62,02 50.758.424,52  0,008  0,008

Receitas Primárias Correntes
Impostos Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Transferências Correntes
Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital

 46.158.406,80  50.758.424,52  55.337.651,16 44.149.600,00  47.011.600,00  49.759.600,00 0,01  0,01  0,01 64,10  62,36  62,02
 3.353.000,00  3.633.000,00  3.870.000,00 4,87  4,82  4,82 3.505.561,50  3.922.550,10  4.303.827,00 0,00  0,00  0,00

 635.000,00  645.000,00  665.000,00
 40.056.600,00  42.626.600,00  45.116.600,00

 105.000,00  107.000,00  108.000,00
 0,00  0,00  0,00

 0,92  0,86  0,83 663.892,50  696.406,50  739.546,50 0,00  0,00  0,00
 58,15  56,55  56,23 41.879.175,30  50.174.170,86 46.023.940,02 0,01  0,01  0,01

 109.777,50  115.527,90  120.106,80 0,00  0,00  0,00 0,15  0,14  0,13
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 40.962.800,00 38.756.000,00Despesa Total  38.090.283,30 36.432.600,00  41.844.853,20  45.554.729,88 0,007  0,007 52,89  51,41  51,06 0,007

Despesa Primárias (II)  43.775.369,88 40.117.333,20 36.542.943,30  0,007  0,007  0,007 50,74  49,29  49,06

Despesas Primárias Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes
Despesas Primárias de Capital

 34.086.600,00  36.210.000,00  38.274.800,00 35.637.540,30  39.095.937,00  42.565.405,08 0,01  0,01  0,01 49,49  48,03  47,71

 18.250.000,00  19.724.000,00  20.667.250,00 19.080.375,00  21.296.002,80  22.984.048,73 0,00  0,00  0,00 26,49  26,16  25,76

 15.836.600,00  16.486.000,00  17.607.550,00 16.557.165,30  17.799.934,20  19.581.356,36 22,99  21,87  21,95 0,00 0,00 0,00
 866.000,00  946.000,00  1.088.000,00 1,26  1,25  1,36 1.209.964,80 1.021.396,20 905.403,00  0,00  0,00  0,00

 34.952.600,00  37.156.000,00  39.362.800,00

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas 
Primárias

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Resultado Primário (III) = (l - ll)  9.197.000,00  9.615.463,50  0,002  13,35  9.855.600,00  10.641.091,32  0,002  13,07  10.396.800,00  11.562.281,28  0,002  12,96

Juros, Encargos e Variações Monetárias 
Passivos (V)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos 
(IV)

 31.365,00 30.000,00  0,00  0,04  30.000,00  32.391,00  0,00  0,04  30.000,00  33.363,00  0,00  0,04

 397.290,00  444.840,00 431.880,00 380.000,00  400.000,00  400.000,00 0,00  0,00  0,00 0,55  0,50 0,53

Dívida Pública Consolidada  2.900.000,00  3.031.950,00  0,001  4,21  2.000.000,00  2.159.400,00  0,000  2,65  1.150.000,00  1.278.915,00  0,000  1,43

Dívida Consolidada Líquida -4.031.485,59 -4.214.918,18 -0,001-5,85 -6,79-0,001 -5.529.667,99 -6.261.485,59 -6.963.398,12 -0,001 -7,80-5.121.485,59

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (VIII)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (IX) = (VII-VIII)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 12/nov/2021 as 10h e 46m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2023 2022  2024

 2,48  2,50  2,50

 7,90  7,00  6,00

 5,50  5,50  5,00

 527.071.000.000,00  557.806.000.000,00  590.276.000.000,00

 4,55  3,27  3,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2024 2023 2022

 1,0455  1,0797  1,1121
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2022

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)
Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação

ALTO PIQUIRI   12 de novembro de 2021 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2022

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2019  2020  2021  2022  2023  2024

 29.359.183,07  30.346.821,22  30.748.305,33  36.245.600,00  38.477.600,00  40.635.850,00DESPESAS CORRENTES (I)
 16.637.215,78  17.759.219,85  16.735.750,00  19.667.000,00  21.214.000,00  22.231.750,00  Pessoal e Encargos Sociais

 150.742,23  144.606,55  350.000,00  380.000,00  400.000,00  400.000,00  Juros e Encargos da Dívida
 12.571.225,06  12.442.994,82  13.662.555,33  16.198.600,00  16.863.600,00  18.004.100,00  Outras Despesas Correntes

 2.938.346,16  2.126.321,60  1.708.294,67  1.616.000,00  1.771.000,00  1.894.750,00DESPESAS DE CAPITAL (II)
 2.551.354,56  1.617.489,27  608.294,67  516.000,00  571.000,00  694.750,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 386.991,60  508.832,33  1.100.000,00  1.100.000,00  1.200.000,00  1.200.000,00  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  350.000,00  385.000,00  410.000,00  430.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 32.297.529,23  32.473.142,82  32.806.600,00  38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00TOTAL(IV=(I+II+III)
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 023/2021 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2021.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2021.  

 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada nos Editais n.º 

001/2021 de 22 de outubro de 2021 de referência ao resultado final e decreto 090/2021 de 
26 de outubro de 2021 do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2021 datado 
do dia 13 de setembro de 2021. 
 
1. Da Candidata convocada: 

 
Cargo: Gari 

Posição Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Média final 

2 74 KEROLLEN ANY ARÉCO DA SILVA 14/12/1991 56,00 

 
2. Da Contratação 

 
2.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 
2.2 A Candidata aprovada deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo 
Dal Bem, nº 882, centro, do dia 03 de janeiro a 07 de janeiro de 2022, das 08:00 as 12:00 
das 13:00 as 17:00. 
 
 Candidata 
01  KEROLLEN ANY ARÉCO DA SILVA 

 
2.3 A candidata acima citada deverá comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
1) RG; 
2) CPF; 
3) Título de Eleitor; 
4) Certidão de regularidade com a Justiça Eleitoral;       PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 
5) Carteira de Trabalho; 
6) Cartão PIS ou PASEP; 
7) Comprovante de Endereço; 
8) Certificado de grau de instrução; 
9) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
10) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em https://certidao-
negativa.org/home; 
11) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for casamento CPF do cônjuge; 
12) Certidão Criminal do Distribuidor da Comarca; 
12) Certidão de Nascimento e CPF (SE HOUVER) dos filhos; 
13) Carteira de Vacinação do candidato e dos filhos menores de  14 anos; 
14) 02 Foto 3 x 4; 
15) Declaração informando que não recebe proventos de aposentadoria de cargo público 
não acumulável ou pensão por invalidez; 
16) Declaração de não acúmulo de cargo; 
17) Conta bancária dos Banco Sicredi ou Bradesco; 
18) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitida pelo profissional habilitado na medicina de 
trabalho. 
 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRasILaNDIa Do suL
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
Errata: onde se lê nos dias 10, 11, 12 e 13 de janeiro de 2022., leia-se nos dias 10, 11, 
12,  13 e 14  de janeiro de 2022
PORTARIA Nº.1244/2021-Secretaria Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SRA. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (CINCO) diárias para transporte de paciente para fazem tratamento 
fora do domicílio à cidade de Curitiba/PR nos dias 10, 11, 12 e 13 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DE DEZEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
10, 11, 12 e 13 de janeiro  de 2022. QT. DIÁRIAS
05 DIARIAS  VALOR UNITÁRIO
R$ 150,00 VALOR TOTAL
R$750,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Republicado por incorreção 
Errata: onde se lê totalizando o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), leia-
se totalizando o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco  reais). Onde se lê 
valor total R$350,00, leia-se valor total R$ 375,00.
PORTARIA Nº. 1248/2021-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.ª CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (CINCO) diárias 
de R$75,00, totalizando o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para 
transporte de pacientes nas seguintes cidades: Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DE DEZEMBRO DE 2021.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SOBRE 
Secretária Municipal de Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF 045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 8444-6
DESTINO Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria QT. DIÁRIAS
05 diárias   VALOR UNITÁRIO
R$ 75,00 VALOR TOTAL
R$350,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 399/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI - ME
SEDE: CAMPO MOURÃO - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 92/2021, na forma 
da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material de copa e cozinha.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.666,70 
(quinze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 09 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 09 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 421/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A W .PONTES - ME
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 100/2021, na forma da Lei 8.666/93 
e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviço de Serralheria e Metalúrgica, fabricação, instalação e consertos.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais)
Data da assinatura do contrato: 14 de dezembro de 2021.
Vigência do contrato: 14 de dezembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 166 / 2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
17.594.143/0001-71 - ALMEIDA & LAVERDE LTDA Endereço MARCIONILIO PEREIRA SANTOS - Bairro:   - Cidade 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO  - Estado PR - , CEP: 87555000,  neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) VILMA MARIA 
DE ALMEIRA LAVERDE, CPF: 965.274.049-72 , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia  13 de novembro de 2021 
o Contrato nº 166 / 2021, que tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos, em 
atendimento a situação epidemiológica da COVID-19.Inexigibilidade  14/2021.
Cruzeiro do Oeste/PR,10 de dezembro de 2021.
ALMEIDA & LAVERDE LTDA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 275/2021
REF. CONTRATO Nº 338 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  28.289.799/0001-05 -  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - Endereço: AV. 
PORTUGAL nº 5201, Bairro ZONA 1-A, CEP 87504530, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato represen-tada pelo(a) Sr. PAULO ROBSON MORETTO – CPF: 051.529.499-38, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, da(o)Pregão  106/2020, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Con-tratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Pregão  106/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 19.253,50 
( Dezenove Mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), correspondente a até 25%. Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2021001909  e notas em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
106/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 338 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste,14 de dezembro de 2021.
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 280/2021
REF. CONTRATO Nº 279 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
24.504.841/0001-02 - R DE SOUZA TRENTO EPP – Rua Itajaí, 123, Bairro Rio Morto, CEP: 89.082-415, Indaial- SC  
– , neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) RAFAELA DE SOUZA TRENTO – CPF: 069.147.289-09, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Aquisição de 7.015 peças de Uniformes Escolares sendo eles composto por Camisetas, 
Bermudas e Conjunto de agasalhos infantis e adulto., da(o)Pregão  60/2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudi-cados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Pregão  60/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 30.400,26 
(Trinta mil, quatrocentos reais e vinte e seis centavos), correspondente a até 25%.( quantitativo). Conforme solicitação 
e justificativa constante em memorando 2021001936  e planilha em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
60/2021 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 279 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR,16 de dezembro de 2021.
R DE SOUZA TRENTO EPP
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

P O R T A R I A Nº 1227/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 17 de Dezembro de 2021, Jornada Suplementar de 20h e Gratificação de 10% (Padrão), da servidora ALINE DANIELI 
JERONIMO DA SILVA, CPF: 007.088.869-81, ocupante do cargo de Professor, onde atuou como Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal 
Tasso da Silveira, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1228/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 17 de Dezembro de 2021, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais e Gratificação de 10% no (padrão e 
suplementar) da servidora MARIA DO CARMO CORREIA SANTOS CPF: 629.281.559-53, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1229/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 17 de Dezembro de 2021, Jornada Suplementar de 20h e Gratificação de 10% (Padrão e Suplementar), da servidora 
DANIELLE ALVES BRIGAGÃO DE OLIVEIRA, CPF: 034.694.869-5, ocupante do Cargo de Professor, onde atuou como Coordenadora Pedagógica 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1230/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 17 de Dezembro de 2021, Gratificação de 10% (Padrão), da servidora ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA SANTOS, 
CPF: 055.699.219-90, ocupante do Cargo de Professor, onde atuou como Coordenadora Pedagógica no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1249/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CARLA ADRIANA CARMINATTI FERREIRA, CPF. nº 811.348.439-68, ocupante do cargo de Assessor Adjunto, na Divisão 
do polo da UAB, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 19/03/2020 a 18/03/2021, a contar do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1250/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS ARAÚJO, CPF. nº 025.102.779-10, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/08/2020 a 04/08/2021, a contar do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1251/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias aos servidores lotados nas Escolas Municipais de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Marta Gundim Lacerda Sasaki 026.646.795-46 Professor 05/08/21 – 04/08/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Francielle Macedo de Souza 049.902.119-36 Professor 19/08/21 – 18/08/22
03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Rosemary R. de Almeida Kikut 765.435.449-53 Professor 05/08/21 – 04/08/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Thaine Cristina C. Furtado 066.389.869-29 Professor 05/08/21- 04/08/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Edvaldo Marcílio Junior 092.293.859-80 Professor 05/08/21- 04/08/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Amanda Ferreira Fogaça 109.698.819-40 Professor 08/09/21 -07/09/21 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Juliana dos Santos Pedrini Meinlschimiedt 035.554.999-98 Professora 26/10/21 – 25/10/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Lais da Silva V. Saraiva 092.084.679-37 Professor 16/09/21 – 15/09/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Gleicieli Karine dos Reis Dias 097.139.119-03 Professor 24/09/21 – 23/09/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Alana Dosso Ferreira 101.752.899-30 Professor 08/10/21-07/10/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Fernanda Soares Ramos Feitosa 432.970.828-01 Professor 22/10/21 -21/10/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Suewelyn Barboza Profírio 105.308.669-51 Professor 21/10/21 -20/10/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Cristiane Gomes P. Silveira 045.701.499-79 Professor 03/11/21 – 02/11/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Maristela Macedo de Souza 639.384.219-91 Professor 04/11/21 -03/11/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
Luciene Aparecida Soares 815267689-68 Professor 16/11/21 -15/11/22 03/01/22 – 01/02/22
(30dias) Antecipados
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 1252/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DEMITIR a pedido, a contar do dia 19 de Dezembro de 2021, a servidora, CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL, CPF. nº 704.971.509-30, 
ocupante do cargo de Professor (20H), junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1253/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAISE APARECIDA DE CAMPOS, CPF. nº 058.287.619-27 ocupante do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde 
Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/03/2020 
a 02/03/2021 a contar do dia 10/01/2022 à 24/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1254/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA MIOTTI, CPF. nº 079.588.449-48, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 16/03/2019 a 15/03/2020, a contar do dia 03/01/2022 a 17/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A 1255/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Andreia Cristina dos Santos 024.977.739-80 Professora 20h
 01/02/21 - 31/01/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 - 01/02/22
Cirlei Aparecida dos Santos 728.589.669-15 Professora 20h 23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Aline Paula de Jesus 036.953.269-48 Professora 21h 29/01/21 – 28/01/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Danielle Alves Brigagão de Oliveira 034.694.869-05 Professora 29/01/21 - 28/01/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Gisele Ema Flabio Maragona 028.116.739-70 Professora 23/03/21 - 22/03/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Amália Ferreira Batista Soares 871.990.849-00 Professora 01/02//21 - 31/01/22 (30 dias) antecipadas 
03/01/22 - 01/02/22
Lucineide Alvares 929.366.449-68 Professora 23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Marcia Aparecida Santana 843.718.119-49 Professora 20h
Professora 20h
 23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas
02/09/21 – 01/09/22
(30 dias) antecipadas
03/01/22 - 01/02/22
Maria Luzia Ramos Souza 795.050.909-00 Professora 01/03/21 – 29/02/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Rosimara B. S. Hernandez 830.243.529-53 Professora 29/01/21 – 28/01/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Suley Cristina Marquezi 811.348.359-49 Professora 01/06/21 – 31/05/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Zilda da Silva Robatino 763.510.849-20 Professora 23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 - 01/02/22
Juliana Delbone 046.436.219-90 Professora 09/02/21 – 08/02/22
(30 dias) Antecipadas 03/01/22 - 01/02/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1256/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor
 CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Erica Palmeira 055.177.689-70 Aux. de Biblioteca 23/08/20 – 22/08/21
(20 dias regulamentares)
 03/01/22 a 22/01/22
Matilde da Silva Alonso 582.505.229-15 Merendeira 08/04/20 – 07/04/21
(20 dias regulamentares)
 03/01/22 a 22/01/22
Elizete Barbara de Souza 020.414.029-38 Servente 03/04/20 - 02/04/21
 (20 dias regulamentares)
 03/01/22 a 22/01/22
Sueli Apª Torres 245.958.518-71 Servente 22/02/21 – 21/02/22
(20 dias Antecipadas) 03/01/22 a 22/01/22
Berleti Pereira de Carvalho 038.408.299-84 Aux. Serviços Gerais 16/02/20 – 15/02/21
(20 dias regulamentares) 03/01/22 a 22/01/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1257/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo Esporte, 
conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves 794.381.999-34 Professora 06/02/21 – 05/02/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Claudilene da Silva 756.475.919-49 Professora 13/02/21 – 12/02/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Lúcia Fernanda da Silva Brandani 691.825.239-91 Professora 23/03/20 – 22/03/21
(30 dias) regulamentares 03/01/22 – 01/02/22
Marlene Salete do Rego 774.662.929-68 Professora 16/02/21 – 15/02/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Natalie Aparecida de Souza Amoroso 052.292.939-77 Professora 01/02/21 – 31/01/22
(30 dias) antecipadas
06/02/21 – 05/02/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 – 01/02/22
Lucia Pereira Dutra Raimundo 739.989.239-34 Professora 09/02/21 – 08/02/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 – 01/02/22
Antonio Ferreira da Silva 695.539.129-15 Professor 02/04/21 – 01/04/22
(30 dias) antecipadas
23/05/21 – 22/05/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 – 01/02/22
Fernanda Silva G. Rubias 027.572.769-64 Professora 15/04/21 – 14/04/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 – 01/02/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1258/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Alessandra Cristina da Silva Santos 055.699.219-90 Professor 40Hl 02/05/21 – 01/05/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Aline Danielle Casquel Saruhashi 053.558.049-50 Professor 40H 30/07/20 – 29/07/21
(15 dias) restantes
30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Andrea Sayuri Makybara 352.047.328-37 Professor 40H 06/08/20– 05/08/21
(15 dias) restantes
06/08/21 – 05/08/22
(15 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Daiane Cristina de Oliveira 064.986.099-31  Educador Infantil 15/09/20 – 14/09/21
(30 dias) regulamentares 03/01/22 – 01/02/22
Dalci de Lima 593.247.249-91 Educador Infantil 23/06/20– 22/06/21
(15 dias) restantes
23/06/21 – 22/06/22
(15 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Elielce Biella dos Santos 077.682.019-22 Professor 40H 12/02/21 – 11/02/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Evelise Helena Burguel 035.933.189-03 Professor 40H 02/05/21 – 01/05/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Francielle da Silva Prado 026.926.039-07 Professor 40H 14/05/21 – 13/05/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Heloisa Maria Assumpção Estralioti 681.364.989-20 Professor 40H 17/02/21 – 16/02/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Sueli da Silva Pereira 830.242.559-15 Professor 40H 30/07/20 – 29/07/21
(15 dias) restantes
30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
 Vanusa Pereira Campos 038.652.989-23 Professor 40H 11/02/21 – 10/02/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Vilma Barros da Silva 038.652.989-23 Professor 40H 03/03/21 – 02/03/22
(30 dias) antecipadas  03/01/22 – 01/02/22
Janete Aparecida Preciso da Silva 514.205.469-53 Professor 40H 23/04/20 – 22/04/21
(15 dias) restantes
23/04/21 – 22/04/22
(15 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Helena Maria Moura de Lima 668.594.099-91 Professor 40H 10/05/21 – 09/05/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Franciele Fernandes Silvério 025.500.949-64 Educador Infantil 20/09/20 – 19/09/21
(30 dias) regulamentares 03/01/22 – 01/02/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1224/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCILEI CORDEIRO DA SILVA MACHADO,  CPF. nº 895.073.479-68, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 20 (vinte) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/10/2020 a 08/10/2021, a contar  do dia 03/01/2022 a 
22/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1261/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
      R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adriana Borges da Costa 306.400.128-09 Professor (40H) 02/05/2021 – 01/05/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Ana Arildes Vieira da Cunha Fiori 846.842.329-72 Professor (40H) 02/05/2021 – 01/05/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Ana Maria Martinez de Andrade 942.593.649-87 Professor (40H) 30/07/2020 – 29/07/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 – 01/02/2022
Gabriela Pista Silva  082.467.129-50 Professor (40H) 02/05/2021 – 01/05/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Leticia Dutra Rodrigues 088.272.899-76 Professor (40H) 04/05/2021 – 03/05/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Luceli Aparecida da Silva Faria 027.352.219-11 Professor (40H) 05/05/2021 – 04/05/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Luciana Sequini 063.846.299-17 Professor (40H) 02/05/2021– 01/02/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Rosemar da Silva Ferreira 038.242.389-50 Professor (40H) 23/05/2021 – 22/05/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Vanessa de Souza Pinto dos Santos 056.117.569-13 Professor (40H) 02/05/2021 – 01/05/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1221/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
    R E S O L V E:
                      SUPRIMIR a contar do dia 17 de Dezembro de 2021, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, 
para a servidora MARIA LÚCIA BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 803.430.079-91, na Escola Municipal Nísia Floresta, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção 
III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1222/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
    R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 17 de Dezembro de 2021, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, à servidora 
MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF: 582.507.279-91, na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1223/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ PINTO DE ABREU, CPF. nº 361.529.519-68, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 20 (vinte) dias de férias 
antecipadas, referente ao período aquisitivo 22/05/2021 a 21/05/2022, a contar do dia 03/01/2022 a 22/01/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1225/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE DA SILVA PORTO ZANI CPF. nº 930.045.759-49, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Biblioteca, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 10(dez)dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo  30/03/2020 a 29/03/2021, a contar do dia 04/01/2022 a 13/01/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15(quinze) dia do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1259/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
YARA DIACOLI SOBRINHO 058.585.909-42 Auxiliar de Serviços Gerais 14/02/20 – 13/02/21
(10 dias) restantes
14/02/21 – 13/02/22
(10 dias) antecipadas 03/01/22 – 22/01/22
IRANY DUTRA 843.712.189-20 Merendeira 07/03/21 – 06/03/22
(20 dias) antecipados 03/01/22 – 22/01/22
PATRICIA DE OLIVEIRA SOUZA GONÇALVES 055.303.409-03 Auxiliar de Serviços Gerais 28/11/20 – 27/11/21
(20 dias) regulamentares 03/01/22 – 22/01/22
SONIA MARIA DE OLIVEIRA 795.049.739-49 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/20 – 31/01/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/22 – 22/01/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1260/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo
Adriana Faker R. Andrade 006.822.619-55 Professora 14/07/21 à 13/07/22
30 dias antecipadas 03/01/22 à 01/02/22
Amanda Santana Santos 076.658.619-70 Professora 30/07/20 à 29/07/21
30 dias regulamentares 03/01/22 à 01/02/22
Andressa Oliveira Barros 071.954.989-21 Professora 30/07/20 à 29/07/21
15 dias restantes
30/07/21 à 29/07/22
15 dias antecipadas
 03/01/22 à 01/02/22
Clivânia Sônego 599.583.402-91 Professora 02/08/20 à 01/08/21
15 dias restantes
02/08/21 à 01/08/22
15 dias antecipadas 03/01/22 à 01/02/22
Maria Aparecida Mota Rodrigues 040.349.449-43 Educadora Infantil 23/06/20 à 22/06/21
30 dias regulamentares 03/01/22 à 01/02/22
Maria Lucia Casimiro Machado Teixeira 632.902.009-49 Educadora Infantil 23/06/20 à 22/06/21
30 dias regulamentares 03/01/22 à 01/02/22
Michelle Santos da Silva 052.900.379-18 Professora 21/03/21 à 20/03/22
30 dias antecipadas 03/01/22 à 01/02/22
Nelci Félix da Silva 025.479.399-16 Educadora Infantil 12/04/20 à 11/04/21
30 dias regulamentares 03/01/22 à 01/02/22
Karolyne Perrud Prado 097.106.109-29 Professora 30/07/20 à 29/07/21
15 dias restantes
30/07/21 à 29/07/22
15 dias antecipadas 03/01/22 à 01/02/22
Tatiane Cristina Pereira Paulino 040.179.079-70 Professora 23/04/21 à 22/04/22
30 dias antecipadas 03/01/22 à 01/02/22
Aline Melo Correa 056.837.209-31 Professora 17/03/21 à 16/03/22
30 dias Antecipadas 03/01/22 à 01/02/22
Marly Gonçalves de Oliveira Marques 781.305.149-15 Professora 30/07/20 à 29/07/21
15 dias restantes
30/07/21 à 29/07/22
15 dias antecipadas  03/01/22 à 01/02/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1262/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Abiuza Madeira Ângelo  066.455.399-08 Professor 40H  30/07/20 – 29/07/21
(15 dias) restantes
30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) antecipada 03/01/22–01/02 /22
Aguida Tiago de Sá dos Santos 004.456.729-43 Professor 40H 30/07/20 – 29/07/21
(15 dias) restantes
30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) antecipada 03/01/22–01/02 /22
Cléia Mara Alves Cardozo 042.345.669-50 Professor 40H 05/05/21 – 04/05/22
(30 dias) antecipada 03/01/22–01/02 /22
Maria Aparecida de Andrade Rodrigues 781.277.699-91 Educador Infantil 13/09/20 – 12/09/21
(30 dias) regulamentares 03/01/22–01/02 /22
Elaine Souza Rodrigues Veiga  058.681.809-09 Professor 40H 30/07/20 – 29/07/21
 (15 dias) restantes
30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) antecipada 03/01/22–01/02 /22
Elenice Cassiana de Souza Rego 029.870.279-74 Educador Infantil 15/09/20 – 14/09/21
(30 dias) regulamentares 03/01/22–01/02 /22
Géssica Daiane Santana  066.119.309-81 Professor 40H 02/03/21 – 01/03/22
(30 dias) antecipada  03/01/22–01/02 /22
Gislaine Devechi Ferraresi  059.287.659-40 Educador Infantil  05/05/20 – 04/05/21
(30 dias) regulamentares 03/01/22–01/02 /22
Silvanete dos Santos Barbosa 025.483.469-86 Professor 40H 30/07/20 – 29/07/21
(15 dias) restantes
30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) antecipada 03/01/22–01/02 /22
Luzia Teixeira de Morães 774.566.029-72 Educador Infantil 23/06/19 – 22/06/20
(30 dias) regulamentares 03/01/22–01/02 /22
Lucilene Farias do Nascimento Oliveira 810.716.209-91 Professor 40H 30/07/20 – 29/07/21
(15 dias) restantes
30/07/21 – 29/07/22
(15 dias) antecipada 03/01/22–01/02 /22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 1263/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Ana Francisco Alvaro  036.676.829-80 Zelador  10/03/2020 – 09/03/2021
(20 dias) regulamentares
 03/01/2022 – 22/01/2022
Leide Maria do Nascimento da Silva 010.875.359-05 Merendeira 01/04/2020 – 31/03/2021
(20 dias) regulamentares 03/01/2022 – 22/01/2022
Lucimar Ranussi de Oliveira  028.059.809-21 Servente  03/04/2020 – 02/04/2021 (20 dias) regulamentares 
03/01/2022 – 22/01/2022
Jaura Conceição da Silva 739.988.939-20 Auxiliar de Serviços Gerais 19/06/2020 -18/06/2021
(20 dias) regulamentares 03/01/2022 – 22/01/2022
.
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro de 2021.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1264/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores do Transporte Escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme 
segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Carlos Eduardo Silveira  031.412.99-51 Motorista 15/03/2020 – 14/03/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
Bruno Martins Peres 067.500.999-55 Motorista 08/03/2021 - 07/03/2022
(30 dias) antecipadas 03/01/2022 - 01/02/2022
Iderval Tosini dos Santos  412.943.789-53 Motorista 03/01/2020 - 02/01/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
José Carlos da Costa 038.849.756-41 Motorista 14/12/2019 – 13/12/2020
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
José Aparecido Genário  746.457.909-78 Motorista 01/06/2020 -31/05/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
Luiz Fernando de Aguiar 050.304.899-24 Motorista 15/12/2020 – 14/12/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
Maria de Fatima Rodrigues  692.122.879-72 Motorista 12/08/2020 – 11/08/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
Nilson Bond 143.870.699-53 Motorista 01/03/2021 – 28/02/2022
(30 dias) antecipadas 03/01/2022 - 01/02/2022
Osnir Rodrigues Novais  735.655.049-00 Motorista 16/06/2020 – 15/06/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
Roberto L. Amaral Schwerz  652.849.689-72 Motorista 29/04/2020 – 28/04/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
José Maria de Oliveira 022.154.499-26 Motorista 16/06/2019 – 15/06/2020
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 - 01/02/2022
João Ribeiro Neto 474.526.689-87 Motorista 10/03/2021 – 09/03/2022
(30 dias) antecipadas 03/01/2022 - 01/02/2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1265/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores do Transporte Escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme 
segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Wagner Almeida  041.616.859-04 Motorista 26/03/2020 – 25/03/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 – 01/02/2022
Wagner de Oliveira Cardoso 037.962.169-00 Motorista 20/02/2020 – 19/02/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 – 01/02/2022
Vilma Lisik  924.350.509-25 Motorista 26/10/2021 – 25/10/2022
(30 dias) Antecipadas 03/01/2022 – 01/02/2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1266/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA, CPF. nº 046.089.909-00, ocupante do cargo de Psicóloga, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio aquisitivo 16/04/2012 a 
15/04/2017, a contar do dia 03/01/2022 a 01/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1267/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER Férias, as servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de Férias
Cristiane Stori Ziroldo 042.016.319-07 Nutricionista 01/02/2020-01/03/2021
(20 dias) regulamentares 03/01/2022- 22/01/2022
Cleuza de Fátima Oliveira da Silva 149.794.248-99 Aux. de Secretaria 12/06/2019 – 11/06/2020
(30 dias) regulamentares 03/01/2022- 01/02/2022
Vera Cristina Longo 629.275.079-53 Bibliotecária 04/01/2020 – 03/01/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022- 01/02/2022
Rosangela Aparecida Alonso Ciceri 924.351.909-30 Auxiliar Serv. Gerais 18/06/2020 – 17/06/2021
(30 dias) regulamentares
 03/01/2022- 01/02/2022
Ana Suely Vicente Pereira 685.318.509-91 Aux. de Serviços Gerais 07/08/2020 – 06/08/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022- 01/02/2022
Jouglas Eloy Braun 661.415.329-34 Técnico de Informática 10/03/2020 – 09/03/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022- 01/02/2022
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1268/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA CRISTINA LONGO, CPF. nº, 629.275.079-53, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio restantes, referente ao quinquênio 04/01/13 a 03/01/18, a 
contar do dia 02/02/2022 a 03/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1269/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as Servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 Professor 20H 15/02/21 – 14/02/22
(30 dias) antecipadas
 03/01/22 – 01/02/22
Hellen Fabiane Fetter Dosso 034.698.109-31 Professora 20H 01/11/21 – 31/10/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Juliana Cintia Nunes 005.633.779-50 Professora 20H 15/02/21 – 14/02/22
(30 dias) antecipadas
24/07/21 – 23/07/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Vanda Apª Bueno Santana 785.971.619-49 Professora 20H 24/07/19 – 23/07/20
(30 dias) regulamentares 03/01/22 – 01/02/22
Luciana Duarte Guilherme 994.476.309-87 Professora 20H
Professora 20 H 15/02/21 – 14/02/22
(30 dias) antecipadas
23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Maria Florinda Santos Risseto 256.255.009-91 Professora 20H 04/09/19 – 03/09/20
(30 dias) regulamentares 03/01/22 – 01/02/22
Andressa Teleski 102.285.829-70 Professor 20H 04/03/21- 03/03/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Fabiana Pereira Rodrigues 295.356.788-76 Professor 20H 15/02/21 – 14/02/2022
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1270/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas nas Escolas Municipais e Centro de Educação Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor
 CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Danila Carla Santos de Carvalho 066.455.439-30 Professor 40H 22/07/21 – 21/07/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Diva Fernandes 866.383.949-91 Professora 26/06/21 – 25/06/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Leilaine Pereira de Carvalho 051.912.259-37 Professora 09/02/21- 08/02/22
(30 dias) antecipadas
03/04/21 – 02/04/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
03/01/22 – 01/02/22
Marcia Mesquiari Luiz 763.510.689-91 Professora 23/03/21 – 22/03/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Francimari Paulino Brandani Ribas 028.680.119-18 Professora 20H 07/11/21 06/11/22
(30 dias) antecipadas 03/01/22 – 01/02/22
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1271/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Diretoria Municipal de Esporte e Lazer, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Regiane Maria Coutinho 047.801.879-74 Aux. Serviços Gerais 18/06/2020 – 17/06/2021
(30 dias) regulamentares 03/01/2022 – 01/02/2022
Junior Santana da Silva 040.483.959-20 Técnico Desportivo 40h 26/02/2021 – 25/02/2022
(30 dias) antecipadas
 03/01/2022 – 01/02/2022
Gabriel Sevilha Buzeli 068.273.999-58 Técnico Desportivo 20h 07/12/2021 – 06/12/2022
(30 dias) antecipadas
03/01/2022 – 01/02/2022
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Dezembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
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